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SEMINÁRIO DO LIDE

CERTIFICADO DIGITALMENTE

País precisa de planejamento a
longo prazo, diz o Governador
Evento corporativo, realizado pela primeira vez em Pernambuco, contou com a

participação de Paulo Câmara e diversas autoridades públicas nacionais.

OO governador Paulo
Câmara participou,
na última sexta-fei-

ra (20), do Seminário Lide,
principal momento de dis-
cussão do 170 Fórum Empre-
sarial, promovido pelo Gru-
po de Líderes Empresariais,
no Sheraton Reserva do
Paiva Hotel, no Cabo de
Santo Agostinho, Região
Metropolitana do Recife.
Considerado como o maior
evento corporativo do Brasil,
a iniciativa aportou em Per-
nambuco pela primeira vez,
reunindo cerca de 300 em-
presários relevantes do País,
além de diversas autoridades
políticas nacionais. Com o
tema Democracia e Com-
petitividade, o evento obje-
tiva promover debates sobre
democracia, economia, ges-
tão empresarial, política e
responsabilidade social.

“É um evento muito
importante. Quero parabe-
nizar todos que fazem o Lide
por essa oportunidade de
trazer um debate tão quali-

ficado para Pernambuco,
com pessoas de todo o País,
que vieram discutir o futuro.
O Brasil precisa de muita

discussão e reflexão. É pre-
ciso discutir o futuro, criticar,
ouvir sugestões, e o Lide faz
esse papel, com debates de

alto nível, qualificados, cha-
mando importantes setores
da sociedade, que geram
emprego e renda. Tudo isso

em um ano importante, de
eleição, em que as pessoas
precisam realmente discutir e
definir estratégias para o

futuro. O Brasil precisa de
estratégias que não sejam
apenas de curto prazo, mas
de médio e longo prazo.
Então, o Lide cumpre seu
papel de promover essas
discussões importantes e
fundamentais”, ressaltou o
Governador, que esteve
acompanhado do prefeito do
Recife, Geraldo Julio.

Dentro da agenda rela-
cionada à economia, gestão
empresarial, política e res-
ponsabilidade social, o se-
minário abordou três painéis:
A era reformista; Compe-
titividade e emprego; e For-
talecimento das instituições.
Os debates têm como ob-
jetivo melhorar as questões
primordiais para o Brasil,
através da troca de experiên-
cias exitosas entre as diver-
sas lideranças presentes, de
todas as áreas, atuando como
uma importante oportuni-
dade de interação, ponto de
discussões e de busca de
alternativas de construção
para o futuro do País.

CHEFE DO EXECUTIVO estadual enfatizou a importância de debates de alto nível, como os promovidos pelo Lide
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Estado economizará R$ 27 milhões com recadastramento
O modelo de atualização cadas-

tral dos beneficiários do Regime
Próprio de Previdência Social
(RPPS), dos servidores do Estado,
foi apresentado na 62a reunião do
Conselho Nacional dos Dirigentes
de Regimes Próprios de Previ-
dência Social (Conaprev), realizada
em Curitiba-PR, na última sexta-
feira (20). Na ocasião, o diretor de

Previdência Social, da Fundação de
Aposentadorias e Pensões dos Ser-
vidores do Estado de Pernambuco
(Funape), ligada à Secretaria de
Administração (SAD), destacou
que o recadastramento de 2017
trará aos cofres do Estado uma
economia anual de 27 milhões de
reais. Esse valor será alcançado ao
final do ciclo do recadastramento,

em agosto próximo. 
O modelo de recadastramento

está alinhado ao processo de im-
plantação do eSocial (sistema de
registro digital das obrigações
fiscais, trabalhistas e previden-
ciárias, dos setores público e
privado), que entrará em vigor, para
os órgãos públicos, a partir de ja-
neiro de 2019. “Pernambuco é o

primeiro Estado do País a adotar
essa iniciativa, tornando-se referên-
cia nacional”, ressaltou a presidente
da Funape e segunda vice-pre-
sidente do Conaprev, Tatiana Nó-
brega. O censo foi realizado pelo
banco Bradesco, instituição finan-
ceira responsável pelo pagamento
da folha dos servidores ativos,
aposentados e pensionistas, sem

custo para o Estado.
O Bradesco também está rea-

lizando, desde janeiro, a compro-
vação anual de vida dos beneficiá-
rios do RPPS, que deverão
comparecer a uma agência do
Bradesco, no mês de seu ani-
versário, munidos de documento de
identidade, CPF e comprovante de
residência atualizado.
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Governo reforça agricultura familiar do
Estado com entrega de 15.550 kits

SEMAS E CPRH LIBERAM PLANOS PARA RESÍDUOS SÓLIDOS A 36 MUNICÍPIOS

Com dois seminários re-
gionais, para entrega dos
Planos Intermunicipais de
Resíduos Sólidos (PIRS) a
municípios pernambuca-
nos, em Garanhuns e Arco-
verde, a Secretaria de Meio
Ambiente e Sustentabilida-
de (Semas) e a Agência Es-
tadual de Meio Ambiente
(CPRH) contemplaram, na
última semana, mais 36
gestões municipais com o
documento, uma exigência
da Política Nacional de Re-
síduos Sólidos, instituída
pela Lei n0 12.305/2010.
Com eles, os municípios fi-
cam aptos a ter acesso a re-
cursos da União, para inves-
timentos em questões rela-
cionadas à limpeza urbana
e ao manejo de resíduos só-

lidos. Outros 45 municípios
já haviam sido contempla-
dos nos seminários ante-
riores (Salgueiro e Taman-
daré) e mais um será reali-
zado amanhã (25), em Ca-
ruaru, com outras 25
cidades.

Para entrega dos docu-
mentos, a Semas e a CPRH
dividiram os municípios em
oito agrupamentos, por re-
giões do Estado. Os semi-
nários da última semana
foram realizados na sede da
Comissão de Desenvolvi-
mento do Agreste Meri-
dional (Codeam), em Gara-
nhuns, na última quarta-
feira (18), e no auditório da
Autarquia de Ensino Supe-
rior de Arcoverde (Aesa),
com doze municípios repre-

sentados, na última quinta-
feira (19). Os documentos
foram elaborados a partir de
consultorias contratadas pe-
lo Governo de Pernambuco
(Recitec e Fecope), por
meio da Semas, com apoio

institucional do Ministério
do Meio Ambiente, e
trazem um diagnóstico de
cada cidade. O passo se-
guinte é a construção de
cenários e prognósticos de
geração de resíduos sólidos,

com propostas de ações de
curto, médio e logo prazos.

O secretário estadual de
Meio Ambiente e Susten-
tabilidade, Carlos André
Cavalcanti, e o presidente
da CPRH, Eduardo Elvino,
destacaram a importância
do investimento feito para
elaboração dos PIRS, não
apenas com o atendimento
à legislação e o cumpri-
mento de exigências do Mi-
nistério Público, relaciona-
das com o tema, mas tam-
bém com a perspectiva de
que, com eles, abre-se o
caminho para os municípios
captarem mais recursos da
União, para investimentos
na área, com benefícios
para toda a população e o
meio ambiente.

“Estamos entregando um
manual, com um passo a
passo para que os municí-
pios possam implementar o
que foi proposto no plano e
pensar a gestão comparti-
lhada, regionalizada, dos
recursos sólidos”, destacou
Carlos André, acentuando
que, assim, possam “fazer a
conta” numa área importan-
te como é a dos recursos só-
lidos. “Os municípios pre-
cisam deste plano para bus-
car incentivos fiscais e fi-
nanceiros junto ao Governo
Federal. E, a partir daí, pos-
sam melhorar a cada dia a
sua gestão dos recursos só-
lidos, trazendo benefícios
para toda a população”,
completou o presidente da
CPRH, Eduardo Elvino.

OOgovernador Paulo Câmara coman-
dou, na manhã de ontem (23), a en-
trega de 15.550 kits de caráter produ-

tivo — que visa estruturar a produção de
alimentos e forragem animal — com o obje-
tivo de otimizar o trabalho de agricultores
familiares de 87 municípios, do Agreste e
Sertão do Estado. Na ação, os beneficiados
receberam os conjuntos “Roçadeira” (uma
roçadeira semiflorestal com 3 itens aces-
sórios, de corte de arbustos, capineira e roço;
uma bota e um óculos de proteção), ou “For-
rageira” (uma forrageira com cabo de ex-
tensão elétrico de 10 metros). Com um inves-
timento de R$ 22 milhões, a iniciativa for-
talece as políticas públicas com foco na área.

O caráter produtivo faz parte do Pro-
grama Segunda Água (Cisternas Calçadão)
e é financiado com recursos da União, via
Ministério de Desenvolvimento Social.
Paulo destacou que a ação é fundamental
para proporcionar mais condições de tra-
balho e produtividade, para os homens e
mulheres do campo. “Estamos entregando
equipamentos, que vão facilitar a produção
de quem atua na agricultura familiar e que
vão ajudar, também, no aumento do ren-
dimento e da produtividade. Produzir mais,
vender mais e com isso expandir a produção
de alimentos, de grãos e rações para
alimentação, seja da avicultura ou da área
bovina. O trabalho envolve o Estado, os
municípios, a sociedade civil, os agriculto-
res, mas, principalmente, a nossa capaci-

dade de tirar do papel ações tão impor-
tantes. Assim, damos a garantia, ao homem
do campo, de que ele poderá trabalhar,
viver, criar seus filhos, produzir e ter sua
renda, a partir de seu esforço e do seu
trabalho na sua terra”, frisou o Governador.

Os agricultores beneficiados com a ação
de ontem já receberam, através do Pernam-
buco Mais Produtivo, a tecnologia social da
Cisterna Calçadão. Os equipamentos, que
possuem 52 mil litros, ampliam o acesso à
água, através da captação das chuvas, e via-
bilizam a criação de pequenos animais e a
implantação de hortas orgânicas. A entrega
dos kits complementou a estruturação
necessária para aumentar a produtividade
do setor.

Representando os prefeitos dos municí-
pios beneficiados, Anchieta Patriota (Car-
naíba) destacou o empenho do atual Gover-
no, no fortalecimento de ações estrutura-
doras para a agricultura. “Essas são ações
que mudam a vida das pessoas, principal-
mente daquelas que mais necessitam do
Governo. A gestão Paulo Câmara já fez
muito pelo homem do campo. Desde a
oferta de água para a população a outras
ações estruturadoras. Sempre com a preo-
cupação de gerar, também, receita e renda
para o nosso povo”, exaltou o gestor do
Sertão do Pajeú.

O secretário de Agricultura e Reforma
Agrária (Sara), Wellington Batista, aprovei-
tou a oportunidade para destacar o poder

econômico que o investimento na agricul-
tura familiar é capaz de propiciar. “Quando
andamos pela zona rural, percebemos como
foi importante esse programa de cisternas,
para o homem e a mulher do campo enfren-
tarem o período de estiagem. Queria

agradecer ao empenho do governador Paulo
Câmara na contribuição para o fortaleci-
mento da agricultura familiar, não só do
ponto de vista social, mas do ponto de vista
econômico para todo o Estado de Pernam-
buco”, finalizou.
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PERNAMBUCO MAIS PRODUTIVO
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Paulo Câmara liberou, na manhã de ontem (23),
equipamentos que vão beneficiar a produção de

alimentos em 87 municípios pernambucanos.

Documento elaborado em parceria com o Ministério do Meio Ambiente possibilita aos municípios a captação de recursos federais.

ROÇADEIRAS e
forrageiras foram

disponibilizados a
agricultores

familiares, durante
solenidade no

Palácio do Campo
das Princesas

MAIS 36 gestores municipais receberam documento no evento
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Governador destaca qualidade
da produção do Estaleiro
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OO governador Paulo Câma-
ra e o ministro dos Trans-
portes, Portos e Aviação

Civil, Valter Casimiro, visitaram,
ontem (23), as instalações do
navio Castro Alves – primeiro
petroleiro do tipo Aframax cons-
truído no Brasil, com produção e
montagem 100% pernambu-
canas. Fabricada no Estaleiro
Atlântico Sul (EAS), no Com-
plexo Industrial de Suape, a
embarcação é uma das duas que
serão lançadas na próxima sexta-
feira (27), juntamente com o
Skandi Recife, navio do tipo
PLSV (Pipe Laying Support
Vessel). Ambos foram financia-
dos pelo Fundo da Marinha
Mercante (FMM), somando um
total de R$ 1,25 bilhão de
investimentos.

“Vim aqui, hoje, junto com o
ministro, para que ele conhecesse
como funciona o Estaleiro Atlân-
tico Sul. E, sem dúvida, ele sai
daqui sensibilizado de que é
muito importante e estratégico
nós termos uma política de
confiança nacional, que possa

garantir ao Estaleiro Atlântico
Sul e outros aqui em Pernam-
buco, que possam ter encomen-
das, porque eles vão dar conta do
recado. É um setor estratégico,
que toda nação tem que ter como
prioridade. Sabemos da impor-
tância dessa indústria para
Pernambuco e tudo que eles
avançaram. Hoje, é um estaleiro
de nível mundial, com uma
produtividade altíssima. Fruto da
aposta em Pernambuco e da
qualificação da mão de obra
pernambucana”, destacou o
Governador.

Paulo aproveitou a visita ao
estaleiro para ratificar o apoio do
Governo com os avanços do setor
naval em Pernambuco. “A gente
tem certeza de que todo o esforço
que foi feito para trazer essa
indústria naval, aqui para Per-
nambuco, está valendo a pena.
Para se ter uma ideia, o primeiro
navio do EAS durou 60 meses
para ficar pronto. Esse, que nós
visitamos hoje, durou apenas 18.
Os próximos irão durar 14 meses.
Ou seja, eles estão em um nível

de excelência mundial. É uma
indústria que se profissionalizou
e agora vai precisar, realmente,
do apoio de todos nós para
continuar avançando. Hoje, o
estaleiro é um patrimônio de
Pernambuco e do Brasil, em
termos de qualidade, tecnologia,
fazendo navios bem feitos, que
podem ser vendidos para o
mundo todo”, frisou.

Após a visita à embarcação, o
ministro Casimiro adiantou que
“já temos algumas medidas que
estão sendo encaminhadas para o
Congresso. Medidas que vinham
sendo trabalhadas com o setor,
para que possamos fomentar a
utilização dos nossos estaleiros,
com a construção de embar-
cações, viabilizando o aumento
do Fundo, que garante esses
financiamentos junto ao BNDES.
E já me comprometi em con-
versar com o presidente do
BNDES, para que a gente possa
liberar os financiamentos que já
estão aprovados pelo FMM, mas
que ainda precisam da liberação
do banco”, declarou.

PETROLEIRO montado e produzido pelo Estaleiro Atlântico Sul, em Suape, será lançado na próxima sexta-feira (27)

Paulo Câmara conheceu, ontem (23), o navio Castro Alves,
primeiro petroleiro construído no País e com fabricação e

montagem 100% pernambucana.

Rede de banda
larga começa a ser

instalada em PE

Os equipamentos de
transmissão da Rede Per-
nambucana de Pesquisa e
Educação (RePEPE) já
estão sendo instalados.
Com uma extensão de
1.175 km, toda a fibra
óptica foi lançada e os
municípios começaram a
receber a estrutura ne-
cessária para a distribuição
da banda larga de alta
velocidade (1 a 10 gi-
gabytes). Até junho, a
espinha de transmissão, o
chamado backbone óptico,
deve estar inteiramente
implementada. A RePEPE
alcançará, inicialmente, 20
municípios com o potencial
de atender 400 instituições
de pesquisa e inovação,
localizadas nas regiões dos
Arranjos Produtivos Locais
(APLs) de Confecção,
Leite, Vinho e Gesso. Cerca
de R$ 7 milhões estão
sendo investidos no projeto.

Essa é a primeira etapa
da implantação da rede, que
consiste na estruturação dos
pontos ao longo da linha de
transmissão. Quando essa
infraestrutura estiver pron-
ta, começará a fase de
implantação dos anéis mu-
nicipais que, em seguida,

permitirá a ramificação das
conexões até os centros de
pesquisa, tecnologia e
inovação, escolas e hos-
pitais, entre outras enti-
dades que compõem o
público-alvo. Vitória de
Santo Antão, Gravatá, Be-
zerros, Caruaru, Garanhuns
e Belo Jardim, além do
Recife, já estão prontos
para a implantação do anel
municipal.  

“Neste primeiro mo-
mento, o projeto garantirá a
banda larga de alta perfor-
mance até a entrada do
município. Nas fases se-
guintes, as instituições
serão conectadas”, esclare-
ce Leonildo Sales, secretá-
rio-executivo de Ciência,
Tecnologia e Inovação.

Ao beneficiar a região
dos APLs de Confecção,
Leite, Vinho e Gesso, a
expectativa da secretaria é
contribuir com o fortale-
cimento dos chamados
Territórios Inovadores,
definidos na Estratégia de
Ciência, Tecnologia e
Inovação para Pernam-
buco, e possibilitar a ace-
leração da inovação e o
surgimento de novos negó-
cios no Estado.

INDÚSTRIA NAVAL TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Projeto beneficiará 20 municípios
pernambucanos, com potencial para

atender até 400 instituições.
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Pernambuco participa de
seminário promovido pelo Ipea

Secretaria da Controladoria-Geral de
PE elabora Planejamento Estratégico

A Secretaria da Controladoria-
Geral do Estado (SCGE) iniciou a
elaboração do Plano Estratégico do
órgão para o quadriênio 2019-2022.
A proposta é traçar o mapa da estra-
tégia da instituição, alinhado com as
diretrizes do Governo, com o orça-
mento e adaptado às novas demandas
de mercado e da sociedade. A elabo-
ração conta com apoio da equipe da
Secretaria de Planejamento e Gestão
(Seplag). A metodologia de trabalho
foi apresentada para o corpo funcio-
nal da SCGE na última terça-feira
(17), com o auditório lotado. O
evento contou com a presença do
secretário da CGE, Ruy Bezerra, dos
executivos do órgão, Caio Mulati-
nho, e do de Desenvolvimento de
Modelo de Gestão da Seplag, Mau-
rício Cruz, além das equipes técni-
cas dos dois órgãos.

Na ocasião, Ruy Bezerra afirmou

que o Planejamento Estratégico é
uma importante ferramenta para con-
solidar o modelo de gestão, sendo
esta uma oportunidade para a Secre-
taria da Controladoria-Geral do Esta-

do evoluir ainda mais, enquanto ins-
tituição. “A SCGE é um órgão jo-
vem, mas que adota essa cultura do
planejamento. Hoje, todas as direto-
rias são ocupadas por servidores da

casa, garantindo a consolidação dessa
prática, cuja execução será revertida
em benefício da própria SCGE e,
consequentemente, em beneficio do
Estado e da sociedade”, completou,
destacando que a presença dos ser-
vidores em grande número, no lança-
mento, demonstra o comprometi-
mento do quadro da secretaria com a
temática.

O trabalho, que já está sendo de-
senvolvido, possui doze etapas, com
a participação de todo o quadro fun-
cional da SCGE. A expectativa para a
conclusão é de seis a oito meses. O
primeiro passo, finalizado na última
sexta-feira (20), é um estudo prévio,
com entrevistas e contextualização
do órgão. Em seguida, até a próxima
sexta-feira (27), será feita uma pes-
quisa organizacional, com aplicação
de questionário para todo o corpo
funcional.

OOpresidente da Agência
Estadual de Planejamento e
Pesquisas de Pernambuco

(Condepe/Fidem), Bruno Lisboa,
encontra-se em Brasília, partici-
pando do II Seminário e Oficina
Política Metropolitana: Governan-
ça, instrumentos e planejamento
metropolitanos. O evento, que teve
início ontem (23) e será encerrado
hoje (24), é promovido pelo Ipea,
em parceria com a Confederação
Nacional dos Municípios (CNM) e
organizações da sociedade civil. O
objetivo é avaliar o panorama dos
Planos de Desenvolvimento Urbano
Integrado (PDUIs) e da governança,
para a sua implementação em um
conjunto de regiões metropolitanas
(RMs) no Brasil.

O gestor está acompanhado da
diretora de Planejamento e De-
senvolvimento Territorial da enti-
dade, Sheilla Pincovsky, que minis-
trou palestra, durante a realização
de uma mesa de debates no primeiro
dia de atividades, destacando A
experiência da Região Metropoli-
tana do Recife, na elaboração do
Plano de Desenvolvimento Urbano
Integrado. A diretora contou de-
talhes da preparação do novo Sis-
tema Gestor Metropolitano, insti-

tuído a partir da lei complementar n0

382, de 09 de janeiro de 2018, onde
foram criados dois conselhos e um
comitê para tratar das questões
metropolitanas e, ainda, elaborar o
anteprojeto do PDUI/RMR.

Os especialistas reunidos no

seminário estão debatendo princi-
palmente as estratégias de finan-
ciamento da política metropolitana
e aprofundando a análise do prota-
gonismo dos municípios nessa
agenda, bem como o papel do
Legislativo, na atual fase de revisão

do Estatuto da Metrópole (Lei Fe-
deral nº 13.089/2015), com a Medi-
da Provisória nº 818/2018, que am-
plia o prazo de conclusão dos
PDUIs, e a subsequente avaliação
das novas legislações metropolita-
nas pelas assembleias estaduais.
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EMPREGO
CELETISTA
VOLTA A
CRESCER
NO ESTADO

O emprego celetista
(regido pela CLT) tor-
nou a apresentar cres-
cimento em Pernambu-
co, no 10 bimestre de
2018. De acordo com o
Informe Sensor n0

03/2018, referente ao
mês de março, obser-
vou-se, no período, uma
inflexão com o cres-
cimento de 0,3% e a
criação de 3,7 mil em-
pregos celetistas. A
agropecuária e a indús-
tria contribuíram para
este quadro positivo e as
mesorregiões da Mata e
do Agreste pernambu-
cano foram as que mais
se destacaram.

O documento é pu-
blicado mensalmente
pela Gerência-Geral de
Estudos e Pesquisas
Socioeconômicas, da
Diretoria de Estudos e
Pesquisas da Agência
Condepe/Fidem. Os da-
dos foram extraídos do
Cadastro Geral de Em-
pregados e Desempre-
gados (Caged), do Mi-
nistério do Trabalho, e
revelam a retomada do
emprego celetista em
Pernambuco.

A pesquisa mostra
que, se observadas as
informações, segundo
as mesorregiões esta-
duais, o processo de
recuperação apresenta-
se mais intenso na Zona
da Mata, que gerou 6,4
mil empregos celetistas
no 1o bimestre de 2018,
em relação ao mesmo
período de 2017, ou
seja, 5,6% de cresci-
mento. Já no Agreste, o
emprego celetista cres-
ceu 1,7% no bimestre,
cerca de 3 mil postos de
trabalho CLT. O melhor
desempenho deu-se na
agropecuária (4,5 mil
novos empregos, 9,6%
de crescimento) e na
indústria (2,0% ou 4,3
mil postos criados).

GOVERNANÇA METROPOLITANA

EM BRASÍLIA, evento discutiu governança, instrumentos e planejamento metropolitanos em todo o País

FOTO: DIVULGAÇÃO/SCGE

2019-2022

SERVIDORES da SCGE prestigiaram a apresentação da proposta 
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Governo do Estado

Governador: Paulo Henrique Saraiva Câmara

ATOS DO DIA 23 DE ABRIL DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Nº 1539 - Promover ao Posto de Capitão PM, quando de sua transferência para a inatividade, o 1º Tenente PM JOSADAQUE GOMES 
DE LIRA, matrícula nº 28848-9, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.

Nº 1540 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a inatividade, o Subtenente PM JOSÉ MAURÍLIO 
LACERDA DE SOUZA, matrícula nº 25646-3, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.

Nº 1541 - Promover ao Posto de 2º Tenente PM, quando de sua transferência para a inatividade, o Subtenente PM ADELSON FERREIRA 
DOS SANTOS, matrícula nº 29970-7, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar nº 59, de 05 de Julho de 2004.

Secretarias de Estado

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Marília Raquel Simões Lins

PORTARIAS SAD DO DIA 23.04.2018.

PORTARIA CONJUNTA SAD/COMPESA Nº 63, DE 23 DE ABRIL DE 2018

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO e o DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO 
- COMPESA, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, e a autorização contida na deliberação Ad 
Referendum da Câmara de Política de Pessoal nº 013, de 19 de dezembro de 2017, da Câmara de Política de Pessoal – CPP, 

RESOLVEM:

I. Abrir Concurso Público para o preenchimento de 24 (vinte e quatro) vagas para empregos de nível superior, de 11 (onze) vagas para 
empregos de nível médio técnico e de 28 (vinte e oito) vagas para empregos de nível médio, para atuarem no âmbito da Companhia 
Pernambucana de Saneamento – COMPESA.

II. Determinar que o concurso seja regido por esta Portaria Conjunta que será válida por 01 (um) ano, sendo este prorrogável por igual 
período, a partir da data de homologação do seu resultado fi nal.

III. Instituir a Comissão responsável pela Coordenação do Concurso, fi cando, desde já, designados os seguintes membros, sob a 
presidência do primeiro:

NOME CARGO ÓRGÃO

Heliane Lucia de Lima Gerente Geral de Gestão por Competências e 
Desenvolvimento de Carreiras do Estado SAD

Camila de Sá Matias Gestora Governamental SAD
Luciana Nogueira Rebouças Campelo Analista de Gestão COMPESA
Ozéas Trajano da Silva Analista de Gestão COMPESA

IV. Estabelecer que o candidato que vier a ser contratado será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

V. Autorizar que o certame seja executado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, que será responsável pela criação dos instrumentos 
técnicos necessários à inscrição, seleção e divulgação dos resultados, além de todos os procedimentos que se fi zerem necessários.

VI. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração em exercício

ROBERTO CAVALCANTI TAVARES
Diretor Presidente da COMPESA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO e  o DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - 
COMPESA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tornam público aos interessados que estarão abertas as inscrições para 
Concurso Público destinado ao preenchimento de 63 (sessenta e três) vagas para as especialidades do Emprego de Nível Superior, de 
Nível Médio Técnico e de Nível Médio, para compor o Quadro de Pessoal da COMPESA, considerando os dispositivos da Constituição 
Federal vigente, mediante as normas contidas no presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, seus anexos e posteriores retifi cações, caso existam, 
visa ao preenchimento de 24 (vinte e quatro) vagas para as especialidades do Emprego de Nível Superior de Analista de Saneamento e 
Analista de Gestão, 11 (onze) vagas para as especialidades do Emprego de Nível Médio Técnico de Assistente de Saneamento e Gestão e 
28 (vinte e oito) vagas para as especialidades do Emprego de Nível Médio de Assistente de Saneamento e Gestão, respeitando o percentual 
de 20% (vinte por cento) a pessoas com defi ciência em cumprimento ao artigo 93, da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991, nos termos do 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, da Constituição do Estado de Pernambuco, de 05 de outubro de 1989, e a Lei Estadual nº 
14.538, de 14 de dezembro de 2011, e suas alterações, que dispõem sobre a reserva de vagas para pessoas com defi ciência. O Concurso 
Público será executado sob a responsabilidade da Fundação Getulio Vargas, doravante denominada FGV.

1.2 O Concurso Público será regido por este Edital e suas possíveis modifi cações. 
1.3 O certame será executado sob a responsabilidade da FGV, cabendo-lhe a operacionalização de todas as fases, até a publicação da 
listagem fi nal de aprovados.
1.4 Os contratados pela Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
1.5 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital.
1.6 Todos os horários defi nidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados ofi ciais têm como referência o horário ofi cial de Recife-PE.

2. DA COMISSÃO DO CONCURSO
2.1 Compete à Comissão do Concurso, instituída pela Portaria Conjunta SAD/COMPESA nº 63, de 23 de abril de 2018, presidir a 
realização do concurso e supervisionar a sua execução.
2.2 Aplicam-se aos membros da Comissão do Concurso os motivos de suspeição e de impedimento previstos nos artigos 144 e 145 do 
Novo Código de Processo Civil.
2.3 Os casos omissos neste Edital serão analisados pela FGV em conjunto com a Comissão do Concurso e decididos pelo Diretor-
Presidente da COMPESA.

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
3.1 A seleção dos candidatos para as especialidades do Emprego de Nível Superior de Analista de Saneamento e Analista de Gestão, para 
as especialidades do Emprego de Nível Médio Técnico de Assistente de Saneamento e Gestão, e para as especialidades do Emprego de 
Nível Médio de Assistente de Saneamento e Gestão dar-se-á por meio de uma Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório e classifi catório.
3.2 Os resultados e as convocações serão divulgados na Internet, no seguinte endereço eletrônico: www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/
compesa2018.
3.3 As provas para o Emprego de Nível Superior, para o Emprego de Nível Médio Técnico, e para o Emprego de Nível Médio serão 
realizadas no município de Recife, no estado de Pernambuco.
3.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos locais de aplicação de provas disponíveis no 
município acima mencionado, a FGV e a Comissão do Concurso da COMPESA se reservam o direito de alocá-los em cidades próximas 
àquela determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à 
hospedagem desses candidatos.
3.5 As despesas da participação em todas as fases e procedimentos do concurso correrão por conta do candidato, que não terá direito a 
alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento de despesas por parte da FGV ou da COMPESA.

4. DOS EMPREGOS 
4.1 A denominação do Emprego, a especialidade, os requisitos, a unidade de lotação, o salário inicial, o valor da taxa de inscrição, a carga 
horária e o número de vagas estão estabelecidos nas tabelas a seguir:

EMPREGO DE NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA DE SANEAMENTO
Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição

Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do Emprego/
Especialidade) R$ 89,00

QUADRO DE VAGAS

Emprego Especialidade Salário 
Inicial (1)

Carga 
Horária de 
Trabalho

Unidade 
de Lotação 

Inicial

Vagas
Ampla 

Concorrência
Pessoa com 

Defi ciência(2) Total

Analista de 
Saneamento

Engenheiro 
Cartógrafo

R$ 6.743,28* 200h/mês

Recife**

01 CR 01

Engenheiro 
Eletrônico 01 CR 01

Engenheiro 
Químico 01 CR 01

Engenheiro 
Civil

Recife** 05 02
10Caruaru*** 01 01

Gravatá*** 01 CR

Engenheiro 
Eletrotécnico

Recife** 01 CR
02Vitória de Sto 

Antão*** 01 CR

Total 12 03 15

* A remuneração atual paga pela COMPESA ao Analista de Saneamento, totaliza 8,5 salários mínimos, conforme previsto em Acordo 
Coletivo de Trabalho vigente, já incluso o valor do salário que consta na tabela acima. 
**Podendo ser alocado em quaisquer das unidades de lotação da COMPESA no estado de Pernambuco, conforme necessidade da Empresa.
*** Podendo atuar em mais de um município, nas regiões Sertão Pernambucano, São Francisco Pernambucano, Agreste Pernambucano 
e Mata Pernambucana, conforme necessidade da Empresa.

EMPREGO DE NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA DE GESTÃO
Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição

Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do Emprego/Especialidade) R$ 79,00
QUADRO DE VAGAS

Emprego Especialidade Salário 
Inicial (1)

Carga 
Horária de 
Trabalho

Unidade 
de Lotação 

Inicial

Vagas
Ampla 

Concorrência
Pessoa com 

Defi ciência(2) Total

Analista de 
Gestão

Administrador

R$ 6.107,67 200h/mês Recife*

03 01 04
Analista de 
Gestão de 
Pessoas 

(Habilitação em 
Administração)

01 01 02

Analista de 
Tecnologia da 

Informação
01 01 02

Enfermeiro do 
Trabalho 01 CR 01

Total 06 03 09

GOVERNADOR
Paulo Henrique Saraiva Câmara

VICE-GOVERNADOR
Raul Jean Louis Henry Júnior

SECRET˘RIOS DE ESTADO
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Marília Raquel Simões Lins
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*Podendo ser alocado em quaisquer das unidades de lotação da COMPESA no estado de Pernambuco, conforme necessidade da 
Empresa.

EMPREGO DE NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 
Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição

Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do Emprego/Especialidade) R$ 69,00
QUADRO DE VAGAS

Emprego Especialidade Salário 
Inicial (1)

Carga 
Horária de 
Trabalho

Unidade 
de Lotação 

Inicial

Vagas
Ampla 

Concorrência
Pessoa com 

Defi ciência (2) Total

Assistente de 
Saneamento 

e Gestão

Técnico em 
Contabilidade

R$ 2.108,48
*** 200h/mês

Recife*

01 CR 01

Técnico 
Operacional 
(Habilitação 
em Desenho 

Técnico)

01 01 02

Técnico 
Operacional 
(Habilitação 

em Topografi a)

01 01 02

Técnico 
Operacional 
(Habilitação 

em Mecânica)

Recife* 01 CR 01

Petrolina
** 01 CR 01

Técnico 
Operacional 
(Habilitação 

em 
Edifi cações)

Recife* 01 01 02
Caruaru

** 01 CR 01

Serra 
Talhada ** 01 CR 01

Total 08 03 11

* Podendo ser alocado em quaisquer das unidades de lotação da COMPESA no estado de Pernambuco, conforme necessidade da 
Empresa.
** Podendo atuar em mais de um município, nas regiões Sertão Pernambucano, São Francisco Pernambucano, Agreste Pernambucano 
e Mata Pernambucana, conforme necessidade da Empresa.
*** Conforme Política Salarial atual da COMPESA, e que poderá ser alterada a qualquer tempo, serão considerados aos empregados que 
ocupam especialidade de nível médio técnico, conforme tabela acima, 5 (cinco) níveis salariais quando completado 1 (um) ano de vínculo 
com a Empresa e mais 5 (cinco) níveis quando completados 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de vínculo.

EMPREGO DE NÍVEL MÉDIO

Requisitos de escolaridade Valor da taxa de inscrição

Conforme o Anexo II (requisitos e atribuições do Emprego/
Especialidade) R$ 69,00

QUADRO DE VAGAS

Emprego Especialidade Salário 
Inicial (1)

Carga 
Horária de 
Trabalho

Unidade 
de Lotação 

Inicial

Vagas

Ampla 
Concorrência

Pessoa com 
Defi ciência (2) Total

Assistente de 
Saneamento e 

Gestão

Assistente 
de Gestão 
e Serviços 
Comerciais

R$ 1.442,36 200h/mês

Recife* 17 5 22
Petrolina ** 1 CR 1

Garanhuns ** 1 CR 1
Paudalho ** 1 CR 1

Vitória de Sto 
Antão ** 1 CR 1

Caruaru ** 1 CR 1
Salgueiro ** 1 CR 1

Total 23 05 28

* Podendo ser alocado em quaisquer das unidades de lotação da COMPESA no estado de Pernambuco, conforme necessidade da 
Empresa.
** Podendo atuar nos seguintes municípios: 
Petrolina: Afrânio, Dormentes, Lagoa Grande e Petrolina;
Garanhuns: Águas Belas, Bom Conselho, Brejão, Caetés, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Lagoa do Ouro, Paranatama, Saloá, São 
João e Terezinha;
Paudalho: Aliança, Bom Jardim, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Itaquitinga, João 
Alfredo, Lagoa de Itaenga, Lagoa do Carro, Limoeiro, Macaparana, Machados, Nazaré da Mata, Orobó, Paudalho, São Vicente Férrer, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência;
Vitória de Sto Antão: Barreiros, Escada, Glória de Goitá, Joaquim Nabuco, Primavera, Ribeirão, Rio Formoso, São José da Coroa 
Grande, Sirinhaém, Tamandaré e Vitória de Sto Antão;
Caruaru: Caruaru e Riacho das Almas 
Salgueiro: Belém do São Francisco, Cabrobó, Cedro, Orocó, Parnamirim, Salgueiro, Santa Maria da Boa Vista, Serrita, Terra Nova e 
Verdejante. 

(1) Além do salário inicial, os empregados são contemplados com política que possibilita progressões salariais por mérito e por antiguidade, 
bem como Participação nos Resultados, e recebem benefícios, que atualmente são: plano de saúde e plano odontológico (opcionais, 
mediante contribuição por parte do empregado) para o empregado e dependentes (cônjuge e fi lhos até 21 anos, podendo ser concedido 
até 24 anos para fi lhos que cursam Ensino Superior); previdência privada (opcional, mediante contribuição por parte do empregado); vale 
alimentação ou refeição (R$ 704,00); auxílio-educação. O salário e os benefícios apresentados têm como base de referência o mês de 
janeiro de 2018, podendo sofrer alterações de conteúdo ou de valores, inclusive por atualização do Acordo Coletivo de Trabalho.
(2) Reserva de vagas para pessoas com defi ciência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no item 7 deste Edital.

4.2 As vagas e o salário dos profi ssionais classifi cados que vierem a ser contratados respeitarão as informações contidas nos quadros 
acima.
4.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no Emprego, aos seguintes requisitos:
a) ter sido aprovado e classifi cado no concurso na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e eventuais retifi cações;
b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º do Art. 12 da Constituição da República Federativa 
do Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972;
c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos ou emancipado civilmente;
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos;
e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares; 
f) fi rmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de improbidade 
administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;
g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) emprego(s) ou função(ões) pública(s) e sobre recebimento de proventos 
decorrente de aposentadoria e pensão; 
h) fi rmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, 
estadual ou municipal;
i) fi rmar declaração de que não foi demitido a bem do serviço público;
j) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela COMPESA;
k) apresentar diploma, devidamente registrado de conclusão de curso de nível médio, nível médio técnico ou nível superior, dependendo do 
Emprego almejado, fornecido por instituição de ensino, reconhecido pelo Ministério de Educação, comprovado por meio de apresentação 
de original e cópia do respectivo documento, e registro com situação regularizada no respectivo órgão fi scalizador, quando for o caso, 
para o Emprego pretendido nos termos do Anexo II;
l) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra condenação incompatível com a função 
pública;
m) estar inscrito regularmente no Cadastro de Pessoas Físicas;
n) ter aptidão física e mental para o exercício da função;
o) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de conselho de classe correspondente à sua formação profi ssional, 
quando for o caso; e
p) cumprir as determinações deste Edital.
4.4 Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir os requisitos estabelecidos no 
subitem 4.3. No entanto, o Emprego somente será provido pelo candidato aprovado que, até a data limite para comprovação tiver 
cumprido todas as exigências descritas no edital.

4.5 No ato da convocação, até a data limite de comprovação, todos os requisitos especifi cados no item 4.3 deverão ser comprovados 
mediante a apresentação de documento original.
4.6 Os candidatos que vierem a ser contratados para os Empregos dos Níveis Superior, Médio Técnico e Médio, em virtude do concurso 
público de que trata este Edital, poderão ser alocados em quaisquer das unidades de lotação da COMPESA, no estado de Pernambuco, 
conforme necessidade da empresa. Na ocasião da convocação, o candidato será informado sobre o local de trabalho. Caso não haja 
interesse, o mesmo será excluído do quadro de aprovados.
4.7 Os candidatos que vierem a ser contratados para os Empregos de Nível Superior, nas especialidades de Engenheiro Civil e 
Engenheiro Eletrotécnico, e Empregos de Nível Médio Técnico, nas especialidades de Técnico Operacional (Habilitação em Mecânica) e 
Técnico Operacional (Habilitação em Edifi cações), em virtude do concurso público de que trata este Edital, serão alocados em município 
escolhido no ato da inscrição, podendo ser remanejados, a qualquer tempo, para qualquer município das regiões Sertão Pernambucano, 
São Francisco Pernambucano, Agreste Pernambucano e Mata Pernambucana , conforme necessidade da empresa.
4.8 Os candidatos que vierem a ser contratados para o Emprego de Nível Médio, na especialidade de Assistente de Gestão e Serviços 
Comerciais, em virtude do concurso público de que trata este Edital, serão alocados em município escolhido no ato da inscrição, podendo 
ser remanejados, a qualquer tempo, para qualquer município mencionados abaixo com base no município escolhido no ato da inscrição:
- Petrolina: Afrânio, Dormentes, Lagoa Grande e Petrolina;
- Garanhuns: Águas Belas, Bom Conselho, Brejão, Caetés, Capoeiras, Correntes, Garanhuns, Lagoa do Ouro, Paranatama, Saloá, São 
João e Terezinha;
- Paudalho: Aliança, Bom Jardim, Buenos Aires, Camutanga, Carpina, Chã de Alegria, Condado, Feira Nova, Ferreiros, Itaquitinga, João 
Alfredo, Lagoa de Itaenga, Lagoa do Carro, Limoeiro, Macaparana, Machados, Nazaré da Mata, Orobó, Paudalho, São Vicente Férrer, 
Timbaúba, Tracunhaém e Vicência;
- Vitória de Sto Antão: Barreiros, Escada, Glória de Goitá, Joaquim Nabuco, Primavera, Ribeirão, Rio Formoso, São José da Coroa 
Grande, Sirinhaém, Tamandaré e Vitória de Sto Antão;
- Caruaru: Caruaru e Riacho das Almas;
- Salgueiro: Belém do São Francisco, Cabrobó, Cedro, Orocó, Parnamirim, Salgueiro, Santa Maria da Boa Vista, Serrita, Terra Nova e 
Verdejante. 
4.9 O candidato admitido no Concurso não poderá solicitar remanejamento do local de lotação para qualquer outro antes de completados 
03 (três) anos da sua contratação, exceto através de permuta em processo regular de remanejamento da empresa, sempre observando 
as regras da empresa.
4.10 Os empregados deverão ter disponibilidade para viagens para todo o estado de Pernambuco e, eventualmente, fora dele.
4.11 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certifi car-se de que preenche todos os requisitos exigidos.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1 As inscrições para o Concurso Público encontrar-se-ão abertas no período de 30 de abril de 2018 até 04 de junho de 2018.
5.1.1 O candidato poderá realizar inscrição para Empregos diferentes, desde que os turnos de prova sejam distintos.
5.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/
compesa2018, observando o seguinte:
a) acessar o endereço eletrônico a partir das 14h do dia 30 de abril de 2018 até as 16h do dia 04 de junho de 2018;
b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com as respectivas instruções;
c) o envio do requerimento de inscrição gerará automaticamente o boleto de pagamento da taxa de inscrição, que deverá ser impresso 
e pago em espécie em qualquer agência bancária, ou por meio eletrônico, sendo de inteira responsabilidade do candidato a impressão 
e guarda do comprovante de inscrição;
d) a inscrição feita pela Internet somente terá validade após a confi rmação do pagamento;
e) a COMPESA e a FGV não se responsabilizam por Requerimentos de Inscrição que não tenham sido recebidos por fatores de ordem 
técnica dos computadores, os quais impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento 
das linhas de transmissão de dados;
f) o Requerimento de Inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto bancário) não seja efetuado até o dia 06 
de junho de 2018;
g) após as 16h do dia 04 de junho de 2018, não será mais possível acessar o formulário de Requerimento de Inscrição; e
h) o pagamento do valor da taxa de inscrição por meio eletrônico poderá ser efetuado até o dia 06 de junho de 2018. Os pagamentos 
efetuados após esse prazo não serão aceitos.
5.3 Os candidatos inscritos para o Emprego de Nível Médio, na especialidade de Assistente de Gestão e Serviços Comerciais, de 
Emprego de Nível Médio Técnico, nas especialidades de Técnico Operacional (Habilitação em Mecânica) e Técnico Operacional 
(Habilitação em Edifi cações), e de Nível Superior, nas especialidades de Engenheiro Civil e Engenheiro Eletrotécnico, deverão optar 
pelo município para o qual irão concorrer a vaga, nos termos do subitem 4.1 deste edital.
5.4 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio de boleto bancário emitido pela FGV, gerado ao 
término do processo de inscrição.
5.5 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018 e deverá ser impresso 
para o pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do Requerimento de Inscrição.
5.6 Todos os candidatos inscritos no período entre 14h do dia 30 de abril de 2018 até as 16h do dia 04 de junho de 2018 poderão 
reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até às 23h59min do dia 06 de junho de 2018, quando essa ferramenta será 
retirada do site da FGV, para pagamento neste mesmo dia, impreterivelmente, observado o horário de funcionamento da instituição 
bancária e dos serviços disponibilizados.
5.6.1 O pagamento da taxa de inscrição após o vencimento, a realização de qualquer modalidade de pagamento que não seja pela 
quitação do boleto bancário e/ou o pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição.
5.6.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento da taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário.
5.6.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio de cartão de crédito, via postal, fac-
símile (fax), transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas, ou por quaisquer 
outras vias que não as especifi cadas neste Edital.
5.6.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra, o candidato 
deverá antecipar o pagamento do boleto ou realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital.
5.7 As inscrições somente serão efetivadas após a confi rmação de pagamento da taxa de inscrição pela instituição bancária ou o 
deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do item 6 deste Edital.
5.7.1 O cartão de confi rmação de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/
compesa2018, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.
5.7.2 No cartão de confi rmação de inscrição, serão colocados, além dos principais dados do candidato, seu número de inscrição, data, 
horário e local de realização da prova.
5.7.3 É obrigação do candidato conferir, no cartão de confi rmação de inscrição, os seguintes dados: nome, número do documento de 
identidade, sigla do órgão expedidor e estado emitente, CPF, data de nascimento, sexo, cidade de realização da prova, endereço, e, 
quando for o caso, a informação de tratar-se de pessoa com defi ciência que demande condição diferenciada para a realização da prova 
e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas com defi ciência e/ou seja lactante.
5.7.4 Os eventuais erros de digitação no nome, número/órgão expedidor ou estado emitente do documento de identidade, data de 
nascimento e/ou sexo deverão ser corrigidos no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018 por meio do 
sistema de inscrições on-line ou, ainda, na ocasião da realização das provas objetivas, mediante a conferência do documento original de 
identidade, quando do ingresso do candidato no local de provas, pelo fi scal de sala.
5.8 Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele 
registrados, bem como no comprovante de pagamento. As inscrições e/ou os pagamentos que não forem identifi cados devido a erro 
na informação de dados pelo candidato ou por terceiros no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações 
posteriores nesse sentido.
5.9 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para outro concurso.
5.10 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
5.11 A inscrição implica o conhecimento e a tácita aceitação, por parte do candidato, das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como quanto à realização das provas nas datas estipuladas.
5.12 A qualquer tempo, mesmo após o término do processo de seleção, poderão ser anuladas a inscrição, as provas e a contratação 
do candidato, desde que verifi cada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas.
5.12.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome, ou apresentar documento de identifi cação 
que não conste na fi cha de cadastro do concurso, será eliminado do certame, a qualquer tempo.
5.12.2 O candidato somente deverá efetivar o pagamento da taxa de inscrição após tomar conhecimento de todos os requisitos e 
condições exigidos neste Edital.
5.13 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verifi cada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por meio de 
pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um mesmo Emprego ou turno de prova, somente será considerada válida 
e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identifi cada pelo sistema de inscrições online da FGV pela data e 
hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, 
não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição.
5.14 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 
concurso por conveniência da Administração Pública.
5.15 O cartão de confi rmação de inscrição e/ou o comprovante do pagamento da taxa de inscrição deverão ser mantidos em poder do 
candidato e apresentados nos locais de realização das provas ou quando solicitados.
5.16 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens 
e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho na prova, ser pessoa com 
defi ciência (se for o caso), entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fi el cumprimento da publicidade dos atos 
atinentes ao certame. Não caberão reclamações posteriores nesse sentido, fi cando cientes também os candidatos de que, possivelmente, 
tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes.
5.17 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição, 
salvo o previsto nos subitens 6.1.1, 7.7.1 e 8.1.2.
5.18 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a insubsistência da mesma.

6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1 Somente haverá isenção da taxa de inscrição para o candidato que declarar ser economicamente hipossufi ciente, estiver inscrito no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 
Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, do Decreto Federal nº 6.593, de 02 de outubro de 2008 e a Lei Estadual nº 14.538 de 14 de 
dezembro de 2011. 
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7.12 Caso a avaliação pela equipe multidisciplinar confi rme a defi ciência declarada pelo candidato classifi cado, ele será contratado nessa 
condição, fi cando a cargo de uma equipe multiprofi ssional, instituída nos moldes do artigo 43 do Decreto Federal nº 3.298/99, a avaliação, 
durante o contrato de experiência, da compatibilidade entre a natureza da defi ciência apresentada pelo candidato e as atribuições 
inerentes ao Emprego/Especialidade para o qual foi contratado.
7.12.1 Constatada a não compatibilidade entre a natureza da defi ciência apresentada pelo empregado e as atribuições inerentes à função 
para qual foi contratado, caberá à COMPESA deliberar sobre sua rescisão contratual.
7.13 A equipe multiprofi ssional referida no subitem 7.12 terá a seguinte composição, sob a presidência do primeiro membro:
a) 01 (um) médico perito ou médico do trabalho indicado pela COMPESA;
b) 02 (dois) profi ssionais da Superintendência Estadual de Apoio a Pessoas com Defi ciências – SEAD ou 01 (um) assistente social e 01 
(um) psicólogo indicados pela COMPESA
c) 03 (três) profi ssionais da COMPESA que ocupem a Especialidade a que o empregado com defi ciência foi contratado (ressalvada a 
hipótese de não haver tal número de profi ssionais exercendo o emprego, caso em que o número de integrantes da comissão poderá ser 
proporcionalmente reduzido).
7.14 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com defi ciência aprovados, serão convocados os 
demais candidatos aprovados, observada a listagem de classifi cação de todos os candidatos ao Emprego.
7.15 A classifi cação do candidato na condição de pessoa com defi ciência obedecerá aos mesmos critérios adotados para os demais 
candidatos.
7.16 A publicação do resultado fi nal do concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, 
inclusive a dos candidatos na condição de pessoa com defi ciência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos, em ordem 
decrescente de classifi cação.

8. DO ATENDIMENTO AOS CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS
8.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, no formulário de solicitação de 
inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar à FGV, do dia 30 de abril de 2018 até o dia 05 de junho de 2018, 
impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com AR, correspondência com os seguintes dizeres: CONCURSO COMPESA – 
ATENDIMENTO ESPECIAL (Especifi car o Emprego/Especialidade) – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970, contendo 
laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifi que o atendimento especial solicitado. Para fi ns de concessão de 
tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou parecer emitido por profi ssional de saúde (ambos em via original ou cópia autenticada 
em cartório). Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será 
atendida segundo critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
8.1.1 Não serão aceitos documentos encaminhados para endereço diverso do indicado no subitem 8.1. 
8.1.2 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a data de 05 de junho de 2018, o candidato 
deverá enviar solicitação de atendimento especial via correio eletrônico para concursocompesa2018@fgv.br, juntamente com cópia 
digitalizada do laudo médico ou com parecer, que justifi que o pedido e, posteriormente, encaminhar o documento original ou cópia 
autenticada em cartório, via SEDEX ou Carta Registrada, para a FGV, no endereço indicado no subitem 8.1, especifi cando os recursos 
especiais necessários.
8.1.3 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente de 
orientação médica específi ca contida no laudo médico enviado pelo candidato ou em parecer emitido por profi ssional de saúde. Em nome 
da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida uma hora a mais para a realização das provas. 
8.1.4 O fornecimento do laudo médico ou do parecer (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva 
do candidato.
8.1.4.1 A COMPESA e a FGV não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo à FGV. O laudo 
médico ou o parecer (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este Concurso e não será devolvido, assim como não 
serão fornecidas cópias desse documento.
8.1.4.2 Poderá ser solicitado o laudo médico original ao candidato que necessitar de atendimento especial.
8.2 Será divulgada no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018 a relação de candidatos que tiverem deferidos 
ou indeferidos os pedidos de atendimento especial para a realização das provas.
8.2.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV por meio do 
endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018.
8.3 De acordo com o subitem 8.1.2, portadores de doença infectocontagiosa que não tiverem comunicado o fato à FGV, por inexistir a 
doença na data-limite referida, deverão fazê-lo por meio do correio eletrônico concursocompesa2018@fgv.br tão logo a condição seja 
diagnosticada.
8.3.1 Os candidatos nessa situação, quando da realização das provas, deverão se identifi car ao fi scal no portão de entrada, munidos de 
laudo médico, tendo direito a atendimento especial.
8.4 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal fi m, 
conforme subitem 8.1. 
8.4.1 A candidata deverá comparecer com um acompanhante, que fi cará em sala reservada com a criança e será o responsável pela sua 
guarda, observando, ainda, o subitem 10.2. 
8.5 O candidato com defi ciência auditiva que necessitar utilizar aparelho auricular no dia da prova deverá enviar laudo médico específi co 
para esse fi m, até o prazo estipulado no subitem 8.1. Caso o candidato não envie o referido laudo, não poderá utilizar o aparelho auricular.
8.6 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por 
razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV 
previamente, nos moldes do subitem 8.1 deste Edital.
8.6.1 Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso de tais 
equipamentos.
8.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifi ca com um gênero diferente daquele que lhe foi designado ao nascer e quer ser 
reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo 
pelo e-mail concursocompesa2018@fgv.br até as 16h do dia 05 de junho de 2018.
8.7.1 Será solicitado o preenchimento e o envio, até o dia 05 de junho de 2018, de requerimento que será fornecido por via eletrônica, 
o qual deverá ser assinado e encaminhado, juntamente com cópia simples do documento ofi cial de identidade do(a) candidato(a), via 
SEDEX ou Carta Registrada com AR, para a FGV – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970, fazendo constar no envelope: 
CONCURSO COMPESA – REQUERIMENTO DE NOME SOCIAL (Especifi car o Cargo).
8.7.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. A FGV reserva-se o direito de 
exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 
8.7.3 A pessoa nessa situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, fi cando ciente de que tal nome será o único 
divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Concurso.

9. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
9.1 A aplicação da Prova Escrita Objetiva para o Emprego de Nível Superior está prevista para o dia 22 de julho de 2018, das 8h às 12h, 
segundo o horário ofi cial de Recife-PE, no Município do Recife - PE.
9.2 A aplicação da Prova Escrita Objetiva para os Empregos de Nível Médio e Médio Técnico está prevista para o dia 22 de julho de 
2018, sendo das 14h30 às 18h30, segundo o horário ofi cial de Recife-PE, no Município do Recife - PE.
9.3 Os locais para realização da Prova Escrita Objetiva serão divulgados no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/
compesa2018. 
9.4 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identifi cação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no 
horário determinado.
9.4.1 O candidato não poderá alegar desconhecimento dos horários ou dos locais de realização das provas como justifi cativa de sua 
ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato e resultará em 
sua eliminação deste Concurso Público.
9.5 Para os Empregos de Nível Médio e de Nível Médio Técnico, a Prova Escrita Objetiva será composta por 60 (sessenta) questões 
de múltipla escolha, numeradas sequencialmente, com 05 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta, e versará sobre assuntos 
do Conteúdo Programático constante do Anexo I deste Edital.
9.5.1 Cada questão pertencente ao Módulo de Conhecimentos Básicos valerá 1 (um) ponto, sendo 40 (quarenta) pontos a pontuação 
máxima obtida nesse Módulo da Prova Escrita Objetiva.
9.5.2 Cada questão pertencente ao Módulo de Conhecimentos Específi cos valerá 2 (dois) pontos, sendo 40 (quarenta) pontos a 
pontuação máxima obtida nesse Módulo da Prova Escrita Objetiva.
9.6 Para os Empregos de Nível Superior a Prova Escrita Objetiva será composta por 70 (setenta) questões de múltipla escolha, 
numeradas sequencialmente, com 05 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta, e versará sobre assuntos do Conteúdo 
Programático constante do Anexo I deste Edital.
9.6.1 Cada questão pertencente ao Módulo de Conhecimentos Básicos valerá 1 (um) ponto, sendo 40 (quarenta) pontos a pontuação 
máxima obtida nesse Módulo da Prova Escrita Objetiva.

9.6.2 Cada questão pertencente ao Módulo de Conhecimentos Específi cos valerá 2 (dois) pontos, sendo 60 (sessenta) pontos a 
pontuação máxima obtida nesse Módulo da Prova Escrita Objetiva.
9.7 Para os Empregos de Nível Médio e de Nível Médio Técnico, o quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões 
para os Empregos de Assistente de Saneamento e Gestão:

DISCIPLINAS QUESTÕES PESO
MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS

01. Língua Portuguesa 15 1
02. Noções de Informática 10 1
03. Raciocínio Lógico-Matemático 10 1
04. Legislação Específi ca sobre Saneamento 05 1

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
05. Conhecimentos Específi cos 20 2
TOTAL 60 80

9.8 Para os Empregos de Nível Superior, o quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para os Empregos de 
Analista de Saneamento e Analista de Gestão:

6.1.1 O candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossufi ciente deverá informar, no ato da inscrição, 
seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de Assistência Social de seu Município, 
responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos 
últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional. 
Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais com a FGV pelo sistema 
de inscrições online ou solicitá-la ao fi scal de aplicação no dia de realização das provas. 
6.1.1.1 Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar o indeferimento do pedido de 
isenção do candidato, por divergência dos dados cadastrais informados e os constantes no banco de dados do CadÚnico.
6.1.1.2 A isenção mencionada no subitem 6.1.1 poderá ser solicitada no período entre 14h do dia 30 de abril de 2018 e 23h59 do dia 03 de maio 
de 2018, por meio de inscrição no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018, devendo o candidato, obrigatoriamente, 
indicar o seu Número de Identifi cação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, bem como declarar-se membro de família de baixa renda.
6.2 A FGV consultará o órgão gestor do CadÚnico a fi m de verifi car a veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer 
a isenção na condição de hipossufi ciente. 
6.3 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a 
qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no art. 10, 
parágrafo único, do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
6.4 O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção da taxa de inscrição não garante ao interessado a 
isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará sujeita a análise e deferimento por parte da FGV. 
6.4.1 O fato de o candidato estar participando de algum Programa Social do Governo Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim 
como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não garantem, por si sós, a isenção da taxa de inscrição.
6.5 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas, ressalvado o subitem 6.1.1. 
6.6 Não será deferida a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por fax, correio eletrônico ou pelos Correios. 
6.7 O não cumprimento de uma das etapas fi xadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação apresentada fora 
do período fi xado implicarão a eliminação automática do processo de isenção. 
6.8 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgado no dia 21 de maio de 2018, no endereço 
eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018. 
6.8.1 É responsabilidade do candidato acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo. 
6.9 O candidato cujo requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 
03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, através de link 
disponibilizado no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018. 
6.10 A relação dos pedidos de isenção deferidos após recurso será divulgada até o dia 04 de junho de 2018, no endereço eletrônico 
www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018. 
6.10.1 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento do boleto bancário somente após divulgada 
a relação defi nitiva dos pedidos de isenção. 
6.11 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão se inscrever acessando o endereço eletrônico www.fgv.br/
fgvprojetos/concursos/compesa2018 para imprimir o boleto bancário para pagamento, na forma e no prazo estabelecidos neste Edital. 
6.12 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos neste Edital estará automaticamente excluído do Concurso Público.

7. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
7.1 Pessoa com defi ciência é aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 
interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas ou nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto nº 5.296/2004, no 
§1º, do artigo 1º, da Lei nº 12.764/2012(Transtorno do Espectro Autista) e no enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça 
(Visão monocular), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência e seu protocolo facultativo, 
ratifi cados pelo Decreto nº 6.949/2009.
7.2 Às pessoas com defi ciência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 
Constituição Federal, na Constituição do Estado de Pernambuco, de 05 de outubro de 1989, e na Lei Estadual nº 14.538, de 14 de 
dezembro de 2011, é assegurado o direito de inscrição para Emprego no Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com 
sua defi ciência. 
7.2.1 Do total de vagas para a Especialidade, e das vagas que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, 
20% (vinte por cento) fi carão reservadas aos candidatos que se declararem pessoas com defi ciência, desde que apresentem laudo 
caracterizador de defi ciência (documento original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou nível da defi ciência, 
com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças – CID e/ou outros padrões reconhecidos 
nacional e internacionalmente.

7.2.2 Será considerada no mínimo uma vaga, do total de vagas existentes por especialidade/município de lotação (para oferta superior 
a uma vaga), sendo o primeiro candidato com defi ciência classifi cado convocado para ocupar a segunda vaga aberta por especialidade/
município de lotação. 
7.2.3 A regra prevista no subitem 7.2.2 não se aplica ao candidato com defi ciência classifi cado em primeiro lugar na lista geral. 
7.2.4 Será destinada ao candidato com defi ciência aprovado, de acordo com a ordem de classifi cação, na lista especial por especialidade/
município de lotação, se houver, a 2ª vaga em cada bloco de 05 (cinco) candidatos convocados.
7.2.5 Se na aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) do total de vagas reservadas a cada Especialidade resultar número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente.
7.2.6 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com defi ciência deverá marcar a opção no link de inscrição e 
enviar o laudo caracterizador de defi ciência (original ou cópia autenticada em cartório) do dia 30 de abril de 2018 até o dia 05 de junho 
de 2018, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta Registrada com AR, para a sede da FGV – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – 
CEP: 36880-970, com os seguintes dizeres: CONCURSO COMPESA (Especifi car o Emprego/Especialidade) – DOCUMENTAÇÃO 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com defi ciência e enviar laudo caracterizador de 
defi ciência não confi gura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da 
comissão da FGV. No caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.
7.2.7 O laudo caracterizador de defi ciência, emitido por médico, fi sioterapeuta, fonoaudiólogo, psicólogo e/ou terapeuta ocupacional, nas 
suas respectivas áreas de especialidade, deverá conter:
a) a espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de 
Doenças – CID e/ou outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente, bem como a provável causa da defi ciência;
b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso;
c) a defi ciência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria tonal e vocal, pelas vias aérea e óssea 
recente, datada de até 24 (vinte e quatro) meses antes, a contar da data de início do período de inscrição;
d) a defi ciência mental (psicossocial) e/ou defi ciência intelectual, se for o caso, devendo ser anexado laudo do especialista em saúde 
mental, com a conclusão sobre o diagnóstico e alterações das habilidades adaptativas existentes;
e) a defi ciência múltipla, constando a associação de duas ou mais defi ciências, se for o caso; 
f) a defi ciência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado da provável causa, do exame de acuidade em AO (ambos os 
olhos) e, a devida campimetria, nos casos de impedimentos relacionados ao campo visual; e
g) a defi ciência física, se for o caso, devendo o laudo indicar os parâmetros utilizados como referência para defi nição dos graus de 
limitação apontados e anexar os exames complementares realizados.
7.3 O candidato inscrito na condição de pessoa com defi ciência poderá requerer atendimento especial (por exemplo: ledor, prova ampliada, 
auxílio para transcrição, sala de fácil acesso, intérprete de libras, tempo adicional de uma hora, mobiliário adaptado, prova em braile, prova 
com caracteres ampliados e permissão para uso de equipamentos especiais), conforme estipulado no item 8 deste Edital, indicando as 
condições de que necessita para a realização das provas, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99.
7.4 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal recomendação seja decorrente de 
orientação médica específi ca contida no laudo médico enviado pelo candidato ou em parecer emitido por profi ssional de saúde. Em nome 
da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida uma hora a mais para a realização das provas.
7.5 Serão disponibilizadas, ao empregado com defi ciência contratado, condições de adaptação razoável, inclusive, durante o treinamento 
de integração e o período de experiência. 
7.6 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com defi ciência será divulgada no 
endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018.
7.6.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com defi ciência for indeferido poderá interpor recurso no prazo de 03 
(três) dias úteis subsequentes ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV por meio do 
endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018.
7.7 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com defi ciência, se aprovado no Concurso Público, fi gurará na listagem 
de classifi cação de todos os candidatos ao Emprego/Especialidade e também em lista específi ca de candidatos na condição de pessoa 
com defi ciência.
7.7.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de inscrição via Internet, ser 
pessoa com defi ciência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por 
meio do e-mail concursocompesa2018@fgv.br, ou, ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço constante do subitem 
7.2.6 deste Edital, para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.
7.8 A classifi cação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com defi ciência, devendo ainda, 
quando convocado, submeter-se à avaliação pela equipe multidisciplinar que será promovida pela Unidade de Apoio e Segurança do 
Trabalho, do Instituto de Recursos Humanos do Estado de Pernambuco – USPS/IRH-PE, ou entidade credenciada pela COMPESA.
7.8.1 A avaliação pela equipe multidisciplinar terá decisão terminativa sobre a qualifi cação da defi ciência do candidato classifi cado.
7.9 A não observância do disposto no subitem 7.8, a reprovação na avaliação pela equipe multidisciplinar ou o não comparecimento à 
avaliação acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.
7.9.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua defi ciência será excluído do processo, em qualquer fase deste 
Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato. 
7.10 Os candidatos classifi cados e convocados deverão comparecer à avaliação pela equipe multidisciplinar, munidos de laudo 
caracterizador de defi ciência, no dia e hora marcados para a realização do exame pericial. O candidato classifi cado deverá apresentar o 
laudo caracterizador de defi ciência atualizado com prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, conforme Anexo III deste Edital, atestando 
o tipo, o grau ou o nível da defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doença – 
CID e/ou outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente, indicando a causa provável da defi ciência.
7.11 Conforme o estabelecido na legislação vigente, os candidatos que não se enquadrarem como pessoas com defi ciência na avaliação 
pela equipe multidisciplinar fi gurarão na classifi cação das vagas não abrangidas pela reserva.
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10.16 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a eliminação automática do candidato.
10.17 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos ou a utilização de máquinas calculadoras 
e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação.
10.18 Será eliminado do concurso o candidato que ingressar na sala de prova portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, 
telefone celular, agenda eletrônica, aparelho MP3 player, notebook, tablet, palmtop, pendrive, receptor, gravador, máquina de calcular, 
máquina fotográfi ca ou qualquer outro tipo de aparelho eletrônico.
10.18.1 Os aparelhos celulares e smartphones deverão ser desligados e entregues aos fi scais ao ingressar nas salas de aplicação de prova. 
10.18.2 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos na entrada ou na 
saída dos locais de prova, nem por danos a eles causados.
10.18.3 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada na sala de aplicação de provas. Assim, ao ingressar na sala de aplicação de 
prova, o candidato não poderá portar qualquer telefone celular ou aparelho receptor e transmissor de informações, sendo fortemente 
recomendável que o candidato não leve esses aparelhos para quaisquer dependências do local de provas.
10.19 O candidato que ingressar nos locais de prova portando controle de alarme de carro, relógio de qualquer espécie, óculos escuros, 
protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc., e, ainda, lápis, lapiseira (grafi te), corretor 
líquido e/ou borracha ou objeto similar deverá informar ao fi scal da sala, que determinará o seu recolhimento em embalagem não 
reutilizável fornecida pelos fi scais, que deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato.
10.19.1 O candidato que descumprir a regra do subitem anterior será eliminado do concurso.
10.19.2 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos e/
ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em dinheiro, em embalagem de segurança não reutilizável, 
fornecida pelo fi scal de aplicação, que deverá permanecer lacrada durante toda a realização das provas e somente poderá ser aberta 
após o candidato deixar o local de provas.
10.19.3 A FGV não fi cará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos citados nos subitens 10.18 e 10.19.
10.20 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é proibido que os candidatos portem arma de fogo no dia de realização das 
provas. Caso, contudo, o candidato esteja em exercício funcional, deverá comunicar até o dia 05 de junho de 2018, via correio eletrônico 
para concursocompesa2018@fgv.br essa situação, indicando seu nome completo, número de inscrição, CPF e dados do armamento, tais 
como: nome ou marca do fabricante e o número de série.
10.20.1 O candidato que comunicar à FGV que portará arma na data da realização das provas será encaminhado à Coordenação da 
unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente identifi cada, mediante termo de acautelamento de arma de fogo, no qual 
preencherá os dados relativos ao armamento.
10.21 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a sua realização:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar livros, máquinas de calcular ou equipamentos similares, dicionário, notas ou impressos que não forem expressamente 
permitidos, ou que se comunicar com outro candidato;
c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e/ou qualquer utensílio descrito nos subitens 10.18 e 10.19;
d) não guardar os objetos em embalagem não reutilizável, conforme as regras do subitem 10.19;
e faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de aplicação das provas, às autoridades presentes ou aos demais candidatos;
f) fi zer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio;
g) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
h) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fi scal;
i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas;
j) descumprir as instruções contidas no caderno de questões e no cartão de respostas;
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
l) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Concurso Público;
m) não permitir a coleta de sua assinatura;
n) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
o) for surpreendido portando qualquer tipo de arma e/ou se negar a entregar a arma à Coordenação;
p) não permitir ser submetido ao detector de metal, exceto de acordo com o disposto no subitem 8.6; e
q) não permitir a coleta de sua impressão digital em qualquer etapa do concurso.
10.22 Em qualquer etapa do concurso, não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local 
de provas.
10.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classifi cação.
10.24 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato 
se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso.
10.25 É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de segurança previstos neste edital, 
previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da 
cabeça serão solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação da FGV, no qual, com a devida reserva, passarão por 
procedimento de vistoria por fi scais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e 
garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata.
10.25.1 Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, novo procedimento de vistoria descrito no 
subitem anterior poderá ser realizado.
10.26 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, podendo constituir tentativa de fraude.

11. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO
11.1 Para os Empregos de Nível Médio, Nível Médio Técnico e de Nível Superior, a Nota Final será a nota obtida na Prova Escrita Objetiva.
11.2 A classifi cação fi nal será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos candidatos remanescentes no concurso.

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
12.1 Em caso de empate nas vagas dos Empregos de Nível Médio, Nível Médio Técnico e Nível Superior, terá preferência o candidato 
que, na seguinte ordem:
a) enquadrar-se nos termos do art. 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;
b) obtiver maior número de acertos no Módulo de Conhecimentos Específi cos;
c) obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa;
d) obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação Específi ca sobre Saneamento; 
e) tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 da lei n° 11.689, de 2008 – código do processo penal); e
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho.
12.2 Para fi ns de comprovação da função a que se refere a alínea “e” do subitem 12.1, serão aceitas certidões, declarações, atestados ou 
outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais federais 
do pais, relativos a função de jurado, nos termos do art. 440 do código de processo penal, a partir de 10 de agosto de 2008, data de 
entrada em vigor da Lei n° 11.689, de 2008.

13. DOS RECURSOS
13.1 Serão admitidos recursos contra os seguintes atos:
a) indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição;
b) indeferimento do pedido para concorrer na condição de pessoa com defi ciência;
c) indeferimento do pedido de atendimento especial para realização da prova; e 
d) questões da Prova Escrita Objetiva e o gabarito ofi cial preliminar.
13.1.1 O prazo para a interposição dos recursos será de 03 (três) dias úteis, a contar do dia subsequente ao da divulgação no endereço 
eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018.
13.2 O gabarito ofi cial preliminar, o resultado preliminar da Prova Escrita Objetiva e o resultado fi nal de aprovados serão divulgados no 
endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018.
13.3 Para recorrer contra os atos mencionados no subitem 13.1, o candidato deverá usar formulário próprio, encontrado no endereço 
eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018, respeitando as respectivas instruções.
13.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente 
indeferido.
13.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando informações será automaticamente desconsiderado, 
não sendo sequer encaminhado à Banca Examinadora da FGV.
13.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito ofi cial preliminar da Prova Escrita Objetiva, a Banca Examinadora da FGV poderá 
manter o gabarito ou alterá-lo, bem como anular a questão.
13.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Escrita Objetiva, a pontuação correspondente a ela 
será atribuída a todos os candidatos.
13.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito ofi cial preliminar de questão integrante de Prova Escrita Objetiva, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.
13.3.6 Após a análise dos recursos contra os resultados mencionados no subitem 13.1, a Banca Examinadora da FGV poderá manter ou 
alterar o resultado divulgado.
13.3.7 Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/
compesa2018.
13.3.8 Não serão aceitos recursos fora do prazo ou via fax, Correios e correio eletrônico.
13.3.9 O candidato não deverá identifi car-se de qualquer forma nos campos do formulário destinados às razões de seu recurso, sob pena 
de tê-lo liminarmente indeferido.
13.4 O julgamento dos recursos pela Comissão Examinadora da FGV exaure a esfera administrativa, não cabendo recurso à Comissão 
do Concurso.
13.4.1 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão ou de reconsideração de decisão proferida em recurso, ou admitido recurso 
contra o gabarito ofi cial defi nitivo.
13.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca Examinadora.

14. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 O resultado fi nal será homologado, através de portaria conjunta pela Secretaria de Administração – SAD e pela Companhia 
Pernambucana de Saneamento – COMPESA, mediante publicação no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco e divulgado na Internet 
nos sites da FGV e em serviços.compesa.com.br/concursos, não se admitindo recurso em face desse resultado. No Diário Ofi cial, será 
divulgada apenas a relação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas; a relação completa será divulgada nos endereços 
eletrônicos citados.

DISCIPLINAS QUESTÕES PESO
MÓDULO DE CONHECIMENTOS BÁSICOS

01. Língua Portuguesa 15 1
02. Conhecimentos Gerais 10 1
03. Raciocínio Lógico-Matemático 10 1
04. Legislação Específi ca sobre Saneamento 05 1

MÓDULO DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
05. Conhecimentos Específi cos 30 2
TOTAL 70 100

9.9 A FGV divulgará a imagem do cartão de respostas dos candidatos que realizarem a Prova Escrita Objetiva, exceto dos eliminados 
na forma deste Edital, no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018, após a data de divulgação do resultado 
preliminar da Prova Escrita Objetiva. A imagem fi cará disponível por até 15 (quinze) dias corridos da data de publicação do resultado fi nal 
do Concurso Público.
9.10 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem do cartão de respostas.
9.11 Será considerado aprovado na Prova Escrita Objetiva o candidato que
a) acertar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de questões do Módulo de Conhecimentos Básicos, ou seja, 20 (vinte) questões, 
para os Empregos de Nível Médio e de Nível Médio Técnico; e
b) acertar, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de questões do Módulo de Conhecimentos Específi cos, ou seja, 12 (doze) 
questões, para os Empregos de Nível Médio e de Nível Médio Técnico; e
c) acertar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de questões do Módulo de Conhecimentos Básicos, ou seja, 20 (vinte) questões 
para os Empregos de Nível Superior; e
d) acertar, no mínimo, 60% (cinquenta por cento) do total de questões do Módulo de Conhecimentos Específi cos, ou seja, 18 (dezoito) 
questões para os Empregos de Nível Superior; e
e) acertar, no mínimo, 01 (uma) questão por disciplina para os Empregos de Nível Médio, Médio Técnico e Superior.
9.12 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 9.11 será eliminado do concurso.
9.13 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, legais e 
normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.
 
10. DA APLICAÇÃO DA PROVA
10.1 Por motivo de segurança e visando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso, serão adotados os procedimentos a seguir 
especifi cados:
a) após ser identifi cado, nenhum candidato poderá se retirar da sala sem autorização e acompanhamento da fi scalização;
b) o tempo mínimo de permanência do candidato em sala será especifi cado no cartão de confi rmação de inscrição;
c) o candidato que insistir em sair da sala de aplicação de prova, descumprindo o aqui disposto, deverá assinar o Termo de Ocorrência, 
que será lavrado pelo responsável pela aplicação da prova, declarando sua desistência do Concurso Público;
c.1) caso o candidato se recuse a assinar o Termo de Ocorrência, o fi scal deverá registrar o acontecido no Termo de Ocorrência, colhendo 
a assinatura de duas testemunhas;
d) Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, sendo liberados somente após os três terem 
entregado o material utilizado e terem seus nomes registrados na ata, além de estabelecidas suas respectivas assinaturas;
e) A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais nos quais haja número reduzido de 
candidatos acomodados em uma determinada sala de aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com necessidades 
especiais que necessitem de sala em separado para a realização do concurso, ocasião em que o lacre da embalagem de segurança 
será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação de prova;
f) não será permitido, sob hipótese alguma, durante a aplicação da prova, o retorno do candidato à sala de aplicação de prova após ter-se 
retirado do recinto, sem autorização, ainda que por questões de saúde;
g) o candidato somente poderá levar o Caderno de Questões 30 (trinta) minutos antes do horário previsto para o término da prova;
g.1) ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fi scal de sala, o seu cartão de respostas e o seu caderno de 
questões, este último ressalvado o disposto na alínea acima;
h) os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e da saída 
dos sanitários e aleatoriamente, a qualquer momento, durante a realização das provas; 
h.1) não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A exclusivo critério da Coordenação do 
local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o uso de outros sanitários que não estejam sendo usados para o atendimento a 
candidatos que ainda estejam realizando as provas;
h.2) excepcionalmente, por razões de segurança, outros procedimentos de vistoria além dos descritos poderão ser realizados a qualquer 
momento durante a aplicação da prova;
i) caso o candidato deseje efetuar qualquer reclamação que verse sobre a aplicação das provas, deverá solicitar ao fi scal que relate 
a situação na ata da sala em que estiver realizando o concurso, já que este é o documento hábil para o registro dos fatos relevantes 
verifi cados durante a aplicação das provas.
10.1.1 O candidato deverá conferir se seu tipo/sua cor de prova (quando houver) corresponde ao registrado em seu cartão de respostas. 
Caso realize prova de cor/tipo diverso do predeterminado, deverá obrigatoriamente informar a situação ao fi scal, para o devido registro 
na ata de aplicação. A ausência de registro desse fato acarretará na correção da prova conforme o tipo/a cor constante no cartão de 
respostas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido.
10.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar atendimento especial para tal fi m. 
Ela deverá comparecer com um acompanhante, que fi cará em sala reservada com a criança e será o responsável pela sua guarda.
10.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local de realização das provas.
10.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.
10.2.3 Para garantir a aplicação dos termos e condições deste Edital, a candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada 
por uma fi scal, sem a presença do responsável pela guarda da criança. 
10.3 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfi ca de tinta azul ou preta, fabricada em 
material transparente, no cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas.
10.3.1 Será atribuída nota zero à questão que não apresentar nenhuma resposta assinalada, apresentar emenda ou rasura ou contiver 
mais de uma resposta assinalada.
10.4 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira responsabilidade do candidato. Serão 
consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como 
marcação rasurada, emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese alguma haverá substituição 
do cartão de respostas por erro do candidato.
10.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danifi car o seu cartão de respostas, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.
10.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição, sua data de 
nascimento e o número de seu documento de identidade.
10.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário 
fi xado para o seu início, observando o horário ofi cial de Recife-PE, munido do documento de identidade original e do comprovante de 
inscrição e/ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
10.8 O candidato que se apresentar após o fechamento dos portões ou fora dos locais ou horários predeterminados será automaticamente 
excluído do Concurso Público.
10.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identifi cação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de 
exercício profi ssional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certifi cado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; e carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto).
10.9.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista 
(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identifi cáveis e/
ou danifi cados.
10.9.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento.
10.9.3 O documento apresentado somente será considerado válido se constar, de forma visível, a assinatura de seu portador. É vedada 
a apresentação de documentos sem assinatura ou que possuam em seu lugar termos como “não alfabetizado”, “documento infantil”, 
entre outros.
10.10 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original na forma defi nida no 
subitem 10.9 deste Edital não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público.
10.11 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no 
máximo, 30 (trinta) dias antes. Na ocasião, será submetido a identifi cação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e 
de impressão digital em formulário próprio.
10.11.1 A identifi cação especial também será exigida do candidato cujo documento de identifi cação suscite dúvidas relativas à fi sionomia 
ou à assinatura do portador.
10.12 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, a FGV procederá, como forma de identifi cação, à coleta da 
impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas.
10.12.1 A identifi cação datiloscópica compreenderá a coleta da impressão digital do polegar direito dos candidatos, mediante a utilização 
de material específi co para esse fi m, em campo específi co de seu cartão de respostas (Prova Escrita Objetiva).
10.12.2 Caso o candidato esteja fi sicamente impedido de permitir a coleta da impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a 
digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato na ata de aplicação da respectiva sala.
10.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado ofi cial.
10.14 Iniciada a prova, o candidato não poderá se retirar da sala sem autorização. Caso o faça, não poderá retornar em hipótese alguma.
10.15 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão do afastamento de 
candidato da sala de provas.
10.15.1 Se, por qualquer razão fortuita, o concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de interrupção, será concedido prazo 
adicional aos candidatos do local afetado, de modo que tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em 
garantia à isonomia do certame.
10.15.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do concurso. Durante o período em que estiverem aguardando, será 
interrompido o tempo para realização da prova.
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intertextualidade, como, por exemplo, a fi delidade de paráfrases a seus segmentos de origem e/ou o efeito argumentativo da citação; 
informações explícitas e implícitas veiculadas; o nível (formal ou informal) da linguagem; as relações lógico-discursivas (causalidade, 
temporalidade, conclusão, comparação, fi nalidade, oposição, condição, explicação, adição, entre outras) estabelecidas entre parágrafos, 
períodos ou orações; elementos sequenciadores que asseguram a continuidade do texto; relações de referenciação e substituição; 
relações de sentido entre as palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia, hiponímia e paronímia); efeitos de sentido pretendidos pelo uso 
de certos recursos lexicais e gramaticais; usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões; marcas linguísticas com base nas 
quais é possível identifi car o autor, o destinatário do texto e o tipo de relações sociais entre eles. Morfossintaxe: processos de formação 
de palavras; radicais, prefi xos e sufi xos; colocação, regência e concordância nominal e verbal. Padrão escrito no nível culto: ortografi a, 
acentuação gráfi ca, pontuação. Figuras de linguagem (pensamento, sintaxe e palavra).

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO
Lógica: proposições, valor-verdade, negação, conjunção, disjunção, implicação, equivalência, proposições compostas. Equivalências 
lógicas. Problemas de raciocínio: deduzir informações de relações arbitrárias entre objetos, lugares, pessoas e/ou eventos fi ctícios dados. 
Diagramas lógicos, tabelas e gráfi cos. Conjuntos e suas operações. Números naturais, inteiros, racionais, reais e suas operações. 
Representação na reta. Unidades de medida: distância, massa e tempo. Representação de pontos no plano cartesiano. Álgebra básica: 
equações, sistemas e problemas do primeiro grau. Porcentagem e proporcionalidade direta e inversa. Sequências, reconhecimento de 
padrões, progressões aritmética e geométrica. Juros. Geometria básica: distâncias e ângulos, polígonos, circunferência, perímetro e 
área. Semelhança e relações métricas no triângulo retângulo. Medidas de comprimento, área, volume. Princípios de contagem e noção 
de probabilidade.

ATUALIDADES
O Brasil e o mundo: noções gerais sobre a vida econômica, social, política e relações exteriores. A questão ambiental; desenvolvimento 
sustentável e responsabilidade socioambiental. Descobertas e inovações científi cas e seus impactos na sociedade contemporânea. 
Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, televisão, música e teatro. O Estado de Pernambuco: aspectos fi siográfi cos; 
noções gerais sobre a vida econômica, social, política e tecnológica; recursos hídricos e responsabilidade socioambiental.

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE SANEAMENTO
Legislação aplicável ao setor de saneamento: Lei nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007 (Marco Regulatório do Setor de Saneamento). 
Decreto Estadual nº 18.251/1994 e alterações (Regulamento Geral do Fornecimento de Água e da Coleta de Esgotos, realizadas pela 
Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ENGENHEIRO CARTÓGRAFO
Defi nição e realização de Sistemas Geodésicos de Referência; Conceituação clássica e contemporânea de Datum Horizontal e Vertical; 
Estruturas geodésicas ativas e passivas de referência planialtimétrica, altimétrica e gravimétrica. Aspectos Geométricos das Superfícies 
de Referência; Conversão/conexão de Sistemas Geodésicos de Referência. Gravidade e Geopotencial no contexto da Geodésia; 
Relação entre aspectos geométricos e físicos da Geodésia: Modelos Geoidais; Altitude e Geopotencial. Fundamentos do posicionamento 
geodésico e da navegação; Métodos estáticos e cinemáticos de posicionamento GNSS. Ajustamento de observações geodésicas. 
Sistemas de projeção cartográfi ca: conceitos, sistema de Projeção UTM, Projeção Cônica Conforme de Lambert. Generalização 
Cartográfi ca: métodos de seleção e simplifi cação, compilação cartográfi ca. Sensoriamento Remoto: Planejamento e execução de 
um voo fotogramétrico, restituição fotogramétrica e aerotriangulação; Sistemas sensores; Tratamento digital de imagens de satélites. 
Ortorretifi cação, mosaicagem fusão e realce; Extração e edição de Modelos digitais de superfície. Atividades de campo: Levantamento 
de pontos de apoio para georreferenciamento, ortorretifi cação e teste de qualidade de documentos cartográfi cos. Coleta de nomes 
geográfi cos (Reambulação). Cartografi a Temática: Métodos de representações Qualitativas, Quantitativas, Ordenadas e Dinâmicas; e 
Estrutura de dados espaciais: Modelo de dados matriciais e vetoriais. Modelos de Representação Espacial. Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016 (Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios).

ENGENHEIRO CIVIL
Orçamentação de obras. Formação do preço de venda. Custos diretos. Composição de custos unitários. Produção de equipes mecânicas. 
Custos horários e equipamentos. BDI – Benefícios e despesas indiretas (administração central, custos fi nanceiros, riscos, tributos sobre 
o preço de vendas, lucro real/presumido). Empregos sociais (horista, mensalista). Mobilização, desmobilização e administração local. 
Reajustamento de preços. Análises de propostas e preços de obras de engenharia. Formação de preços na engenharia consultiva e de 
projetos. Custos diretos. Empregos sociais. Despesas indiretas, tributos e lucro. Análise de estabilidade de estruturas hidráulicas; pontes; 
resistência dos materiais. Fundações e obras de terra – Propriedades e classifi cação dos solos, movimentos de água no solo, distribuição 
de pressões no solo, empuxos de terra, exploração do subsolo, sondagem; barragens de terra; fundações superfi ciais e profundas 
(estudos de viabilidade e dimensionamento). Hidráulica, hidrologia e saneamento básico – escoamento em condutos forçados e com 
superfície livre (canais), dimensionamento; máquinas hidráulicas, bombas e turbinas; ciclo hidrológico, recursos hídricos superfi ciais 
e subterrâneos, infi ltração, hidrogramas, vazões de enchente; captação, tratamento e abastecimento de água, redes de esgotos, 
tratamentos de esgotos, tratamentos de águas residuais, instalações prediais, sistemas de drenagem pluvial,; bacias hidrográfi cas, regiões 
hidrológicas e características físicas; regularização de vazões e controle de estiagem; transportes de sedimentos. Materiais de construção 
e tecnologia das construções: madeira, materiais cerâmicos e vidros, metais e produtos siderúrgicos, asfaltos e alcatrões, aglomerantes 
e cimento, agregados, tecnologia do concreto e controle tecnológico, ensaios; processos construtivos, preparo do terreno, instalação do 
canteiro de obras, locação da obra, execução de escavações e fundações, formas, concretagem, alvenaria, esquadrias, revestimentos, 
pavimentações, coberturas, impermeabilizações, instalações, pintura e limpeza da obra. Planejamento e controle de obras: licitação, 
edital, projeto, especifi cações, contratos, planejamento, análise do projeto, levantamento de quantidades, plano de trabalho, levantamento 
de recursos, orçamento, composição de custos, cronogramas, diagramas de GANTT, PERT/CPM e NEOPERT, curva S, código de obras, 
análise do valor agregado. Fases do projeto, escolha do traçado, projeto geométrico, topografi a, desapropriação, obras complementares 
e sinalização. Ética profi ssional. Planejamento e controle de obras e serviços. Importância do saneamento ambiental no contexto do 
desenvolvimento sustentável. Sistemas de abastecimento de agua: Captação. Dimensionamento de estações de bombeamento; Estação 
de Tratamento de Água e Tratamento de Efl uentes; adutoras; reservatórios; rede de distribuição. Sistema de esgotamento sanitário 
unitário e separador absoluto. Dimensionamento de rede coletora de esgoto. Interceptor; emissário e estações de bombeamento de 
esgotos e Estação de Tratamento de Esgoto; Softwares BIM e usos; Sistema de Informação Geográfi ca (SIG ou GIS - Geographic 
Information System), suas aplicações para obras de saneamento; Conhecimento em AutoCAD, EPANET, softwares de modelagem 
hidráulica, Civil 3D; Efi ciência Energética para obras de saneamento; Impermeabilização de Estruturas de Concreto. Lei nº 13.303, de 
30 de junho de 2016 (Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios).

ENGENHEIRO ELETRÔNICO
1. Circuitos elétricos lineares: Elementos de circuitos. Leis de Kirchhoff. Métodos de análise nodal e das malhas. Análise de circuitos em 
CC e em CA (regime permanente). Princípio da superposição e equivalentes de Thévenin e de Norton. Solução de circuitos no domínio do 
tempo e da frequência. Quadripolos. 2. Eletromagnetismo: Princípios gerais. Campos eletrostático, magnetostático e eletromagnetostático. 
Campos elétricos em meio material: propriedades, condições de fronteira em meios diferentes. Forças devido aos campos magnéticos 
e momentos magnéticos. Ondas TEM. Refl exão e refração de ondas planas. 3. Eletrônica analógica, digital e de potência: Circuitos 
analógicos e dispositivos eletrônicos. Famílias de circuitos lógicos. Sistemas digitais. Conversores CC-CC, CC-CA, CA-CC e CA-
CA. Conversão analógica-digital e digital-analógica. 4. Princípios de comunicações: Comunicações analógicas e digitais. Comutação 
analógica e digital. Princípios de comunicação de dados. Cabeamento estruturado (dados/voz). 5. Materiais eletrônicos: Componentes 
usados em eletrônica. Semicondutores. 6. Máquinas elétricas: Princípios de conversão eletromecânica de energia. Máquinas síncronas. 
Máquinas de indução. Máquinas CC. Transformadores. 7. Medidas elétricas: Potência. Tensão. Corrente elétrica. 8. Instalações elétricas 
industriais: Dimensionamento de carga. Dispositivos de proteção. Diagrama unifi lar. 9. Sistemas de controle: Defi nições e Conceitos 
Básicos de Sistemas de Controle. Modelagem de sistemas dinâmicos. Análise de resposta transitória. Controladores PID. Análise pelo 
método da resposta em frequência. Análise utilizando o lugar das raízes. 10. Microcomputadores: Principais componentes. Organização. 
Sistemas operacionais. 11. Redes de Computadores: Modelo OSI. Modelo TCP/IP. 12. Microcontroladores: Principais Características. 
Arquitetura. 13. Automação Industrial: Controladores Lógicos Programáveis e Redes Industriais. Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 
(Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios).

ENGENHEIRO ELETROTÉCNICO
Análise de Circuitos Elétricos CA e CC (Leis de Kirchoff; Métodos de Análise Nodal e das Malhas). Instalações Elétricas de Baixa Tensão- 
NBR-5410. Máquinas Elétricas (Transformadores; Motores de Indução Assíncrono). Comando e Controle de Motores Elétricos (Chaves de 
Partida; Soft-Starter e Inversores de Frequência). Correção de Fator de Potência e Efi ciência Energética. Subestações Elétricas de 13,8 
kV e 69kV. Instalações Elétricas de Média Tensão- NBR 14039. Aterramento Elétrico. Sistema de Proteção de Descargas Atmosféricas - 
NBR-5419. Proteção de Sistemas Elétricas e Coordenação de Proteção. Análise de Curto-Circuitos em Instalações Industriais. Medidas 
Elétricas. Segurança em Instalações Elétricas NR-10. Efi ciência Energética de Equipamentos- Bombas Hidraúlicas- Principio, Curvas; 
Aplicação de Inversor de Frequência. Conceitos de Manutenção Industrial (Tipos de Manutenção, Indicadores de Manutenção). Lei 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios).

ENGENHEIRO QUÍMICO
Conceitos de saúde pública e saneamento: importância do abastecimento de água; a água na transmissão de doenças de origem e 
veiculação hídrica. Ciclo da água na biosfera. Eutrofi zação dos mananciais: conceitos, causas e consequências. Características físicas, 
químicas e biológicas das águas e esgotos – coleta de amostra: importância, representatividade e identifi cação da amostra. Análises 

14.2 O candidato que não atender, no ato da contratação, aos requisitos dos subitens 4.3 e 4.4 deste Edital será considerado desistente, 
excluído automaticamente do Concurso Público, perdendo seu direito e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de classifi cação.
14.2.1 Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da contratação, recusar a vaga que lhe for disponibilizada.
14.3 Os candidatos serão convocados para a contratação obedecendo-se à ordem de classifi cação, mediante correspondência com Aviso 
de Recebimento (AR), encaminhada ao candidato para o endereço constante do Formulário de Inscrição.
14.3.1 São de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço junto à COMPESA. A 
atualização deverá ser realizada através do endereço eletrônico concursocompesa2018@compesa.com.br.

15. DA CONTRATAÇÃO
15.1 A convocação para admissão fi cará a critério da Administração da COMPESA e obedecerá, rigorosamente, à ordem de classifi cação 
por especialidade/unidade de lotação, conforme a opção feita, no ato da inscrição, pelo candidato.
15.2 O candidato que não atender aos prazos estabelecidos pela COMPESA, quando da convocação, será considerado desistente 
defi nitivo.
15.3 No caso de desistência formal da admissão prosseguir-se-á à convocação dos demais candidatos habilitados, observada a ordem 
classifi catória.
15.4 O candidato convocado para admissão deverá apresentar os seguintes documentos (original e cópia):
a) Comprovação dos requisitos constantes do ANEXO II deste Edital;
b) Comprovação dos requisitos enumerados no Item 4 deste Edital;
c) 02 (duas) fotos coloridas 3 X 4;
d) Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e Estadual, expedidas no máximo, há seis meses, 
respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;
e) Folhas de antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há seis meses, respeitado o prazo de validade descrito 
na própria certidão, quando houver;
f) Cartão PIS ou PASEP;
g) Carteira de Identidade (RG);
h) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS;
i) Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Certidão de Casamento (se casado);
j) Certifi cado de Reservista ou de dispensa de incorporação para candidatos do sexo masculino;
k) Comprovação do nível de escolaridade exigido para o Emprego;
l) Comprovante de residência atualizado;
m) CPF;
n) Identidade Profi ssional, conforme previsto no anexo II;
o) Registro civil dos fi lhos (caso possua); e
p) Título de eleitor e comprovação de cumprimento das obrigações eleitorais.
15.5 A contratação dos candidatos classifi cados será precedida de realização dos exames médicos admissionais, de caráter eliminatório, 
a serem realizados no Município do Recife, destinados à avaliação da condição de saúde física e mental do profi ssional. 
15.5.1 Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento à realização dos exames médicos admissionais na data e horário 
agendados pela COMPESA implicará na sua eliminação do Concurso. 
15.5.2 Será eliminado do concurso o candidato considerado inapto no exame médico admissional ou que não tenha sido avaliado em 
razão do não comparecimento na data, no local e no(s) horário(s) agendados pela COMPESA. 
15.5.3 O candidato com defi ciência não será considerado inapto no exame médico admissional, por motivos derivados da defi ciência, em 
face de ter direito subjetivo a esta avaliação no período de experiência. Para outros impedimentos que não caracterizem defi ciência, não 
há óbice para a declaração de inaptidão durante o exame médico admissional.
15.6 As despesas decorrentes do processo de convocação e do treinamento introdutório, inclusive deslocamento, hospedagem e 
alimentação, correrão por conta dos candidatos.
15.7 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos até a data da admissão ou a prática de falsidade ideológica em prova documental 
acarretará cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo Concurso Público e anulação de todos os atos com 
respeito a ele praticados pela COMPESA, ainda que já tenha sido publicado o Edital de Homologação do resultado fi nal, sem prejuízo 
das sanções legais cabíveis.
15.8 As certidões/atestados que apresentarem ocorrências deverão ser acompanhadas de certidões explicativas, as quais serão 
analisadas, podendo confi gurar impedimento para contratação.
15.9 Não serão aceitos, para fi ns de comprovação do requisitos exigidos no Anexo II deste edital, diplomas de formação em nível superior 
na modalidade Licenciatura ou Tecnólogo.
15.10 Os candidatos não poderão solicitar desistência temporária ou prorrogação da data de contratação estabelecida pela COMPESA.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas neste Edital e em outros a serem 
publicados.
16.2 O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados ofi ciais referentes a este Concurso Público, divulgados 
integralmente no endereço eletrônico www.fgv.br/fgvprojetos/concursos/compesa2018, é de inteira responsabilidade do candidato.
16.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone 0800-2834628 ou do correio eletrônico 
concursocompesa2018@fgv.br.
16.4 Não será enviado à residência do candidato nenhum tipo de comunicação ou chamado individualizado, exceto para efeitos de 
convocação para contratação, conforme subitem 14.3.
16.5 Quaisquer correspondências físicas referidas neste Edital deverão ser enviadas, via SEDEX ou Carta Registrada com AR, à FGV 
– CONCURSO COMPESA – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/MG – CEP: 36880-970.
16.6 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá fazê-lo usando os 
meios dispostos no subitem 16.3.
16.7 A COMPESA não emitirá declaração de aprovação no Concurso, e a própria publicação no Diário Ofi cial do Estado servirá como 
documento hábil para fi ns de comprovação da aprovação.
16.7.1 Não será fornecido ao candidato, pela FGV, qualquer documento comprobatório de classifi cação neste Concurso Público, valendo 
para esse fi m o resultado fi nal divulgado em meio ofi cial.
16.8 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial ter o candidato 
se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso.
16.9 O prazo de validade do concurso será de um ano, contado a partir da data de homologação do resultado fi nal, podendo ser 
prorrogado pelo mesmo período a critério da Administração da COMPESA – PE
16.10 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço, inclusive eletrônico, com a FGV enquanto estiver participando do 
concurso, até a data de divulgação do resultado fi nal, por meio de uma declaração redigida de próprio punho, com fi rma reconhecida, 
a ser enviada à FGV – CONCURSO COMPESA (ESPECIFICAR O EMPREGO/ESPECIALIDADE) – Caixa Postal nº 205 – Muriaé/
MG – CEP: 36880-970.
16.10.1 Após a homologação do Resultado Final do Concurso, a atualização de endereço deverá ser feita junto à COMPESA através do 
endereço eletrônico concursocompesa2018@compesa.com.br. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos 
da não atualização de seu endereço. 
16.11 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, hospedagem e alimentação, correrão por 
conta dos candidatos.
16.12 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão do Concurso da COMPESA, de acordo com as suas 
atribuições.
16.13 Ressalvado o disposto no subitem 9.13, somente as alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação 
deste Edital serão objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos constantes do Anexo I deste Edital.
16.13.1 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a listada nos objetos de avaliação constantes 
dele, como eventuais projetos de lei, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de 
avaliação nas provas do concurso.
16.14 Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos em todas as etapas do Concurso Público são de uso e propriedade 
exclusivos da FGV, sendo terminantemente vedada a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato.
16.15 Em qualquer fase do certame, a Comissão do Concurso poderá solicitar informações sobre os candidatos, em caráter reservado, e 
poderá eliminar aqueles que não se enquadrarem nas regras estipuladas neste Edital.
16.16 A Comissão do Concurso e a FGV se reservam o direito de promover as correções que se fi zerem necessárias, em qualquer fase 
do presente certame ou posteriormente a ele, em razão de atos não previstos.
16.17 A qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, a prova e/ou tornar sem efeito a contratação do candidato, em todos os atos 
relacionados ao Concurso, quando constatada omissão ou declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a fi nalidade de 
prejudicar direito ou criar obrigação.
16.17.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades nas informações fornecidas, o candidato estará sujeito a responder por falsidade 
ideológica, de acordo com o art. 299 do Código Penal.
16.18 Qualquer irregularidade cometida por pessoa envolvida no concurso, constatada antes, durante ou depois do certame, será objeto 
de inquérito administrativo e/ou policial nos termos da legislação pertinente, estando sujeita às penalidades previstas na respectiva 
legislação.
16.19 Quaisquer alterações nas regras fi xadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital de Retifi cação.

Recife/PE, 24 de abril de 2018.

ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA DE SANEAMENTO

CONHECIMENTOS BÁSICOS

LÍNGUA PORTUGUESA 
Análise de textos, para reconhecer, dentre outros aspectos, o tema ou a ideia central ou, ainda, o tópico de um parágrafo; os argumentos 
defendidos pelo autor; o propósito ou fi nalidade pretendida; a síntese do seu conteúdo global; as características do tipo ou do gênero 
textual em que se realiza; a função (referencial, expressiva, apelativa, poética, fática, metalinguística) que desempenham; relações de 
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motivação, confl itos, frustrações, inteligência emocional. Liderança e trabalho em equipe. Avaliação de desempenho – Avaliação de 
desempenho humano como um projeto integrado às práticas de administração de recursos humanos. Políticas e procedimentos para 
gestão de desempenho efi caz. Fatores que afetam o desempenho no emprego. Análise de ambientes empresariais maduros ou imaturos 
para a avaliação de desempenho 360 graus. Modelos de avaliação de desempenho informatizado, interpessoal e autoavaliativo, 
integradas no modelo 360 graus. Prioridades para a implantação da avaliação de desempenho, bem como associá-la ao processo 
contínuo de desenvolvimento empresarial. Desenhar os principais fatores que afetam o desempenho no emprego. Ascensão profi ssional. 
Motivação e liderança – defi nição de motivação. Objetivos da motivação nas empresas. Como ocorre a motivação nas pessoas. O 
papel das necessidades da motivação. A importância do estilo gerencial na motivação do empregado. Pessoas motivadas; promover 
a motivação no trabalho; avaliação da capacidade de motivar pessoas. A importância da liderança no trabalho; diferentes abordagens 
acerca da liderança; características e atributos que os líderes devem ter; estilos de liderança; perfi l do líder; condutas para controlar 
problemas; habilidades como condutor de reuniões. Tópicos avançados em recursos humanos – conceito de downsizing; extinção de 
postos de trabalho; defi nição de resizing; conceito de terceirização; objetivos e funções da terceirização; conceito de empowerment; 
objetivos da implantação do empowerment. Conceito de coach; o papel do coach nas organizações; habilidades do coach. Conceito 
de mentoring. Conceito de benchmarking; objetivos do benchmarking. Gestão de pessoas: fundamentos, tendências e legislação. 
Conceito e desenvolvimento das competências essenciais; matriz de competências. A legislação de pessoal. Trabalho noturno, jornada 
de trabalho. Repouso semanal, férias, licença-paternidade e maternidade, repouso semanal remunerado, 13º salário, encargos sociais 
e previdenciários, imposto sobre a renda etc. Gestão estratégica de pessoas. Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Dispõe sobre o 
estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios).

ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃo
Engenharia de software: gerenciamento de processos de negócios. Modelagem de processos. Técnicas de análise de processo. Desenho 
e melhoria de processos. Integração de processos. Engenharia de requisitos: conceitos básicos. Técnicas de elicitação de requisitos. 
Gerenciamento de requisitos. Especifi cação de requisitos. Técnicas de validação de requisitos. Prototipação. Engenharia de usabilidade. 
Conceitos básicos e aplicações. Critérios, recomendações e guias de estilo. Análise de requisitos de usabilidade. Métodos para avaliação 
de usabilidade. Engenharia de software. Ciclo de vida do software. Metodologias de desenvolvimento de software. Processo unifi cado: 
disciplinas, fases, papéis e atividades. Metodologias ágeis. Métricas e estimativas de software. Qualidade de software. Análise e projeto 
orientados a objetos. UML 2.2: visão geral, modelos e diagramas. Padrões de projeto. Arquitetura em três camadas. Arquitetura orientada 
a serviços. Análise por pontos de função. Conceitos básicos e aplicações. Contagem em projetos de desenvolvimento: IFPUG e Nesma. 
Contagem em projetos de manutenção: IFPUG, Nesma e uso de defl atores. Desenvolvimento de sistemas: projeto de sistemas em 
Java. Arquitetura e padrões de projeto JEE v6. Desenvolvimento web em Java. Servlets, JSP e Ajax. Frameworks JSF 2.0 e Hibernate 
3.5. Interoperabilidade de sistemas. SOA e Web Services. Padrões XML, XSLT, UDDI, WSDL e Soap. Segurança no desenvolvimento. 
Práticas de programação segura e revisão de código. Controles e testes de segurança para aplicações web. Controles e testes de 
segurança para Web Services. Bancos de dados. Técnicas de análise de desempenho e otimização de consultas SQL. Sistemas de 
suporte a decisão e gestão de conteúdo. Arquitetura e aplicações de data warehousing, ETL e Olap. Técnicas de modelagem e otimização 
de bases de dados multidimensionais. Portais corporativos: arquitetura da informação, portlets e RSS. Modelo de acessibilidade do 
governo eletrônico. Infraestrutura de TI: redes de computadores. Endereçamento e protocolos da família TCP/IP. Gerenciamento de 
redes TCP/IP: arquitetura de gerenciamento, SMI, SNMP e MIB. Redes de longa distância: MPLS. Redes sem fi o: padrões 802.11, 
protocolos 802.1x, EAP, WEP, WPA e WPA2. Segurança em redes de computadores. Prevenção e tratamento de incidentes. Dispositivos 
de segurança: fi rewalls, IDS, IPS, proxies, NAT e VPN. Tipos de ataques: spoofi ng, fl ood, DoS, DDoS, phishing. Malwares: vírus de 
computador, cavalo de Troia, adware, spyware, backdoors, keylogger, worms. Criptografi a. Conceitos básicos e aplicações. Protocolos 
criptográfi cos. Criptografi a simétrica e assimétrica. Principais algoritmos. Assinatura e certifi cação digital. Sistemas operacionais Windows 
e Linux. Conceitos básicos. Noções de administração. Serviços de diretório: Active Directory e LDAP. Interoperabilidade. Cloud Computing. 
Virtualização. Servidores de aplicação JEE. Conceitos básicos. Topologia típica de ambientes com alta disponibilidade e escalabilidade. 
Balanceamento de carga, fail-over e replicação de estado. Técnicas para detecção de problemas e otimização de desempenho. Sistemas 
gerenciadores de bancos de dados. Conceitos básicos. Noções de administração. Topologia típica de ambientes com alta disponibilidade 
e escalabilidade. Balanceamento de carga, fail-over e replicação de estado. Técnicas para detecção de problemas e otimização de 
desempenho. Tecnologias e arquitetura de Datacenter. Conceitos básicos. Serviços de armazenamento, padrões de disco e de interfaces. 
RAID. Tecnologias de armazenamento DAS, NAS e SAN. Tecnologias de backup. Deduplicação. ILM – Information Lifecycle Management. 
Gestão de governança de TI: gestão de segurança da informação. Normas NBR ISO/IEC 27001 e 27002. Gestão de riscos e continuidade 
de negócio. Normas NBR ISO/IEC 15999 e 27005. Gerenciamento de projetos – PMBOK 5ª edição. Projetos e a organização. Escritórios 
de projetos: modelos e características. Processos, grupos de processos e áreas de conhecimento. Gerenciamento de serviços – ITIL 
v3. Conceitos básicos e objetivos. Processos e funções de estratégia, desenho, transição e operação de serviços. Governança de 
TI – COBIT 5. Conceitos básicos e objetivos. Requisitos da informação. Recursos de tecnologia da informação. Domínios, processos e 
objetivos de controle. Qualidade de software – CMMI 1.2. Conceitos básicos e objetivos. Disciplinas e formas de representação. Níveis de 
capacidade e maturidade. Processos e categorias de processos. Ética profi ssional. Tecnologia da Informação na Administração Pública. 
Planejamento de TI: estratégico e tático. Contratações de TI na Administração Pública Federal. Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 
(Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios).

enfermeiro do trabalho
Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas. Administração de medicamentos... Ações de vigilância epidemiológica e imunizações.. 
Assistência de enfermagem em saúde mental e em droga-adição: tabagismo, alcoolismo e outras dependências químicas. Métodos 
de abordagem cognitivo-comportamental. Enfermagem em urgência e emergência: assistência em primeiros socorros. Administração 
aplicada à enfermagem: conceitos e princípios básicos. Trabalho em equipe. Processo de Administração em Saúde: planejamento, 
supervisão, coordenação e avaliação. Legislação em Saúde e Previdência Social. Sistema Único de Saúde – SUS. Lei Orgânica de 
Saúde – Lei 8080 e Lei Complementar 8142. Política Nacional de Saúde do Trabalhador. Decreto 3048/99 da Previdência Social e 
alterações posteriores. Benefícios previdenciários. Acidente do Trabalho. CAT. Enfermagem na assistência à saúde do trabalhador: 
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (NR-7). Vigilância em Saúde do Trabalhador. Vigilância Sanitária. Higiene e 
Segurança do trabalho: acidentes do trabalho, doenças profi ssionais e do trabalho. Toxicologia Ambiental e Ocupacional. Educação para 
a Saúde: prevenção de acidentes do trabalho. Treinamento em primeiros socorros. Processo de produção e saúde. A reestruturação 
produtiva e os impactos na saúde do trabalhador. Psicopatologia do trabalho: organização do trabalho e sofrimento psíquico no trabalho. 
Normas Internacionais do Trabalho: convenções e normas da OIT. Normas regulamentadoras (NR): NR-05, NR-06, NR-7, NR-09, NR-15 
e NR-17,. Deontologia de enfermagem. Lei do exercício profi ssional. Ética profi ssional. Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Dispõe 
sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios).

ASSISTENTE DE SANEAMENTO E GESTÃO (NÍVEL MÉDIO E NÍVEL MÉDIO TÉCNICO)

CONHECIMENTOS BÁSICOS

LÍNGUA PORTUGUESA
Análise de textos, para reconhecer, dentre outros aspectos: o tema ou a ideia global do texto ou, ainda, o tópico de um parágrafo; os 
argumentos defendidos pelo autor; o propósito ou fi nalidade pretendida; a síntese do seu conteúdo global; as características do tipo ou 
do gênero textual em que se realizam; a função (referencial, expressiva, apelativa, poética, fática, metalinguística) que desempenham; 
relações de intertextualidade, como, por exemplo, a fi delidade de paráfrases a seus segmentos de origem e/ou o efeito argumentativo 
da citação; informações explícitas e implícitas veiculadas; o nível (formal ou informal) da linguagem; as relações lógico-discursivas 
(causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, fi nalidade, oposição, condição, explicação, adição, entre outras) estabelecidas 
entre parágrafos, períodos ou orações; elementos sequenciadores que asseguram a continuidade do texto; relações de referenciação 
e substituição; relações de sentido entre as palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia, hiponímia e paronímia); efeitos de sentido 
pretendidos pelo uso de certos recursos lexicais e gramaticais; usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões; marcas 
linguísticas com base nas quais é possível identifi car o autor, o destinatário do texto e o tipo de relações sociais entre eles. Morfossintaxe: 
processos de formação de palavras; radicais, prefi xos e sufi xos; colocação, regência e concordância nominal e verbal. Padrão escrito no 
nível culto: ortografi a, acentuação gráfi ca, pontuação. Figuras de linguagem (pensamento, sintaxe e palavra).

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
Dispositivos de entrada e saída e de armazenamento de dados. Impressoras, teclado, mouse, disco rígido, pendrives, scanner, plotter, 
discos ópticos. Noções do ambiente Windows. LibreOffi ce 5.0 (Writer, Calc, Impress).Conceitos relacionados à Internet; correio eletrônico. 
Noções de sistemas operacionais. Ícones, atalhos de teclado, pastas, tipos de arquivos, localização, criação, cópia e remoção de 
arquivos, cópias de arquivos para outros dispositivos, ajuda do Windows, lixeira, remoção e recuperação de arquivos e de pastas, cópias 
de segurança/backup, uso dos recursos.

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fi ctícios; dedução de novas informações das relações 
fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e análise da lógica de 
uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial 
e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas 
aritméticos, geométricos e matriciais.

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE SANEAMENTO
Legislação aplicável ao setor de saneamento: Lei nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007 (Marco Regulatório do Setor de Saneamento). 
Decreto Estadual nº 18.251/1994 e alterações (Regulamento Geral do Fornecimento de Água e da Coleta de Esgotos, realizadas pela 
Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA).

físico-químicas: pH, cor, turbidez, condutividade, alcalinidade, dureza, cloretos, sódio, potássio, sulfatos, fl uoretos, amônia, nitrito, nitrato, 
OD, DBO, OC, DQO, cloro residual, fosfatos; sólidos: totais, fi xos, voláteis, suspensos e sedimentáveis; umidade. Cromatografi a de 
Íons- conceitos, preparação de amostras; princípios da análise; expressão de resultados Análise de metais por espectrofotometria de 
absorção atômica – conceitos, preparação de amostras; princípios da análise; expressão de resultados. Análise de resíduos de pesticidas 
utilizando a técnica de cromatografi a gasosa; conceitos, preparação de amostras; princípios das análises; expressão de resultados. 
Análise bacteriológica – coliformes totais pelo método de tubos múltiplos e membrana fi ltrante e substrato cromogênico fl uorogênico, 
análise de bactérias heterotrófi cas, interpretação de resultados. Noções de análise hidrobiológica; interpretação de resultados. Padrões 
de potabilidade. ABNT ISO 17025 – conceitos e aplicação Signifi cado sanitário dos parâmetros físico-químicos e biológicos. Tratamento 
de água: aeração – conceito e objetivo; coagulação – noções gerais; propriedades das partículas coloidais e das substâncias húmicas; 
mecanismos da coagulação, coagulantes e suas características; produtos utilizados como auxiliares; gradiente de velocidade; ensaio de 
fl oculalação. Mistura rápida – tipos de unidades: vertedores retangular e Parshall. Floculação – conceito; tipos de unidades: (mecanizadas 
e hidráulicas), gradiente de velocidade. Sedimentação – teoria da sedimentação; partículas discretas; características das partículas 
fl oculentas; tipos de decantadores; taxa de escoamento superfi cial, período de detenção, distribuição de água nos decantadores. 
Filtração, perda de carga, fi ltração rápida, taxa de fi ltração; meio fi ltrante e camada suporte, sistema de drenagem; métodos de lavagem 
de fi ltros. Desinfecção – cloração; características gerais do cloro, formação de cloraminas, cloração ao “break point”, fatores que infl uem 
na efi ciência da cloração; compostos e produtos usuais; controle de dosagem de cloro (cloro residual livre, combinado e total); outros 
desinfetantes. Tratamentos de Esgotos: características dos esgotos. Processo e grau de tratamentos. Remoção de sólidos grosseiros. 
Remoção de areia. Remoção de gorduras e sólidos fl utuantes. Remoção de sólidos sedimentáveis. Digestão anaeróbica. Remoção 
de umidade do lodo. Processo de lodos ativados. Aeração prolongada. Filtros biológicos. Valos de oxidação. Lagoas de estabilização. 
Soluções: dispersão – conceito e classifi cação; solução – conceito e solução; soluto e solvente; fatores que afetam a solubilidade das 
substâncias; concentração das soluções; diluição e mistura de soluções de mesmo soluto; mistura de soluções de solutos diferentes e 
titulação. Cinética química: conceito de cinética química; velocidade das reações químicas; medidas da velocidade das reações químicas; 
medidas da velocidade de uma reação; teoria das colisões; fatores que infl uem na velocidade das reações; lei da ação das massas; 
ordem – molecularidade de uma reação catalisadora. Equilíbrio químico: conceito de equilíbrio; grau de equilíbrio; constante de equilíbrio; 
princípio de “Le Châtelier”; equilíbrio iônico; grau de ionização – constante de ionização; lei de diluição de Ostwald; efeito de íon comum – 
equilíbrio iônico da água; constante de ionização dos ácidos e bases; hidrólise – solução tampão, indicador ácido. Equilíbrio de dissolução; 
produto de solubilidade; lei da repartição. Oxidação e redução: conceitos de oxidação e redução; número de oxidação; regras para o 
cálculo do número de oxidação; agentes oxidantes e redutores. Escoamento de fl uidos. Análise dimensional. Números adimensionais da 
Engenharia Química. Propriedades físicas dos fl uidos. Viscosidade absoluta e dinâmica. Princípios da hidrostática. Balanço de energia 
para fl uidos em escoamento. Manômetro diferencial. Fator de atrito e perda de carga em tubulações. Regimes de escoamento. Laminar 
e turbulento. Medição de fl uidos. Tubo pitot, venturi e placa de orifício. Curvas de sistemas, curvas características de bombas e ponto 
de trabalho. Cavitação. Carga positiva de sucção (NPSH) disponível e requerida. Ensaio de Jarros – JARTEST. Principais coagulantes: 
Sulfato de Alumínio, PAC, Cloreto Férrico, Hidroxicloreto de alumínio, sulfato férrico. Principais oxidantes: Cloro, peróxido de hidrogênio, 
oxigênio, permanganato de potássio, dióxido de cloro. Principais auxiliares de coagulação: polieletrólitos (polímeros catiônico, não iônico 
e aniônicos). Principais desinfectantes: cloro gás, dicloro, hipocal, ultra violeta e ozônio. Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Dispõe 
sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios).

NÍVEL SUPERIOR – ANALISTA DE GESTÃO

CONHECIMENTOS BÁSICOS

LÍNGUA PORTUGUESA
Análise de textos, para reconhecer, dentre outros aspectos: o tema ou a ideia global do texto ou, ainda, o tópico de um parágrafo; os 
argumentos defendidos pelo autor; o propósito ou fi nalidade pretendida; a síntese do seu conteúdo global; as características do tipo ou 
do gênero textual em que se realiza; a função (referencial, expressiva, apelativa, poética, fática, metalinguística) que desempenham; 
relações de intertextualidade, como, por exemplo, a fi delidade de paráfrases a seus segmentos de origem e/ou o efeito argumentativo 
da citação; informações explícitas e implícitas veiculadas; o nível (formal ou informal) da linguagem; as relações lógico-discursivas 
(causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, fi nalidade, oposição, condição, explicação, adição, entre outras) estabelecidas 
entre parágrafos, períodos ou orações; elementos sequenciadores que asseguram a continuidade do texto; relações de referenciação 
e substituição; relações de sentido entre as palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia, hiponímia e paronímia); efeitos de sentido 
pretendidos pelo uso de certos recursos lexicais e gramaticais; usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões; marcas 
linguísticas com base nas quais é possível identifi car o autor, o destinatário do texto e o tipo de relações sociais entre eles. Morfossintaxe: 
processos de formação de palavras; radicais, prefi xos e sufi xos; colocação, regência e concordância nominal e verbal. Padrão escrito no 
nível culto: ortografi a, acentuação gráfi ca, pontuação. Figuras de linguagem (pensamento, sintaxe e palavra).

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO 
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fi ctícios; dedução de novas informações das relações 
fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e análise da lógica de 
uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial 
e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas 
aritméticos, geométricos e matriciais.

ATUALIDADES
O Brasil e o mundo: noções gerais sobre a vida econômica, social, política e relações exteriores. A questão ambiental; desenvolvimento 
sustentável e responsabilidade socioambiental. Descobertas e inovações científi cas e seus impactos na sociedade contemporânea. 
Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, televisão, música e teatro. O Estado de Pernambuco: aspectos fi siográfi cos; 
noções gerais sobre a vida econômica, social, política e tecnológica; recursos hídricos e responsabilidade socioambiental.

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE SANEAMENTO
Legislação aplicável ao setor de saneamento: Lei nº 11.445 de 5 de janeiro de 2007 (Marco Regulatório do Setor de Saneamento). 
Decreto Estadual nº 18.251/1994 e alterações (Regulamento Geral do Fornecimento de Água e da Coleta de Esgotos, realizadas pela 
Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA).

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ADMINISTRADOR
Administração geral: Evolução histórica do pensamento administrativo: administração científi ca, teoria clássica, escola de relações 
humanas, abordagem comportamentalista, teoria da burocracia, teoria de sistemas e abordagem contingencial.Habilidades do 
administrador. Processo administrativo: planejamento, organização, direção e controle. Comunicação interpessoal e intergrupal. 
Organização: Estrutura organizacional. Centralização e descentralização. Tipos de departamentalização: características, vantagens 
e desvantagens de cada tipo. Administração de material: A função compras. Administração e controle de estoques. Movimentação e 
armazenagem de materiais. Logística e cadeia de suprimentos. Gestão do patrimônio. Administração estratégica: Planejamento 
estratégico: visão, missão e valores. Planejamento tático e operacional. Ferramentas de gestão: Ciclo PDCA, Balanced Scorecard, 
Diagrama de Paretto, Análise SWOT. Estratégia. Administração Financeira e Orçamentária: Matemática Financeira - Juros Simples e 
Compostos; Descontos Simples e Compostos. Análise de Investimentos. Noções de Rateio de Custos e Despesas. Administração de 
Projetos: Elaboração, análise e avaliação de projetos. Projetos e suas etapas. Gestão de Processos: Conceitos da abordagem por 
processos. Técnicas de mapeamento, análise e melhoria de processos. Padronização de processos e certifi cação ISO 9000:2015. 
Administração Mercadológica: Estratégias de marketing, pesquisa e segmentação de mercado. Gestão do relacionamento com 
clientes. Endomarketing. Responsabilidade socioambiental. Administração Pública: Administração direta e indireta. Conceito, fontes, 
e princípios do Direito Administrativo. Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efi ciência. Licitações e 
Contratos Administrativos: Modalidades, dispensa e inexigibilidade. Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. Lei nº 10.520/2002 e suas 
alterações. 12. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000): disposições preliminares, execução orçamentária, 
cumprimento das metas, transparência, controle e fi scalização. Noções de Estatística: Estatística descritiva: Média, Mediana, Moda, 
Variância e Desvio Padrão. Estatística inferencial: regressão linear simples. Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 (Dispõe sobre 
o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios).

ANALISTA DE GESTÃO DE PESSOAS (HABILITAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO)
Avaliação em período de experiência funcional. Acompanhamento de programas de integração no ambiente de trabalho. Análise periódica 
do turnover nas organizações. Empregos, salário e remuneração – conhecimento de cada função do conjunto de empregos da empresa. 
Descrição de empregos; requisitos necessários que os ocupantes dos empregos devem atender.b Remuneração e remuneração 
estratégica. Plano de carreira. análise, desenhos e avaliação de empregos. Estrutura e pesquisa salarial. Benefícios, incentivos e 
recompensas: conceito de benefícios. Tipos de benefícios. Objetivos dos benefícios. Desenho do plano de benefícios. Administração 
de planos de benefícios. Previdência privada e social. Estratégias em recursos humanos – Processo de gerenciamento dos talentos 
humanos no âmbito corporativo. As pessoas como recursos e como parceiras na organização. As principais características da gestão 
de pessoas em um ambiente competitivo e dinâmico. Políticas e diretrizes de RH como forma de fortalecer e uniformizar os respectivos 
sistemas da área. Conceitos e técnicas criativas para a contribuição de uma organização mais estratégica e inovadora. Operar e gerenciar 
recursos humanos, com uma postura mais compartilhada e por resultados. Análise e desenvolvimento do planejamento organizacional. 
A importância da informação e da qualidade na gestão de projetos. Elaboração de projetos. Estudo dos processos e indicadores de 
desempenho. Equipes e o processo decisório. Comportamento organizacional – Aspectos do comportamento das organizações 
e das pessoas. O trabalho em equipe. Teorias da motivação. Tipos de liderança. Comportamento humano e suas características. O 
comportamento humano em níveis individuais e grupais. Relações interpessoais e mecanismos que movem o comportamento humano; 



Recife, 24 de abril de 2018 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Ano XCV • NÀ 74 - 11

ENGENHEIRO QUÍMICO:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Superior completo em Engenharia Química, fornecido por instituição 
de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: planejar, executar e controlar os projetos 
e processos de engenharia química, relativos às unidades de tratamento de água e esgotamento sanitário, estudando características e 
preparando planos e projetos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, manutenção e 
reparo das obras, e assegurar os padrões técnicos exigidos pela empresa.

Emprego de analista de gestão

ADMINISTRADOR:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Superior completo em Administração de Empresas, fornecido 
por instituição de ensino reconhecida pelo MEC e Registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: planejar, controlar e 
executar as atividades administrativas da empresa, procedendo a pesquisas e execução referentes à gestão fi nanceira de contratos e 
de suprimentos, marketing, orçamento e controle, apresentando estratégias e soluções para o alcance de metas estabelecidas, a fi m 
de contribuir para a implementação de normas, políticas e procedimentos em geral, e desenvolvimento das áreas da empresa. Efetuar 
negociação de débitos. Outras correlatas.

ANALISTA DE GESTÃO DE PESSOAS COM HABILITAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Superior completo em Administração, fornecido por instituição 
de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: planejar, desenvolver e executar as 
atividades referentes aos subsistemas de capital humano, criando políticas estratégicas e participando da elaboração de normas e 
procedimentos. Executar e monitorar os processos de avaliação de desempenho, plano de cargos, carreiras e salários, remuneração 
variável, clima organizacional, treinamento e desenvolvimento, dentre outras ações que visem a motivação do capital humano e o 
crescimento da empresa.

ANALISTA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Superior completo em Ciência da Computação ou Sistema de 
Informação, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: 
planejar, executar, analisar e homologar sistemas de informação. Realizar montagem, depuração, testes e manutenção de sistemas 
aplicativos, estudando os diversos sistemas existentes entre hardwares e softwares, a fi m de encontrar o melhor e mais racional caminho 
para o processamento das informações.
Enfermeiro do Trabalho:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Superior completo em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC, curso de especialização em Enfermagem do Trabalho e registro no órgão fi scalizador da profi ssão. 
ATRIBUIÇÕES: Prestar assistência e cuidados de enfermagem, desenvolvendo programas de proteção à saúde dos empregados, 
sugerindo e implementando mudanças, de acordo com os objetivos propostos pela empresa, visando manter e melhorar a qualidade da 
assistência médica conforme a legislação vigente.

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

EMPREGO DE ASSISTENTE DE SANEAMENTO E GESTÃO

TÉCNICO DE CONTABILIDADE:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Médio completo, fornecido por instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC, e curso técnico completo em Contabilidade, além de registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: executar 
trabalhos de classifi cação, escrituração e análise contábil. Acompanhar a evolução e alteração da legislação fi scal e tributária, e auxiliar 
nas auditorias administrativas realizadas na empresa.

TÉCNICO OPERACIONAL com habilitação em MECÂNICA:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Médio completo, fornecido por instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC, e curso técnico completo em Mecânica, além de registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: realizar estudos, 
projetos e atividades técnico-operacionais. Efetuar manutenção de máquinas e equipamentos dos sistemas de água e esgotamento 
sanitário.

TÉCNICO OPERACIONAL com habilitação em edifi cações:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Médio completo, fornecido por instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC, e curso técnico completo em Edifi cações, além de registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: Realizar 
atividades técnico-operacionais referentes à sua área de atuação. Participar da elaboração e acompanhamento de projetos. Elaborar 
relatórios diversos. Realizar outras atribuições correlatas à especialidade.

TÉCNICO OPERACIONAL com habilitação em desenho técnico:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Médio completo, fornecido por instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC, e curso técnico completo em Desenho Técnico, além de registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: Realizar 
atividades técnico-operacionais referentes à sua área de atuação. Participar da elaboração e acompanhamento de projetos. Elaborar 
relatórios diversos. Realizar outras atribuições correlatas à especialidade.

TÉCNICO OPERACIONAL com habilitação em topografi a:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Médio completo, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC, e curso técnico completo em Topografi a, além de registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades 
técnico-operacionais referentes à sua área de atuação. Participar da elaboração e acompanhamento de projetos. Elaborar relatórios 
diversos. Realizar outras atribuições correlatas à especialidade.

NÍVEL MÉDIO

EMPREGO DE ASSISTENTE DE SANEAMENTO E GESTÃO

ASSISTENTE DE GESTÃO E SERVIÇOS COMERCIAIS:
REQUISITOS: certificado, devidamente registrado, de curso de nível Médio completo, fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC. ATRIBUIÇÕES: Executar tarefas administrativas específicas de apoio, elaborando relatórios, organizando 
arquivos, acompanhando serviços contratados, realizando atividades de almoxarifado, visando atender às necessidades 
das áreas. Efetuar a leitura de hidrômetros em imóveis, registrando, inspecionando imóveis em geral, verificando a forma 
de abastecimento, esgotamento, instalações hidráulicas prediais. Atender, orientar e notificar os clientes para correção das 
irregularidades detectadas, realizando cadastro de clientes, corte supressão, restabelecimento, religação no fornecimento de 
água e negociando débitos comerciais.

ANEXO III - LAUDO CARACTERIZADOR DE DEFICIÊNCIA

Atesto que _________________________________________________________________________, CPF______________________ 
está enquadrado na conceituação do artigo 2º, da Lei nº 13.146/2015 (LBI), qual seja: “Pessoa com defi ciência é aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 
pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas” ou nas categorias 
discriminadas nos artigos 3º e 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto nº 5.296/2004, no §1º, do artigo 1º, da Lei 
nº 12.764/2012(Transtorno do Espectro Autista) e no enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (Visão monocular), 
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defi ciência e seu protocolo facultativo, ratifi cados pelo 
Decreto nº 6.949/2009. 

1. ( ) DEFICIÊNCIA FÍSICA: 
( ) Paraplegia ( ) Paraparesia ( ) Monoplegia ( ) Monoparesia ( ) Tetraplegia 
( ) Tetraparesia ( ) Triplegia ( ) Triparesia ( ) Hemiplegia ( ) Hemiparesia 
( ) Paralisia cerebral ( ) Ostomias ( ) Amputação ou ausência de membro ( ) Nanismo
( ) Membros com deformidades congênitas ou adquiridas 
( ) Outras. Especifi car: _______________________________ 

2. ( ) DEFICIÊNCIA VISUAL (Anexar exame oftalmológico):
( ) Cegueira – Acuidade visual menor ou igual a 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica.
( ) Baixa visão – Acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica.
( ) Somatória da medida do campo visual em ambos os olhos igual ou menor que 60º.
( ) Visão Monocular – Súmula 377 STJ

3. ( ) DEFICIÊNCIA INTELECTUAL (Anexar parecer/avaliação psicológico e/ou laudo psiquiátrico) 
( ) Funcionamento intelectual signifi cativamente inferior à média, com manifestações antes dos 18 anos e limitações associadas a duas 
ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: Comunicação, Cuidados pessoais, Habilidades sociais, Utilização de recursos da 
comunidade, Saúde e Segurança, Habilidades acadêmicas, Lazer e Trabalho.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (NÍVEL MÉDIO TÉCNICO)

técnico de contabilidade
Contabilidade Geral. Conceito, princípios contábeis, campo de aplicação, objetivos, fi nalidades, usuários. Componentes patrimoniais: 
ativo; passivo e patrimônio líquido; equação fundamental do patrimônio e suas variações; situação líquida, representação gráfi ca. Plano 
de contas e classifi cação das contas. Escrituração contábil: objetivo, método das partidas dobradas, regimes contábeis, fórmulas de 
lançamentos e livros de escrituração. Operações com mercadorias. Tributos incidentes sobre compras e vendas, recuperação de tributos. 
Inventários permanentes. Registros de operações fi nanceiras: receitas e despesas antecipadas; disponibilidades; contas a receber; 
imobilizações; contas a pagar; reservas, provisões; amortizações; depreciações; investimentos; patrimônio líquido. Demonstrações 
contábeis: balanço patrimonial; demonstração do resultado do exercício. Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. Código de Ética Profi ssional 
do contabilista. Normas brasileiras de contabilidade.

técnico operacional (HABILITAÇÃO EM DESENHO TÉCNICO)
Desenho técnico: normas técnicas para elaboração de desenhos. Noções de hidráulica. Noções de pneumática. Noções de 
Processos de Fabricação. Domínio de software de projeto assistido pelo computador (Autocad, Civil 3D e Land). Conhecimento 
do funcionamento de equipamentos de ferramentaria: CNC, PLC. Projetos de ferramentas de usinagem, estamparia, forjamento (a 
frio e a quente) e corte. Delineamento do processo de fabricação de peças. Delineamento do processo de fabricação de conjuntos 
e montagem de produtos. Desenho de peças, subconjuntos e conjuntos, cálculo e desenho de reduções ou ampliações. Projeto e 
desenho de dispositivos de fi xação, desenvolvimento de projetos bidimensionais ou tridimensionais (moldagem sólida) com uso de 
Mechanical Desktop, Pro/Enginner ou autocad. Noções de acabamento e proteção superfi cial (rebarbação, chanframento, raios de 
canto, decapagem, desengraxe, jateamento, fosfatização e pintura). Noções de gravação em peças de aço e alumínio, desenho 
de peças em perspectiva. Noções de tratamento térmico. Noções de proteção anticorrosão. Escalas, Cortes e Seções. Aplicação/
Representação de Tolerâncias (dimensional, forma e posição). Aplicação/Representação de Acabamentos Superfi ciais. Aplicação/
Representação de Simbologia de Soldas. Cálculo de Tubulações: diâmetro, espessura e componentes. Cálculo de vão entre 
suportes. Desenhos de Tubulações: traçado e detalhamento de tubulações. Conhecimentos do Módulo Design do PDMS. Desenho 
de desdobro de lote; Desenho de retifi cação de terrenos e restituição de vias, canais, cursos d’água. Desenhos provenientes de 
levantamento planialtimétrico e alterações de cotas; Desenvolvimento de desenhos através de croquis e plantas digitalizadas 
ou fotos; Levantamento no local ou medições de edifi cações; Apoio em Desenhos de Projetos Elétricos; Desenhos de Projeto 
hidráulico; Desenho Arquitetônico; Sistema de Combate a incêndio. As built.

técnico operacional (HABILiTAÇÃO EM TOPOGRAFIA)
Conceitos fundamentais de topografi a e cartografi a. Instrumentos e métodos aplicados na medição de ângulos, distâncias e coordenadas. 
Cálculo de azimutes, rumos e defl exões. Conceitos e aplicações de escalas em plantas topográfi cas e desenhos de projetos de obras 
e construções. Instrumentos e métodos usados nos levantamentos topográfi cos planimétricos, altimétricos e planialtimétricos. Cálculo 
das coordenadas planas retangulares e das altitudes nas poligonais topográfi cas e irradiações. Representação do relevo topográfi co por 
meio de curvas de níveis e de pontos cotados. Elaboração e interpretação de plantas e desenhos topográfi cos. Estudos topográfi cos 
para traçado de obras viárias e de saneamento: elaboração de perfi s topográfi cos, cálculos de declividades e de rampas, determinação 
de desníveis e de alturas de corte e aterro, curvas horizontais e tangentes. Locações de tangentes, curvas circulares e taludes para 
obras de arruamentos e construção de estradas, defi nição de marcos para o traçado de obras lineares de abastecimento e esgotamento 
sanitário. Locações de prédios e demarcações de lotes e propriedades. Avaliação de áreas e determinação de volumes de escavações, 
de cortes e de aterros. Conceitos gerais do Sistema UTM (Universal Transverso de Mercator), do Sistema SIRGAS2000 e do Sistema 
GPS (Sistema de Posicionamento Global) relacionados aos trabalhos topográfi cos. Conhecimento de Sistema de Informação 
Geográfi ca (SIG ou GIS - Geographic Information System), suas aplicações para obras de saneamento e cadastro técnico. Desenho de 
desdobro de lote; Desenho de retifi cação de terrenos e restituição de vias, canais, cursos d’água.

técnico operacional (HABILITAÇÃO EM mecânica)
Segurança e higiene no trabalho. Metrologia. Instrumentação de medição. Sistema internacional de unidade. Motores de combustão 
interna. Motores a diesel. Grupos geradores. Motores elétricos. Eletricidade industrial. Sistemas trifásicos. Máquinas elétricas. Instalação 
elétrica. Hidráulica. Condutos forçados. Perdas de carga localizada em canalizações. Equipamentos de proteção hidráulica e acessórios 
das canalizações. Bombas centrífugas. Altura manométrica. Potência instalada. Alterações nas condições de performance. Estações 
elevatórias. Poços de sucção. Alinhamento das bombas hidráulicas. Tubulações hidráulicas. Velocidade máxima nas tubulações. Potência 
instalada. Curvas características das bombas centrífugas. Cavitação. Instalação, operação e manutenção de bombas. Processos 
de escorvamento de bombas. Motobombas submersas. Gaxetas. Selos mecânicos. Causas de funcionamento defi ciente. Golpe de 
aríete. Materiais de construção mecânica: aços-carbono, aços-liga, aços-inox, ferros fundidos e bronzes. Processos de soldagem: 
eletrodo revestido, oxiacetileno, oxi-corte com maçarico. Soldabilidade dos materiais de construção mecânica. Lubrifi cação de mancais. 
Noções de meio ambiente e controle ambiental. Noções de sistemas hidráulicos a óleo (guindastes, muncks, etc.). Compressores. 
Sistemas pneumáticos. Atuadores eletropneumáticos. Válvulas de controle hidráulico. Tecnologia Mecânica: processos de usinagem. 
Pontes Rolantes.

técnico operacional (HABILITAÇÃO EM EDIFICAÇÕES)
Controle tecnológico de concreto e materiais constituintes e controle tecnológico de solos. Fundações e Estruturas: movimentação de 
terra, formas, escoramento, armação e concretagem. Fundações superfi ciais e profundas: tipos, execução, controle. Estruturas: pré-
moldadas, in loco. Terraplenagem, drenagem, arruamento e pavimentação. Serviços topográfi cos. Execução e controle. Edifi cações: 
materiais de construção. Instalações prediais (hidráulicas, sanitárias e elétricas) e serviços complementares. Leitura e interpretação 
de projetos de instalações prediais e de plantas de locação, forma e armação. Normas ABNT. Noções de desenho em meio eletrônico 
(autocad). 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (NÍVEL MÉDIO)

ASSISTENTE DE GESTÃO E SERVIÇOS COMERCIAIS
I. Noções de arquivamento, protocolo e procedimentos administrativos. Noções de relações humanas. Noções de técnicas de atendimento 
a cliente: atitudes para um bom atendimento, importância do cliente para a empresa, percepção e expectativa do cliente. Ética no 
trabalho. Técnicas de atendimento ao público. Técnicas de negociação. Técnicas de Relacionamento com o cliente.
II. Unidades de medida: extensão, peso, vazão, volume, pressão e nível. Noções de instalações hidráulicas prediais (conexões, 
tubulações, válvulas e registros). Instrumentos analógicos e digitais de medição de vazão (hidrômetros e rotâmetros), pressão e nível. 
Leitura de instrumentos analógicos e digitais. Noções de sistemas de água e esgotamento sanitário. 

ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO EMPREGO/ESPECIALIDADE

NÍVEL SUPERIOR

EMPREGO DE ANALISTA DE SANEAMENTO

Engenheiro cartógrafo: 
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Superior completo em Engenharia Cartográfi ca e/ou de 
Agrimensura, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: 
planejar, executar, acompanhar, controlar, analisar, aprovar e fi scalizar atividades em topografi a, geodésia e batimetria, levantando 
e calculando pontos topográfi cos e geodésicos. Elaborar documentos cartográfi cos, estabelecendo articulação de cartas, efetuar 
levantamentos por meio de imagens terrestres, aéreas e orbitais. Gerenciar projetos e obras de agrimensura e cartografi a. 
Assessorar na implantação de sistemas de informações geográfi cas, implementar projetos geométricos. Elaborar planos, 
diagnósticos procedimentos, normas e manuais técnicos.

ENGENHEIRO CIVIL: 
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Superior completo em Engenharia Civil, fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC, e registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: planejar, executar, controlar, analisar, aprovar 
e fi scalizar projetos, obras e processos de engenharia civil relativos à construção, operação e manutenção de sistemas de abastecimento 
de água e esgotamento sanitário, inclusive estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, elaborando planos, diagnósticos, 
procedimentos, normas, manuais técnicos e demais elementos requeridos para orientar e assegurar padrões técnicos exigidos pela 
legislação em vigor.

ENGENHEIRO ELETRÔNICO:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Superior completo em Engenharia Elétrica, com habilitação em 
Eletrônica, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: 
planejar, executar e controlar os projetos e processos de engenharia eletrônica, relativos ao sistema de águas e esgotamento sanitário, 
estudando características e preparando planos e projetos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a 
construção, manutenção e reparo dos sistemas, e assegurar os padrões técnicos exigidos pela empresa. 

ENGENHEIRO ELETROTÉCNICO:
REQUISITOS: certifi cado, devidamente registrado, de curso de nível Superior completo em Engenharia Elétrica, com habilitação em 
Eletrotécnica, em instituição reconhecida pelo MEC, e registro no órgão fi scalizador da profi ssão. ATRIBUIÇÕES: planejar, executar 
e controlar os projetos e processos de engenharia eletrotécnica, relativos ao sistema de águas e esgotamento sanitário, estudando 
características e preparando planos e projetos, métodos de trabalho e demais dados requeridos para possibilitar e orientar a construção, 
manutenção e reparo dos sistemas, e assegurar os padrões técnicos exigidos pela empresa.
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DEFESA SOCIAL
Secretário: Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti

PORTARIAS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 2542, DE 20/04/2018 – Dispensar o TC PM Stênio Sobral de Farias, mat. 19682, da Função Gratifi cada de Supervisão 1, símbolo 
FGS-1, da Secretaria Executiva de Gestão Integrada/SDS, a contar de 23/04/2018.

Nº 2543, DE 20/04/2018 - Designar o Comissário Especial de Polícia Hamilcar Varela da Cunha, mat. 221333-8, para a Função 
Gratifi cada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 11ª Equipe da Central de Plantões da Capital, da DIM/
SUBCP/GAB-PCPE, com efeito retroativo a 01.04.2018. 

Nº 2544, DE 20/04/2018 - Designar o Escrivão de Polícia Bruno Gomes Monteiro, mat. 351070-0, para a Função Gratifi cada de 
Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da DP da 66ª Circ. - Amaraji, com efeito retroativo a 22.03.2018. 

Nº 2545, DE 20/04/2018 - Designar o Comissário de Polícia Ernst de Andrade Bezerra, mat. 272833-8, para a Função Gratifi cada de 
Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, do Grupo de Operações Especiais, da GCOE/DIRESP, com efeito 
retroativo a 04.04.2018. 

Nº 2546, DE 20/04/2018 - Designar o Escrivão de Polícia Wandson Ferreira Mendes de Mesquita, mat. 387060-0, para a Função 
Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da DP da 130ª Circ. – Taquaritinga do Norte, com efeito 
retroativo a 01.04.2018. 

Nº 2547, DE 20/04/2018 - Designar o Agente de Polícia Arthur Diego de Brito Mina Pereira, mat. 387726-4, para a Função Gratifi cada 
de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da DP da 107ª Circ. – Brejo da Madre de Deus, com efeito 
retroativo a 01.04.2018. 

Nº 2548, DE 20/04/2018 - Designar a Agente de Polícia Marina Vila Nova Lima, mat. 387483-4, para a Função Gratifi cada de Apoio 
2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da DP da 129ª Circ. – Toritama, com efeito retroativo a 01.03.2018. 

Nº 2549, DE 20/04/2018 - Designar o Escrivão de Polícia Edvaldo Manoel de Sousa Junior, mat. 320075-2, para a Função Gratifi cada 
de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da DP da 47ª Circ. – Paudalho, com efeito retroativo a 12.03.2018. 

Nº 2550, DE 20/04/2018 - Designar a Agente de Polícia Marta Cabral Xavier, mat. 385401-9, para a Função Gratifi cada de Apoio 2, 
símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da DP da 89ª Circ. – Caruaru, fi cando dispensada a Agente de Polícia, 
Karla Solange Amorim Ferreira, mat. 296935-1, com efeito retroativo a 01.04.2018. 

Nº 2551, DE 20/04/2018 - Designar o Comissário de Polícia Tadeu Ivo Bezerra, mat. 296897-5, para a Função Gratifi cada de Supervisão 
3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, Análise e Estatística, da 9ª DP de Homicídios - Olinda, com efeito 
retroativo a 01.04.2018. 

Nº 2552, DE 20/04/2018 - Designar o Comissário Especial de Polícia Eraldo Alencar do Nascimento Feitosa, mat. 208416-3, para 
a Função Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da 9ª DP de Homicídios - Olinda, com 
efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2553, DE 20/04/2018 – Dispensar o Comissário de Polícia João Luiz Campos de Farias Silva, mat. 273348-0, da Função Gratifi cada 
de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da DP da 128ª Circ. – Santa Cruz do Capibaribe, com efeito 
retroativo a 01.04.2018.

Nº 2554, DE 20/04/2018 – Designar a Comissária de Polícia Maria Ana Pereira de Lima, mat. 299216-7, para a Função Gratifi cada 
de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo Análise e Estatística, da 10ª DP de Homicídios – São 
Lourenço da Mata, fi cando dispensado o Escrivão Especial de Polícia Sergio Raphael Silva Lima dos Santos, mat. 319659-3, com 
efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2555, DE 20/04/2018 – Designar o Escrivão Especial de Polícia Sergio Raphael Silva Lima dos Santos, mat. 319659-3, para a 
Função Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da 10ª DP de Homicídios – São Lourenço da 
Mata, com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2556, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário de Polícia Richardson Jose Barbosa, mat. 297064-3, para a Função Gratifi cada de 
Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 10ª DP de Homicídios – São Lourenço da Mata, com efeito retroativo 
a 01.04.2018.

Nº 2557, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Valdson Falcao Nepomuceno Junior, mat. 387152-5, para a Função 
Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da 10ª DP de Homicídios – São Lourenço da Mata, 
com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2558, DE 20/04/2018 – Designar a Agente de Polícia Anne Cybelle Souza Costa, mat. 320602-5, para a Função Gratifi cada de Apoio 
2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 1ª Equipe de Plantão da DP da 90ª Circ. - Caruaru, fi cando dispensado o 
Comissário de Polícia Lindenberg Aecio Ferreira Mendes, mat. 296972-6, com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2559, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Cesar Ribeiro De Oliveira, mat. 386848-6, para a Função Gratifi cada de 
Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da 1ª Equipe de Plantão da DP da 90ª Circ. - Caruaru, fi cando 
dispensado o Comissário Especial de Polícia Sandriel Roseno Da Silva, mat. 276036-3, com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2560, DE 20/04/2018 – Designar o Escrivão de Polícia Leandro Peixoto Monteiro, mat. 273496-6, para a Função Gratifi cada de 
Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da 1ª Equipe de Plantão da DP da 90ª Circ. - Caruaru, com 
efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2561, DE 20/04/2018 – Designar a Escrivã Especial de Polícia Monica Maria de França, mat. 273491-5, para a Função Gratifi cada 
de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da DP da 101ª Circ. - Sairé, com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2562, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Luiz Fernandes Coutinho Junior, mat. 386606-8, para a Função Gratifi cada 
de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da DP da 130ª Circ. – Taquaritinga do Norte, com efeito retroativo 
a 01.04.2018.

Nº 2563, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário de Polícia Gustavo George Alvares de Carvalho Freitas, mat. 296844-4, para a 
Função Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da 1ª Equipe de Plantão da DP da 40ª 
Circ. – Cabo de Santo Agostinho, fi cando dispensado o Comissário de Polícia Moises Marinho da Silva, matrícula 319832-4, com efeito 
retroativo a 01.04.2018.

Nº 2564, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário de Polícia João Luiz Campos de Farias Silva, mat. 273348-0, para a Função 
Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da DP da 128ª Circ. – Santa Cruz do Capibaribe, 
com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2565, DE 20/04/2018 – Designar a Escrivã de Polícia Sheyla Farias da Silva Batista, mat. 386643-2, para a Função Gratifi cada 
de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da DP da 93ª Circ. – Panelas, com efeito retroativo a 12.03.2018.

Nº 2566, DE 20/04/2018 – Designar o Escrivão de Polícia Marco Igor de Miranda Moreno, mat. 386743-9, para a Função Gratifi cada 
de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da 1ª Equipe de Plantão da DP da 40ª Circ. – Cabo de 
Santo Agostinho, fi cando dispensado o Comissário de Polícia Gustavo George Alvares de Carvalho Freitas, mat. 296844-4, com efeito 
retroativo a 01.04.2018.

Nº 2567, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário de Polícia Moises Marinho da Silva, matrícula 319832-4, para a Função Gratifi cada de 
Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 1ª Equipe de Plantão da DP da 40ª Circ. – Cabo de Santo Agostinho, 
fi cando dispensada a Comissária de Polícia Rode Batista da Silva, mat. 319794-8, com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2568, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Iago Filipe Lopes Nunes, mat. 386652-1, para responder pela Função 
Gratifi cada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da DP da 107ª Circ. – Brejo da Madre de Deus, 
durante a Licença Médica e Férias de seu Titular, o Agente de Polícia Jose Wildson de Barros Correia, mat. 350839-0, no período de 
06.02 a 06.05.2018.

4. ( ) DEFICIÊNCIA AUDITIVA (Anexar audiometria)
( ) Perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis ou mais, aferida por audiograma (anexo) nas frequências de 500hz, 1000hz, 
2000hz e 3000hz.

5. ( ) DEFICIÊNCIA MENTAL (Psicossocial) – (Anexar laudo psiquiátrico, psicológico ou de profi ssional de nível superior da área de 
saúde habilitado nessa defi ciência).
( ) Esquizofrenia ( ) Transtorno do Espectro Autista ( ) Outras Psicoses – Informar a CID [ ] e descrever limitações funcionais na vida diária 
e social, se há outras doenças associadas e data de início de manifestação da doença.

Em caso de defi ciências múltiplas, assinalar os campos correspondentes às respectivas defi ciências.

6. ORIGEM DA DEFICIÊNCIA:

( ) Congênita ( ) Doença ( ) Pós-operatório ( ) Acidente Comum ( ) Acidente de Trabalho 

7. Descrever detalhadamente as alterações (impedimentos) nas funções e estruturas do corpo (física, auditiva, visual, intelectual 
e mental-psicossocial). Se necessário, utilizar folhas anexas:
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________

8. Descrever, detalhadamente, as limitações no desempenho de atividades da vida diária e restrições de participação social. 
Informar se necessita de apoios – órteses, próteses, softwares, ajudas técnicas, cuidador, etc. (se necessário, utilizar folhas 
anexas): ______________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________________________

9. CID10 da defi ciência constatada (Classifi cação Internacional de Doenças): ____________________

Localidade e data:____________________________________________________

_____________________________________________
Assinatura/Registro no Respectivo Conselho/Especialidade

Declaro estar ciente de que estou sendo incluído nas cotas legais de pessoas com defi ciência a que se referem o artigo 93, da Lei 
nº 8.213/1991 e os artigos 3° e 4°, do Decreto n° 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo artigo 70, do Decreto n° 5.296/2004.
Autorizo a divulgação da CID e apresentação do presente laudo, prontuário medico, avaliação clínica, exames complementares e 
avaliação por equipe multiprofi ssional à Auditoria Fiscal do Trabalho do Ministério do Trabalho.

Local e Data: ______________________________________________________________

Assinatura do Empregado: __________________________________________________

O presente laudo pode ser assinado pelos seguintes profi ssionais da área de saúde: médico (todas as defi ciências, ligadas à 
área de atuação), fi sioterapeuta (física), fonoaudiólogo (auditiva), psicólogo (intelectual e mental) e terapeuta ocupacional (todas 
as defi ciências). 

O SECRETARIO EXECUTIVO DE COMPRAS E LICITAÇÕES em exercício.
, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 18 do Decreto nº 42.191, de 01 de outubro de 2015, e art. 7º do Decreto nº 
44.104, de 16 de fevereiro de 2017, RESOLVE:
Nº 966-Instaurar Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de Penalidade com o objetivo de apurar indício de irregularidade, 
abaixo relacionado, que será conduzido pela Comissão Permanente de Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP, designada pelas 
Portarias SAD nº 555, de 17/02/2017; nº 834, de 17/03/2017; nº 2.713, de 12/09/2017; nº 387, de 20/02/2018; e, nº 565, de 10/03/2018.

Nº do Processo Empresa/CNPJ Proc.Licitatório Conduta Turma

120/2018 MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA 
– ME, CNPJ Nº 05.075.962/0001-23 039.2017.III.PE.026.SAD Deixar de apresentar 

documentos 3

WAGNER BENIGNO GONÇALVES RIBEIRO LYRA
Secretário Executivo de Compras e Licitações em exercício.

ERRATA

Na Portaria Conjunta SAD/UPE nº 038, de 26 de fevereiro de 2018, referente à homologação do resultado fi nal do Concurso Público para 
o quadro efetivo de pessoal da Universidade de Pernambuco, regido Portaria Conjunta SAD/UPE nº 045, de 14 de junho de 2017, visando 
o provimento de 157 (cento e cinquenta e sete) cargos de Analista Técnico em Gestão Universitária, 222 (duzentos e vinte e dois) cargos 
de Assistente Técnico em Gestão Universitária e 09 (nove) cargos de Médico: 

Onde se lê: 

REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ANALISTA DE SISTEMAS / ÁREA: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
FRANCISCO DE ASSIS MENEZES LEITE JUNIOR 160760 2º 74,00

Leia-se: 

REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE - PE
ANALISTA TÉCNICO EM GESTÃO UNIVERSITÁRIA

ANALISTA DE SISTEMAS / ÁREA: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
JOÃO RAFAEL CARNEIRO TAVARES 144820 1º 80,00
FRANCISCO DE ASSIS MENEZES LEITE JUNIOR 160760 2º 74,00

CASA CIVIL
Secretário: José Francisco de Melo Cavalcanti Neto

A Gerente Geral, por delegação do Senhor Secretário de Administração, contida na Portaria SAD nº 1.429, de 13/06/2007, publicada no 
D. O. E. de 14/06/2007, concede, com base nas Regras Transição da Emenda Constitucional nº 47/2005, Art.3º.

Em, 20/04/2018

ABONO DE PERMANÊNCIA

Processo nº 4203756-0/2018, concede o Abono de Permanência, ao servidor GOLDBERGES TAVARES LOUREIRO, matrícula nº 
158.343-3, com base nas Regras Transição da Emenda Constitucional nº 47/2005 – Art. 3º, a partir de 24/12/2017.

Processo nº 4203891-0/2018, concede o Abono de Permanência, ao servidor LUÍS HENRIQUE DE AGUIAR BRITO, matrícula nº 
89.154-1, com base nas Regras Transição da Emenda Constitucional nº 47/2005 – Art. 3º, a partir de 17/09/2015.

MARIA DO CARMO SILVA COELHO
Gerente Geral

A Gerente Geral, da Secretaria da Casa Civil, proferiu o seguinte despacho em 20/04/2018:

LICENÇA PRÊMIO GÔZO:

Processo SIGEPE nº 4203742-4/2018, JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA DANTAS, matrícula nº 158.334-4, 06 (seis) meses de licença 
prêmio, referente ao 3º (terceiro) decênio, a partir de 02/05/2018.

MARIA DO CARMO SILVA COELHO
Gerente Geral
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Nº 2598, DE 20/04/2018 - Designar o Comissário Especial de Polícia Antonio Jose de Araujo, mat. 118501-2, para a Função Gratifi cada 
de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da 4ª Equipe de Plantão da DP da 90ª Circ. - Caruaru, fi cando 
dispensado o Comissário Especial de Polícia Omar Cordeiro de Araujo, mat. 208345-0, com efeito retroativo a 01.05.2018. 

Nº 2599, DE 20/04/2018 - Designar o Agente de Polícia Joobson Lopes Borges, mat. 350510-3, para a Função Gratifi cada de 
Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da 9ª DP de Repressão ao Narcotráfi co - Arcoverde, da DIRESP/
SUBCP/GAB-PCPE, com efeito retroativo a 01.04.2018. 

Nº 2600, DE 20/04/2018 - Designar a Comissária Especial de Polícia Arlete Maria da Silva, mat. 221420-2, para responder pela Função 
Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Análise e Estatística, da 10ª DESEC – Cabo de Santo Agostinho, 
durante a Licença Maternidade de sua Titular, a Agente de Polícia Georgia Maria Souza Ferraz Cavalcante, mat. 273131-2, no período 
de 17.04 a 16.07.2018.

Nº 2601, DE 20/04/2018 - Designar a Agente de Polícia Manuela Karla Santos do Nascimento, mat. 296905-0, para a Função 
Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Análise e Estatística, da DP da 7ª Circ. – Boa Viagem, com efeito 
retroativo a 26.03.2018. 

Nº 2602, DE 20/04/2018 - Designar o Agente de Polícia Hugo Menezes, mat. 350806-4, para a Função Gratifi cada de Apoio 2, símbolo 
FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da DP da 7ª Circ. – Boa Viagem, com efeito retroativo a 26.03.2018. 

Nº 2603, DE 20/04/2018 - Designar o Comissário de Polícia Arodi Severino dos Santos, mat. 319854-5, para a Função Gratifi cada de Apoio 
2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da DP da 7ª Circ. – Boa Viagem, com efeito retroativo a 26.03.2018. 

Nº 2604, DE 20/04/2018 - Designar o Comissário Especial de Polícia Iraquitan Miguel da Silva, mat. 143082-3, para a Função 
Gratifi cada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, pelo exercício na Unidade de Operações Táticas, do CORE/GAB-PCPE, fi cando dispensado 
o Comissário de Polícia Helio Inacio da Silva, mat. 296843-6, com efeito retroativo a 01.04.2018. 

Nº 2605, DE 20/04/2018 - Designar o Comissário Especial de Polícia Antonio Paulo da Silva, mat. 221552-7, para a Função Gratifi cada 
de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da DP da 68ª Circ. – Primavera, fi cando dispensado o Agente 
de Polícia Jozadaque Santos Oliveira Neto, mat. 272882-6, com efeito retroativo a 10.04.2018. 

Nº 2606, DE 20/04/2018 - Designar a Comissária de Polícia Daniella Marques da Silva, mat. 220870-9, para responder pela Chefi a da 
Unidade de Serviços Gerais, da DIAG/SUBCP/GAB-PCPE, atribuindo-lhe a Função Gratifi cada de Supervisão 1, símbolo FGS-1, durante 
o afastamento por motivo de Licença Médica de sua Titular, a Delegada Especial de Polícia Edileuza Martins Estevao, mat. 120344-4, 
no período de 27.03 a 25.06.2018.

Nº 2607, DE 20/04/2018- Designar o Agente de Polícia Sergio Murilo do Nascimento, mat. 350640-1, para responder pela Função Gratifi cada 
de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da DP da 11ª Circ., da 4ª DESEC/GCOM/DIM, durante a Licença Médica de 
seu Titular, o Escrivão Especial de Polícia Gibson Henrique Araujo de Melo, mat. 296796-0, no período de 08.02 a 24.04.2018.

ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI
Secretário de Defesa Social

PORTARIA DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO DIA 08/03/2018
O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, RESOLVE: 
Nº 1405, DE 08/03/2018 – Designar a Perita Criminal Camilla Almeida Brayner, matrícula nº 386712-9, para responder pela Função 
Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Unidade de Coordenação do Plantão Criminalístico, da Gerência do ICPAS/GGPOC/
SDS, no período de 01/03/2018 a 31/08/2018, durante o afastamento de seu titular, o Auxiliar de Perito João Maria Nogueira Costa, 
matrícula nº 140298-6, em gozo de Licença Prêmio.

(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NA ORIGINAL)
ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI

Secretário de Defesa Social

ERRATA
Na Portaria n° 2264, publicada no DOE 063, de 07/04/2018, referente ao Perito Papiloscopista Romero Marinho do Nascimento, 
matrícula n° 283413-8, onde se lê: “... com efeito retroativo ao dia 01/04/2018.”; leia-se: “... com efeito retroativo ao dia 01/03/2018.”. 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

PORTARIA DO COMANDO GERAL Nº 263, DE 17 DE ABRIL DE 2018.
EMENTA: PROMOVE PRAÇAS
O Comandante Geral no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994, c/c os artigos 1º, 2º, 4º, I, 6º e 8º, todos da Lei Complementar n° 134, de 24DEZ08 (Plano 
de Cargos e Carreiras da PMPE), alterada pela Lei Complementar nº 218, de 08NOV2012, e Lei Complementar nº 320, de 23DEZ2015), 
aliado as certidões emitidas pelo TJPE nº 02142228/2018,16/04/2018 e TRF PE Nº 201800266763 , R E S O L V E: I. Promover à 
graduação de TERCEIRO SARGENTO PM, a contar de 23 de Março de 2018, pelo critério de antiguidade, o militar estadual, concluinte 
do CFC/2010, Mat.26798-8/EVALDO JOSÉ LOPES DA SILVA. II. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. VANILDO 
NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO-CEL PM – COMANDANTE GERAL.

PORTARIA DO COMANDO GERAL Nº 268, DE 20 DE ABRIL DE 2018
EMENTA: ANULA PROMOÇÃO A CABO PM (SUBJUDICE)
O Comandante Geral em estrito cumprimento a Sentença proferida pelo Juízo de Direito da Vara única da Comarca de Belém de Maria, 
nos autos da Ação Ordinára nº 0000180-05.2015.8.17.0240, que julgou improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, alinhado 
ao teor do SIC/Contencioso/ nº 202/2018-DEAJA, de 17 de abril de 2018; R E S O L V E:
I – Anular a promoção à graduação de CABO PM, do militar estadual Mat. 110928-6 / ERINALDO GABRIEL MORAIS DA SILVA, concluinte 
do CHC/2017, constante da Portaria do Comando Geral nº 350, de 19 de junho de 2017, publicada no D.O.E. nº 118, de 27 de junho 
de 2017, voltando o Militar do Estado ao“status quo ante”; II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

VANILDO NEVES DE ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO
CEL PM – COMANDANTE GERAL

FAZENDA
Secretário: Marcelo Andrade Bezerra Barros

EDITAL DE JUSTIFICATIVA SUBSTITUIÇÃO - DAS – 08/2018

Diretoria Geral de Antecipação e Sistemas Tributários - DAS, nos termos que dispõe a Portaria SF N° 073/2003 e Portaria SF Nº 190/2011, 
informa que os contribuintes poderão transmitir, através da internet a partir do dia 24/04/2018 até o dia 04/05/2018, os arquivos SEF e RI 
substitutos, referentes às justifi cativas de substituição de arquivos deferidas. Foram analisadas as justifi cativas cadastradas no sistema 
do número 1427/2018 até 1684/2018. Os contri buintes poderão verifi car o deferimento ou indeferimento da justifi cativa de substituição, 
no site da SEFAZ – www.sefaz.pe.gov.br em Publicações, ou acessando a ARE VIRTUAL (na Internet pelo endereço: http://efi sco.sefaz.
pe.gov.br), por meio da opção Administração de Documentos Econômico-Fiscais (DEF), selecionando o link Justifi cativas (Certifi cado 
Digital de Contador/Contabilista) ou Justifi cativas (Certifi cado Digital de Sócio/Contribuinte) conforme o caso, e depois selecionar 
Consultar Justifi cativas de Substituição.

Recife, 23/04/2018

JULIO URIEL CARVALHO LOSSIO
Diretor Geral de Antecipação e Sistemas Tributários

DIRETORIA GERAL DE ANTECIPAÇÃO E SISTEMAS TRIBUTÁRIOS - DAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 017/2018

A DIRETORIA GERAL DE ANTECIPAÇÃO E SISTEMAS TRIBUTÁRIOS - DAS, com fundamento no art. 115 do Decreto nº 44.650/2017, 
INTIMA os contribuintes constantes na relação publicada na internet no site da SEFAZ/PE, em PUBLICAÇÕES (ou acessando o link 
abaixo), a SANAR IRREGULARIDADES perante a Fazenda Pública Estadual, no prazo máximo de cinco (05) dias a contar da data de 
publicação do presente edital, a fi m de evitar o BLOQUEIO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL.
https:/ /www.sefaz.pe.gov.br/Publicacoes/Editais/ Intimacao-Bloqueio-Inscricao-Estadual/ Intimao/Edital-de-
Intimação-017_24042018.pdf

JÚLIO URIEL CARVALHO LÓSSIO
DIRETOR GERAL DE ANTECIPAÇÃO E SISTEMAS TRIBUTÁRIOS

Nº 2569, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Renato da Silva Rocha, mat. 387638-1, para a Função Gratifi cada de Apoio 2, 
símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da DP da 93ª Circ. – Panelas, com efeito retroativo a 01.03.2018.

Nº 2570, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Pietro Souza Cyrino, mat. 387263-7, para a Função Gratifi cada de Apoio 2, símbolo 
FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 8ª DP de Repressão ao Narcotráfi co - Garanhuns, com efeito retroativo a 01.03.2018.

Nº 2571, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Filipe da Silva Morais Veras, mat. 387059-6, para a Função Gratifi cada de 
Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da 8ª DP de Repressão ao Narcotráfi co - Garanhuns, com efeito 
retroativo a 01.03.2018.

Nº 2572, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Franklin Alves da Gama, mat. 387294-7, para a Função Gratifi cada de 
Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da 12ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - 
Petrolina, a contar de 01.03.2018.

Nº 2573, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Vinicius Gouveia Lira, mat. 387298-0, para a Função Gratificada de 
Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 12ª DP de Repressão ao Narcotráfico - Petrolina, a contar 
de 01.03.2018.

Nº 2574, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Juney Pereira Soares, mat. 73361-7, para a Função Gratifi cada de Supervisão 
3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da 5ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - Goiana, a contar 
de 01.03.2018.

Nº 2575, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Gustavo Correia de Oliveira, mat. 320073-6, para a Função Gratifi cada de 
Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 5ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - Goiana, a 
contar de 01.03.2018.

Nº 2576, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Roberval Sebastiao de Almeida Junior, mat. 387688-8, para a Função 
Gratifi cada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 9ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co 
– Arcoverde, a contar de 01.03.2018.

Nº 2577, DE 20/04/2018 – Designar a Escrivã de Polícia Adriana Batista Ferreira, mat. 350586-3, para a Função Gratifi cada de 
Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da 5ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - Goiana, a 
contar de 01.03.2018.

Nº 2578, DE 20/04/2018 – Designar o Escrivão de Polícia Alexsandro Ferreira Rego, mat. 386684-0, para a Função Gratifi cada de 
Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da 8ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co - Garanhuns, 
a contar de 01.03.2018.

Nº 2579, DE 20/04/2018 – Designar o Escrivão de Polícia Bruno José Guimarães Nunes Machado, mat. 386923-7, para a Função 
Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da 9ª Delegacia de Polícia de Repressão ao Narcotráfi co 
- Arcoverde, a contar de 01.03 .2018.

Nº 2580, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário de Polícia Cicero Silva De Barros, mat. 350733-5, para responder pela Função 
Gratifi cada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da DP da 62ª Circ. - Escada, durante férias 
e Licença Prêmio de seu Titular, o Comissário Especial de Polícia Antonio Alves da Silva, mat. 151753-8, no período de 01.03 a 
26.09.2018.

Nº 2581, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Flavio Nascimento da Silva Junior, mat. 385428-0, para a Função Gratifi cada 
de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da 15ª DP de Homicídios - Ipojuca, do DHMS/DIRESP, fi cando 
dispensado o Escrivão Especial de Polícia Marcos Herculano de Lima Andrade, mat. 320104-0, com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2582, DE 20/04/2018 – Designar o Escrivão de Polícia Alisson Lomanto Silva de Sa, mat. 319800-6, para responder pela Função 
Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Cartório, da DP da 17ª Circ. - Vasco da Gama, fi cando dispensada 
a Escrivã de Polícia Ana Luisa Breda Andrade Lima, mat. 387281-5, com efeito retroativo a 01.04.2018. 

Nº 2583, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário Especial de Polícia Francisco Gilson Lima Costa, mat. 220980-2, para responder 
pela Função Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da DP da 17ª Circ. - Vasco da Gama, 
com efeito retroativo a 31.03.2018. 

Nº 2584, DE 20/04/2018 – Designar a Comissária de Polícia Roberta Teixeira Lima, mat. 319935-5, para responder pela Função 
Gratifi cada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da DP da 17ª Circ. - Vasco da Gama, com efeito 
retroativo a 28.03.2018.

Nº 2585, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário Especial de Polícia Rivaldo Bezerra de Melo, mat. 208433-3, para a Função 
Gratifi cada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da DP da 69ª Circ. - Chã de Alegria, fi cando dispensado 
o Comissário Especial de Polícia Valter Jose dos Santos, mat. 208586-0, com efeito retroativo a 01.04.2018. 

Nº 2586, DE 20/04/2018 – Designar a Comissária de Polícia Flavia Cristiane de Carvalho Pires, mat. 208595-0, para a Função 
Gratifi cada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da DP da 104ª Circ. - Belo Jardim, com efeito 
retroativo a 01.04.2018. 

Nº 2587, DE 20/04/2018 – Designar a Escrivã de Polícia Alice Pimentel Lopes, mat. 273798-1, para a Função Gratifi cada de Apoio 3, 
símbolo FGA-3, pelo exercício na Secretaria, da Unidade de Administração, Planejamento e Logística, do CORE/GAB-PCPE, fi cando 
dispensada a Comissária de Polícia Patricia Ramos Chagas Bessone, mat. 221156-4, com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2588, DE 20/04/2018 – Designar a Comissária de Polícia Maria Roberta Luna Braga de Melo Araujo, mat. 319999-1, para a Função 
Gratifi cada de Apoio 3, símbolo FGA-3, pelo exercício na Secretaria, do Comando de Operações e Recursos Especiais, do GAB-PCPE, 
fi cando dispensada a Agente de Polícia Claudia Renata da Cunha Cavalcanti, mat. 350743-2, com efeito retroativo a 02.05.2018.

Nº 2589, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário Especial de Polícia Gilmar de Araujo Lima, mat. 221362-1, para a Função Gratifi cada 
de Supervisão 2, símbolo FGS-2, pelo exercício na Divisão de Manutenção e Equipamentos, do Comando de Operações e Recursos 
Especiais, do GAB-PCPE, com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2590, DE 20/04/2018 – Designar a Comissária Especial de Polícia Gilvanise Vieira de Melo, mat. 297058-9, para a Função 
Gratifi cada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da DP da 24ª Circ. - Varadouro, com efeito 
retroativo a 01.04.2018.

Nº 2591, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário de Polícia Carlos Biano Da Silva, mat. 296939-4, para a Função Gratifi cada de 
Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da DP da 7ª Circ. – Boa Viagem, fi cando dispensado o Comissário 
de Polícia Rodrigo Carneiro Leao, mat. 297015-5, com efeito retroativo a 26.03.2018.

Nº 2592, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário Especial de Polícia Marcos Felix da Silva, mat. 152492-5, para a Função Gratifi cada 
de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da DP da 21ª Circ. - Moreno, fi cando dispensado o Comissário 
Especial de Polícia Aldeclin Santos Da Silva, mat. 152948-0, com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2593, DE 20/04/2018 – Designar o Agente de Polícia Ricardo Augusto Severo Bezerra Filho, mat. 387542-3, para a Função 
Gratifi cada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Investigação, da DP da 104ª Circ. - Belo Jardim, a contar 12.03.2018.

Nº 2594, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário de Polícia Antonio Jose do Nascimento, mat. 221485-7, para a Função Gratifi cada 
de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício na Coordenação Setorial, da DP da 95ª Circ. - Altinho, com efeito retroativo a 01.04.2018.

Nº 2595, DE 20/04/2018 – Designar o Comissário de Polícia Alexandre Magno Azevedo da Silva, mat. 350655-0, para responder pela 
Função Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, Análise e Estatística, da DP de 
Atos Infracionais, da UNIPRAI/DPCA, durante a Licença Prêmio de seu Titular, o Comissário Especial de Polícia, Valdeck de Oliveira 
Cavalcanti, mat. 148764-7, no período de 01.05 a 29.07.2018.

Nº 2596, DE 20/04/2018 - Designar o Comissário Especial de Polícia Ricardo Jose Alves de Souza, mat. 273399-4, para a Função 
Gratifi cada de Supervisão 3, símbolo FGS-3, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, Análise e Estatística, da 5ª DP de 
Homicídios, do DHPP/GCOE/DIRESP, com efeito retroativo a 26.03.2018. 

Nº 2597, DE 20/04/2018 - Designar a Comissária de Polícia Marcia Nunes de Magalhaes Ferreira, mat. 320124-4, para a Função 
Gratifi cada de Apoio 2, símbolo FGA-2, pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo, da 2ª Equipe de Plantão da DP da 90ª Circ. - 
Caruaru, com efeito retroativo a 01.04.2018. 
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SAÐDE
Secretário: José Iran Costa Júnior

Em, 23/04/2018

PORTARIA Nº 141 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na 
delegação outorgada pela Portaria SES nº 032/11, publicada no D.O.E. de 29/01/2011, com fundamento nos artigos 214 a 220 da 
Lei nº 6.123, de 20.07.1968.

CONSIDERANDO o teor do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - SINDICÂNCIA instaurado através da Portaria nº 643/2017 
da Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, publicada no D.O.E. de 10/11/2017, a fi m de apurar a denúncia 
formulada através de MEMO OC nº 768/2017 da Ouvidoria Central da SES/PE, SIGEPE nº 0088464-3/2017, a fi m de apurar possíveis 
responsabilidades no âmbito do Hospital Ulysses Pernambucano.

RESOLVE:

I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Especial de Sindicância, a qual conclui pela existência de irregularidade, opinando pela:
abertura de inquérito administrativo, de acordo com o art. 218, III, da Lei Nº 6.123/68, em desfavor de ANTÔNIO CLÁUDIO ALVES DE 
MELO, matrícula nº 232.053-3/SES;
 remessa à Secretaria de Defesa Social - Corregedoria, para apuração do possível excesso dos policiais militares na noite do dia 
18/09/2017;
 remessa à empresa Rima Vigilância LTDA, para conhecimento e providências relacionadas aos fatos descritos nas denúncias, 
ressaltando que no tocante aos vigilantes (Alberes e outros não identifi cados), citados no curso do processo, à eles não vislumbramos 
que tenha havido liame subjetivo que denote concurso de pessoas, crime autônomo ou qualquer conduta diversa com previsão em lei;
 remessa ao Ministério Público do Estado de Pernambuco, no intuito de que esta Sindicância possa contribuir com os trabalhos 
relacionados às denuncias, e acordo com o Art. 240, caput, da Lei Estadual n.º 6.123/68.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data da sua publicação.

RICARDA SAMARA DA SILVA BEZERRA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, com base na delegação outorgada pela 
Portaria SES nº 032/11, publicada no D.O.E. de 29.01.2011, baixou as seguintes Portarias: 

N°.142 – Determinar o exercício da servidora IVONETE GOMES DA SILVA, Auxiliar em Saúde/Auxiliar de Serviços Administrativos, 
matrícula n° 131.067-4//SES no Hospital Agamenon Magalhães/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 26/12/2017.

N°.143 – Determinar o exercício do servidor ROBERTO JOSÉ COSTA LUSTOSA, Médico Cirurgião Geral, matrícula n° 299.016-4/SES 
no Hospital Agamenon Magalhães/Recife, retroagindo seus efeitos legais a 02/03/2018.

RICARDA SAMARA DA SILVA BEZERRA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde

DESPACHOS DA GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS/ UNIDADE DE CADASTRO DE PESSOAS/ SES

MATRÍCULA SIGEPE NOME DIAS INÍCIO DEC UNIDADE

2340399 120778/18 ALBENICE VALENTIM DA 
ROCHA 30 04/06/2018 1º HOSPITAL BARAO DE LUCENA 

RECIFE

2334038 175083/18 ALCIDESIA BARBOSA DE 
OLIVEIRA 30 02/05/2018 1º SUPERINTENDENCIA DE 

ASSISTENCIA FARMACÊUTICA N.C.

2283212 231131/18 ALEXANDRE FREDERICO 
CASTANHEIRA OLIVEIRA 30 01/05/2018 2º HOSPITAL E POLICLINICA BELARMINO

CORREIA GOIANA

2241188 228273/18 ANA CLAUDIA DE 
ALBUQUERQUE B AMORIM 30 01/05/2018 2º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

2585944 192734/18 ANDREZA CRISTINA 
BARBOZA DE SOUZA 30 01/05/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA JABOATAO 

- PRAZERES

2292106 125368/18 AURILENE XAVIER BENTO 
DE ARAUJO 60 01/06/2018 2º DIRETORIA GERAL DE 

LABORATORIOS PUBLICOS

2280809 231085/18 CARMEM DOLORES SILVA 
ALBUQUERQUE 30 02/05/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA 

BELARMINO CORREIA/GOIANA

2353202 21766/18 CELIA MARIA DOS SANTOS 30 01/05/2018 3º UNIDADE MISTA PROFESSOR 
BARROS LIMA RECIFE

2261260 240805/18 CLAUDIO CABRAL 
FERREIRA 60 02/05/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA JABOATAO 

PRAZERES

2321696 238860/18 CLEONE MACHADO DE 
OLIVEIRA 30 02/05/2018 1º A DISPOSIÇÃO/ TJPE

2347776 137700/18 CLEONICE VIEIRA DE 
ALMEIDA 30 01/06/2018 2º HOSPITAL GETULIO VARGAS RECIFE

2323249 149444/18 CREUSA OLIVIA DE MORAIS 
CAVALCANTI 30 04/06/2018 1º SECRETARIA EXECUTIVA DE 

COORDENACAO GERAL

2249243 231693/18 CRISTIANE MARIA TENORIO 
DE BRITTO 120 02/05/2018 3º DIRETORIA GERAL DE 

LABORATORIOS PUBLICOS

2460300 217855/18 CRISTIANE SHIRLEY DE DE 
SOUZA 30 07/05/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA 

BELARMINO CORREIA GOIANA

2276623 104681/18 CRISTINA MARIA ROCHA 
FERREIRA 30 11/06/2018 1º HOSPITAL BARAO DE LUCENA - 

RECIFE

1432192 129543/18 DAUMA MARIA REGES 60 01/06/2018 2º V GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE

2579413 209992/18 DEISY DAYANA SILVA DO 
NASCIMENTO 180 02/05/2018 1º HOSPITAL REGIONAL DR 

WALDEMIRO FERREIRA - CARUARU

1921959 85566/18 EDNEIDE MARIA DA SILVA 
XAVIER 180 05/06/2018 1º HOSPITAL JESUS DE NAZARENO - 

CARUARU

2537761 138082/18 EDUARDO ANTONIO DA 
SILVA 30 01/06/2018 1º HOSPITAL AGAMENON MAGALHAES 

- RECIFE

2331055 236902/18 ELIANE NAZARE DE 
ALBUQUERQUE 30 03/05/2018 2º HOSPITAL GERAL DE AREIAS

2580020 244664/18 ERNESTINA GUEIROS 
VIDAL BISNETA 30 02/05/2018 1º GERENCIA DA CENTRAL ESTADUAL 

DE TRANSPLANTES

2354586 123761/18 ERONITA GLAUCIA DE 
ARAUJO QUEIROZ 30 15/06/2018 4º HOSPITAL AGAMENON MAGALHAES 

- RECIFE

2308240 187402/18 FRANCISCA JACINTA DA 
SILVA 30 01/05/2018 2º HOSPITAL E POLICLINICA JABOATAO 

- PRAZERES

1488538 114478/18 FRANCISCO EUFRASIO 
CORDEIRO 90 01/06/2018 3º UNIDADE MISTA MARIA SENHORINHA 

DE SOUZA - GRANITO

2453991 1453991/18 GETULIO VARGAS E SILVA 30 07/05/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA JABOATAO 
- PRAZERES

2296853 228238/18 GILDO CARLOS DE LIRA 30 02/05/2018 2º CENTRO DE SAUDE GOUVEIA DE 
BARROS - RECIFE

2349892 194490/18 GIRLENE SANTOS 
CAVALCANTI 30 01/05/2018 1º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

DIRETORIA GERAL DE ANTECIPAÇÃO E SISTEMAS TRIBUTÁRIOS - DAS
EDITAL DE BLOQUEIO Nº 017/2018

A DIRETORIA GERAL DE ANTECIPAÇÃO E SISTEMAS TRIBUTÁRIOS - DAS, com fundamento no art. 115 c/c art. 129 do Decreto nº 
44.650/2017 e respectivas alterações, declara BLOQUEADAS as inscrições no CACEPE, NULOS os atos praticados e INIDÔNEOS os 
documentos fi scais que sejam emitidos por quaisquer dos contribuintes constantes na relação publicada na internet, no site da SEFAZ/
PE, em PUBLICAÇÕES (ou acessando o link abaixo).
https://www.sefaz.pe.gov.br/Publicacoes/Editais/Intimacao-Bloqueio-Inscricao-Estadual/Cancelamento/Edital-de-
Bloqueio-017_24042018.pdf

JÚLIO URIEL CARVALHO LÓSSIO
DIRETOR GERAL DE ANTECIPAÇÃO E SISTEMAS TRIBUTÁRIOS

EDITAL DPC089/2018
DESCREDENCIAMENTO DA SISTEMÁTICA DE TRIBUTAÇÃO RELATIVA A PRODUTOS FARMACÊUTICOS.

A Diretoria Geral de Planejamento e Controle da Ação Fiscal, nos termos que dispõe a Portaria SF n° 130, de 30/07/2010, que trata de 
credenciamento e descredenciamento de contribuintes do setor de produtos farmacêuticos para não antecipação do ICMS relativo à 
substituição tributária, quando da aquisição dos citados produtos, como também, dos demais produtos referidos no Convênio-ICMS nº 
76/94, resolve descredenciar o contribuinte KAMEDICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA* inscrição Estadual nº 0391037-
73* Processo 2018.000006057989-05 deferido* FERRARI DISTRIUBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA* inscrição Estadual nº 
0434784-68* Processo 2018.000006057565-87 deferido*. 
Por descumprimento ao disposto no art.3º, inciso I da referida portaria. Tendo seus efeitos a partir de 01/05/2018. 

Recife, 23 de abril de 2018.

Flávio Martins Sodré da Mota
Diretor Geral

EDITAL DPC Nº 091/2018
CREDENCIAMENTO DA SISTEMÁTICA DE TRIBUTAÇÃO RELATIVO À EMPRESA TRANSPORTADORA

A Diretoria Geral de Planejamento e Controle da Ação Fiscal, nos termos que dispõem o Dec. Estadual nº 44.650/2017, em seu art. 68 
e a Port. SF nº 070/2013, que tratam da sistemática de credenciamento para efeito de recolhimento do ICMS normal, relativamente ao 
serviço de transporte, em momento posterior à passagem da mercadoria pela primeira unidade fi scal deste Estado, observando o prazo 
a que esteja sujeita a respectiva categoria; da guarda da mercadoria na condição de depositária fi el e do uso do sistema de lacre de 
documentos fi scais em malotes, nas condições previstas no processo citado neste Edital, resolve CREDENCIAR o contribuinte abaixo 
relacionado, tendo seus efeitos a partir da data de publicação deste ato. Na hipótese de o Convênio de que trata o artigo 1º da Lei 
Complementar Federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, estabelecer condições diversas daquelas previstas no presente credenciamento, 
prevalecem aquelas fi xadas no mencionado Convênio.

CNPJ Nº IE Nº PROC. RAZÃO SOCIAL
29.379.007/0001-48 0751791-21 2018000005732097-05 TS – CURSINO TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI EPP

Recife, 23 de abril de 2018.

Flavio Martins Sodré da Mota
Diretor Geral

EDITAL DPC nº 092 /2018

EDITAL DE DESCREDENCIAMENTO DA ANTECIPAÇÃO

A Diretoria Geral de Planejamento da Ação Fiscal, considerando o disposto na Portaria SF nº 89 de 10.06.2009 , Decreto nº 44.650 de 
30.06.2017 e alterações, que tratam das regras relativas a credenciamento de contribuintes para recolhimento antecipado do imposto, 
quando da aquisição de mercadoria procedente de outra Unidade da Federação, proferiu despacho referente ao descredenciamento dos 
seguintes contribuintes. 
A relação está publicada na internet mundial no site da Secretaria da Fazenda de Pernambuco www.sefaz.pe.gov.br

Recife, 23 de abril de 2018

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
DIRETOR GERAL

DIRETORIA GERAL DA RECEITA – III RF

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 18/2018

Ficam intimados, por determinação do Art. 19, alínea b, Inciso II da Lei n° 10.654/91, os contribuintes das respectivas Ordens de Serviço 
abaixo, devendo comparecer à Sede da Diretoria Geral da Receita da III Região Fiscal, localizada na Avenida Cardoso de Sá n° 05, Atrás 
da Banca, Petrolina – PE, CEP 56308-155 ou na Agência da Receita Estadual do seu domicílio fi scal, para tomar ciência dos seus termos, 
no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da publicação do presente Edital.

RAZÃO SOCIAL – CACEPE – ENDEREÇO – ORDEM DE SERVIÇO
- BENTO FERNANDES REPRESENTACOES E – 0716063-19 – Rua Mario Alvino n°511, Centro, Trindade – PE - Processo nº 
2018.000005937177-73
- SANDRINE COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI EPP – 0705963-95 – Rua Jose Candido n°264 A, Centro, Trindade – PE - Processo 
nº 2018.000005937174-20
- SANTA CRUZ MATERIAL DE CONSTRUCAO E – 0674055-33 – Praca Jair Galindo n° 220, Centro, Santa Cruz – PE - Processo nº 
2018.000005937164-59
- G R F LIMA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP – 0747183-12 – Rua Tres n°185, Tabocas, Exu – PE - Processo nº 
2018.000005937188-26
- JOAO BATISTA DOS SANTOS COMERCIO – 0580479-56 – Avenida Central n°792, Serrolandia, Ipubi – PE - Processo nº 
2018.000005937155-68

Petrolina – PE, 23 de Abril de 2018.
Elias Alexandrino da Silva Júnior

 Diretor Geral

MICRO E PEQUENA EMPRESA, TRABALHO E QUALIFICAÇ‹O
Secretário: Alexandre José Marques Valença

Tornar sem efeito as Portarias SEMPETQ Nº 14, 15 e 16 do dia 18 de abril de 2018, publicadas no DOE de 19 de abril de 2018 por 
incorreção. 

Recife, 23 de abril de 2018. 

CAROLINA DE VASCONCELOS SOARES
Secretária da Micro e Pequena Empresa, Trabalho e Qualifi cação.

(em exercício)
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1924281 138060/18 NIEDJA GORETT GOMES 
DA SILVA 30 01/06/2018 1º HOSPITAL AGAMENON MAGALHAES 

- RECIFE

1127888 225630/18 PAULO LUSTOSA DA 
SILVEIRA 90 01/05/2018 3º III GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE

2308134 20305/18 QUITERIA BARBOSA SALES 
DA SILVA 120 05/05/2018 2º HOSPITAL REGIONAL DR 

WALDEMIRO FERREIRA - CARUARU

2531968 222794/18 ROBERTO CESAR PAES 
BARRETO JUNIOR 30 02/05/2018 1º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

2283581 204761/18 SANDRA INES LINS DE 
ABREU 30 03/05/2018 2º HOSPITAL ULYSSES 

PERNAMBUCANO - RECIFE

1240510 202590/18 SONIA MARIA ARAUJO 
PEREIRA 90 02/05/2018 3º LABORATORIO REGIONAL DE SAUDE 

- LIMOEIRO

2264757 182621/18 SUELANGE OLIVEIRA 
SAPATINI 30 01/05/2018 1º HOSPITAL REGIONAL DOM MOURA - 

GARANHUNS

2615835 231388/18 TELMA VICENTE DE 
ARAUJO CARNEIRO 30 01/05/2018 1º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

2316870 212984/18 VALDYR JOSE MARTINS 
DA SILVA 30 01/05/2018 2º HOSPITAL E POLICLINICA 

BELARMINO CORREIA - GOIANA

2304171 132941/18 VERONICA MARIA DE 
MORAIS COSTA BARROS 30 02/05/2018 2º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

2257963 175937/18 VIVIENE ARAUJO XAVIER 30 01/06/2018 1º DIRETORIA GERAL DE 
LABORATORIOS PUBLICOS

2300010 138137/18 WILSON DE OLIVEIRA 
BRITO 30 01/06/2018 2º HOSPITAL AGAMENON MAGALHAES 

- RECIFE

2324938 223053/18 YEDA MARIA SOARES 
BRANDAO 60 01/05/2018 1º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS 

RECIFE

RAFAELA BRASILEIRO GURGEL BOTSKHIS
Gerente de Administração de Pessoas/SES

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
Procurador: Antônio César Caúla Reis

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE 
PROCURADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
EDITAL Nº 5 – PGE/PE, DE 24 DE ABRIL DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO torna públicos o resultado fi nal na prova objetiva e o resultado 
provisório na prova discursiva, referentes ao concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva no cargo 
de Procurador do Estado de Pernambuco.
1 DO RESULTADO FINAL NA PROVA OBJETIVA E DO RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA
1.1 Resultado fi nal na prova objetiva e resultado provisório na prova discursiva, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do 
candidato em ordem alfabética, nota fi nal na prova objetiva, nota provisória na parte I da prova discursiva, nota provisória na parte II da 
prova discursiva e nota provisória na prova discursiva. 
10001735, Adson Jean Mendes Lavor, 79.00, 23.09, 20.62, 43.71 / 10003408, Alexandre Giacomin, 80.00, 12.38, 17.74, 30.12 / 
10003359, Alvaro Feitosa da Silva Filho, 81.00, 19.76, 21.66, 41.42 / 10002008, Ana Clara Quintas David, 79.00, 20.77, 21.93, 42.70 / 
10000037, Andre Borges Coelho de Miranda Freire, 89.00, 24.77, 19.74, 44.51 / 10003304, Andre Lima Bezerra, 80.00, 24.27, 20.37, 
44.64 / 10000762, Antonio Carlos Rodrigues Aragao Filho, 81.00, 13.87, 20.75, 34.62 / 10003631, Augusto Cesar Neves Lima Filho, 
83.00, 22.79, 18.93, 41.72 / 10000260, Barbara Fernandez de Bastos, 81.00, 12.49, 19.05, 31.54 / 10000084, Barbara Suassuna de Faria, 
80.00, 18.78, 17.89, 36.67 / 10003528, Bruno Betti Costa, 80.00, 24.40, 20.37, 44.77 / 10004775, Bruno Carneiro da Cunha Almeida, 
82.00, 18.29, 20.50, 38.79 / 10003281, Bruno Holanda de Farias, 80.00, 21.22, 19.41, 40.63 / 10002824, Bruno Menezes Soutinho, 
93.00, 23.08, 18.92, 42.00 / 10001454, Bruno Vieira de Oliveira Lavor, 79.00, 16.74, 17.22, 33.96 / 10001429, Caio Cesar Alves Ferreira 
Ramos, 89.00, 24.87, 22.09, 46.96 / 10002807, Caio e Silva de Moura, 83.00, 24.62, 20.66, 45.28 / 10000202, Caio Felipe Caminha de 
Albuquerque, 86.00, 24.77, 22.16, 46.93 / 10003600, Carlos Frederico de Araujo Leite, 85.00, 22.24, 20.75, 42.99 / 10003522, Carlos 
Rene Magalhaes Mascarenhas, 83.00, 17.97, 15.70, 33.67 / 10000124, Claudio Henrique de Oliveira Junior, 79.00, 11.65, 19.42, 31.07 / 
10006339, Daniel Augusto Silva Resende, 83.00, 21.10, 19.04, 40.14 / 10003312, Daniel Lopes Pires Xavier Torres, 82.00, 22.41, 20.17, 
42.58 / 10001238, Dayana de Moura Borges, 80.00, 24.73, 22.16, 46.89 / 10002547, Derberth Paula de Vasconcelos, 80.00, 18.20, 20.08, 
38.28 / 10003497, Dimitri Feo Machado de Carvalho Fernandes, 79.00, 18.80, 14.58, 33.38 / 10002914, Dioghenys Lima Teixeira, 81.00, 
15.22, 16.98, 32.20 / 10000021, Diogo Melo Neris, 85.00, 10.38, 18.89, 29.27 / 10003000, Eduardo Jorge Pereira Alves, 80.00, 21.48, 
19.43, 40.91 / 10004751, Filipe Rocha Drummond, 80.00, 21.52, 19.67, 41.19 / 10000272, Flavia Maria Silveira Souza Ferro, 82.00, 15.00, 
20.43, 35.43 / 10000412, Flavio Costa Bezerra Filho, 79.00, 24.63, 19.34, 43.97 / 10002105, Francieli Dayana Binder, 80.00, 24.70, 20.64, 
45.34 / 10004624, Francisco de Paulo Queiroz Bernardino Junior, 79.00, 16.31, 20.24, 36.55 / 10000964, Gabriel Augusto Martins Alves, 
80.00, 15.70, 19.19, 34.89 / 10002996, Gabriela dos Santos Barros, 81.00, 24.53, 20.50, 45.03 / 10003812, Gabriella de Oliveira Santiago, 
81.00, 23.08, 20.55, 43.63 / 10003540, Gustavo Bede Aguiar, 82.00, 24.23, 17.66, 41.89 / 10000131, Henrique Portela Oliveira, 86.00, 
22.75, 18.96, 41.71 / 10001090, Hildeberto Pereira da Silva Junior, 86.00, 21.09, 22.18, 43.27 / 10002940, Iago Oliveira Ferreira, 79.00, 
16.87, 21.10, 37.97 / 10000014, Ihuru Fonseca de Assuncao, 81.00, 16.15, 19.86, 36.01 / 10001992, Isabella Luiza Alonso Bittencourt, 
79.00, 21.15, 20.35, 41.50 / 10003032, Jimmy Lauder Mesquita Lucena, 80.00, 13.70, 18.98, 32.68 / 10000758, Joao Antonio Dias Morais, 
79.00, 20.56, 21.94, 42.50 / 10000582, Joao Paulo Sahb Estrela, 82.00, 14.16, 20.51, 34.67 / 10000542, Jose da Costa Oliveira Neto, 
88.00, 19.30, 20.89, 40.19 / 10002533, Jose Francisco Britto Fraga, 85.00, 22.81, 19.19, 42.00 / 10002473, Jose Ivan Melo dos Santos, 
82.00, 21.61, 17.84, 39.45 / 10004869, Jose Joaquim de Oliveira Ramos, 79.00, 19.09, 23.17, 42.26 / 10004489, Jose Rubens de Sousa 
Frota, 82.00, 12.67, 18.80, 31.47 / 10001655, Jose Wilton Florencio Meneses, 80.00, 20.78, 19.00, 39.78 / 10004557, Julia Esteves 
Guimaraes, 83.00, 21.52, 20.58, 42.10 / 10000833, Juliana Estefani Moreira Trindade Coelho, 80.00, 24.75, 20.55, 45.30 / 10005745, 
Julio Domingues Santos, 84.00, 16.98, 19.27, 36.25 / 10004363, Julyana Perrelli de Ayalla Guedes Alcoforado, 83.00, 22.88, 17.71, 
40.59 / 10002659, Kamille Neves Filgueiras Cabral de Souza, 79.00, 22.20, 21.99, 44.19 / 10004875, Kleber Pereira Matos, 81.00, 24.79, 
19.05, 43.84 / 10002887, Laura Depra Martins, 81.00, 22.91, 20.45, 43.36 / 10004589, Leonardo Andrade Lima Vidal de Araujo, 79.00, 
24.76, 18.09, 42.85 / 10002851, Leonardo da Silva Torres, 81.00, 24.16, 15.74, 39.90 / 10000188, Lucas Leal Sousa, 79.00, 24.69, 20.49, 
45.18 / 10003883, Lucas Rocha Bezerra, 80.00, 24.58, 20.52, 45.10 / 10001976, Lucas Sampaio Muniz da Cunha, 85.00, 20.56, 19.41, 
39.97 / 10005893, Lucas Soares de Oliveira, 81.00, 22.38, 21.94, 44.32 / 10001734, Luiza Teodoro de Mendonca, 82.00, 15.34, 19.16, 
34.50 / 10003402, Makena Marchesi, 80.00, 24.41, 18.95, 43.36 / 10000113, Manuela Almeida Rezende Campos, 80.00, 19.28, 20.57, 
39.85 / 10007061, Marcio Martins Muniz Rodrigues, 83.00, 17.07, 18.73, 35.80 / 10002541, Marcio Winicius Vieira de Moraes Maranhao, 
82.00, 18.24, 20.66, 38.90 / 10002519, Marcos Alberto Titao, 79.00, 14.73, 16.21, 30.94 / 10000689, Mateus Braga de Carvalho, 79.00, 
21.55, 18.11, 39.66 / 10004345, Mauro Oliveira Magalhaes, 80.00, 19.30, 18.16, 37.46 / 10000951, Miguel Felipe Almeida da Camara, 
79.00, 24.60, 21.94, 46.54 / 10000384, Nathan Matias Lopes Soares, 81.00, 20.96, 20.48, 41.44 / 10004322, Patricia Borges de Oliveira, 
88.00, 19.43, 19.18, 38.61 / 10000121, Paulo Victor Souza Sena, 79.00, 24.75, 20.73, 45.48 / 10002183, Pedro de Alcantara Ribeiro 
Vilanova Junior, 86.00, 24.56, 18.88, 43.44 / 10001354, Pedro Henrique da Costa Teixeira, 79.00, 21.28, 19.02, 40.30 / 10003805, Pedro 
Monnerat Heidenfelder, 87.00, 22.22, 20.42, 42.64 / 10006345, Pedro Paulo de Melo Reis Neto, 80.00, 24.70, 22.09, 46.79 / 10000534, 
Rafael Dantas Carvalho de Mendonca, 86.00, 24.67, 20.53, 45.20 / 10001423, Raphael Ribeiro Pires, 81.00, 24.60, 21.94, 46.54 / 
10002305, Raquel de Melo Freire Gouveia, 81.00, 21.39, 18.91, 40.30 / 10000992, Rebecca Diniz Alves Fonseca, 80.00, 19.13, 20.39, 
39.52 / 10000845, Renato Jose Ramalho Alves, 85.00, 23.90, 18.87, 42.77 / 10004523, Rene Ricarte Moreira, 82.00, 18.50, 17.71, 36.21 
/ 10000127, Roberto Henrique Calu Ataide Barboza, 82.00, 19.65, 19.93, 39.58 / 10003729, Rodrigo Arruda de Carvalho, 82.00, 14.91, 
17.98, 32.89 / 10002012, Roger Darlan Eickhoff Bizarello, 84.00, 14.62, 18.64, 33.26 / 10003838, Romero Didio Costa Vieira, 83.00, 
12.43, 17.40, 29.83 / 10005683, Romulo Mattos Romeiro, 79.00, 16.36, 21.96, 38.32 / 10000011, Samuel Goncalves de Oliveira, 80.00, 
24.47, 18.25, 42.72 / 10005759, Simone da Silva Pires, 79.00, 18.12, 20.39, 38.51 / 10000350, Sofi a Ramos Sampaio, 81.00, 24.82, 
20.53, 45.35 / 10005446, Suetonio de Souza Valgueiro de Carvalho Cantarelli, 80.00, 22.79, 13.38, 36.17 / 10000302, Thiago Cesar Freire 
Albuquerque, 81.00, 21.31, 20.64, 41.95 / 10000149, Thiago de Lucena Motta, 79.00, 17.07, 19.11, 36.18 / 10001807, Thulio Mesquita 
Teles de Carvalho, 81.00, 18.23, 20.73, 38.96 / 10002667, Tiago Cremasco Valim, 83.00, 22.32, 20.44, 42.76 / 10003250, Uataul Marques 
de Lima, 79.00, 20.31, 16.52, 36.83 / 10002227, Victor Aguiar Ciarlini, 79.00, 14.76, 17.32, 32.08 / 10004009, Victor Teixeira de Freitas, 
86.00, 17.58, 20.51, 38.09 / 10004057, Vitor Barbosa de Oliveira, 80.00, 13.88, 18.96, 32.84 / 10000368, Wallace Pereira Medeiros, 79.00, 
24.44, 19.15, 43.59 / 10002181, Ygo Mirou Negreiros Cavalcante, 80.00, 18.09, 16.85, 34.94 / 10000959, Yves Luan Carvalho Guachala, 
79.00, 20.82, 12.00, 32.82.
1.1.1 Resultado fi nal na prova objetiva e resultado provisório na prova discursiva dos candidatos que se declararam com defi ciência, 
na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética, nota fi nal na prova objetiva, nota provisória na parte I 

1920804 227463/18 GISELDA BEZERRA 
CORREIA NEVES 30 01/05/2018 1º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

1512404 94064106/18 GUILHERME MARQUES 
CERQUEIRA JUNIOR 30 02/05/2018 1º INSTITUTO DE RECURSOS 

HUMANOS DE PERNAMBUCO - SEDE

2279339 80717/18 HELENA LUCIA NOGUEIRA 30 01/06/2018 2º HOSPITAL BARAO DE LUCENA - 
RECIFE

2440520 187457/18 IDELSE CRISTINA C DE 
VASCONCELOS 30 02/05/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA JABOATAO 

- PRAZERES

2440709 138014/18 IRIS JUDITE DA SILVA 30 01/06/2018 1º HOSPITAL AGAMENON MAGALHAES 
- RECIFE

2249626 21028/18 IZABEL CRISTINA 
RODRIGUES ALVES 60 02/05/2018 2º HOSPITAL DOS SERVIDORES DO 

ESTADO

2328240 128665/18 JANAI MARIA DOS 
PRAZERES 30 01/05/2018 2º HOSPITAL CORREIA PICANCO

2341140 179087/18 JANESILDA DE SA TAVARES 180 01/06/2018 2º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS 
RECIFE

1112198 56305/18 JOAO LUIZ LEANDRO FILHO 180 03/06/2018 3º DIRETORIA GERAL DE 
LABORATORIOS PUBLICOS

2325381 140995/18 JORGE JOSE DE ARAUJO 
PONTES 30 01/06/2018 2º HOSPITAL GETULIO VARGAS RECIFE

1941194 107730/18 JOSE EDSON FERREIRA 120 09/04/2018 1º HOSPITAL REGIONAL RUY DE 
BARROS CORREIA - ARCOVERDE

2316897 217236/18 JOSE RICARDO ALVES E 
SILVA 30 01/05/2018 2º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS 

RECIFE

2319730 126055/18 JOSE ROBERTO VIEIRA DE 
ALMEIDA 30 01/06/2018 1º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

2615622 175511/18 JOSE WEDSON DE FRANCA 30 01/06/2018 1º HOSPITAL JESUS DE NAZARENO - 
CARUARU

2255090 227283/18 JOSELENE BARBOSA DE 
MELO 30 01/05/2018 1º HOSPITAL DA RESTAURACAO 

RECIFE

2348667 231276/18 JOSELIA DO CARMO DA 
SILVA 30 01/05/2018 2º HOSPITAL E POLICLINICA 

BELARMINO CORREIA GOIANA

2447037 71651/18 JOSUE HENRIQUE NOROES 
VIANA 30 01/06/2018 1º HOSPITAL AGAMENON MAGALHAES 

- RECIFE

2538113 240794/18 LIGIA DE OLIVEIRA BRAGA 30 01/05/2018 1º HOSPITAL E POLICLINICA JABOATAO 
- PRAZERES

1532235 222682/18 LUCIA ANETE DE ABREU 
MARTINS 30 07/05/2018 2º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 

RECIFE

2267985 209518/18 LUCIA MARIA DA SILVA 60 01/05/2018 2º HOSPITAL SAO SEBASTIAO - 
CARUARU

1930389 165060/18 LUIZ MANOEL DO 
NASCIMENTO 30 01/06/2018 1º HOSPITAL REGIONAL DOM MOURA - 

GARANHUNS

2336758 176995/18 MARCIA DE SOUZA BATISTA 30 04/06/2018 2º HOSPITAL JESUS DE NAZARENO - 
CARUARU

2435870 141838/18 MARCONDES MEIRELES 
JUNIOR 30 25/06/2018 1º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

1924168 221793/18 MARCOS ANDRE NUNES 
DE MELO 30 02/05/2018 1º HEMOPE - PALMARES

1922726 166443/18 MARIA AUXILIADORA 
PEREIRA DA SILVA 30 01/06/2018 1º HOSPITAL JESUS DE NAZARENO - 

CARUARU

1108751 130127/18 MARIA CREUSA FERREIRA 
DANTAS 180 01/05/2018 3º HOSPITAL REGIONAL INACIO DE SA 

SALGUEIRO

2343789 126966/18 MARIA CRISTINA BELO 
GUEDES 30 05/06/2018 2º HOSPITAL BARAO DE LUCENA - 

RECIFE

2321750 204491/18 MARIA CRISTINA DE 
FREITAS XAVIER 30 01/05/2018 2º HOSPITAL ULYSSES 

PERNAMBUCANO - RECIFE

2282577 217798/18 MARIA DA CONCEICAO 
GOMES BEZERRA 150 19/04/2018 1º PAM - CENTRO

2269155 135415/18 MARIA DAS DORES LIRA 
DA SILVA 60 01/06/2018 1º HOSPITAL REGIONAL EMILIA 

CAMARA AFOGADOS DA INGAZEIRA

2340666 193601/18 MARIA DAS GRACAS B 
BRANCO 90 01/05/2018 1º HOSPITAL GETULIO VARGAS - 

RECIFE

1491245 159660/18 MARIA DAS GRACAS 
GALVAO MACIEL 30 07/05/2018 2º GERENCIA DE VIGILANCIA 

EPIDEMIOLOGICA

2305712 218755/18 MARIA DAS GRACAS PEREIRA DE 
CARVALHO QUEIROZ 150 01/05/2018 2º XI GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE

1001094 239567/18 MARIA DE LOURDES 
FIRMINO DE S SANTANA 30 01/05/2018 3º UNIDADE DE PEDIATRIA HELENA 

MOURA

1924109 219688/18 MARIA ELIANE DE BARROS 
ALVES 60 01/05/2018 1º HOSPITAL REGIONAL DR SILVIO 

MAGALHAES - PALMARES

2317699 194567/18 MARIA ELIETE COSTA 30 01/05/2018 2º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 
RECIFE

2615606 166566/18 MARIA ELIZABETE ALVES 
DA SILVA 30 03/06/2018 1º HOSPITAL JESUS DE NAZARENO - 

CARUARU

749451 206010/18 MARIA INACIA DA SILVA 
PEREIRA 90 01/05/2018 4º HOSPITAL COLÔNIA PROFESSOR 

ALCIDES CODECEIRA

2274760 193487/18 MARIA INEZ DE ARAUJO 
CARVALHO ASSUNCAO 30 01/06/2018 2º UNIDADE MISTA PROFESSOR 

BANDEIRA FILHO - RECIFE

2268205 177017/18 MARIA LUCINEIDE GOMES 
DE SOUZA 30 01/05/2018 2º HOSPITAL JESUS DE NAZARENO - 

CARUARU

2347890 203398/18 MARIA LUIZA DA 
CONCEICAO 30 01/05/2018 1º HOSPITAL CORREIA PICANCO

2459019 194624/18 MARIELZA FERREIRA DE 
ARAUJO ALVES 30 02/05/2018 1º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

1249142 226844/18 MARILENE DE ARAUJO 
MARANHAO 90 02/05/2018 2º HOSPITAL DA RESTAURACAO - 

RECIFE

2453649 217427/18 MARTA DE ANDRADE LIMA 
COELHO 30 02/05/2018 1º HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS - 

RECIFE

2261812 218845/18 NADJA DE MIRANDA H 
CAVALCANTE 30 01/05/2018 2º HOSPITAL E POLICLINICA 

BELARMINO CORREIA - GOIANA
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da prova discursiva, nota provisória na parte II da prova discursiva e nota provisória na prova discursiva. 10007039, Andre Luis Macedo 
Pereira da Costa, 76.00, 24.17, 20.47, 44.64 / 10002304, Anna Cristina Furquim de Almeida, 70.00, 24.33, 15.17, 39.50 / 10001007, 
Bruno Lago Borges, 69.00, 21.38, 15.89, 37.27 / 10002176, Caio de Melo Evangelista, 69.00, 19.12, 17.88, 37.00 / 10002945, Carlos Jose 
Fernandes Rego, 69.00, 18.08, 20.21, 38.29 / 10002094, Charles Zanini Pizoni, 72.00, 19.15, 19.03, 38.18 / 10002991, Filipe Alves de 
Lima Costa, 70.00, 21.11, 18.79, 39.90 / 10006928, Jose Gerim Mendes Cavalcante Filho, 69.00, 14.42, 18.49, 32.91 / 10003054, Renato 
Flavio Batista e Silva, 74.00, 17.18, 20.12, 37.30 / 10004131, Rodrigo Augusto Pinto Maciel, 75.00, 24.14, 22.00, 46.14 / 10003035, 
Rodrigo Lima Correia, 71.00, 17.83, 19.14, 36.97 / 10002393, Thiago Xavier de Andrade, 71.00, 12.95, 20.68, 33.63.
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO NA PROVA DISCURSIVA
2.1 Os candidatos poderão ter acesso à prova discursiva e aos espelhos de avaliação e interpor recurso contra o resultado provisório 
na prova discursiva, das 9 horas do dia 25 de abril de 2018 às 18 horas do dia 26 de abril de 2018 (horário ofi cial de Brasília/DF), 
no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
2.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação, de 
congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização 
da prova discursiva avaliada e do espelho de avaliação, bem como a interposição de recursos.
2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente 
indeferido.
2.4 Recurso cujo teor desrespeite a banca será preliminarmente indeferido.
2.5 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em desacordo com 
o Edital nº 1 – PGE/PE, de 19 de janeiro de 2018, ou com este edital.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 As justifi cativas de alteração/anulação de gabaritos ofi ciais preliminares da prova objetiva estarão à disposição dos candidatos a partir 
da data provável 26 de abril de 2018, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador. 
3.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação bem como de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a 
visualização das justifi cativas de alteração/anulação de gabaritos ofi ciais preliminares.
3.3 O edital de resultado fi nal na prova discursiva e de convocação para a avaliação de títulos e para a perícia médica dos candidatos que 
se declararam com defi ciência será publicado no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco e divulgado na internet, no endereço eletrônico 
http://www.cespe.unb.br/concursos/pge_pe_18_procurador, na data provável de 16 de maio de 2018.

ANTÔNIO CÉSAR CAÚLA REIS
Procurador-Geral do Estado de Pernambuco

Repartições Estaduais

AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ATI

PORTARIA CONJUNTA ATI/SDS Nº 001, DE 16 DE ABRIL DE 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO e o SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 39.117, de 8 de fevereiro de 2013;

CONSIDERANDO, a proximidade do término do Contrato nº 002/SAD/SEADM/2012, referente à Rede PE-Conectado;

CONSIDERANDO, a necessidade de análise, específi ca e apartada, por servidores indicados pela Secretaria de Defesa Social e seus 
Órgãos Operativos, em conjunto com representantes designados pela Agência Estadual de Tecnologia da Informação, visando apresentar 
proposta de ações voltadas para a solução de videomonitoramento do Estado, dentro dos parâmetros do Plano Estadual de Segurança 
Pública (Pacto pela Vida),

RESOLVE:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Poder Executivo Estadual, Grupo de Trabalho com a fi nalidade de analisar e propor os termos para 
contratação da nova solução de videomonitoramento do Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A competência do Grupo de Trabalho de que trata o caput deve manter observância com a Comissão Técnica 
de Estudos Preliminares para subsidiar a contratação da rede de telemática do Estado, instituída pelo Decreto nº 42.719, de 2 
de março de 2016.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores e militares estaduais, sob a coordenação do primeiro:

NOME ÓRGÃO MATRÍCULA
José de Souza Rangel Filho Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI 1542
Carlos André Alencar Costa Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI 3251
Allan de Vasconcelos Grande Recife Consórcio de Transporte Metropolitano 11843
Patrícia Soledade de Queiroz Berguiristain Secretaria de Defesa Social – SDS/ Polícia Civil 191.764-1
Policarpo de Freitas Ribeiro Júnior Secretaria de Defesa Social – SDS/ PMPE 940.202-0
Ivaldo Pereira Santiago Júnior Secretaria de Defesa Social – SDS/ Polícia Civil 296.055-9
Flávio Santos da Silva Secretaria de Defesa Social – SDS/ CBMPE 950.753-1
Ricardo Peres da Silva Secretaria de Defesa Social – SDS/ PMPE 910.603-0
Gonçalo Manoel da Silva Neto Secretaria de Defesa Social – SDS/ Polícia Civil 386.685-5
João Spósito de Oliveira Júnior Secretaria de Defesa Social – SDS/ PMPE 940.241-1
George Fragoso de Andrade Secretaria de Defesa Social – SDS/ PMPE 950.719-1

Art. 3º As atividades do Grupo de Trabalho deverão ser realizadas cumulativamente com as atuais atribuições de seus integrantes, 
fi xando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão e apresentação do relatório.

Art. 4º A participação no Grupo de Trabalho de que trata esta Portaria Conjunta não enseja percepção de remuneração de qualquer natureza.

Art. 5º O funcionamento do Grupo de Trabalho fi cará sob a responsabilidade de seu Coordenador, e as deliberações devem constar em 
atas, numeradas e sequenciais.

Art. 6º Poderão ser convidados a participar das reuniões do Grupo de Trabalho, a juízo do Coordenador, representantes da Secretaria de 
Administração e de outros órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

Art. 7º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se a Portaria Conjunta SAD/ATI/SDS nº 104, de 08 de novembro de 2017, bem como a Portaria Conjunta SAD/ATI/SDS 
nº 034, de 08 de fevereiro de 2018.

ROMERO WANDERLEY GUIMARÃES
Diretor-Presidente da ATI

ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI
Secretário de Defesa Social

(F)

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA
ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA AG/ATDEFN Nº 024/2018 - Recife, 23 de Abril de 2018.
O ADMINISTRADOR GERAL DA AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA-ATDEFN, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 11.304 de 28 de dezembro de 1995, RESOLVE:

I – Rescindir, a pedido, contrato temporário fi rmado entre as partes, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público da Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha conforme as especifi cações abaixo:

MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO DEMISSÃO
9271-1 Gregori Luiz Flor Pereira Agente Ambiental 01/05/14 31/01/18

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoguem-se as disposições em contrário.

PLÍNIO ANTONIO LEITE PIMENTEL FILHO
Administrador Geral

(F)

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DE PERNAMBUCO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O DETRAN PE notifi ca os proprietários dos veículos abaixo,os 
quais terão o prazo de 15 dias a partir da data da publicação deste 
para identifi car o condutor infrator ou apresentar defesa.
Informações F:(81)3453 1514 ou www.detran.pe.gov.br. 
Identifi cação dos dados das infrações será pela Placa e Data de 
Cometimento.ABC1234, 28/02/2018; ABC1234, 28/02/2018; 
ABC1234, 02/03/2018; ABC1234, 02/03/2018; AHE2861, 
09/02/2018; AIF2818, 08/02/2018; AIM9630, 26/01/2018; 
ALD4036, 31/01/2018; AMI1067, 25/02/2018; ANV8540, 
06/02/2018; AOJ0702, 26/02/2018; AOW6882, 22/02/2018; 
ARJ3613, 22/02/2018; ASX6985, 22/02/2018; ATO0392, 
09/02/2018; AUW3509, 06/02/2018; AWD9453, 10/02/2018; 
AYR5762, 17/02/2018; AZB4736, 02/03/2018; AZC2561, 
27/02/2018; BBA4512, 08/02/2018; BFJ5227, 16/02/2018; 
BIM7592, 16/02/2018; BIY6174, 26/02/2018; BLM2470, 
23/02/2018; BLO9286, 23/02/2018; BNI3598, 24/02/2018; 
BOF3460, 11/02/2018; BOF3460, 11/02/2018; BON7143, 
01/03/2018; BPS7185, 06/02/2018; BRV9993, 20/01/2018; 
BSH4999, 13/02/2018; BTY7503, 26/02/2018; BUS3240, 
09/02/2018; BWL4653, 16/02/2018; BWU4752, 28/02/2018; 
BZV2943, 11/02/2018; BZW1721, 23/02/2018; CBR0520, 
21/02/2018; CCL9104, 28/02/2018; CCN7359, 07/02/2018; 
CCX2954, 30/01/2018; CDM8425, 28/02/2018; CDQ6716, 
25/01/2018; CFC7569, 26/02/2018; CGC7734, 20/02/2018; 
CIO3591, 02/03/2018; CIU0595, 27/02/2018; CKK9112, 
19/02/2018; CMP5896, 09/02/2018; CNR4442, 08/02/2018; 
CNR4442, 08/02/2018; COL9615, 07/02/2018; CPH6202, 
26/02/2018; CPR0283, 07/02/2018; CRH6912, 17/02/2018; 
CTZ0936, 02/03/2018; CVV8620, 06/02/2018; CYP7742, 
31/01/2018; CYW5194, 10/02/2018; CZG7277, 07/03/2018; 
CZZ3660, 19/02/2018; DBC7153, 02/03/2018; DBE7045, 
09/02/2018; DBQ0589, 22/02/2018; DBQ0589, 28/02/2018; 
DDE9107, 15/02/2018; DDK9380, 13/02/2018; DEC0377, 
07/03/2018; DFW9333, 27/02/2018; DIF3641, 28/02/2018; 
DJC1556, 19/02/2018; DJC1561, 19/02/2018; DKP8837, 
23/02/2018; DLI9184, 11/02/2018; DLM4206, 27/02/2018; 
DLR6921, 05/03/2018; DLT2773, 22/02/2018; DMC0545, 
24/02/2018; DOD7296, 11/02/2018; DOD7296, 11/02/2018; 
DOD7296, 11/02/2018; DOH2153, 22/02/2018; DOL2667, 
28/02/2018; DOV8573, 20/01/2018; DPB7669, 01/03/2018; 
DPS0819, 27/02/2018; DPZ0706, 05/02/2018; DQO9247, 
02/03/2018; DQZ1478, 07/03/2018; DRC7071, 02/03/2018; 
DRD2688, 21/02/2018; DRE4183, 14/02/2018; DRE4183, 
14/02/2018; DRE4183, 14/02/2018; DRG0908, 01/02/2018; 
DRN1497, 12/02/2018; DSB1746, 08/02/2018; DSQ0034, 
22/02/2018; DTA7823, 20/02/2018; DTB0127, 19/02/2018; 
DUZ0592, 04/02/2018; DVH2261, 08/02/2018; DXS4095, 
10/02/2018; DYG8099, 10/02/2018; DYW0353, 03/02/2018; 
EBA6517, 22/02/2018; EBJ0711, 05/03/2018; ECM7183, 
07/02/2018; EFK2469, 22/02/2018; EGC2308, 02/03/2018; 
EGO6173, 16/02/2018; EIE0537, 11/02/2018; EIS6688, 
11/02/2018; EIW4090, 27/02/2018; EJG1270, 21/02/2018; 
EKI9736, 10/02/2018; ELQ3172, 27/02/2018; ENT3614, 
08/02/2018; EOP1187, 13/01/2018; EOP1187, 13/01/2018; 
EQS0119, 21/02/2018; ESY4124, 07/02/2018; EUE6098, 
05/02/2018; EUL2433, 02/03/2018; EUO4893, 01/03/2018; 
EVD9178, 08/02/2018; EXD6338, 04/03/2018; EZD5425, 
23/02/2018; EZM2507, 06/02/2018; FEB6283, 20/02/2018; 
FHH0015, 07/02/2018; FMH9325, 16/02/2018; FMI3583, 
23/02/2018; FQN9896, 21/01/2018; FRX0505, 21/02/2018; 
FSH7001, 21/02/2018; FXK3411, 09/02/2018; GID8069, 
07/02/2018; GNS9464, 22/01/2018; GOB6693, 27/02/2018; 
GOV7459, 08/02/2018; GQI3466, 16/02/2018; GQI6289, 
23/01/2018; GQN7372, 10/02/2018; GRA4871, 15/02/2018; 
GSH2560, 11/02/2018; GTE1753, 09/02/2018; GTG4707, 
12/02/2018; GUI2389, 01/02/2018; GUP3350, 23/02/2018; 
GXY9596, 07/02/2018; GZO0154, 13/01/2018; GZP7559, 
05/03/2018; HAY3524, 26/02/2018; HBH3702, 09/02/2018; 

HCI8843, 01/02/2018; HCV9387, 08/02/2018; HCV9641, 
16/02/2018; HDK0426, 04/02/2018; HFM8372, 13/02/2018; 
HFP3830, 01/03/2018; HFR0821, 10/02/2018; HFR0821, 
10/02/2018; HHS9568, 15/02/2018; HHT2280, 02/02/2018; 
HIM8174, 21/02/2018; HIO2391, 23/02/2018; HIO5667, 
07/02/2018; HJB4870, 15/02/2018; HJE4055, 05/02/2018; 
HJK7327, 24/02/2018; HKN3915, 13/02/2018; HKW6645, 
26/02/2018; HLQ5523, 25/01/2018; HMI4535, 07/02/2018; 
HNA3304, 12/02/2018; HNA7367, 06/02/2018; HNI3484, 
19/02/2018; HNS3942, 16/02/2018; HNS3942, 16/02/2018; 
HNW7438, 22/01/2018; HOC5472, 10/02/2018; HOO0180, 
08/02/2018; HPA7372, 11/02/2018; HPB6282, 09/02/2018; 
HPB6282, 09/02/2018; HPI5744, 28/01/2018; HPK7730, 
23/02/2018; HPL9091, 12/02/2018; HPS3188, 18/02/2018; 
HPS3188, 18/02/2018; HQD4538, 01/03/2018; HQE1684, 
04/02/2018; HQQ9542, 21/02/2018; HRK9547, 07/02/2018; 
HSG7020, 22/02/2018; HSM9874, 23/02/2018; HSM9874, 
23/02/2018; HTZ1776, 08/02/2018; HUG9849, 06/02/2018; 
HVE9462, 28/02/2018; HVK9380, 02/03/2018; HWF2634, 
24/02/2018; HWJ2329, 15/02/2018; HWJ2329, 15/02/2018; 
HWW1905, 26/02/2018; HXM4460, 25/02/2018; HXM6024, 
23/02/2018; HXR0800, 20/02/2018; HXY3891, 20/02/2018; 
HXZ2032, 26/02/2018; HYA6321, 09/02/2018; HYS2231, 
23/02/2018; HYU8220, 24/01/2018; HYW1843, 12/02/2018; 
HYW1843, 12/02/2018; HZG3005, 16/02/2018; HZH3898, 
08/02/2018; HZK2531, 06/02/2018; HZK2531, 06/02/2018; 
HZM4527, 20/02/2018; HZS5781, 31/01/2018; HZV1345, 
02/03/2018; HZV6934, 11/02/2018; HZV8540, 12/02/2018; 
HZY9829, 26/02/2018; IAA3230, 16/02/2018; IAA3230, 
23/02/2018; IAJ6222, 07/02/2018; IAO6081, 22/02/2018; IAY0688, 
02/02/2018; IDX4279, 15/02/2018; INI5671, 02/01/2018; JDS0042, 
02/02/2018; JEW2079, 02/02/2018; JFS8707, 20/02/2018; 
JIT3641, 04/03/2018; JJZ5906, 21/02/2018; JKB8167, 12/02/2018; 
JKJ0581, 12/02/2018; JLF4326, 20/02/2018; JLF4326, 
20/02/2018; JLJ4150, 23/02/2018; JMS9423, 28/12/2017; 
JMS9423, 28/12/2017; JMW4125, 05/02/2018; JNB5393, 
15/02/2018; JNI5686, 22/02/2018; JNO4791, 25/02/2018; 
JOB5320, 01/03/2018; JOK6229, 11/02/2018; JOR7066, 
22/02/2018; JOR7066, 22/02/2018; JOY4642, 06/02/2018; 
JPF2891, 02/03/2018; JPR1489, 21/02/2018; JPR8011, 
20/02/2018; JPR8412, 31/01/2018; JPS8355, 02/03/2018; 
JQK1197, 21/02/2018; JQS9164, 20/02/2018; JQV2653, 
12/02/2018; JQV4849, 06/02/2018; JQX5795, 24/02/2018; 
JRA2103, 22/02/2018; JRC8462, 31/01/2018; JRG2290, 
27/02/2018; JRG3786, 12/02/2018; JRL6858, 07/02/2018; 
JRP3553, 25/02/2018; JRP5697, 22/01/2018; JRQ2830, 
08/02/2018; JRQ7268, 21/02/2018; JSB5864, 27/02/2018; 
JSE9119, 23/02/2018; JSM4492, 31/01/2018; JSQ6766, 
10/02/2018; JSS3272, 21/02/2018; JSU7986, 24/02/2018; 
JSW1463, 22/02/2018; JTC5291, 07/02/2018; JTN8229, 
02/02/2018; JUN9105, 28/02/2018; JVO0598, 22/02/2018; 
JWM1909, 22/02/2018; JWM1909, 22/02/2018; KAZ1401, 
21/02/2018; KCU9953, 22/02/2018; KDH6358, 23/02/2018; 
KFA0732, 15/02/2018; KFA0732, 15/02/2018; KFA0732, 
15/02/2018; KFA0732, 15/02/2018; KFA0732, 15/02/2018; 
KFD3181, 11/02/2018; KFD3181, 13/02/2018; KFD4085, 
12/02/2018; KFD9452, 21/02/2018; KFD9745, 26/02/2018; 
KFD9935, 08/02/2018; KFE8175, 23/02/2018; KFF1917, 
08/02/2018; KFF3693, 16/02/2018; KFF3907, 11/02/2018; 
KFF5854, 22/02/2018; KFG2765, 02/03/2018; KFG5083, 
01/03/2018; KFH1255, 16/02/2018; KFH2505, 01/02/2018; 
KFH2505, 01/02/2018; KFH2849, 20/02/2018; KFJ2184, 
16/02/2018; KFJ5508, 06/02/2018; KFJ5508, 06/02/2018; 
KFJ7330, 12/02/2018; KFK1067, 26/02/2018; KFK5333, 
07/02/2018; KFK9239, 23/02/2018; KFL2238, 11/02/2018; 
KFL2564, 01/02/2018; KFL3067, 23/02/2018; KFL8546, 
06/02/2018; KFL9157, 08/02/2018; KFL9486, 22/02/2018; 
KFM1321, 11/02/2018; KFM6399, 24/02/2018; KFM9229, 
08/02/2018; KFM9249, 06/02/2018; KFN1817, 08/02/2018; 
KFN6029, 08/02/2018; KFN7489, 18/02/2018; KFN7489, 
18/02/2018; KFN7489, 18/02/2018; KFO3737, 01/03/2018; 
KFO7577, 01/03/2018; KFO7758, 19/02/2018; KFP2014, 
13/02/2018; KFP2014, 13/02/2018; KFP2322, 21/02/2018; 
KFP3085, 04/02/2018; KFP6485, 02/02/2018; KFP6570, 

GABINETE DO GOVERNADOR
CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

PERNAMBUCO- CEDCA/PE

RESOLUÇÃO CEDCA Nº. 086, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

 Revoga o artigo 2º, da Resolução/CEDCA-PE nº 073, de 09 de maio de 2017.
O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pernambuco – CEDCA/PE, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem as Leis 10.486/1990 e nº 11.232/95, e o Decreto nº 27.480/2004;

CONSIDERANDO a deliberação da 349ª Assembleia Ordinária/CEDCA-PE, realizada em 09.04.2018, referente ao artigo 2º, da 
Resolução CEDCA-PE nº 073/2017, o qual versa sobre instalação da Unidade de gestão de Vagas, RESOLVE:
Art.1º - Revogar o artigo 2º, da Resolução/CEDCA-PE nº 073, de 09.05.2017, publicado no DOE-PE do dia 06.06.2017.

Art 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura.

Arnaldo Garcia de Alencar Sampaio
Presidente do CEDCA-PE

(F)

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO – DER/PE

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE OS ATOS GOVERNAMENTAIS DE Nº 162, DE 07/01/2015, PUBLICADO NO DOE DE 08/01/1015 
E Nº 775, DE 03/02/2015, PUBLICADO NO DOE EM 04/02/2015, assinou as seguintes Portarias:
PORTARIA Nº 022 DE 23 DE ABRIL DE 2018
Instaurar uma Comissão de Sindicância, nos termos da Lei nº 11.781 de 06/06/2000, combinado com a Lei nº 6123/68 e suas alterações, 
destinada a apurar os fatos narrados no Processo nº 0317/2018, devendo a mencionada Comissão apresentar o seu relatório conclusivo 
a esta Presidência, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta Portaria no DOE, para tomada de decisão, 
integrada pelos servidores abaixo relacionados:

MEMBROS MAT LOTAÇÃO
Carlos Eduardo Bastos Afonso da Silva 15.547-0 DO/DOM
Antônio Carlos Galindo Felix, 13.316-7 DJ/DJAL

PORTARIA Nº 023 DE 23 DE ABRIL DE 2018
Designar a servidora ANDRÉA ALEKSANDRA ARAÚJO ALVES GALVÃO, mat. 9917-1, para substituir a servidora MARIA TERESA 
MENDES COSTA GAYÃO, mat. 13.443-0, lotada na DO/DO-C2/7º DOD-Distrito Rodoviário Garanhuns, na Função Gratifi cada de 
Supervisão-2, durante o período de 01/02/2018 a 31/05/2018, por motivo de licença prêmio de seu titular, fazendo jus à gratifi cação 
de função, símbolo FGS-2, em cumprimento ao disposto no Decreto nº 19.458, de 27.11.96 e a Lei nº 6123/68. CARLOS AUGUSTO 
BARROS ESTIMA - Diretor Presidente

(F)
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18/02/2018; KIY8441, 18/02/2018; KIZ0125, 17/02/2018; KIZ2769, 
20/02/2018; KIZ6255, 02/03/2018; KIZ9769, 22/02/2018; 
KJA0452, 02/03/2018; KJA3261, 15/02/2018; KJA5524, 
16/02/2018; KJA6734, 28/02/2018; KJA7637, 07/02/2018; 
KJB1443, 02/03/2018; KJB2728, 05/02/2018; KJB3475, 
12/02/2018; KJB3682, 09/02/2018; KJB7030, 07/02/2018; 
KJB8832, 04/03/2018; KJB9364, 11/02/2018; KJC0292, 
29/01/2018; KJC1066, 10/02/2018; KJC1066, 10/02/2018; 
KJC1401, 22/02/2018; KJC1401, 22/02/2018; KJC9354, 
11/02/2018; KJC9841, 19/10/2017; KJD1727, 09/01/2018; 
KJD1727, 09/01/2018; KJD1868, 05/02/2018; KJD6012, 
02/03/2018; KJD7709, 23/01/2018; KJD9926, 21/02/2018; 
KJD9926, 21/02/2018; KJD9926, 21/02/2018; KJE2932, 
11/02/2018; KJE3265, 25/02/2018; KJE3319, 18/02/2018; 
KJE3319, 18/02/2018; KJE3405, 19/02/2018; KJE3518, 
09/02/2018; KJE3631, 21/02/2018; KJE4724, 07/03/2018; 
KJE5547, 22/02/2018; KJE7746, 12/02/2018; KJE7746, 
11/02/2018; KJE7746, 11/02/2018; KJE8502, 21/02/2018; 
KJE8527, 15/02/2018; KJF0423, 11/02/2018; KJF0423, 
11/02/2018; KJF8022, 30/01/2018; KJF8022, 30/01/2018; 
KJF9255, 02/03/2018; KJG0356, 08/02/2018; KJG0538, 
12/02/2018; KJG7017, 03/02/2018; KJG7972, 04/02/2018; 
KJG7972, 04/02/2018; KJH2032, 18/02/2018; KJH4041, 
05/03/2018; KJH4587, 26/01/2018; KJH5384, 06/02/2018; 
KJH7336, 12/02/2018; KJH7871, 11/02/2018; KJH8093, 
08/02/2018; KJH9055, 22/02/2018; KJI2808, 02/02/2018; KJI2869, 
24/02/2018; KJI2869, 24/02/2018; KJI2869, 24/02/2018; KJI3775, 
07/03/2018; KJI4213, 31/01/2018; KJI4738, 22/02/2018; KJI5053, 
19/02/2018; KJI5917, 12/02/2018; KJI7289, 23/02/2018; KJI8342, 
16/02/2018; KJI8490, 08/02/2018; KJJ1170, 12/02/2018; KJJ1613, 
31/01/2018; KJJ1613, 31/01/2018; KJJ2253, 16/02/2018; 
KJJ2533, 06/02/2018; KJJ4881, 10/02/2018; KJJ5633, 
09/02/2018; KJJ6016, 09/02/2018; KJJ6262, 08/02/2018; 
KJJ7071, 29/01/2018; KJJ7340, 08/02/2018; KJJ8056, 
05/02/2018; KJJ8056, 07/02/2018; KJJ8361, 17/02/2018; 
KJJ8556, 12/02/2018; KJJ9332, 11/02/2018; KJJ9332, 11/02/2018; 
KJJ9423, 19/02/2018; KJJ9423, 22/02/2018; KJK1219, 
11/02/2018; KJK1219, 11/02/2018; KJK1342, 04/02/2018; 
KJK1342, 04/02/2018; KJK3365, 22/02/2018; KJK5042, 
09/02/2018; KJK5693, 24/02/2018; KJK5693, 24/02/2018; 
KJK5693, 24/02/2018; KJK6011, 06/02/2018; KJK7256, 
12/02/2018; KJK9221, 05/03/2018; KJL5858, 02/03/2018; 
KJL6703, 26/01/2018; KJL7393, 23/02/2018; KJL8789, 
13/02/2018; KJL9312, 08/02/2018; KJM1704, 16/02/2018; 
KJM1704, 16/02/2018; KJM1943, 28/01/2018; KJM2131, 
05/03/2018; KJM2131, 05/03/2018; KJM2131, 05/03/2018; 
KJM2131, 05/03/2018; KJM4060, 11/02/2018; KJM4528, 
29/01/2018; KJM8195, 02/02/2018; KJN1054, 09/02/2018; 
KJN2327, 05/03/2018; KJN2623, 05/02/2018; KJN4615, 
27/02/2018; KJN4615, 27/02/2018; KJN4627, 02/03/2018; 
KJN4763, 16/02/2018; KJN6414, 26/01/2018; KJN6885, 
01/03/2018; KJN7009, 06/02/2018; KJN8756, 16/02/2018; 
KJN8896, 15/02/2018; KJO0918, 26/02/2018; KJO3405, 
23/02/2018; KJO3405, 23/02/2018; KJO6601, 11/02/2018; 
KJO7027, 12/02/2018; KJO8907, 22/02/2018; KJO9473, 
24/02/2018; KJP1535, 25/02/2018; KJP2123, 30/01/2018; 
KJP3596, 28/01/2018; KJP4468, 15/02/2018; KJP4725, 
02/03/2018; KJP5026, 23/02/2018; KJP6965, 25/01/2018; 
KJP8029, 13/02/2018; KJP9474, 01/03/2018; KJP9518, 
19/02/2018; KJP9738, 23/02/2018; KJQ1351, 12/02/2018; 
KJQ1808, 12/02/2018; KJQ1808, 12/02/2018; KJQ1974, 
05/03/2018; KJQ4136, 23/02/2018; KJQ5796, 02/03/2018; 
KJQ7315, 04/02/2018; KJQ7709, 27/01/2018; KJQ8466, 
26/02/2018; KJQ9878, 22/02/2018; KJR1982, 14/02/2018; 
KJR3301, 18/02/2018; KJR5658, 04/02/2018; KJR5658, 
04/02/2018; KJR6255, 19/02/2018; KJR8672, 12/02/2018; 
KJR8968, 19/02/2018; KJR9355, 10/02/2018; KJS2462, 
28/02/2018; KJS2462, 28/02/2018; KJS2545, 23/02/2018; 
KJS3484, 21/02/2018; KJS6373, 26/02/2018; KJS6415, 
11/02/2018; KJS9126, 28/02/2018; KJS9269, 24/02/2018; 
KJT0408, 13/02/2018; KJT0408, 11/02/2018; KJT3243, 
02/03/2018; KJT3545, 15/02/2018; KJT4716, 20/02/2018; 
KJT4787, 05/03/2018; KJT7061, 02/02/2018; KJT7828, 
09/02/2018; KJT8463, 21/02/2018; KJT9487, 21/02/2018; 
KJT9733, 09/02/2018; KJU0534, 10/02/2018; KJU2217, 
09/02/2018; KJU4663, 02/02/2018; KJU5847, 23/02/2018; 
KJU7686, 05/03/2018; KJU7952, 03/02/2018; KJU7952, 
06/02/2018; KJU8024, 07/02/2018; KJU9042, 28/02/2018; 
KJV0195, 12/02/2018; KJV1151, 02/02/2018; KJV1607, 
28/02/2018; KJV1888, 08/02/2018; KJV1974, 19/02/2018; 
KJV3259, 05/03/2018; KJV3498, 14/02/2018; KJV4963, 
11/02/2018; KJV4963, 11/02/2018; KJV5697, 07/03/2018; 
KJV7583, 26/01/2018; KJV8449, 15/02/2018; KJV9908, 
07/02/2018; KJW0574, 13/02/2018; KJW2671, 27/02/2018; 
KJW5766, 11/02/2018; KJW5766, 12/02/2018; KJW7965, 
22/02/2018; KJW8133, 07/02/2018; KJW8133, 07/02/2018; 
KJW9115, 07/02/2018; KJW9115, 07/02/2018; KJX2341, 
07/03/2018; KJX3776, 15/02/2018; KJX4191, 21/02/2018; 
KJX5663, 01/03/2018; KJX5680, 04/02/2018; KJX5680, 
04/02/2018; KJX5680, 04/02/2018; KJX5931, 19/02/2018; 
KJX6576, 27/02/2018; KJX6608, 08/02/2018; KJX7320, 
27/02/2018; KJX8109, 13/02/2018; KJY2568, 01/03/2018; 
KJY2568, 01/03/2018; KJY4769, 09/02/2018; KJY4957, 
07/03/2018; KJY5576, 28/01/2018; KJY5874, 12/02/2018; 
KJY6697, 12/02/2018; KJY8361, 07/03/2018; KJY9597, 
26/02/2018; KJZ1167, 06/02/2018; KJZ1532, 05/03/2018; 
KJZ2999, 07/02/2018; KJZ4884, 11/02/2018; KJZ5168, 
26/02/2018; KJZ5425, 19/02/2018; KJZ5513, 22/02/2018; 
KJZ7096, 22/02/2018; KJZ9382, 12/02/2018; KJZ9382, 
12/02/2018; KJZ9534, 08/02/2018; KJZ9534, 08/02/2018; 
KJZ9534, 08/02/2018; KJZ9534, 08/02/2018; KKA0816, 
07/02/2018; KKA1931, 05/03/2018; KKA3486, 02/03/2018; 
KKA5441, 02/03/2018; KKA6152, 08/02/2018; KKA6207, 
02/03/2018; KKA6207, 02/03/2018; KKA6207, 02/03/2018; 
KKA6207, 02/03/2018; KKA8739, 22/02/2018; KKA8739, 
22/02/2018; KKA9519, 12/02/2018; KKB0431, 28/02/2018; 
KKB0756, 11/02/2018; KKB1516, 20/02/2018; KKB1758, 
27/02/2018; KKB2955, 05/02/2018; KKB3155, 24/01/2018; 
KKB5578, 15/02/2018; KKB5923, 19/02/2018; KKB6799, 
17/02/2018; KKB7471, 21/02/2018; KKB7708, 24/02/2018; 
KKB7708, 24/02/2018; KKB9761, 20/02/2018; KKC1432, 
03/03/2018; KKC2315, 25/02/2018; KKC5735, 02/03/2018; 
KKC6811, 12/02/2018; KKC8417, 14/02/2018; KKC8417, 
14/02/2018; KKC8417, 14/02/2018; KKC8417, 14/02/2018; 
KKD1084, 16/02/2018; KKD3373, 09/02/2018; KKD4276, 
22/01/2018; KKD4300, 14/02/2018; KKD5852, 17/02/2018; 
KKD5852, 17/02/2018; KKD5852, 17/02/2018; KKD5852, 
17/02/2018; KKD6064, 27/02/2018; KKD6064, 05/03/2018; 
KKD6799, 26/01/2018; KKD7159, 31/01/2018; KKD7720, 
09/02/2018; KKD7720, 09/02/2018; KKD8566, 28/02/2018; 
KKD8732, 01/02/2018; KKE4294, 04/02/2018; KKE4294, 

04/02/2018; KKE6289, 05/02/2018; KKE6289, 05/02/2018; 
KKE6289, 05/02/2018; KKE6311, 16/02/2018; KKE7983, 
02/03/2018; KKE8582, 24/02/2018; KKF1882, 22/02/2018; 
KKF2599, 15/02/2018; KKF3465, 10/02/2018; KKF4189, 
12/02/2018; KKF4189, 12/02/2018; KKF6665, 12/02/2018; 
KKG2540, 15/02/2018; KKG2659, 22/02/2018; KKG2680, 
02/03/2018; KKG4832, 15/02/2018; KKG5250, 03/02/2018; 
KKG5250, 03/02/2018; KKG7392, 08/02/2018; KKG8125, 
06/02/2018; KKG8275, 29/01/2018; KKH2123, 14/02/2018; 
KKH3392, 26/02/2018; KKH5825, 02/03/2018; KKH6792, 
21/02/2018; KKH9800, 16/02/2018; KKI0481, 25/01/2018; 
KKI1638, 13/02/2018; KKI1638, 13/02/2018; KKI2044, 10/02/2018; 
KKI2394, 16/02/2018; KKI3262, 11/02/2018; KKI5132, 28/02/2018; 
KKI5695, 26/02/2018; KKI6235, 23/02/2018; KKI6235, 23/02/2018; 
KKI7062, 11/02/2018; KKI7268, 22/02/2018; KKI7268, 22/02/2018; 
KKI7547, 26/02/2018; KKI7680, 11/02/2018; KKI7680, 11/02/2018; 
KKI7890, 19/02/2018; KKI8808, 24/02/2018; KKI9345, 20/02/2018; 
KKI9345, 20/02/2018; KKJ1646, 21/02/2018; KKJ2661, 
06/02/2018; KKJ4009, 23/02/2018; KKJ6055, 15/02/2018; 
KKJ7115, 27/01/2018; KKJ7835, 02/03/2018; KKJ7885, 
19/02/2018; KKJ8643, 23/02/2018; KKJ9743, 04/02/2018; 
KKJ9743, 04/02/2018; KKK0448, 10/02/2018; KKK0953, 
02/03/2018; KKK1000, 09/02/2018; KKK1457, 01/03/2018; 
KKK1519, 11/02/2018; KKK1685, 20/02/2018; KKK3917, 
09/02/2018; KKK4301, 05/03/2018; KKK6028, 09/02/2018; 
KKK6180, 27/02/2018; KKK6975, 19/02/2018; KKK7339, 
08/02/2018; KKK8304, 23/02/2018; KKK8512, 28/01/2018; 
KKK8512, 28/01/2018; KKK8512, 28/01/2018; KKK9812, 
19/02/2018; KKK9812, 19/02/2018; KKL0794, 01/03/2018; 
KKL1916, 31/01/2018; KKL2041, 16/02/2018; KKL2328, 
08/02/2018; KKL6412, 21/02/2018; KKL6412, 21/02/2018; 
KKL8044, 26/01/2018; KKL8044, 26/01/2018; KKL8095, 
10/02/2018; KKL8126, 27/01/2018; KKL8482, 08/02/2018; 
KKL8501, 13/02/2018; KKL8501, 13/02/2018; KKL9019, 
14/02/2018; KKL9019, 14/02/2018; KKL9019, 14/02/2018; 
KKL9019, 14/02/2018; KKM1254, 19/02/2018; KKM1371, 
11/02/2018; KKM1415, 30/01/2018; KKM2252, 16/02/2018; 
KKM3475, 09/02/2018; KKM6561, 11/02/2018; KKM7497, 
19/02/2018; KKM8484, 01/03/2018; KKM9057, 30/01/2018; 
KKN0832, 05/02/2018; KKN0832, 05/02/2018; KKN3931, 
04/02/2018; KKN4476, 17/02/2018; KKN4476, 17/02/2018; 
KKN4476, 17/02/2018; KKN6137, 27/02/2018; KKN7068, 
22/02/2018; KKN9514, 11/02/2018; KKO0280, 11/02/2018; 
KKO0709, 18/02/2018; KKO0891, 13/02/2018; KKO2553, 
30/01/2018; KKO2974, 26/02/2018; KKO3019, 28/02/2018; 
KKO8172, 20/02/2018; KKO8337, 02/02/2018; KKP0090, 
12/02/2018; KKP0520, 09/02/2018; KKP2486, 19/02/2018; 
KKP2497, 17/02/2018; KKP3019, 11/02/2018; KKP3019, 
11/02/2018; KKP3279, 30/01/2018; KKP3643, 28/01/2018; 
KKP3878, 27/01/2018; KKP6183, 08/02/2018; KKP6310, 
19/02/2018; KKP7411, 10/02/2018; KKP9050, 15/02/2018; 
KKP9656, 09/02/2018; KKP9795, 29/01/2018; KKQ0603, 
26/02/2018; KKQ1143, 21/02/2018; KKQ1770, 12/02/2018; 
KKQ6123, 30/01/2018; KKQ6123, 30/01/2018; KKQ6123, 
30/01/2018; KKQ6376, 28/01/2018; KKQ6541, 22/02/2018; 
KKQ6692, 09/02/2018; KKQ6759, 11/02/2018; KKR0862, 
01/01/2018; KKR3891, 25/02/2018; KKR5850, 02/03/2018; 
KKR8096, 27/02/2018; KKR8334, 01/03/2018; KKS0269, 
15/02/2018; KKS1480, 22/01/2018; KKS3367, 10/02/2018; 
KKS3383, 09/02/2018; KKS3550, 21/02/2018; KKS4660, 
22/02/2018; KKS8448, 11/02/2018; KKS8788, 21/02/2018; 
KKS9040, 07/02/2018; KKS9040, 03/02/2018; KKS9040, 
03/02/2018; KKS9557, 28/02/2018; KKS9792, 02/03/2018; 
KKS9877, 30/01/2018; KKT3304, 27/01/2018; KKT3304, 
27/01/2018; KKT4376, 21/02/2018; KKT4376, 21/02/2018; 
KKT4376, 21/02/2018; KKT5501, 28/02/2018; KKT7258, 
20/02/2018; KKT7480, 23/02/2018; KKT8398, 29/01/2018; 
KKT8713, 06/02/2018; KKU2146, 02/02/2018; KKU2146, 
02/02/2018; KKU3531, 27/02/2018; KKU4885, 31/01/2018; 
KKU8799, 14/02/2018; KKU9364, 27/02/2018; KKU9398, 
09/02/2018; KKU9861, 16/02/2018; KKU9861, 16/02/2018; 
KKV0542, 05/03/2018; KKV2475, 20/02/2018; KKV2609, 
16/02/2018; KKV2687, 07/03/2018; KKV3885, 14/02/2018; 
KKV3935, 07/03/2018; KKV4205, 22/02/2018; KKV4592, 
03/03/2018; KKV4714, 08/02/2018; KKV5365, 01/03/2018; 
KKV6467, 25/01/2018; KKW0764, 21/02/2018; KKW0921, 
01/03/2018; KKW0921, 01/03/2018; KKW1295, 12/02/2018; 
KKW2015, 22/01/2018; KKW2572, 25/02/2018; KKW2572, 
25/02/2018; KKW5095, 19/02/2018; KKW6481, 26/02/2018; 
KKW6857, 15/02/2018; KKW6955, 20/02/2018; KKW6955, 
20/02/2018; KKW7578, 02/02/2018; KKW8640, 13/02/2018; 
KKW8753, 22/02/2018; KKW9575, 12/02/2018; KKW9575, 
11/02/2018; KKW9575, 11/02/2018; KKW9953, 23/02/2018; 
KKX3070, 02/03/2018; KKX3870, 27/01/2018; KKX4575, 
02/03/2018; KKX4575, 02/03/2018; KKX4861, 08/02/2018; 
KKX5577, 26/02/2018; KKX8364, 11/02/2018; KKX8875, 
16/02/2018; KKX8952, 11/02/2018; KKY1860, 23/02/2018; 
KKY2064, 05/02/2018; KKY3569, 10/02/2018; KKY6060, 
01/03/2018; KKY6113, 15/02/2018; KKY6222, 09/02/2018; 
KKY6772, 13/02/2018; KKY8738, 11/02/2018; KKY8757, 
27/02/2018; KKY8901, 18/02/2018; KKY9361, 17/02/2018; 
KKZ0464, 10/02/2018; KKZ0754, 12/02/2018; KKZ2853, 
22/02/2018; KKZ3051, 08/02/2018; KKZ3611, 15/02/2018; 
KKZ4274, 01/03/2018; KKZ4409, 27/02/2018; KKZ4876, 
07/02/2018; KKZ5090, 19/02/2018; KKZ5821, 08/02/2018; 
KKZ5821, 08/02/2018; KKZ8494, 02/03/2018; KKZ9090, 
01/02/2018; KLA1504, 10/02/2018; KLA1504, 11/02/2018; 
KLA1859, 21/02/2018; KLA2573, 12/02/2018; KLA2573, 
10/02/2018; KLA2722, 10/02/2018; KLA2722, 10/02/2018; 
KLA2722, 10/02/2018; KLA5443, 29/01/2018; KLA5524, 
10/02/2018; KLA6971, 05/02/2018; KLA8461, 28/02/2018; 
KLB1068, 12/02/2018; KLB2007, 20/02/2018; KLB3380, 
18/11/2017; KLB3380, 18/11/2017; KLB5045, 21/02/2018; 
KLB5045, 21/02/2018; KLB5045, 21/02/2018; KLB5737, 
15/02/2018; KLB5770, 10/02/2018; KLB5771, 23/02/2018; 
KLB6811, 11/02/2018; KLB7239, 08/02/2018; KLC0940, 
26/02/2018; KLC2147, 08/02/2018; KLC2690, 03/03/2018; 
KLC2962, 30/01/2018; KLC3841, 11/02/2018; KLC5340, 
22/02/2018; KLC6478, 05/02/2018; KLD1631, 08/02/2018; 
KLD2662, 10/02/2018; KLD2694, 16/02/2018; KLD4293, 
23/02/2018; KLD4705, 20/02/2018; KLD5252, 21/02/2018; 
KLD7945, 01/03/2018; KLD8287, 08/02/2018; KLD8684, 
23/02/2018; KLD9315, 04/03/2018; KLD9342, 07/02/2018; 
KLE1620, 07/02/2018; KLE2102, 19/02/2018; KLE4959, 
01/03/2018; KLE4959, 01/03/2018; KLE5417, 28/02/2018; 
KLE5570, 13/02/2018; KLE5570, 13/02/2018; KLE7260, 
07/03/2018; KLE7588, 01/03/2018; KLE7793, 06/02/2018; 
KLE9146, 27/02/2018; KLE9146, 27/02/2018; KLF0579, 
10/02/2018; KLF2579, 31/01/2018; KLF4737, 06/02/2018; 
KLF4950, 20/02/2018; KLF9230, 12/02/2018; KLF9623, 
19/02/2018; KLG4070, 17/02/2018; KLG5647, 10/02/2018; 

26/01/2018; KFP8459, 31/01/2018; KFP9090, 27/02/2018; 
KFQ1695, 27/02/2018; KFQ2439, 09/02/2018; KFQ4734, 
07/02/2018; KFQ7306, 16/02/2018; KFQ9341, 16/02/2018; 
KFR4960, 16/02/2018; KFR7567, 04/03/2018; KFR7567, 
04/03/2018; KFS5145, 07/02/2018; KFS7258, 07/03/2018; 
KFT2069, 09/02/2018; KFT4478, 11/02/2018; KFT4478, 
11/02/2018; KFT5398, 07/02/2018; KFT8753, 13/02/2018; 
KFT8753, 13/02/2018; KFT9633, 07/03/2018; KFU4395, 
23/02/2018; KFU4616, 16/02/2018; KFU5917, 12/02/2018; 
KFU6699, 09/02/2018; KFV0318, 20/02/2018; KFV0318, 
20/02/2018; KFV6828, 27/02/2018; KFV7794, 22/02/2018; 
KFV9754, 27/02/2018; KFW1296, 10/02/2018; KFW1400, 
28/02/2018; KFW3835, 04/03/2018; KFW3966, 07/02/2018; 
KFW5697, 01/02/2018; KFW6184, 27/02/2018; KFW8212, 
01/03/2018; KFX0042, 25/01/2018; KFX0325, 13/02/2018; 
KFX0325, 13/02/2018; KFX0548, 28/01/2018; KFX0548, 
28/01/2018; KFX3320, 23/02/2018; KFX4758, 20/02/2018; 
KFX6634, 19/02/2018; KFX6954, 11/02/2018; KFX9988, 
01/03/2018; KFY5726, 12/02/2018; KFY6045, 13/02/2018; 
KFY8403, 26/02/2018; KFZ2909, 31/01/2018; KFZ6989, 
20/02/2018; KFZ7153, 20/02/2018; KFZ9592, 11/02/2018; 
KFZ9592, 11/02/2018; KGA3398, 11/02/2018; KGA5315, 
17/02/2018; KGB4679, 11/02/2018; KGB6324, 07/02/2018; 
KGC0804, 27/02/2018; KGC5832, 21/02/2018; KGC8668, 
12/02/2018; KGC8876, 09/02/2018; KGC9034, 04/03/2018; 
KGD5985, 07/02/2018; KGD6874, 08/02/2018; KGD7125, 
07/02/2018; KGD9227, 16/02/2018; KGD9577, 15/02/2018; 
KGE0062, 01/02/2018; KGE0062, 01/02/2018; KGE0062, 
01/02/2018; KGE0608, 06/02/2018; KGE3701, 08/02/2018; 
KGE8346, 15/02/2018; KGE9411, 27/02/2018; KGF2623, 
08/02/2018; KGF5117, 15/02/2018; KGF5709, 27/02/2018; 
KGG4620, 30/01/2018; KGG4805, 20/02/2018; KGG9299, 
21/02/2018; KGG9410, 06/02/2018; KGH3729, 04/02/2018; 
KGH4955, 21/02/2018; KGI1474, 27/02/2018; KGI4376, 
29/01/2018; KGI4376, 29/01/2018; KGI6109, 14/02/2018; 
KGI6109, 14/02/2018; KGI6109, 14/02/2018; KGI8349, 
23/01/2018; KGI9101, 20/02/2018; KGI9871, 16/02/2018; 
KGI9973, 06/02/2018; KGJ3071, 28/02/2018; KGJ4316, 
22/02/2018; KGJ4316, 22/02/2018; KGJ5279, 19/02/2018; 
KGJ5483, 08/02/2018; KGJ7125, 02/03/2018; KGJ9002, 
10/02/2018; KGK0015, 15/02/2018; KGK0130, 22/02/2018; 
KGK4446, 27/01/2018; KGK4446, 27/01/2018; KGK7513, 
24/02/2018; KGK7991, 12/02/2018; KGK7991, 12/02/2018; 
KGK7991, 12/02/2018; KGL1326, 08/02/2018; KGL1326, 
08/02/2018; KGL2550, 22/02/2018; KGL2723, 02/03/2018; 
KGL5044, 19/02/2018; KGM0600, 26/02/2018; KGM4586, 
11/02/2018; KGM4586, 11/02/2018; KGM9400, 19/02/2018; 
KGN0267, 09/02/2018; KGN2360, 24/01/2018; KGN3120, 
01/02/2018; KGN3414, 02/03/2018; KGN5839, 21/02/2018; 
KGN7361, 12/02/2018; KGN8251, 02/03/2018; KGO8681, 
26/02/2018; KGP4050, 07/03/2018; KGP4815, 20/02/2018; 
KGP5048, 17/02/2018; KGP5474, 11/02/2018; KGP5474, 
11/02/2018; KGP6670, 16/02/2018; KGP8369, 03/03/2018; 
KGP8964, 26/01/2018; KGQ7145, 20/02/2018; KGR0891, 
28/02/2018; KGS3027, 20/02/2018; KGS3251, 01/03/2018; 
KGS3976, 13/02/2018; KGS4459, 19/02/2018; KGS5557, 
10/02/2018; KGS7144, 13/02/2018; KGS8582, 01/03/2018; 
KGT2220, 01/02/2018; KGT2331, 31/01/2018; KGT2971, 
15/02/2018; KGT5344, 01/02/2018; KGT5344, 01/02/2018; 
KGT6417, 03/03/2018; KGT8516, 06/02/2018; KGT8851, 
02/02/2018; KGU2386, 01/03/2018; KGU7582, 14/02/2018; 
KGU7608, 18/02/2018; KGU8766, 19/02/2018; KGV0184, 
06/02/2018; KGV0303, 11/02/2018; KGV1068, 26/02/2018; 
KGV2048, 02/02/2018; KGV2557, 03/03/2018; KGV5219, 
27/02/2018; KGV5219, 27/02/2018; KGV7078, 12/02/2018; 
KGV7078, 11/02/2018; KGV7140, 11/02/2018; KGV7849, 
08/02/2018; KGW3260, 17/02/2018; KGW5183, 01/03/2018; 
KGW6025, 22/02/2018; KGW6025, 22/02/2018; KGX1818, 
04/02/2018; KGX1818, 04/02/2018; KGX7717, 12/02/2018; 
KGX8252, 23/02/2018; KGX8352, 26/02/2018; KGY0970, 
05/03/2018; KGY0984, 04/03/2018; KGY0984, 04/03/2018; 
KGY2705, 12/02/2018; KGY8161, 28/02/2018; KGY8309, 
28/02/2018; KGY8843, 10/02/2018; KGY8843, 10/02/2018; 
KGY9658, 26/02/2018; KGZ0157, 05/03/2018; KGZ0157, 
05/03/2018; KGZ0157, 05/03/2018; KGZ0157, 05/03/2018; 
KGZ1058, 17/02/2018; KGZ1282, 17/02/2018; KGZ4158, 
19/02/2018; KGZ6213, 15/02/2018; KGZ6213, 15/02/2018; 
KGZ6901, 01/02/2018; KGZ9207, 08/02/2018; KHA2852, 
05/02/2018; KHA3581, 23/02/2018; KHA3581, 23/02/2018; 
KHA6466, 25/01/2018; KHA7081, 07/03/2018; KHA7521, 
05/02/2018; KHA9557, 16/02/2018; KHB2090, 27/02/2018; 
KHB3040, 22/02/2018; KHB3547, 29/01/2018; KHB5108, 
12/02/2018; KHB6815, 11/02/2018; KHB7990, 11/02/2018; 
KHB8502, 11/02/2018; KHB8502, 11/02/2018; KHB8587, 
11/02/2018; KHB9614, 13/02/2018; KHC5040, 19/02/2018; 
KHC5774, 27/02/2018; KHC6726, 10/02/2018; KHC6726, 
10/02/2018; KHC7041, 06/02/2018; KHC8208, 12/02/2018; 
KHC8613, 11/02/2018; KHD8703, 13/02/2018; KHD8703, 
13/02/2018; KHE0718, 06/02/2018; KHE1877, 07/02/2018; 
KHE1997, 08/02/2018; KHE6274, 08/02/2018; KHE7108, 
09/02/2018; KHE9842, 19/02/2018; KHF0088, 10/02/2018; 
KHF1685, 22/02/2018; KHF1903, 25/02/2018; KHF3361, 
14/02/2018; KHF8461, 16/02/2018; KHG0045, 07/02/2018; 
KHG1397, 09/02/2018; KHG1794, 27/02/2018; KHG1860, 
01/03/2018; KHG4146, 25/02/2018; KHG4146, 25/02/2018; 
KHG9318, 24/02/2018; KHH0065, 13/02/2018; KHH2384, 
10/02/2018; KHH2384, 10/02/2018; KHH3138, 28/02/2018; 
KHH3867, 08/02/2018; KHH9156, 12/02/2018; KHI4753, 
19/02/2018; KHI4753, 19/02/2018; KHI4753, 19/02/2018; 
KHI5677, 31/01/2018; KHI6044, 26/02/2018; KHI7989, 
02/03/2018; KHI8357, 05/03/2018; KHI8518, 20/02/2018; 
KHI8784, 02/02/2018; KHI9117, 05/02/2018; KHI9131, 22/02/2018; 
KHJ6459, 19/02/2018; KHK1994, 18/02/2018; KHK3996, 
15/02/2018; KHK3996, 15/02/2018; KHK4765, 11/02/2018; 
KHL1455, 02/03/2018; KHL2258, 19/02/2018; KHL3535, 
09/02/2018; KHL6027, 25/01/2018; KHL6232, 08/02/2018; 
KHL8262, 23/02/2018; KHL8660, 03/03/2018; KHL9154, 
01/01/2018; KHL9154, 01/01/2018; KHL9154, 01/01/2018; 
KHM1061, 16/02/2018; KHM2844, 28/02/2018; KHM4743, 
30/01/2018; KHM9440, 22/02/2018; KHN1845, 19/02/2018; 
KHN2965, 16/02/2018; KHN5327, 11/02/2018; KHN5327, 
11/02/2018; KHN7501, 25/02/2018; KHN8156, 21/02/2018; 
KHO0371, 01/02/2018; KHO0921, 07/02/2018; KHO0921, 
07/02/2018; KHO1005, 26/01/2018; KHO1303, 08/02/2018; 
KHO3997, 05/03/2018; KHO3997, 05/03/2018; KHO3997, 
05/03/2018; KHO4523, 27/02/2018; KHO4536, 28/02/2018; 
KHO4854, 06/02/2018; KHO4854, 06/02/2018; KHO5673, 
22/02/2018; KHO6597, 12/02/2018; KHO9727, 23/02/2018; 
KHP1966, 23/02/2018; KHP2341, 11/02/2018; KHP4144, 
12/02/2018; KHP4297, 20/02/2018; KHP7114, 24/02/2018; 
KHP7784, 28/02/2018; KHQ0227, 25/02/2018; KHQ1143, 

24/01/2018; KHQ4461, 10/02/2018; KHQ4461, 10/02/2018; 
KHQ7357, 21/02/2018; KHQ7954, 21/02/2018; KHQ9221, 
09/02/2018; KHR0267, 31/01/2018; KHR1959, 22/02/2018; 
KHR2285, 11/02/2018; KHR2880, 19/02/2018; KHR3077, 
27/01/2018; KHR3077, 27/01/2018; KHR3077, 16/02/2018; 
KHR3083, 23/01/2018; KHR3639, 22/02/2018; KHR4734, 
21/02/2018; KHR5724, 27/02/2018; KHR6612, 01/03/2018; 
KHR7613, 19/02/2018; KHR8214, 07/03/2018; KHS0363, 
16/02/2018; KHS1456, 08/02/2018; KHS2954, 02/03/2018; 
KHS3187, 14/02/2018; KHS3351, 28/02/2018; KHS3528, 
26/01/2018; KHS5371, 21/02/2018; KHS9174, 15/02/2018; 
KHS9664, 08/02/2018; KHT2010, 04/02/2018; KHT3400, 
28/02/2018; KHT3400, 28/02/2018; KHT3400, 28/02/2018; 
KHT4473, 02/03/2018; KHT4695, 01/03/2018; KHT4695, 
01/03/2018; KHT7465, 09/02/2018; KHT7577, 21/02/2018; 
KHT8996, 26/02/2018; KHT9624, 10/02/2018; KHU0708, 
28/02/2018; KHU1542, 25/02/2018; KHU5231, 01/03/2018; 
KHU7174, 16/02/2018; KHU8424, 08/02/2018; KHU8802, 
26/02/2018; KHV0048, 27/02/2018; KHV0061, 08/02/2018; 
KHV2084, 17/02/2018; KHV2730, 20/02/2018; KHV5391, 
04/02/2018; KHV6591, 01/03/2018; KHV7870, 11/02/2018; 
KHV8011, 12/02/2018; KHV8394, 27/02/2018; KHV8929, 
26/02/2018; KHV9558, 15/02/2018; KHV9558, 15/02/2018; 
KHW0612, 21/02/2018; KHW3131, 20/02/2018; KHW3131, 
20/02/2018; KHW6032, 21/02/2018; KHW7013, 18/02/2018; 
KHW7897, 05/02/2018; KHW8934, 08/02/2018; KHX1387, 
01/02/2018; KHX1751, 20/02/2018; KHX2428, 07/02/2018; 
KHX4320, 07/03/2018; KHX4588, 22/02/2018; KHX4588, 
22/02/2018; KHX4733, 05/02/2018; KHX5247, 07/02/2018; 
KHX5736, 25/02/2018; KHX6756, 27/02/2018; KHX6943, 
21/02/2018; KHX6943, 21/02/2018; KHX7472, 07/02/2018; 
KHX8553, 23/02/2018; KHX9470, 08/02/2018; KHY1374, 
12/02/2018; KHY1374, 12/02/2018; KHY5311, 04/02/2018; 
KHY5311, 04/02/2018; KHY5855, 07/02/2018; KHY6374, 
26/02/2018; KHY6554, 15/02/2018; KHY7683, 13/02/2018; 
KHY7683, 13/02/2018; KHY8721, 05/03/2018; KHY9891, 
22/02/2018; KHZ2774, 10/02/2018; KHZ3279, 22/02/2018; 
KHZ4198, 16/02/2018; KHZ4334, 07/03/2018; KHZ4875, 
22/01/2018; KHZ7401, 05/03/2018; KHZ8491, 26/02/2018; 
KIA2484, 02/03/2018; KIA2744, 03/02/2018; KIA3410, 09/02/2018; 
KIA4651, 27/02/2018; KIA4859, 09/02/2018; KIA5768, 02/02/2018; 
KIA6443, 27/02/2018; KIA8535, 01/03/2018; KIB0214, 10/02/2018; 
KIB0823, 22/02/2018; KIB3464, 03/02/2018; KIB3464, 03/02/2018; 
KIB3464, 03/02/2018; KIB3464, 03/02/2018; KIB4101, 11/02/2018; 
KIB8800, 08/02/2018; KIB9071, 26/01/2018; KIC2832, 24/02/2018; 
KIC4861, 25/02/2018; KIC5451, 20/02/2018; KIC5761, 
21/02/2018; KIC5761, 03/03/2018; KIC7333, 22/02/2018; 
KID0233, 27/01/2018; KID1924, 16/02/2018; KID1924, 
16/02/2018; KID1924, 16/02/2018; KID3238, 19/02/2018; 
KID4741, 12/02/2018; KID5237, 11/02/2018; KID5237, 11/02/2018; 
KID5641, 30/01/2018; KID7131, 08/02/2018; KID9437, 
27/02/2018; KIE3330, 09/02/2018; KIE3330, 09/02/2018; KIE3330, 
09/02/2018; KIE3928, 20/02/2018; KIE6102, 02/03/2018; KIE7708, 
23/02/2018; KIE9015, 20/02/2018; KIF0586, 24/02/2018; KIF0586, 
24/02/2018; KIF1640, 10/02/2018; KIF5543, 28/02/2018; KIF5573, 
26/02/2018; KIF5881, 11/02/2018; KIF5921, 21/02/2018; KIF7682, 
20/02/2018; KIF7883, 01/03/2018; KIF8537, 13/02/2018; KIF8850, 
10/02/2018; KIG2005, 01/03/2018; KIG2853, 15/02/2018; 
KIG3125, 16/02/2018; KIG8566, 08/02/2018; KIG9413, 
09/02/2018; KIG9913, 12/02/2018; KIH0529, 12/02/2018; 
KIH3227, 01/02/2018; KIH6616, 28/01/2018; KIH6996, 
12/02/2018; KIH7834, 13/02/2018; KIH9449, 15/02/2018; 
KIH9680, 07/02/2018; KII0262, 01/03/2018; KII2948, 13/02/2018; 
KII2948, 13/02/2018; KII2948, 13/02/2018; KII3399, 25/02/2018; 
KII4159, 09/02/2018; KII4381, 13/02/2018; KII4938, 28/02/2018; 
KII6273, 01/03/2018; KII6561, 23/02/2018; KII6601, 09/02/2018; 
KII7932, 27/02/2018; KII8330, 02/02/2018; KII8625, 16/02/2018; 
KIJ2079, 17/02/2018; KIJ2079, 17/02/2018; KIJ2593, 28/02/2018; 
KIJ8704, 02/02/2018; KIK0055, 01/02/2018; KIK0825, 12/02/2018; 
KIK1268, 22/02/2018; KIK1506, 02/03/2018; KIK1522, 02/03/2018; 
KIK3282, 27/02/2018; KIK3892, 02/02/2018; KIK3892, 02/02/2018; 
KIK6310, 28/02/2018; KIK7892, 19/02/2018; KIK8224, 11/02/2018; 
KIK8283, 15/02/2018; KIL5722, 01/03/2018; KIL7062, 03/03/2018; 
KIL7062, 03/03/2018; KIL7162, 08/02/2018; KIL7584, 11/02/2018; 
KIM1621, 29/01/2018; KIM1621, 29/01/2018; KIM1621, 
29/01/2018; KIM2034, 12/02/2018; KIM9491, 26/02/2018; 
KIM9719, 15/02/2018; KIN0259, 24/01/2018; KIN3353, 
07/03/2018; KIN3431, 22/02/2018; KIN4877, 14/02/2018; 
KIN9076, 23/01/2018; KIN9676, 11/02/2018; KIN9840, 16/02/2018; 
KIO0687, 06/02/2018; KIO1652, 24/02/2018; KIO1702, 
03/02/2018; KIO1752, 24/02/2018; KIO2131, 02/03/2018; 
KIO2268, 07/03/2018; KIO3578, 08/02/2018; KIO3877, 
21/02/2018; KIO5951, 16/02/2018; KIO6302, 25/02/2018; 
KIO8190, 07/02/2018; KIO8442, 21/02/2018; KIO9238, 
12/02/2018; KIO9331, 11/02/2018; KIO9331, 11/02/2018; KIP1011, 
10/02/2018; KIP1011, 10/02/2018; KIP1011, 10/02/2018; KIP1011, 
10/02/2018; KIP1011, 10/02/2018; KIP1011, 10/02/2018; KIP1011, 
10/02/2018; KIP1415, 10/02/2018; KIP1845, 16/02/2018; KIP3130, 
22/02/2018; KIP4041, 13/02/2018; KIP4340, 27/02/2018; KIP4398, 
04/02/2018; KIP5490, 10/02/2018; KIP5734, 30/01/2018; KIP6567, 
06/02/2018; KIP7281, 28/02/2018; KIP9670, 12/02/2018; KIP9890, 
27/02/2018; KIQ2358, 07/02/2018; KIQ5080, 08/02/2018; 
KIQ5923, 28/01/2018; KIR0659, 15/02/2018; KIR1498, 
07/02/2018; KIR2882, 03/03/2018; KIR5747, 13/02/2018; 
KIR5747, 13/02/2018; KIR5747, 13/02/2018; KIR8537, 
10/02/2018; KIS1124, 19/02/2018; KIS2106, 08/02/2018; KIS2106, 
08/02/2018; KIS2872, 13/02/2018; KIS3109, 23/02/2018; KIS6345, 
08/02/2018; KIS7287, 07/02/2018; KIS7719, 07/03/2018; KIS8340, 
21/02/2018; KIS8779, 03/03/2018; KIS9299, 02/03/2018; KIS9299, 
02/03/2018; KIS9299, 02/03/2018; KIS9299, 02/03/2018; KIT0161, 
09/02/2018; KIT0554, 27/01/2018; KIT0907, 19/02/2018; KIT4066, 
21/02/2018; KIT4519, 03/02/2018; KIT4519, 03/02/2018; KIT8513, 
16/02/2018; KIT8693, 08/02/2018; KIU0898, 01/02/2018; 
KIU0899, 16/02/2018; KIU2649, 25/01/2018; KIU3100, 11/02/2018; 
KIU4399, 07/02/2018; KIU4399, 07/02/2018; KIU7073, 
02/02/2018; KIU8294, 06/02/2018; KIU9801, 09/02/2018; 
KIV2407, 10/02/2018; KIV3171, 12/02/2018; KIV3171, 11/02/2018; 
KIV3191, 09/02/2018; KIV4162, 09/02/2018; KIV6058, 08/02/2018; 
KIV6972, 27/01/2018; KIV8837, 25/02/2018; KIV9342, 02/03/2018; 
KIV9877, 16/02/2018; KIW3501, 20/02/2018; KIW4398, 
11/02/2018; KIW4398, 11/02/2018; KIW5740, 13/02/2018; 
KIW5857, 10/02/2018; KIW5857, 10/02/2018; KIW6694, 
15/02/2018; KIW7319, 16/02/2018; KIW7431, 14/02/2018; 
KIW7823, 19/02/2018; KIW9391, 07/02/2018; KIX0270, 
28/02/2018; KIX1829, 07/03/2018; KIX4017, 11/02/2018; KIX4017, 
11/02/2018; KIX4732, 06/02/2018; KIX4816, 22/02/2018; KIX5899, 
08/02/2018; KIX6101, 19/02/2018; KIX6263, 20/02/2018; KIX7566, 
07/02/2018; KIX7566, 07/02/2018; KIX7838, 11/02/2018; KIX9127, 
16/02/2018; KIY2336, 08/02/2018; KIY2906, 22/02/2018; KIY3331, 
09/02/2018; KIY3474, 07/02/2018; KIY3485, 06/02/2018; KIY3815, 
27/02/2018; KIY5669, 07/03/2018; KIY7439, 19/02/2018; KIY8441, 
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12/02/2018; OYM3790, 12/02/2018; OYM4082, 13/02/2018; 
OYM4830, 31/01/2018; OYM7620, 08/02/2018; OYM7901, 
02/03/2018; OYM8578, 11/02/2018; OYN2591, 08/02/2018; 
OYN3104, 13/02/2018; OYN3123, 26/02/2018; OYN4990, 
30/01/2018; OYN4990, 30/01/2018; OYN5423, 12/02/2018; 
OYN6213, 11/02/2018; OYN6459, 20/02/2018; OYN6610, 
19/02/2018; OYN7387, 15/02/2018; OYN7686, 26/02/2018; 
OYN8734, 26/02/2018; OYO1509, 23/02/2018; OYO1542, 
15/02/2018; OYO1688, 08/02/2018; OYO8413, 10/02/2018; 
OYO9852, 24/01/2018; OYP0014, 04/02/2018; OYP0518, 
27/02/2018; OYP0632, 30/01/2018; OYP1251, 24/02/2018; 
OYP2276, 30/01/2018; OYP4087, 22/02/2018; OYP4491, 
02/02/2018; OYP4818, 08/02/2018; OYP6725, 08/02/2018; 
OYP6869, 11/02/2018; OYP8461, 21/02/2018; OYP8461, 
26/02/2018; OYQ0457, 25/02/2018; OYQ0511, 08/02/2018; 
OYQ1316, 28/02/2018; OYQ1365, 27/02/2018; OYQ1838, 
02/02/2018; OYQ3018, 23/02/2018; OYQ3151, 28/02/2018; 
OYQ3876, 12/02/2018; OYQ6546, 22/02/2018; OYQ6873, 
26/02/2018; OYQ9627, 15/02/2018; OYR0362, 25/01/2018; 
OYR3019, 08/02/2018; OYR3276, 15/02/2018; OYR3314, 
05/02/2018; OYR3518, 16/02/2018; OYR4619, 06/03/2018; 
OYR5474, 21/02/2018; OYR5718, 27/02/2018; OYR5882, 
10/02/2018; OYR7929, 13/02/2018; OYR8839, 28/02/2018; 
OYS0394, 22/02/2018; OYS1373, 22/02/2018; OYS1903, 
21/02/2018; OYS2537, 08/02/2018; OYS2662, 13/02/2018; 
OYS2735, 23/02/2018; OYS2735, 23/02/2018; OYS2776, 
27/01/2018; OYS3408, 02/02/2018; OYS3504, 19/02/2018; 
OYS4143, 01/03/2018; OYS4547, 21/02/2018; OYS4926, 
07/02/2018; OYS4955, 30/01/2018; OYS5219, 12/02/2018; 
OYS5838, 12/02/2018; OYS8484, 24/02/2018; OYS8484, 
24/02/2018; OYS8629, 28/02/2018; OYS9740, 25/02/2018; 
OYT1529, 28/02/2018; OYT2649, 28/02/2018; OYT2649, 
28/02/2018; OYT2822, 15/02/2018; OYT3662, 02/02/2018; 
OYT4859, 30/01/2018; OYT5016, 08/02/2018; OYT5413, 
07/02/2018; OYT6915, 05/02/2018; OYT7711, 12/02/2018; 
OYT7724, 24/02/2018; OYT7724, 24/02/2018; OYT7724, 
24/02/2018; OYT8542, 14/02/2018; OYT8542, 14/02/2018; 
OYT9160, 14/02/2018; OYT9160, 14/02/2018; OYT9927, 
19/02/2018; OYU0072, 14/02/2018; OYU0608, 19/02/2018; 
OYU0809, 07/02/2018; OYU2414, 28/02/2018; OYU2653, 
19/02/2018; OYU2958, 28/02/2018; OYU3218, 12/02/2018; 
OYU3231, 25/02/2018; OYU3744, 14/02/2018; OYU3744, 
14/02/2018; OYU3744, 14/02/2018; OYU3744, 14/02/2018; 
OYU3744, 14/02/2018; OYU3744, 14/02/2018; OYU3887, 
01/02/2018; OYU4011, 03/03/2018; OYU4431, 17/02/2018; 
OYU4472, 22/02/2018; OYU5570, 09/02/2018; OYU6475, 
06/02/2018; OYU6626, 06/02/2018; OYU6973, 25/01/2018; 
OYU6984, 01/03/2018; OYU8309, 07/03/2018; OYU9285, 
07/03/2018; OYU9432, 11/02/2018; OYU9514, 12/02/2018; 
OYU9600, 02/02/2018; OYU9754, 15/02/2018; OYU9754, 
15/02/2018; OYV0349, 07/02/2018; OYV0417, 10/02/2018; 
OYV0866, 28/02/2018; OYV1546, 13/02/2018; OYV1546, 
13/02/2018; OYV2312, 27/01/2018; OYV4214, 09/02/2018; 
OYV4772, 12/02/2018; OYV5108, 13/02/2018; OYV6174, 
24/01/2018; OYV6638, 02/03/2018; OYV6638, 02/03/2018; 
OYV7158, 22/02/2018; OYV7158, 22/02/2018; OYV7972, 
13/02/2018; OYV8073, 23/02/2018; OYV8225, 19/02/2018; 
OYV8711, 30/01/2018; OYV9984, 30/01/2018; OYW1263, 
12/02/2018; OYW2165, 02/02/2018; OYW5092, 13/02/2018; 
OYW5092, 13/02/2018; OYW5092, 13/02/2018; OYW5608, 
23/02/2018; OYW5888, 09/02/2018; OYW6035, 04/03/2018; 
OYW6035, 04/03/2018; OYW6035, 04/03/2018; OYW6255, 
09/02/2018; OYW6757, 19/02/2018; OYW7068, 21/02/2018; 
OYW7596, 12/02/2018; OYW8053, 12/02/2018; OYW8496, 
19/02/2018; OYX0799, 05/02/2018; OYX1672, 17/02/2018; 
OYX2021, 26/01/2018; OYX2430, 25/01/2018; OYX2881, 
01/03/2018; OYX2881, 01/03/2018; OYX3397, 17/02/2018; 
OYX4592, 08/02/2018; OYX5119, 01/02/2018; OYX5119, 
01/02/2018; OYX5609, 26/02/2018; OYX5691, 08/02/2018; 
OYX7815, 16/02/2018; OYX8564, 06/02/2018; OYX8921, 
19/02/2018; OYY2434, 06/02/2018; OYY3363, 03/02/2018; 
OYY4180, 18/02/2018; OYY4549, 02/03/2018; OYY4742, 
23/01/2018; OYY4977, 18/02/2018; OYY5121, 27/02/2018; 
OYY5319, 25/02/2018; OYY6133, 26/02/2018; OYY6376, 
26/02/2018; OYY6614, 19/02/2018; OYY9477, 07/02/2018; 
OYZ1717, 11/02/2018; OYZ1817, 02/03/2018; OYZ2330, 
12/02/2018; OYZ2345, 28/02/2018; OYZ2523, 08/02/2018; 
OYZ2881, 15/02/2018; OYZ2962, 21/02/2018; OYZ3807, 
19/02/2018; OYZ5004, 06/02/2018; OYZ5186, 13/02/2018; 
OYZ5379, 12/02/2018; OYZ5995, 08/02/2018; OYZ6093, 
20/02/2018; OYZ6571, 26/02/2018; OYZ7255, 21/02/2018; 
OYZ7955, 15/02/2018; OYZ8941, 21/02/2018; OYZ8985, 
05/02/2018; OYZ9140, 13/02/2018; OYZ9151, 30/01/2018; 
OYZ9151, 30/01/2018; OYZ9416, 01/03/2018; OZE6727, 
31/01/2018; OZI5594, 08/02/2018; OZO3197, 24/02/2018; 
OZO3197, 24/02/2018; OZR3090, 22/02/2018; OZU2133, 
16/02/2018; OZU7310, 21/02/2018; OZU7310, 21/02/2018; 
PCA0941, 20/02/2018; PCA1752, 18/02/2018; PCA3230, 
06/02/2018; PCA3301, 20/01/2018; PCA3944, 27/02/2018; 
PCA6411, 06/03/2018; PCB0311, 27/01/2018; PCB0311, 
27/01/2018; PCB1778, 03/03/2018; PCB2544, 14/02/2018; 
PCB4115, 20/02/2018; PCB4194, 13/02/2018; PCB4335, 
22/02/2018; PCB4632, 08/02/2018; PCB5302, 04/03/2018; 
PCB5302, 04/03/2018; PCB5581, 27/02/2018; PCB7318, 
27/01/2018; PCB8061, 23/02/2018; PCB8061, 23/02/2018; 
PCB8822, 11/02/2018; PCC0308, 07/03/2018; PCC3033, 
11/02/2018; PCC3033, 11/02/2018; PCC3033, 11/02/2018; 
PCC3203, 28/02/2018; PCC4393, 25/02/2018; PCC4393, 
25/02/2018; PCC5422, 10/02/2018; PCC6284, 28/02/2018; 
PCC6562, 20/02/2018; PCC6861, 11/02/2018; PCC7365, 
30/01/2018; PCC8303, 06/02/2018; PCC9355, 22/02/2018; 
PCD3924, 03/03/2018; PCD6755, 18/02/2018; PCD6965, 
18/02/2018; PCD7570, 19/02/2018; PCD8061, 27/02/2018; 
PCE0330, 05/03/2018; PCE0565, 04/03/2018; PCE2923, 
05/03/2018; PCE3798, 10/02/2018; PCE3798, 10/02/2018; 
PCE3798, 10/02/2018; PCE6095, 26/02/2018; PCE6270, 
23/02/2018; PCE6895, 05/03/2018; PCE7054, 13/02/2018; 
PCE7244, 04/02/2018; PCF0444, 08/02/2018; PCF1942, 
13/02/2018; PCF1942, 13/02/2018; PCF2235, 01/03/2018; 
PCF2703, 03/03/2018; PCF7180, 18/02/2018; PCF7180, 
18/02/2018; PCF7180, 18/02/2018; PCF7580, 22/02/2018; 
PCF7742, 21/02/2018; PCF8771, 28/02/2018; PCG3192, 
02/03/2018; PCG9979, 05/03/2018; PCH1053, 19/02/2018; 
PCH1149, 25/01/2018; PCH1349, 07/02/2018; PCH2066, 
05/03/2018; PCH4156, 12/02/2018; PCH4572, 01/03/2018; 
PCH4572, 01/03/2018; PCH4572, 01/03/2018; PCH6390, 
19/02/2018; PCH6441, 02/02/2018; PCH6879, 05/02/2018; 
PCH7909, 26/02/2018; PCH7909, 26/02/2018; PCH8886, 
20/02/2018; PCI0806, 26/02/2018; PCI1190, 10/02/2018; 
PCI1561, 04/02/2018; PCI3114, 11/02/2018; PCI3362, 02/02/2018; 
PCI3362, 02/02/2018; PCI4073, 09/02/2018; PCI5049, 

28/02/2018; PCI7942, 18/02/2018; PCI8502, 13/02/2018; 
PCI9382, 12/02/2018; PCI9616, 20/02/2018; PCJ1601, 
27/02/2018; PCJ1782, 02/03/2018; PCJ1782, 02/03/2018; 
PCJ1782, 02/03/2018; PCJ2509, 12/02/2018; PCJ2509, 
13/02/2018; PCJ3164, 08/02/2018; PCJ4343, 11/02/2018; 
PCJ4343, 11/02/2018; PCJ5206, 07/02/2018; PCJ5211, 
27/02/2018; PCJ5283, 12/02/2018; PCJ7732, 28/02/2018; 
PCJ7820, 19/02/2018; PCJ9252, 08/02/2018; PCJ9362, 
07/02/2018; PCJ9866, 29/01/2018; PCK0221, 12/02/2018; 
PCK0256, 15/02/2018; PCK1530, 22/02/2018; PCK3551, 
09/02/2018; PCK3601, 27/02/2018; PCK4092, 10/02/2018; 
PCK6162, 06/02/2018; PCK6791, 02/03/2018; PCK6980, 
11/02/2018; PCK6980, 11/02/2018; PCK6980, 11/02/2018; 
PCL2082, 20/02/2018; PCL3649, 16/02/2018; PCL4519, 
22/02/2018; PCL6251, 30/01/2018; PCL6549, 05/03/2018; 
PCL6549, 05/03/2018; PCL6711, 20/02/2018; PCL8013, 
19/02/2018; PCL8013, 22/02/2018; PCL8529, 01/03/2018; 
PCL9019, 11/02/2018; PCL9054, 12/02/2018; PCL9709, 
25/02/2018; PCM2624, 07/03/2018; PCM4939, 04/03/2018; 
PCM4939, 04/03/2018; PCM5742, 08/02/2018; PCM6339, 
02/01/2018; PCM7144, 20/02/2018; PCM7356, 05/02/2018; 
PCM7356, 05/02/2018; PCM7356, 05/02/2018; PCM8285, 
19/02/2018; PCM8285, 28/02/2018; PCM9556, 07/03/2018; 
PCN0034, 20/02/2018; PCN0266, 05/02/2018; PCN0266, 
05/02/2018; PCN0890, 16/02/2018; PCN0890, 16/02/2018; 
PCN0890, 16/02/2018; PCN1072, 11/02/2018; PCN1776, 
26/01/2018; PCN3636, 28/02/2018; PCN5063, 08/02/2018; 
PCN5063, 08/02/2018; PCN5230, 13/02/2018; PCN5550, 
25/02/2018; PCN8066, 03/03/2018; PCN8271, 29/01/2018; 
PCO0171, 23/01/2018; PCO1693, 28/02/2018; PCO1693, 
28/02/2018; PCO2341, 27/02/2018; PCO3896, 23/02/2018; 
PCO5496, 27/02/2018; PCO6351, 26/02/2018; PCP0466, 
28/01/2018; PCP1323, 03/03/2018; PCP4891, 07/03/2018; 
PCP6020, 11/02/2018; PCP6020, 11/02/2018; PCP9816, 
17/02/2018; PCQ0830, 17/02/2018; PCQ1043, 11/02/2018; 
PCQ2130, 24/02/2018; PCQ5183, 06/02/2018; PCQ6630, 
22/02/2018; PCQ6913, 20/02/2018; PCQ6961, 17/02/2018; 
PCQ6961, 17/02/2018; PCQ6961, 17/02/2018; PCQ8717, 
10/02/2018; PCQ9652, 20/02/2018; PCR0083, 14/02/2018; 
PCR2520, 07/02/2018; PCR2520, 09/02/2018; PCR4895, 
06/02/2018; PCR5220, 11/02/2018; PCR5220, 11/02/2018; 
PCR5271, 17/02/2018; PCR5625, 01/02/2018; PCR6785, 
03/03/2018; PCR7007, 27/02/2018; PCR8227, 03/03/2018; 
PCS7182, 29/12/2017; PCS7182, 29/12/2017; PCS9655, 
01/03/2018; PCT0777, 20/02/2018; PCT1094, 21/02/2018; 
PCT1321, 05/02/2018; PCT1321, 05/02/2018; PCT3604, 
14/02/2018; PCT3901, 15/02/2018; PCT4307, 09/02/2018; 
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NXW6357, 04/02/2018; NXW6930, 12/02/2018; NXW7619, 
09/02/2018; NXW7839, 31/01/2018; NXW8492, 15/02/2018; 
NXZ5536, 16/02/2018; NYE2128, 08/02/2018; NYF3594, 
20/02/2018; NYW5376, 24/02/2018; NYW9500, 19/02/2018; 
NZB8690, 11/02/2018; NZJ0804, 16/02/2018; NZJ0804, 
16/02/2018; NZJ3957, 20/02/2018; NZL8432, 24/02/2018; 
NZN0980, 17/02/2018; NZR9241, 15/02/2018; NZT0236, 
24/02/2018; NZT4996, 21/02/2018; OAA5211, 13/02/2018; 
OBT2939, 12/02/2018; OCC6823, 21/02/2018; OCG9877, 
25/02/2018; OEN1613, 11/02/2018; OEO0724, 09/02/2018; 
OET1609, 29/01/2018; OET3297, 04/02/2018; OET9184, 
09/02/2018; OEU9316, 02/02/2018; OEV4611, 17/02/2018; 
OEW6060, 02/03/2018; OEX3260, 08/02/2018; OFB2002, 
07/03/2018; OFB5091, 14/02/2018; OFC3062, 11/02/2018; 
OFC3936, 16/02/2018; OFF1144, 13/02/2018; OFG0708, 
13/02/2018; OFG8092, 07/02/2018; OFG8092, 07/02/2018; 
OFH2490, 28/01/2018; OFH9578, 16/02/2018; OFM5589, 
06/02/2018; OGA4849, 31/01/2018; OGB7395, 06/02/2018; 
OGB7395, 06/02/2018; OGD5515, 13/02/2018; OGD5515, 
13/02/2018; OGD5515, 13/02/2018; OGD5515, 13/02/2018; 
OGD7333, 03/03/2018; OGD9643, 08/02/2018; OGD9643, 
08/02/2018; OGF9979, 11/02/2018; OHB5403, 19/02/2018; 
OHB8720, 10/02/2018; OHE0596, 30/01/2018; OHE0596, 
30/01/2018; OHF9331, 09/02/2018; OHF9331, 09/02/2018; 
OHG1596, 12/02/2018; OHH9375, 26/02/2018; OHI0053, 
09/02/2018; OHI8691, 09/02/2018; OHK0076, 10/02/2018; 
OHZ9337, 24/02/2018; OIK4771, 03/03/2018; OIP6896, 
24/02/2018; OKJ3813, 08/02/2018; OKJ7139, 21/02/2018; 
OKR1405, 08/02/2018; OKR1798, 07/02/2018; OKT8855, 
28/02/2018; OKZ7988, 27/02/2018; OLM4758, 04/03/2018; 
OMG2567, 09/02/2018; ONG4479, 07/03/2018; ONQ8080, 
23/02/2018; OPE2532, 11/02/2018; OPJ9856, 10/02/2018; 
OPN0621, 27/02/2018; OQH4203, 22/02/2018; OQY3135, 
13/02/2018; ORE5434, 16/02/2018; ORF2206, 02/03/2018; 
ORF7662, 01/03/2018; ORF9913, 01/03/2018; ORF9913, 
01/03/2018; ORH2728, 10/02/2018; ORI5005, 27/02/2018; 
ORN4018, 08/02/2018; OSO3783, 28/02/2018; OSV6686, 
21/02/2018; OTH4681, 02/03/2018; OTZ0296, 12/02/2018; 
OUG3467, 10/02/2018; OUP7489, 26/02/2018; OUQ9237, 
26/02/2018; OVA0922, 05/03/2018; OWB2965, 28/02/2018; 
OXN5959, 11/02/2018; OYL0027, 24/02/2018; OYL2453, 
14/02/2018; OYL4033, 26/02/2018; OYL4728, 07/02/2018; 
OYL5021, 03/01/2018; OYL6650, 15/02/2018; OYL6733, 
08/02/2018; OYL7222, 08/02/2018; OYL9355, 24/01/2018; 
OYL9481, 15/02/2018; OYL9804, 20/02/2018; OYM1493, 
20/02/2018; OYM1493, 20/02/2018; OYM1493, 20/02/2018; 
OYM1493, 20/02/2018; OYM2035, 16/02/2018; OYM2127, 
21/02/2018; OYM2127, 21/02/2018; OYM2127, 02/03/2018; 
OYM2978, 13/02/2018; OYM3383, 21/02/2018; OYM3790, 
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26/02/2018; PFE9321, 26/02/2018; PFE9321, 26/02/2018; 
PFE9321, 26/02/2018; PFE9616, 20/01/2018; PFF0022, 
01/03/2018; PFF0530, 30/01/2018; PFF1460, 05/03/2018; 
PFF1460, 05/03/2018; PFF2308, 20/01/2018; PFF2684, 
27/02/2018; PFF5059, 09/02/2018; PFF5129, 05/02/2018; 
PFF5441, 21/02/2018; PFF6064, 26/02/2018; PFF6898, 
12/02/2018; PFF6898, 12/02/2018; PFF6898, 12/02/2018; 
PFF8854, 01/03/2018; PFF9397, 28/02/2018; PFG0601, 
02/03/2018; PFG1192, 16/02/2018; PFG1192, 15/02/2018; 
PFG1670, 17/02/2018; PFG1670, 17/02/2018; PFG3202, 
18/02/2018; PFG3775, 11/02/2018; PFG3927, 25/02/2018; 
PFG4090, 16/02/2018; PFG4221, 15/02/2018; PFG4664, 
11/02/2018; PFG5796, 13/02/2018; PFG5796, 13/02/2018; 
PFG8074, 02/03/2018; PFH0299, 23/02/2018; PFH1228, 
26/02/2018; PFH2009, 22/02/2018; PFH3847, 05/03/2018; 
PFH4182, 30/01/2018; PFH4182, 30/01/2018; PFH4564, 
02/03/2018; PFH5540, 03/02/2018; PFH6358, 02/02/2018; 
PFH6923, 08/02/2018; PFH7772, 11/02/2018; PFH9940, 
27/02/2018; PFI0386, 26/02/2018; PFI1766, 20/02/2018; PFI2486, 
11/02/2018; PFI4068, 07/03/2018; PFI4425, 15/02/2018; PFI4425, 
23/02/2018; PFI4433, 28/02/2018; PFI5112, 08/02/2018; PFI5112, 
08/02/2018; PFI5505, 20/02/2018; PFI5752, 02/02/2018; PFI7503, 
18/02/2018; PFJ1038, 03/03/2018; PFJ1038, 03/03/2018; 
PFJ2121, 19/02/2018; PFJ4901, 09/02/2018; PFJ5203, 
28/02/2018; PFJ7046, 07/03/2018; PFJ7079, 07/02/2018; 
PFJ8056, 12/02/2018; PFJ8209, 21/02/2018; PFJ9409, 
08/02/2018; PFK1661, 04/02/2018; PFK2793, 11/02/2018; 
PFK2793, 11/02/2018; PFK2888, 23/02/2018; PFK4973, 
01/03/2018; PFK5608, 25/02/2018; PFK6396, 05/02/2018; 
PFK6711, 22/02/2018; PFK7587, 22/02/2018; PFK7587, 
22/02/2018; PFK7587, 22/02/2018; PFK7587, 22/02/2018; 
PFK7599, 10/02/2018; PFK7599, 10/02/2018; PFK7599, 
10/02/2018; PFK9005, 26/02/2018; PFK9269, 14/02/2018; 
PFK9269, 14/02/2018; PFL0887, 15/02/2018; PFL0892, 
22/02/2018; PFL1988, 01/03/2018; PFL3390, 21/02/2018; 
PFL3390, 21/02/2018; PFL3690, 10/02/2018; PFL3839, 
02/03/2018; PFL4324, 02/02/2018; PFL4518, 28/01/2018; 
PFL6305, 21/02/2018; PFL6433, 25/02/2018; PFL7272, 
11/02/2018; PFL7272, 11/02/2018; PFL7565, 25/02/2018; 
PFL7584, 10/02/2018; PFL8277, 12/02/2018; PFL8600, 
15/02/2018; PFL8780, 29/01/2018; PFL8780, 29/01/2018; 
PFL9447, 20/02/2018; PFM0703, 14/02/2018; PFM1991, 
01/03/2018; PFM2185, 05/03/2018; PFM2325, 11/02/2018; 
PFM2484, 19/02/2018; PFM2824, 23/01/2018; PFM5142, 
01/03/2018; PFM5933, 17/02/2018; PFM6036, 19/02/2018; 
PFM6324, 14/02/2018; PFM7135, 14/02/2018; PFM7515, 
29/01/2018; PFM7515, 29/01/2018; PFM7720, 12/02/2018; 
PFM8582, 13/02/2018; PFM9591, 22/02/2018; PFN0640, 
17/02/2018; PFN1315, 16/02/2018; PFN2293, 22/02/2018; 
PFN2293, 22/02/2018; PFN2454, 20/02/2018; PFN3601, 
06/02/2018; PFN4128, 28/02/2018; PFN4246, 13/02/2018; 
PFN4358, 04/03/2018; PFN4767, 02/03/2018; PFN5220, 
16/02/2018; PFN8654, 04/03/2018; PFO0072, 21/02/2018; 
PFO0261, 08/02/2018; PFO0277, 20/02/2018; PFO0582, 
02/02/2018; PFO3368, 30/01/2018; PFO3368, 30/01/2018; 
PFO3368, 30/01/2018; PFO3368, 30/01/2018; PFO5013, 
15/02/2018; PFO5365, 28/02/2018; PFO5583, 01/02/2018; 
PFO6620, 01/03/2018; PFO6734, 21/02/2018; PFO8820, 
27/02/2018; PFO9126, 30/01/2018; PFO9126, 30/01/2018; 
PFO9188, 11/02/2018; PFO9316, 13/02/2018; PFO9360, 
13/02/2018; PFO9656, 08/02/2018; PFO9865, 17/02/2018; 
PFP0536, 11/02/2018; PFP1295, 21/02/2018; PFP2366, 
16/02/2018; PFP2694, 28/02/2018; PFP4348, 07/02/2018; 
PFP4806, 17/02/2018; PFP6179, 04/02/2018; PFP7308, 
23/01/2018; PFP7593, 13/02/2018; PFP8001, 28/02/2018; 
PFQ0832, 21/02/2018; PFQ1234, 04/02/2018; PFQ1234, 
04/02/2018; PFQ1603, 11/02/2018; PFQ2958, 01/03/2018; 
PFQ3059, 04/02/2018; PFQ3267, 30/01/2018; PFQ4580, 
13/02/2018; PFQ4580, 13/02/2018; PFQ4580, 13/02/2018; 
PFQ5427, 24/02/2018; PFQ5480, 05/02/2018; PFQ6407, 
05/03/2018; PFQ7727, 11/02/2018; PFQ7913, 19/02/2018; 
PFR0828, 02/02/2018; PFR1614, 03/02/2018; PFR2094, 
28/02/2018; PFR2094, 28/02/2018; PFR2135, 19/02/2018; 
PFR2135, 19/02/2018; PFR2663, 27/02/2018; PFR3129, 
13/02/2018; PFR3917, 02/03/2018; PFR4818, 19/02/2018; 
PFR5149, 11/02/2018; PFR6792, 05/03/2018; PFR6797, 
07/02/2018; PFR7281, 08/02/2018; PFR8167, 21/02/2018; 
PFR8167, 21/02/2018; PFR9371, 15/02/2018; PFR9513, 
19/02/2018; PFS0749, 17/02/2018; PFS0756, 03/03/2018; 
PFS1090, 28/02/2018; PFS1764, 05/03/2018; PFS3147, 
25/02/2018; PFS3886, 01/03/2018; PFS4880, 08/02/2018; 
PFS7007, 07/03/2018; PFS7613, 23/02/2018; PFS7877, 
03/03/2018; PFS8359, 24/02/2018; PFT1336, 16/02/2018; 
PFT2566, 17/02/2018; PFT3606, 28/02/2018; PFT3862, 
12/02/2018; PFT3862, 12/02/2018; PFT4003, 09/02/2018; 
PFT4003, 09/02/2018; PFT4935, 07/02/2018; PFT4989, 
04/02/2018; PFT5595, 07/02/2018; PFT7514, 10/02/2018; 
PFT7514, 10/02/2018; PFT7514, 10/02/2018; PFT8627, 
10/02/2018; PFT9344, 08/02/2018; PFT9415, 28/01/2018; 
PFT9550, 11/02/2018; PFT9844, 08/02/2018; PFU0325, 
18/02/2018; PFU1728, 09/02/2018; PFU2296, 07/02/2018; 
PFU2296, 07/02/2018; PFU3024, 28/02/2018; PFU3033, 
14/02/2018; PFU3033, 15/02/2018; PFU4276, 14/02/2018; 
PFU5378, 01/03/2018; PFU5378, 01/03/2018; PFU5378, 
01/03/2018; PFU6493, 23/02/2018; PFU7049, 05/03/2018; 
PFU8131, 21/02/2018; PFU9019, 01/03/2018; PFU9888, 
12/02/2018; PFV0306, 21/02/2018; PFV0306, 21/02/2018; 
PFV1687, 27/02/2018; PFV2409, 02/02/2018; PFV3088, 
08/02/2018; PFV4124, 11/02/2018; PFV4420, 13/02/2018; 
PFV4420, 13/02/2018; PFV4432, 16/02/2018; PFV5464, 
01/03/2018; PFV6013, 26/02/2018; PFV6364, 20/02/2018; 
PFV6613, 07/02/2018; PFV7894, 20/02/2018; PFV8418, 
26/02/2018; PFV8816, 11/02/2018; PFV9812, 16/02/2018; 
PFW0240, 08/02/2018; PFW1641, 29/01/2018; PFW1697, 
02/03/2018; PFW2133, 10/02/2018; PFW2133, 10/02/2018; 
PFW2243, 12/02/2018; PFW2243, 12/02/2018; PFW2782, 
01/03/2018; PFW3881, 09/02/2018; PFW3881, 09/02/2018; 
PFW4256, 07/02/2018; PFW4323, 20/02/2018; PFW4323, 
20/02/2018; PFW4513, 28/02/2018; PFW5023, 05/03/2018; 
PFW5871, 13/02/2018; PFW6025, 16/02/2018; PFW7703, 
20/02/2018; PFW8306, 07/02/2018; PFW8306, 07/02/2018; 
PFW8673, 16/02/2018; PFW8826, 20/02/2018; PFW9150, 
17/02/2018; PFW9620, 12/02/2018; PFW9620, 12/02/2018; 
PFW9620, 12/02/2018; PFW9620, 12/02/2018; PFW9866, 
10/02/2018; PFX1503, 11/02/2018; PFX3691, 11/02/2018; 
PFX3691, 11/02/2018; PFX3828, 20/02/2018; PFX4568, 
17/02/2018; PFX4638, 31/01/2018; PFX4674, 02/03/2018; 
PFX5373, 25/02/2018; PFX5512, 24/01/2018; PFX5790, 
28/02/2018; PFX6628, 14/02/2018; PFX7408, 07/02/2018; 
PFX7995, 24/01/2018; PFX8458, 13/02/2018; PFX9071, 
09/02/2018; PFX9803, 05/02/2018; PFX9883, 16/02/2018; 

PFY2147, 12/02/2018; PFY3275, 15/02/2018; PFY3465, 
20/02/2018; PFY3686, 28/02/2018; PFY5009, 23/02/2018; 
PFY5395, 27/02/2018; PFY5395, 27/02/2018; PFY5870, 
09/02/2018; PFY5920, 22/02/2018; PFY5920, 22/02/2018; 
PFY8456, 21/02/2018; PFZ1135, 20/02/2018; PFZ1397, 
04/03/2018; PFZ1417, 12/02/2018; PFZ1783, 07/02/2018; 
PFZ2045, 20/02/2018; PFZ2045, 21/02/2018; PFZ2045, 
21/02/2018; PFZ2679, 10/02/2018; PFZ2935, 19/02/2018; 
PFZ3871, 17/02/2018; PFZ5140, 22/02/2018; PFZ5865, 
20/02/2018; PFZ6457, 13/02/2018; PFZ7314, 04/02/2018; 
PFZ7370, 28/02/2018; PFZ8523, 27/02/2018; PFZ9190, 
05/02/2018; PGA0331, 16/02/2018; PGA0458, 02/03/2018; 
PGA2315, 09/02/2018; PGA2935, 08/02/2018; PGA3088, 
02/03/2018; PGA3088, 02/03/2018; PGA4143, 22/02/2018; 
PGA4878, 13/02/2018; PGA4878, 13/02/2018; PGA5334, 
21/02/2018; PGA5946, 18/02/2018; PGA6652, 06/02/2018; 
PGA7563, 04/02/2018; PGA7601, 06/02/2018; PGA7697, 
10/02/2018; PGA8786, 16/02/2018; PGA8786, 16/02/2018; 
PGA8786, 16/02/2018; PGA9430, 03/02/2018; PGA9779, 
26/02/2018; PGB1095, 14/02/2018; PGB2088, 26/02/2018; 
PGB2367, 09/02/2018; PGB2367, 09/02/2018; PGB2488, 
12/02/2018; PGB2488, 12/02/2018; PGB3401, 28/02/2018; 
PGB4527, 28/02/2018; PGB4527, 28/02/2018; PGB4552, 
07/02/2018; PGB4762, 29/01/2018; PGB6138, 17/02/2018; 
PGB7129, 21/02/2018; PGB8667, 25/02/2018; PGB9179, 
25/02/2018; PGC1332, 15/02/2018; PGC3092, 07/02/2018; 
PGC3092, 07/02/2018; PGC3823, 05/02/2018; PGC4151, 
07/02/2018; PGC4297, 26/02/2018; PGC4577, 05/02/2018; 
PGC5662, 02/03/2018; PGC6590, 22/02/2018; PGC6590, 
22/02/2018; PGC6914, 08/02/2018; PGC7798, 28/01/2018; 
PGC8466, 10/02/2018; PGC8668, 01/02/2018; PGC9504, 
28/02/2018; PGD0124, 16/02/2018; PGD2529, 21/02/2018; 
PGD4210, 16/02/2018; PGD5163, 23/01/2018; PGD5425, 
19/02/2018; PGD5968, 06/02/2018; PGD6775, 20/02/2018; 
PGD8253, 06/02/2018; PGD8904, 11/02/2018; PGE0693, 
19/02/2018; PGE0764, 30/01/2018; PGE1170, 04/02/2018; 
PGE3410, 09/02/2018; PGE4152, 23/02/2018; PGE4842, 
16/02/2018; PGE5446, 03/03/2018; PGE5448, 05/03/2018; 
PGE7277, 24/02/2018; PGE7919, 12/02/2018; PGE8676, 
07/02/2018; PGE8676, 07/02/2018; PGE9846, 14/02/2018; 
PGE9857, 05/03/2018; PGF1350, 08/02/2018; PGF2451, 
17/02/2018; PGF3415, 10/02/2018; PGF3468, 27/02/2018; 
PGF3684, 20/02/2018; PGF3791, 25/02/2018; PGF3791, 
25/02/2018; PGF3791, 25/02/2018; PGF3791, 25/02/2018; 
PGF3791, 25/02/2018; PGF4061, 30/01/2018; PGF4198, 
10/02/2018; PGF4198, 10/02/2018; PGF4868, 21/02/2018; 
PGF5067, 26/02/2018; PGF5067, 26/02/2018; PGF5708, 
18/02/2018; PGF5708, 18/02/2018; PGF7172, 05/03/2018; 
PGF7198, 18/02/2018; PGF8394, 03/03/2018; PGF8954, 
07/02/2018; PGF8979, 19/02/2018; PGF9415, 14/02/2018; 
PGF9415, 14/02/2018; PGF9538, 01/03/2018; PGF9642, 
04/03/2018; PGF9642, 04/03/2018; PGG0931, 06/02/2018; 
PGG0973, 26/02/2018; PGG2942, 24/02/2018; PGG3282, 
10/02/2018; PGG3685, 17/02/2018; PGG4906, 09/02/2018; 
PGG4906, 09/02/2018; PGG4998, 14/02/2018; PGG6456, 
22/02/2018; PGG6465, 20/02/2018; PGG7847, 29/01/2018; 
PGG8651, 20/02/2018; PGG9486, 26/02/2018; PGG9611, 
01/03/2018; PGH0107, 20/02/2018; PGH1715, 21/02/2018; 
PGH2057, 08/02/2018; PGH2195, 04/02/2018; PGH4067, 
15/02/2018; PGH4191, 23/02/2018; PGH7118, 31/01/2018; 
PGH9599, 06/02/2018; PGI0424, 16/02/2018; PGI3327, 
07/03/2018; PGI3327, 07/03/2018; PGI4821, 23/02/2018; 
PGI5669, 15/02/2018; PGI6270, 14/02/2018; PGI7764, 
22/02/2018; PGI8423, 07/02/2018; PGI8707, 07/02/2018; 
PGJ0523, 11/02/2018; PGJ1096, 05/03/2018; PGJ1380, 
16/02/2018; PGJ1380, 16/02/2018; PGJ1914, 26/02/2018; 
PGJ2830, 18/02/2018; PGJ2900, 01/03/2018; PGJ3076, 
16/02/2018; PGJ3725, 03/03/2018; PGJ3954, 11/02/2018; 
PGJ4348, 12/02/2018; PGJ4449, 28/02/2018; PGJ4864, 
05/02/2018; PGJ7414, 01/03/2018; PGJ7477, 16/02/2018; 
PGJ7477, 16/02/2018; PGJ9208, 21/02/2018; PGK1625, 
04/02/2018; PGK1983, 17/02/2018; PGK2757, 10/02/2018; 
PGK3679, 20/02/2018; PGK4520, 13/02/2018; PGK6932, 
19/02/2018; PGK9092, 15/02/2018; PGL0112, 30/01/2018; 
PGL0617, 09/02/2018; PGL0660, 13/02/2018; PGL1507, 
24/02/2018; PGL2412, 12/02/2018; PGL2628, 14/02/2018; 
PGL3337, 06/02/2018; PGL3626, 31/01/2018; PGL3838, 
01/02/2018; PGL3838, 01/02/2018; PGL3964, 31/01/2018; 
PGL4047, 07/02/2018; PGL5329, 31/01/2018; PGL5570, 
17/02/2018; PGL5669, 01/03/2018; PGL5723, 19/02/2018; 
PGL7271, 16/02/2018; PGL9109, 15/02/2018; PGL9504, 
19/02/2018; PGM1158, 03/02/2018; PGM1599, 23/02/2018; 
PGM4597, 28/02/2018; PGM4668, 05/02/2018; PGM6818, 
04/02/2018; PGM7730, 13/02/2018; PGM7730, 13/02/2018; 
PGM9154, 26/01/2018; PGM9923, 29/01/2018; PGN0017, 
12/02/2018; PGN0017, 12/02/2018; PGN0017, 12/02/2018; 
PGN0017, 12/02/2018; PGN0359, 15/02/2018; PGN0662, 
22/02/2018; PGN0840, 08/02/2018; PGN1323, 08/02/2018; 
PGN1568, 22/02/2018; PGN1573, 01/02/2018; PGN2888, 
28/02/2018; PGN3587, 06/02/2018; PGN4222, 01/02/2018; 
PGN4891, 02/03/2018; PGN4981, 12/02/2018; PGN5536, 
12/02/2018; PGN6776, 04/03/2018; PGN6869, 19/02/2018; 
PGN7528, 17/02/2018; PGN7528, 17/02/2018; PGN9673, 
28/02/2018; PGN9928, 05/03/2018; PGO0891, 05/02/2018; 
PGO1163, 22/02/2018; PGO1207, 06/02/2018; PGO1875, 
11/02/2018; PGO2906, 22/02/2018; PGO3686, 10/02/2018; 
PGO3920, 07/03/2018; PGO3957, 07/02/2018; PGO4964, 
11/02/2018; PGO5448, 12/02/2018; PGO5797, 14/02/2018; 
PGO6122, 15/02/2018; PGO6992, 05/02/2018; PGO6992, 
05/02/2018; PGO7709, 22/02/2018; PGO9328, 11/02/2018; 
PGP3010, 15/02/2018; PGP5343, 06/02/2018; PGP6275, 
11/02/2018; PGP7252, 21/02/2018; PGP7252, 21/02/2018; 
PGP9473, 19/02/2018; PGQ0398, 16/02/2018; PGQ1759, 
06/02/2018; PGQ2739, 01/03/2018; PGQ3232, 12/02/2018; 
PGQ4121, 15/02/2018; PGQ4151, 19/02/2018; PGQ4790, 
12/02/2018; PGQ6124, 12/02/2018; PGQ6312, 28/02/2018; 
PGQ6410, 18/02/2018; PGQ6410, 18/02/2018; PGQ6410, 
18/02/2018; PGQ6825, 20/02/2018; PGQ6972, 05/02/2018; 
PGQ7241, 16/02/2018; PGQ7414, 20/02/2018; PGQ7851, 
13/02/2018; PGQ8404, 07/02/2018; PGQ8709, 25/02/2018; 
PGQ8798, 19/02/2018; PGQ9122, 20/02/2018; PGR0925, 
06/02/2018; PGR1284, 09/02/2018; PGR1380, 04/02/2018; 
PGR1857, 06/02/2018; PGR2575, 27/02/2018; PGR2575, 
27/02/2018; PGR2575, 27/02/2018; PGR3721, 20/02/2018; 
PGR6621, 16/02/2018; PGR6938, 22/02/2018; PGR6938, 
22/02/2018; PGR6938, 22/02/2018; PGR8305, 15/02/2018; 
PGR8683, 12/02/2018; PGR9332, 20/02/2018; PGR9755, 
07/02/2018; PGS0371, 20/10/2017; PGS2308, 29/01/2018; 
PGS3742, 12/02/2018; PGS6475, 11/02/2018; PGS6993, 
07/02/2018; PGS9866, 18/02/2018; PGS9866, 18/02/2018; 
PGT0412, 03/02/2018; PGT0489, 08/02/2018; PGT1682, 

25/02/2018; PDO9581, 01/03/2018; PDO9871, 06/02/2018; 
PDP1159, 26/02/2018; PDP1888, 04/03/2018; PDP1888, 
04/03/2018; PDP2601, 10/02/2018; PDP2601, 08/02/2018; 
PDQ0043, 20/02/2018; PDQ3481, 01/03/2018; PDQ7231, 
04/02/2018; PDQ8183, 13/02/2018; PDQ9238, 26/02/2018; 
PDR2561, 21/02/2018; PDR2561, 21/02/2018; PDR2873, 
08/02/2018; PDR2878, 18/02/2018; PDR4264, 28/02/2018; 
PDR4294, 20/02/2018; PDR5999, 24/02/2018; PDR5999, 
24/02/2018; PDR8432, 21/02/2018; PDR8432, 21/02/2018; 
PDR8432, 21/02/2018; PDR8742, 08/02/2018; PDS1054, 
18/02/2018; PDS1054, 18/02/2018; PDS2086, 27/02/2018; 
PDS5151, 22/02/2018; PDS5151, 22/02/2018; PDS5151, 
22/02/2018; PDS5511, 11/02/2018; PDS6259, 22/02/2018; 
PDS6266, 19/02/2018; PDS7198, 11/02/2018; PDS7198, 
11/02/2018; PDS8124, 15/02/2018; PDS8189, 16/02/2018; 
PDT0213, 25/01/2018; PDT0752, 03/03/2018; PDT0798, 
02/02/2018; PDT1068, 01/02/2018; PDT1068, 01/02/2018; 
PDT3598, 25/02/2018; PDT3598, 25/02/2018; PDT3962, 
13/02/2018; PDT5594, 01/02/2018; PDU2522, 02/03/2018; 
PDU5084, 03/03/2018; PDU5586, 11/02/2018; PDU7464, 
31/01/2018; PDU7534, 08/02/2018; PDU9103, 27/02/2018; 
PDV0262, 18/02/2018; PDV0712, 02/03/2018; PDV1624, 
29/01/2018; PDV9179, 07/02/2018; PDW0088, 04/02/2018; 
PDW1059, 12/02/2018; PDW1736, 08/02/2018; PDW2849, 
02/03/2018; PDW4229, 01/02/2018; PDW4351, 06/02/2018; 
PDW4673, 16/02/2018; PDW6744, 10/02/2018; PDW8751, 
25/02/2018; PDW8882, 27/02/2018; PDW9408, 08/02/2018; 
PDW9494, 10/02/2018; PDX0882, 06/02/2018; PDX0882, 
06/02/2018; PDX0913, 19/02/2018; PDX2092, 23/02/2018; 
PDX6519, 17/02/2018; PDX7672, 28/02/2018; PDY2294, 
20/02/2018; PDY2331, 12/02/2018; PDY2424, 03/02/2018; 
PDY2722, 27/02/2018; PDY2947, 28/02/2018; PDY3864, 
05/02/2018; PDY4823, 28/02/2018; PDY7732, 30/01/2018; 
PDY9229, 04/03/2018; PDY9229, 04/03/2018; PDY9537, 
25/02/2018; PDY9537, 25/02/2018; PDZ2474, 06/02/2018; 
PDZ3172, 05/03/2018; PDZ4992, 07/03/2018; PDZ4992, 
07/03/2018; PDZ5563, 13/02/2018; PDZ5574, 07/02/2018; 
PDZ5574, 07/02/2018; PDZ6220, 12/02/2018; PEA0467, 
01/02/2018; PEA0527, 18/02/2018; PEA0805, 16/02/2018; 
PEA1277, 27/01/2018; PEA2371, 02/02/2018; PEA3361, 
19/02/2018; PEA3671, 01/03/2018; PEA4012, 17/02/2018; 
PEA4012, 17/02/2018; PEA4257, 09/02/2018; PEA7574, 
06/03/2018; PEA7731, 01/03/2018; PEA8529, 28/02/2018; 
PEA8929, 22/02/2018; PEA9080, 10/02/2018; PEB1633, 
11/02/2018; PEB5424, 15/02/2018; PEB6083, 13/02/2018; 
PEB7180, 06/02/2018; PEB8834, 08/02/2018; PEB9519, 
28/02/2018; PEC2363, 31/01/2018; PEC2363, 31/01/2018; 
PEC3847, 26/02/2018; PEC5331, 23/02/2018; PEC5763, 
10/02/2018; PEC5763, 10/02/2018; PEC6882, 23/02/2018; 
PEC7027, 05/02/2018; PEC7117, 15/02/2018; PEC7399, 
05/02/2018; PEC7462, 06/02/2018; PEC7623, 10/02/2018; 
PEC8322, 28/02/2018; PEC8599, 27/02/2018; PEC9050, 
21/02/2018; PEC9050, 21/02/2018; PEC9050, 21/02/2018; 
PED0523, 28/02/2018; PED0682, 28/02/2018; PED0682, 
28/02/2018; PED1815, 17/02/2018; PED3512, 08/02/2018; 
PED4127, 20/02/2018; PED6390, 13/02/2018; PED6792, 
09/02/2018; PED7163, 27/02/2018; PED7447, 03/02/2018; 
PED7553, 27/01/2018; PED7994, 05/02/2018; PED8807, 
25/02/2018; PED9191, 23/01/2018; PEE0694, 19/02/2018; 
PEE2399, 12/02/2018; PEE7285, 22/02/2018; PEE8935, 
21/02/2018; PEE9065, 04/02/2018; PEE9423, 02/02/2018; 
PEE9502, 02/02/2018; PEF1344, 02/01/2018; PEF2485, 
10/01/2018; PEF3488, 20/02/2018; PEF5386, 11/02/2018; 
PEF6056, 27/02/2018; PEF6108, 16/02/2018; PEF6701, 
22/02/2018; PEF6825, 04/02/2018; PEF6825, 04/02/2018; 
PEF6992, 15/02/2018; PEF7718, 15/02/2018; PEF8146, 
08/02/2018; PEF8815, 11/02/2018; PEF8815, 11/02/2018; 
PEG0208, 25/02/2018; PEG0854, 03/03/2018; PEG1069, 
19/02/2018; PEG1088, 03/03/2018; PEG1088, 03/03/2018; 
PEG2030, 13/02/2018; PEG2861, 26/02/2018; PEG3280, 
15/02/2018; PEG4253, 28/01/2018; PEG4325, 07/02/2018; 
PEG4366, 15/02/2018; PEG5248, 01/03/2018; PEG5411, 
22/02/2018; PEG5612, 05/02/2018; PEG6347, 19/02/2018; 
PEG7381, 09/02/2018; PEG8938, 29/01/2018; PEG9252, 
28/01/2018; PEG9261, 14/02/2018; PEG9420, 04/03/2018; 
PEH1007, 12/02/2018; PEH1430, 23/02/2018; PEH1857, 
16/02/2018; PEH2146, 31/01/2018; PEH2724, 12/02/2018; 
PEH2724, 12/02/2018; PEH3886, 28/02/2018; PEH4344, 
21/02/2018; PEH5705, 05/01/2018; PEH6576, 20/02/2018; 
PEH6881, 29/12/2017; PEH7635, 07/02/2018; PEH8635, 
08/02/2018; PEH8635, 08/02/2018; PEH8969, 04/02/2018; 
PEH9581, 16/02/2018; PEI0660, 07/02/2018; PEI1717, 
07/03/2018; PEI2027, 21/02/2018; PEI2457, 26/02/2018; PEI2457, 
26/02/2018; PEI2457, 26/02/2018; PEI2500, 03/03/2018; PEI3493, 
01/03/2018; PEI4771, 27/02/2018; PEI4771, 27/02/2018; PEI5514, 
10/02/2018; PEI5514, 10/02/2018; PEI6005, 11/02/2018; PEI7016, 
13/02/2018; PEI7757, 08/02/2018; PEI7777, 21/02/2018; PEI7777, 
21/02/2018; PEI7836, 31/01/2018; PEI7852, 08/02/2018; PEI8006, 
05/02/2018; PEI8046, 30/01/2018; PEI8416, 12/02/2018; PEI9100, 
06/02/2018; PEI9275, 04/02/2018; PEI9275, 04/02/2018; PEI9902, 
01/03/2018; PEI9902, 01/03/2018; PEI9993, 26/02/2018; 
PEJ0278, 19/02/2018; PEJ1762, 28/02/2018; PEJ2432, 
22/02/2018; PEJ2786, 28/01/2018; PEJ3661, 20/02/2018; 
PEJ3976, 10/02/2018; PEJ5318, 11/02/2018; PEJ5738, 
09/02/2018; PEJ6123, 24/02/2018; PEJ6692, 09/02/2018; 
PEJ8265, 04/02/2018; PEJ8265, 15/02/2018; PEJ9059, 
25/01/2018; PEK0465, 09/02/2018; PEK0523, 27/02/2018; 
PEK1355, 23/02/2018; PEK1971, 04/02/2018; PEK2213, 
07/03/2018; PEK2476, 20/02/2018; PEK2516, 07/02/2018; 
PEK2945, 02/03/2018; PEK3114, 22/02/2018; PEK4261, 
10/02/2018; PEK5168, 01/03/2018; PEK5324, 20/02/2018; 
PEK5761, 05/03/2018; PEK6845, 19/02/2018; PEK7198, 
22/02/2018; PEK8099, 20/02/2018; PEK8888, 09/01/2018; 
PEK8888, 09/01/2018; PEK8888, 09/01/2018; PEK9325, 
01/03/2018; PEK9326, 10/02/2018; PEK9582, 20/02/2018; 
PEK9910, 22/02/2018; PEL1202, 07/02/2018; PEL1349, 
12/02/2018; PEL2918, 16/02/2018; PEL3188, 19/02/2018; 
PEL3781, 07/03/2018; PEL3781, 07/03/2018; PEL4940, 
03/03/2018; PEL4940, 03/03/2018; PEL5069, 11/02/2018; 
PEL5069, 12/02/2018; PEL5190, 13/02/2018; PEL7193, 
15/02/2018; PEL7960, 05/03/2018; PEL9089, 27/02/2018; 
PEL9509, 20/02/2018; PEM3788, 28/02/2018; PEM3906, 
27/02/2018; PEM4461, 22/02/2018; PEM4461, 22/02/2018; 
PEM4461, 22/02/2018; PEM5459, 26/02/2018; PEM6413, 
09/02/2018; PEM6698, 02/02/2018; PEM7442, 21/02/2018; 
PEM8701, 12/02/2018; PEN0426, 11/02/2018; PEN1053, 
08/02/2018; PEN1940, 23/02/2018; PEN2204, 22/02/2018; 
PEN2980, 16/02/2018; PEN3969, 02/03/2018; PEN4099, 
20/02/2018; PEN5047, 25/02/2018; PEN5830, 18/02/2018; 
PEN5987, 22/02/2018; PEN6508, 06/02/2018; PEN7280, 
02/02/2018; PEN7340, 06/02/2018; PEN7453, 31/01/2018; 

PEN7475, 11/02/2018; PEN8009, 17/02/2018; PEN8516, 
23/02/2018; PEN9909, 07/02/2018; PEO0464, 05/02/2018; 
PEO1135, 22/02/2018; PEO3537, 14/02/2018; PEO4220, 
11/02/2018; PEO4359, 15/02/2018; PEO4874, 06/01/2018; 
PEO4874, 06/01/2018; PEO5961, 27/02/2018; PEO6595, 
03/03/2018; PEO7013, 03/03/2018; PEO7013, 03/03/2018; 
PEO7013, 03/03/2018; PEO7013, 03/03/2018; PEO7080, 
13/02/2018; PEO7679, 12/02/2018; PEO8361, 07/03/2018; 
PEO9273, 23/02/2018; PEO9273, 23/02/2018; PEO9666, 
28/02/2018; PEP0472, 28/02/2018; PEP0692, 09/02/2018; 
PEP0754, 26/02/2018; PEP0760, 09/02/2018; PEP1058, 
07/02/2018; PEP1295, 21/02/2018; PEP1523, 21/01/2018; 
PEP1546, 10/02/2018; PEP1945, 25/01/2018; PEP2081, 
07/02/2018; PEP3371, 01/03/2018; PEP3908, 30/01/2018; 
PEP4257, 07/02/2018; PEP4513, 07/03/2018; PEP4825, 
06/02/2018; PEP5397, 14/02/2018; PEP5397, 14/02/2018; 
PEP5895, 12/02/2018; PEP6682, 11/02/2018; PEP6709, 
03/03/2018; PEP6905, 22/01/2018; PEP6905, 22/01/2018; 
PEP7798, 22/02/2018; PEP7914, 20/02/2018; PEP9003, 
16/02/2018; PEP9869, 04/02/2018; PEQ0357, 28/02/2018; 
PEQ0357, 28/02/2018; PEQ0357, 28/02/2018; PEQ3205, 
12/02/2018; PEQ4238, 19/02/2018; PEQ4386, 21/02/2018; 
PEQ4386, 21/02/2018; PEQ4629, 23/02/2018; PEQ4629, 
23/02/2018; PEQ5382, 23/02/2018; PEQ5886, 27/02/2018; 
PEQ6159, 21/02/2018; PEQ6159, 21/02/2018; PEQ6754, 
21/02/2018; PEQ7527, 19/02/2018; PEQ7858, 15/02/2018; 
PEQ8519, 27/02/2018; PEQ9042, 10/02/2018; PEQ9907, 
12/02/2018; PEQ9907, 12/02/2018; PEQ9935, 19/02/2018; 
PER2340, 02/03/2018; PER4288, 26/02/2018; PER4976, 
07/02/2018; PER5047, 23/02/2018; PER5416, 28/02/2018; 
PER6734, 09/02/2018; PER7095, 21/02/2018; PER8359, 
13/02/2018; PER8359, 13/02/2018; PER8380, 01/03/2018; 
PER9025, 15/02/2018; PER9702, 13/02/2018; PER9884, 
14/02/2018; PER9884, 14/02/2018; PER9884, 14/02/2018; 
PER9884, 14/02/2018; PER9884, 14/02/2018; PER9915, 
28/02/2018; PES0179, 09/02/2018; PES0202, 21/02/2018; 
PES1065, 28/02/2018; PES2437, 27/01/2018; PES2627, 
08/02/2018; PES2697, 06/01/2018; PES2697, 06/01/2018; 
PES2697, 06/01/2018; PES2706, 13/02/2018; PES2706, 
13/02/2018; PES3011, 11/02/2018; PES3510, 03/03/2018; 
PES4394, 11/02/2018; PES4394, 11/02/2018; PES6731, 
25/01/2018; PES8295, 31/01/2018; PES9336, 22/02/2018; 
PES9761, 09/02/2018; PES9996, 04/02/2018; PET0610, 
08/02/2018; PET2002, 27/02/2018; PET2002, 27/02/2018; 
PET2032, 08/02/2018; PET2092, 10/02/2018; PET2485, 
14/02/2018; PET2485, 14/02/2018; PET3330, 06/02/2018; 
PET3447, 20/02/2018; PET4152, 02/02/2018; PET5975, 
27/02/2018; PET7753, 02/03/2018; PET7766, 08/02/2018; 
PET8139, 15/02/2018; PET8139, 15/02/2018; PET8510, 
13/02/2018; PET9303, 26/01/2018; PEU0032, 14/02/2018; 
PEU0032, 14/02/2018; PEU0181, 10/02/2018; PEU0298, 
12/02/2018; PEU0298, 12/02/2018; PEU2008, 23/02/2018; 
PEU2016, 20/02/2018; PEU2831, 21/02/2018; PEU2864, 
23/02/2018; PEU3044, 20/02/2018; PEU3044, 20/02/2018; 
PEU3044, 20/02/2018; PEU3205, 31/01/2018; PEU3450, 
23/02/2018; PEU3694, 12/02/2018; PEU3731, 28/02/2018; 
PEU3828, 16/02/2018; PEU3828, 16/02/2018; PEU4195, 
04/01/2018; PEU4195, 04/01/2018; PEU4224, 14/02/2018; 
PEU4224, 14/02/2018; PEU4524, 29/01/2018; PEU4529, 
19/02/2018; PEU5770, 08/02/2018; PEU5802, 10/02/2018; 
PEU7045, 03/02/2018; PEU7132, 06/02/2018; PEU8130, 
09/02/2018; PEU8235, 04/02/2018; PEU8235, 04/02/2018; 
PEU9390, 11/02/2018; PEV0342, 02/03/2018; PEV1464, 
03/02/2018; PEV1631, 01/02/2018; PEV3715, 03/03/2018; 
PEV3715, 03/03/2018; PEV4379, 19/02/2018; PEV4910, 
12/02/2018; PEV4917, 17/02/2018; PEV4987, 16/02/2018; 
PEV6677, 24/02/2018; PEV6677, 24/02/2018; PEV7226, 
20/02/2018; PEV8252, 25/02/2018; PEV8252, 25/02/2018; 
PEW0740, 03/02/2018; PEW1144, 06/02/2018; PEW1425, 
11/02/2018; PEW3274, 13/02/2018; PEW4903, 25/02/2018; 
PEW5065, 11/02/2018; PEW5670, 15/02/2018; PEW5670, 
15/02/2018; PEW8717, 03/02/2018; PEW8717, 03/02/2018; 
PEW9205, 20/02/2018; PEW9344, 31/01/2018; PEW9542, 
28/02/2018; PEW9542, 28/02/2018; PEW9542, 28/02/2018; 
PEW9959, 05/02/2018; PEX0180, 11/02/2018; PEX0380, 
11/02/2018; PEX0670, 23/02/2018; PEX0885, 20/02/2018; 
PEX1061, 09/02/2018; PEX2843, 07/02/2018; PEX4460, 
15/02/2018; PEX6113, 06/03/2018; PEX6512, 25/01/2018; 
PEX7444, 08/02/2018; PEX7566, 24/02/2018; PEX8310, 
24/02/2018; PEX9223, 17/02/2018; PEX9387, 27/02/2018; 
PEX9908, 09/02/2018; PEY0071, 31/01/2018; PEY1486, 
13/02/2018; PEY3225, 12/02/2018; PEY3253, 03/02/2018; 
PEY3667, 07/03/2018; PEY3770, 08/02/2018; PEY4006, 
11/02/2018; PEY4338, 27/02/2018; PEY7074, 12/02/2018; 
PEY7074, 12/02/2018; PEY7887, 23/02/2018; PEY8592, 
01/02/2018; PEZ2016, 08/02/2018; PEZ2298, 21/02/2018; 
PEZ5023, 09/02/2018; PEZ5079, 06/02/2018; PEZ5079, 
06/02/2018; PEZ5942, 14/02/2018; PEZ6374, 07/03/2018; 
PEZ6774, 03/03/2018; PEZ8084, 03/03/2018; PEZ8084, 
03/03/2018; PEZ8084, 03/03/2018; PEZ8305, 03/02/2018; 
PEZ8944, 16/02/2018; PFA0142, 28/02/2018; PFA0242, 
28/02/2018; PFA1403, 08/02/2018; PFA1403, 18/02/2018; 
PFA1815, 11/02/2018; PFA3362, 22/02/2018; PFA3552, 
10/02/2018; PFA3736, 29/01/2018; PFA3968, 21/02/2018; 
PFA5919, 25/02/2018; PFA6402, 28/02/2018; PFA6853, 
05/03/2018; PFA7029, 09/02/2018; PFA8131, 07/02/2018; 
PFA8213, 18/02/2018; PFA8851, 26/02/2018; PFA9034, 
04/03/2018; PFA9332, 03/02/2018; PFA9698, 07/03/2018; 
PFB1390, 11/02/2018; PFB2982, 02/02/2018; PFB3223, 
01/03/2018; PFB3911, 10/02/2018; PFB4705, 14/02/2018; 
PFB5521, 19/02/2018; PFB6993, 28/02/2018; PFB8644, 
29/01/2018; PFB8853, 04/02/2018; PFB9234, 30/01/2018; 
PFB9234, 30/01/2018; PFB9577, 05/02/2018; PFB9780, 
15/02/2018; PFC0012, 07/02/2018; PFC0012, 07/02/2018; 
PFC2248, 07/02/2018; PFC2249, 21/02/2018; PFC2490, 
05/02/2018; PFC3358, 01/02/2018; PFC3474, 28/02/2018; 
PFC5980, 01/01/2018; PFC6648, 28/02/2018; PFC6701, 
25/02/2018; PFC7579, 07/03/2018; PFC8177, 07/02/2018; 
PFC8297, 28/02/2018; PFC8647, 07/03/2018; PFC8946, 
18/02/2018; PFC9341, 05/02/2018; PFC9606, 02/02/2018; 
PFD0466, 27/02/2018; PFD0995, 13/02/2018; PFD1354, 
03/02/2018; PFD1354, 03/02/2018; PFD1942, 18/02/2018; 
PFD2167, 10/02/2018; PFD2314, 20/02/2018; PFD2314, 
20/02/2018; PFD2431, 03/02/2018; PFD2431, 03/02/2018; 
PFD4664, 21/02/2018; PFD5520, 27/01/2018; PFD5872, 
27/02/2018; PFE1025, 13/02/2018; PFE1452, 09/02/2018; 
PFE1701, 09/02/2018; PFE2386, 06/02/2018; PFE2386, 
22/02/2018; PFE3314, 24/02/2018; PFE3314, 24/02/2018; 
PFE4273, 13/02/2018; PFE4450, 05/02/2018; PFE6109, 
08/02/2018; PFE6423, 05/03/2018; PFE7837, 14/02/2018; 
PFE8249, 22/02/2018; PFE9238, 28/02/2018; PFE9321, 



20 - Ano XCV• NÀ 74 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Recife, 24 de abril de 2018

3º Termo Aditivo ao CTPS 024/2017. Execut Projetos e Soluções 
Ltda. CNPJ 21.281.062/0001-99. Acrescer em 21% o valor do 
contrato, fi cando o valor atualizado em R$ 213.048,37. Empenho 
2018NE000480, no valor de R$ 36.975,33. Vigência de 26/03/2018 
a 26/06/2018. Data de assinatura 26/03/2018.

DANIEL BORGES BEZERRA
Diretor de Infraestrutura e Obras

Contrato 008/2018, Inexigibilidade de Licitação 001/2018, 
Processo 016/2018. DP-PAR Participação, Investimentos e 
Serviços S/A. CNPJ/MF 02.535.040/0001-63. Fornecimento de 03 
(três) assinaturas físicas, por 12 (doze) meses, do Jornal Diário 
de Pernambuco. Empenho 2018NE000470. Valor R$ 2.250,00. 
Vigência 05/04/2018 a 04/04/2019. Data de assinatura 05/04/2018.

Contrato 010/2018, Inexigibilidade de Licitação 003/2018, 
Processo 018/2018. Editora Jornal do Commercio S.A. CNPJ/
MF 10.798.130/0001-75. Fornecimento de 03 (três) assinaturas 
físicas, por 12 (doze) meses, do Jornal do Commercio. Empenho 
2018NE000467. Valor R$ 2.346,00. Vigência 05/04/2018 a 
04/04/2019. Data de assinatura 05/04/2018.

JOSBERTO ROCHA SOBRINHO
Diretor Administrativo Financeiro

(F)

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
COMPANHIA ESTADUAL DE

HABITAÇÃO E OBRAS - CEHAB
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - CELOSE
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico e Homologo o objeto do Processo Licitatório Nº 
021/2017 – Concorrência Nº 011/2017. Objeto: Serviços de 
engenharia para a execução de serviços de terraplenagem, 
pavimentação, drenagem e esgotamento sanitário, referente ao 
contrato de repasse tc nº 0222.635-50/2007 - UE 11 e 12. Olinda/
PE, que teve como vencedora a empresa, CONSTRUTORA 
INGAZEIRA LTDA-EPP – CNPJ: 0.749.205/0001-74. Recife, 23 de 
abril de 2018. Raul Goiana Novaes Menezes – Diretor Presidente. 

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTO - COMPESA
Avisos de Licitação: PREGÃO.COMPESA nº 032/2018 
CEL1 - AQUISIÇÃO DE TUBOS DIVERSOS: PVC DEFOFO 
500MM, PVC-O 100MM E PEAD 200MM, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES. Abertura das Propostas: 04/05/18 às 11h. 
Disputa: 04/05/18 às 15h. Edital disponível 24/04/2018. Sheyla 
Cristine de Lima Costa – Pregoeira. PREGÃO.COMPESA nº 
030/2018 CEL1 - AQUISIÇÃO DE COLARES DE TOMADA PVC 
E EM PP. Abertura das Propostas: 07/05/18 às 10h. Disputa: 
07/05/18 às 15h. Maria Cristina Coutelo Borges – Pregoeira. 
PREGÃO.COMPESA nº 036/2018 CSL - AQUISIÇÃO DE 
CONJUNTO MOTOBOMBA CENTRÍFUGA VERTICAL EM AÇO 
DUPLEX. Abertura das Propostas: 07/05/18 às 15h. Disputa: 
08/05/18 às 09h. Maria Estér de Carvalho Pedrosa - Pregoeira. 
PREGÃO.COMPESA nº 041/2018 CEL1 - AQUISIÇÃO DE 
TUBOS DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL K7 PONTA BOLSA JE 
E JTE, DIVERSOS DIÂMETROS PARA ÁGUA E ESGOTO. 
Abertura das Propostas: 03/05/18 às 10h. Disputa: 03/05/18 
às 14h. José Aureliano F. de Santana – Pregoeiro. Editais 
disponíveis 25/04/2018. Referências de tempo: horário de Brasília. 
Operacionalização no www.licitacoes-e.com.br.

(F)

CONSÓRCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO
METROPOLITANA DO RECIFE - CTM
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

1º Termo Aditivo ao contrato nº. 015.2017; Prorrogação de prazo 
e reajuste do contrato de prestação de serviços veiculação de 
publicidade legal; Empresa: Editora Jornal do Comércio S/A.; CNPJ: 
10.798.130/0001-75; Nova vigência: 27/01/2018 a 26/01/2019; 
Valor atual do contrato: R$ 24.955,00, Recife, 26 de janeiro de 2018. 
Renato Sampaio Macêdo-Coordenador Jurídico.

(F)

EMPRESA DE TURISMO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR

EDUARDO CAMPOS – EMPETUR
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO GOVERNADOR 
EDUARDO CAMPOS – EMPETUR. Nos termos que dispõe 
as Leis 8.666/63 e 10.520/02 em face do resultado obtido para 
o Registro de Preço nº 003/2018, referente ao Processo 
Licitatório nº 1031/2017.CCPLE-X.PE.1013.SAD.EMPETUR 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE PESQUISAS DE DEMANDA TURISTICA NO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, Fica registrado o seguinte preço N C 
Pinheiro ME, CNPJ: 11.464.814/0001-01, lote 6 no valor de, R$ 
690.000,00(seiscentos e noventa mil). Olinda, 23/04/2018, Ciro 
José Couceiro Pinto. Diretor Presidente.

(F)

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO
ESCOLA POLITÉCNICA DE PERNAMBUCO

EXTRATRO DE CONTRATO
CONTRATO Nº.02/2018 
EMPRESA CONTRATADA: LEMON TERCEIRIZAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI-EPP
OBJETO: Contratação para prestação de serviço AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO. 
VALOR: 41.103,72(quarenta e um mil cento e três reais e setenta 
e dois centavos)
VIGÊNCIA: 09 (nove) meses.

Prof. Jose Roberto de Souza Cavalcanti
Diretor

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDAÇÃO DE AMPARO À

CIÊNCIA E TECNOLOGIA-FACEPE
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo CPL Nº 005/2018. Pregão Eletrônico Nº 001/2018. 
Aquisição, instalação e assistência técnica de aparelhos 
condicionadores de ar, tipo split. Valor global máximo admitido: 
R$ 27.325,83. Recebimento de Proposta até o dia 07/05/2018 às 
10:00hs. Início da sessão de disputa dia 08/05/2018 às 10:00hs. 
Cópia do Edital na íntegra, poderá ser acessada nos sites: 
www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Recife, 
23/04/2018. Maria Gorete de Souza Freitas- Pregoeira.             

(F)

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO-FUNDARPE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL II
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade Nº 0245/2018. 
Processo Administrativo n° 0589/2018. CPL II. Outros. Contratação 
do cantor LUCIANO PADILHA, para 02 (duas) apresentações no 
Ciclo Carnavalesco 2018, nos Municípios de Itaquitinga/PE, no dia 
11/02/2018, e Paudalho/PE, no dia 03/03/2018. Fundamentação Legal: 
Artigo 25, Inciso III, da lei Federal n.8.666/93. Contratado: SOCIEDADE 
DOS FORROZEIROS PÉ DE SERRA E AÍ-SOFOPS. CNPJ: 
08.584.386/0001-38. Valor de cada apresentação: R$ 12.000,00, 
perfazendo um Valor Total R$ 24.000,00. Recife, 09 de Fevereiro de 
2018. Márcia Maria da Fonte Souto - Presidente da FUNDARPE.      

(F)

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO-FUNDARPE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL II
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RECONHEÇO E RATIFICO a Inexigibilidade Nº 0246/2018. Processo 
Administrativo n° 0609/2018. CPL II. Outros. Contratação do grupo 
BONSUCESSO SAMBA CLUBE, para 01 (uma) apresentação no 
Ciclo Carnavalesco 2018, no Município de Camaragibe/PE, no dia 
13/02/2018. Fundamentação Legal: Artigo 25, Inciso III, da lei Federal 
n.8.666/93. Contratado: LEONARDO C A DE ARAÚJO-ME. CNPJ: 
15.139.408/0001-16. Valor Total R$ 16.000,00. Recife, 09 de Fevereiro 
de 2018. Márcia Maria da Fonte Souto - Presidente da FUNDARPE. 

(F)

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
2º Termo Aditivo ao Convênio nº 010/2016. Objeto: alteração 
do roteiro de itinerância da exposição “Pernambuco: um estado 
de liberdade – A Revolução de 1817”, parte da programação 
dos eventos comemorativos ao bicentenário da Revolução 
Republicana de 1917, sem acréscimo ao valor. Convenente: 
INSTITUTO ARQUEOLÓGICO, HISTÓRICO E GEOGRÁFICO 
PERNAMBUCANO - IAHGP. CNPJ: 11.005.394/0001-97. 
3º Termo Aditivo ao Convênio nº 003/2016. Prorrogação 
do Prazo de Execução e Vigência do Convênio por mais 90 
(noventa) dias, execução de 26/04/2018 a 24/07/2018 e Vigência 
até 19/12/2018. Convenente: MUNICÍPIO DE RECIFE. CNPJ: 
10.565.000/0001-92. Recife, 23/04/2018. Marcia Maria da Fonte 
Souto. Presidente da FUNDARPE.

(F)

FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2017. Alteração da Razão 
Social da Contratada BAKER TILLY BRASIL passando a ser MS 
– AUDITORES INDEPENDENTES S/S, e do endereço, passando 
a exercer suas atividades na Rua Silveira Lobo, nº 32 – Caixa 
Postal nº 1309, bairro do Poço, CEP nº 52061-030, Recife/PE. 
CNPJ: 41.034.513/0001-09. Recife, 19/04/2018. Marcia Maria da 
Fonte Souto. Presidente da FUNDARPE
5º Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2015. Referente à prorrogação 
dos prazos de vigência e execução por mais 09 (nove) meses, com 
morte súbita, de início em 01/04/2018 e seu término em 31/12/2018. 
Contratado: UNIKA TERCERIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP, 
CNPJ: 11.788.943/0001-47. Recife, 23/04/2018. Marcia Maria da 
Fonte Souto. Presidente da FUNDARPE.

(F)

FUNDAÇÃO DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA E 
COOPERAÇÃO TÉCNICA

Termo de Parceria nº 001/2018. Processo: 0928/2018. Partes: 
FUNDARPE e a RIO CREATIVE CONFERENCES LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº 26.079.220/0001-46, com sede na Avenida 
das Américas, nº 3301, bloco 5, sala 307, Barra da Tijuca, Rio de 
Janeiro/RJ, neste ato representado pelo sócio BRUNO BARBOSA 
WEGMANN DA SILVA, brasileiro, casado, executivo, portador do 
registro de identidade nº 111468039 IFP/RJ, CPF/MF n.º 077.990.907-
07. Data da assinatura: 02/04/2018. Vigência: de 02/04/2018 até 
08/05/2018. Objeto: parceria para viabilizar a troca de experiências 
vividas no cenário cultural, na forma de apoio e cooperação técnica, 
durante o evento denominado Rio2C. Recife, 23 de abril de 2018. 
MÁRCIA MARIA DA FONTE SOUTO. Presidente da FUNDARPE.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
GABINETE DO GOVERNADOR

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
Processo Licitatório nº: 0007/2018. CPL.GG. Pregão Eletrônico 
nº 0004/2018 - PE INTEGRADO nº. 0007.2018.CPL.PE.0004.
GAB.GOV. – ADJUDICO, nos termos da Lei 10.520/2002, o objeto 
do processo licitatório em epígrafe, as empresas: MARIA JOSE 
FERREIRA - ME, CNPJ: 12.270.525/0001-26, para o Item: 1, 
pelo valor de R$ 60,00, J.A.COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, 
CNPJ: 10.865.935/0001-94, para os Itens: 2, 6 e 7, pelo valor de 
R$ 22.443,00, CICERO DURVAL COSTA DA SILVA EIRELI ME, 
CNPJ: 20.654.089/0001-17, para os Itens: 3, 4 e 5, pelo valor de 
R$ 2.386,20, por terem cumprido com todas as exigências do ato 
convocatório. Recife, 19 de abril de 2018. Sandro Willians de Lira 
Carneiro. Pregoeiro da CPL/GABGOV. (*)(***)

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DA CRIANÇA E JUVENTUDE

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIOEDUCATIVO - FUNASE
PORTARIA FUNASE Nº 281 /18, DE 23 DE ABRIL DE 2018.

A Diretora Presidente da Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, tendo em vista a necessidade e conveniência do serviço,

 RESOLVE: 

Da convocação dos aprovados na Seleção Pública Simplifi cada – 2014

I - Considerando a Seleção Pública Simplifi cada autorizada através no Decreto nº 40.501, de 20 de março de 2014 e Portaria Conjunta 
SAD/FUNASE Nº 36, de 01 de abril de 2014, da Deliberação Ad Referendum nº 018/2013, de 29.01.2014, retifi cada pela Deliberação Ad 
Referendum nº 030/2013, de 10.03.2013 da Câmara de Política de Pessoal – CPP, para contratação de funcionários para atuação na Área 
Sócioeducativa das unidades da FUNASE em Arcoverde e Timbaúba ; 

II - Considerando a publicação do resultado fi nal da referida seleção simplifi cada em 11 de junho de 2014;

III – Considerando a autorização contida no Ofi cio SAD/nº 474/2018-GSAD , de 20/04/2018.

A Fundação de Atendimento Socioeducativo – FUNASE, vem CONVOCAR os candidatos por ordem de classifi cação abaixo indicados 
à comparecerem entre os dias 24, 25, 26 e 27/04/2018, na AVENIDA MARIA DO CARMO L. DE OLIVEIRA Nº S/N, – Três cocos – 
Timbauba /PE. CEP. 55.870.000 ( AO LADO DO CEMITERIO) FONE : 31845469/76, no horário das 8:00 ás 14:00HM, para entrega de 
documentos para fi ns de contratação, (Relação de documentos – consultar o site da FUNASE).

O não comparecimento será considerado desistência.

TIMBAÚBA - AGENTE SOCIOEDUCATIVO
Nº NOME POSIÇAO PONTUAÇAO
1 MAVIAEL DE ASSIS VIEIRA 800538 137º
2 SAULO DE TARCIO DA SILVA 803746 138º
3 MARIA APARECIDA DA SILVA 800606 139º
4 DANIELLE MARQUES FARIAS CORREIA 803699 140º
5 JOÃO GOMES DE FREITAS NETO 802138 141º

NADJA MARIA ALENCAR VIDAL PIRES
Diretora Presidente.

(F)

22/02/2018; PGT2079, 22/02/2018; PGT2089, 18/02/2018; 
PGT3077, 11/02/2018; PGT3919, 08/02/2018; PGT3960, 
12/02/2018; PGT4103, 27/01/2018; PGT4764, 27/02/2018; 
PGT6468, 09/02/2018; PGT6878, 12/02/2018; PGT7073, 
17/02/2018; PGT7073, 17/02/2018; PGT7073, 17/02/2018; 
PGT7073, 17/02/2018; PGT7401, 23/02/2018; PGT7401, 
23/02/2018; PGT7401, 23/02/2018; PGT8191, 08/02/2018; 
PGU1229, 15/02/2018; PGU1253, 02/02/2018; PGU1253, 
02/02/2018; PGU1305, 02/02/2018; PGU2941, 16/02/2018; 
PGU3526, 22/02/2018; PGU3831, 05/03/2018; PGU4967, 
23/02/2018; PGU6102, 01/03/2018; PGU6545, 01/02/2018; 
PGU7443, 12/02/2018; PGU8423, 21/02/2018; PGV1042, 
08/02/2018; PGV1545, 26/02/2018; PGV3811, 11/02/2018; 
PGV5445, 12/02/2018; PGV6470, 09/02/2018; PGV8380, 
16/02/2018; PGV8519, 10/02/2018; PGV9612, 07/02/2018; 
PGW1148, 17/02/2018; PGW2203, 10/02/2018; PGW2598, 
18/02/2018; PGW3155, 05/03/2018; PGW3155, 05/03/2018; 
PGW3847, 18/02/2018; PGW3847, 18/02/2018; PGW5610, 
16/02/2018; PGW6011, 07/02/2018; PGW7784, 11/02/2018; 
PGW7903, 11/02/2018; PGW8161, 03/02/2018; PGW8530, 
07/03/2018; PGX1019, 27/02/2018; PGX1940, 02/02/2018; 
PGX2394, 25/02/2018; PGX2472, 11/02/2018; PGX2472, 
11/02/2018; PGX3028, 10/02/2018; PGX3028, 13/02/2018; 
PGX4438, 17/02/2018; PGX4814, 08/02/2018; PGX5223, 
14/02/2018; PGX9743, 24/02/2018; PGY0335, 13/02/2018; 
PGY1412, 23/02/2018; PGY1471, 24/02/2018; PGY1471, 
24/02/2018; PGY1578, 10/02/2018; PGY1865, 06/02/2018; 
PGY3462, 02/02/2018; PGY4670, 10/02/2018; PGY4670, 
10/02/2018; PGY5275, 27/02/2018; PGY5910, 28/02/2018; 
PGY5962, 22/02/2018; PGY5962, 22/02/2018; PGY6729, 
21/02/2018; PGY6729, 04/03/2018; PGY6768, 07/02/2018; 
PGY7315, 26/02/2018; PGY8268, 05/02/2018; PGY9185, 
27/02/2018; PGZ0643, 03/02/2018; PGZ0643, 03/02/2018; 
PGZ0643, 03/02/2018; PGZ2228, 07/03/2018; PGZ2410, 
04/02/2018; PGZ3455, 12/02/2018; PGZ3455, 12/02/2018; 

PGZ3744, 27/02/2018; PGZ4645, 28/01/2018; PGZ8480, 
11/02/2018; PGZ9218, 09/02/2018; PGZ9438, 12/02/2018; 
PGZ9602, 24/02/2018; PIC1652, 29/01/2018; PIM0699, 
12/02/2018; PIM0699, 12/02/2018; PJE2318, 21/02/2018; 
PJO6354, 05/02/2018; PMV0947, 07/02/2018; PNF1844, 
22/02/2018; PNQ0031, 27/02/2018; PNU1426, 22/02/2018; 
PUK8869, 03/02/2018; PUZ3442, 02/02/2018; PVM3542, 
09/02/2018; PXC2838, 27/02/2018; PXP4787, 09/02/2018; 
PXW3418, 20/02/2018; PYD6274, 11/02/2018; PYI0115, 
26/02/2018; PYN0328, 15/02/2018; PYQ1512, 15/02/2018; 
PYR7630, 22/02/2018; PZN7705, 12/02/2018; PZN7705, 
12/02/2018; PZP3859, 07/02/2018; PZT9356, 21/02/2018; 
QBU6101, 12/02/2018; QDU3915, 01/02/2018; QFE6346, 
05/03/2018; QFF2675, 28/02/2018; QFG1827, 03/03/2018; 
QFG5538, 23/02/2018; QFH5357, 04/02/2018; QFH5357, 
04/02/2018; QFH5357, 04/02/2018; QFH9393, 04/02/2018; 
QFH9393, 04/02/2018; QFK7850, 05/03/2018; QFK9728, 
04/03/2018; QFL2598, 17/02/2018; QFL2756, 11/02/2018; 
QFM3164, 19/02/2018; QFM9484, 06/02/2018; QFN0814, 
17/02/2018; QFO5156, 08/02/2018; QFO9599, 03/03/2018; 
QFP5743, 12/02/2018; QFP6196, 09/02/2018; QFQ9607, 
07/02/2018; QFR2503, 21/02/2018; QFS4339, 17/02/2018; 
QFT1557, 01/03/2018; QFT2535, 03/03/2018; QFT5936, 
28/02/2018; QFU0039, 17/02/2018; QFV0949, 08/02/2018; 
QFW3808, 07/03/2018; QFW4779, 20/02/2018; QFY1329, 
02/01/2018; QFY6969, 14/02/2018; QFY8929, 20/02/2018; 
QFZ7358, 13/02/2018; QGA0055, 04/03/2018; QGA0055, 
04/03/2018; QGC7297, 20/02/2018; QGE8377, 19/02/2018; 
QGG3285, 21/02/2018; QGM9230, 24/01/2018; QGZ7744, 
08/02/2018; QKA7880, 30/01/2018; QKR7507, 16/02/2018; 
QKR7507, 16/02/2018; QKT0054, 01/03/2018; QKU1971, 
22/02/2018; QLB9993, 14/02/2018; QLC3727, 11/02/2018; 
QLG1314, 22/02/2018; QLJ0729, 18/02/2018.CHARLES 
ANDREWS SOUSA RIBEIRODIRETOR PRESIDENTE

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DA CRIANÇA E JUVENTUDE
FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SÓCIOEDUCATIVO - FUNASE

CORREGEDORIA

A Corregedoria da Fundação de Atendimento Socioeducativo 
– Funase, vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Social, 
Criança e Juventude – SDSCJ, abre processo seletivo para 
a vaga de membro da Comissão de Sindicância/Inquérito/
Investigação. A vaga corresponde a uma Função Gratifi cada de 
Supervisão – FGS – 1. Servidores efetivos interessados acessar 
os sítios www.funase.pe.gov.br ou www.sdscj.pe.gov.br, podendo, 
também, entrar em contato por meio do telefone da Corregedoria 
da Funase (81) 3184.5415.

(F)

INSTITUTO DE RECURSOS HUMANOS DE 
PERNAMBUCO – IRH

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE RECURSOS 
HUMANOS – IRH, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
disposto no art. 3º, inciso III do Anexo Único do Decreto nº 36.569 
de 27 de maio de 2011, que aprova o Regulamento do Instituto de 
Recursos Humanos do Estado de Pernambuco – IRH; 
Com fundamento no relatório fi nal do Grupo de Estudo instituído 
pela Portaria nº 3.015 SAD, Encaminhamento nº 145/2018 da 
Procuradoria Geral do Estado e Lei Estadual nº 15.298/14; 
RESOLVE: convalidar processo de permuta de bens imóveis 
celebrado entre o Instituto de Recursos Humanos e o Sr. José 
Alberto Feitosa Guilherme de Azevedo Lira, proveniente da 
Concorrência 001/2014.

Recife, 23 de abril de 2018
ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO

Diretor Presidente
(F)

Licitações e Contratos

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO – ARPE
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato ARPE n° 003/2018; ARPE/REAL CONTROLE 
AMBIENTAL. Objeto: contratação do serviço de dedetização 
no edifício sede da Arpe, pelo período de 12 meses. Valor 
empenhado: R$ 2.388,30; Nota de Empenho n° 2018NE000076. 
Data e assinaturas: 22/03/2018. 

(F)

AGÊNCIA ESTADUAL DE
MEIO AMBIENTE – CPRH

TERMO DE RERRATIF ICAÇÃO AO CONVÊNIO Nº002/2017
CONCEDENTE: CPRH
CONVENENTE: SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E 
LAZER DO ESTADO DE PERNAMBUCO – SETUREL
OBJETO: Retifi cação na identifi cação das partes celebrantes; do 
objeto; das obrigações e competências; da legislação aplicável e 
da supressão da cláusula sexta.
DATA DA ASSINATURA: 20/04/2018.

(F)

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

EXTRATO TERMO ADITIVO E DE CONTRATO
2º Termo Aditivo ao CTPS 024/2017. Execut Projetos e Soluções 
Ltda. CNPJ 21.281.062/0001-99. Prorrogar o prazo de execução 
do contrato de 30/11/2017 a 29/03/2018 e, de vigência contratual 
de 27/02/2018 a 26/06/2018. Empenho 2017NE001017, no valor 
de R$ 176.973,04. Data de assinatura 08/11/2017.
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do tipo lanche (salgados e bebidas) para atender aos Projetos de 
Qualifi cação Social e Profi ssional da SEMPETQ. Valor máximo 
aceitável de R$ 654.564,80 (seiscentos e cinquenta e quatro 
mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos). 
Devido à necessidade de modifi cação no Edital, comunicamos 
aos interessados que a abertura do certame foi adiada para 
09/05/2018 às 13:30h. O novo Edital está disponível nas páginas 
eletrônicas: www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.
br. Informamos que as propostas anteriormente encaminhadas 
para o sistema eletrônico foram automaticamente invalidadas, 
sendo necessário reencaminhá-las para o sistema. Recife, 23 de 
abril de 2018. André Tavares, Pregoeiro da CCPLE II.                    

(F)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GGLIC / CCPLE XI

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO Nº 0115.2018.CCPLE-XI.PE.0070.SAD.PROCAPE 
- OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada em manipulação de fórmulas lácteas, dietas enterais 
(Terapia Nutricional Enteral – TNE) e módulos de nutrientes para 
atender os pacientes pediátricos internados no Procape/UPE. 
Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da 
licitação com todos os documentos necessários à classifi cação/
habilitação previamente digitalizados. Valor estimado: R$ 
786.436,2400 (setecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e trinta 
e seis reais e vinte e quatro centavos). Entrega das Propostas: até 
09/05/2018, às 08:40h; Início da Disputa: 09/05/2018, às 09:00h 
(horário de Brasília). O edital na íntegra está disponível no site 
www.peintegrado.pe.gov.br e www.licitacoes.pe.gov.br. Recife, 23 de 
Abril de 2018. Patrícia Sena - Pregoeira da CCPLE XI.

(F)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GELIS/CCPLE X

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco – 
SAD, torna público a instauração da Consulta Pública para 
esclarecimentos técnicos acerca do Termo de Referência e 
posterior defl agração de abertura de Processo Licitatório, que visa 
a Formação de Ata de Registro de Preços Corporativa para 
contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
de impressão departamental centralizada, incluindo: locação 
de equipamentos (impressoras e multifuncionais); reposição 
de suprimentos (exceto papel); disponibilização de sistemas 
para gestão informatizada da solução; bem como manutenção, 
com substituição de peças, e suporte técnico para atender às 
necessidades dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Estadual. A documentação necessária e os procedimentos da 
sessão pública estarão disponíveis no sítio eletrônico www.
licitacoes.pe.gov.br a partir do dia 24/04/2018, até o dia da 
audiência pública, a se realizar em 10/05/2018 às 09:30h, no 
auditório da Secretaria de Administração, situado na Av. Antônio 
de Goés, 194, 2º andar, bairro do Pina, Recife – PE. Outras 
informações: (81) 3183-7995. Renata Mirella de Souza Silva - 
Pregoeira da CCPLE X. 

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
NOTIFICAÇÃO

Pela presente, notifi co a empresa: EXPLORATA PRODUTORA 
LTDA - ME, para apresentação de alegações fi nais no Processo 
Administrativo nº 006/2018 - CPAAP, tendo em vista a não 
apresentação dos documentos requisitados referentes à proposta 
e habilitação, deixando de atender à convocação do pregoeiro, 
descumprindo o previsto nos item 13 e 14 do edital, referente ao 
processo licitatório nº 040.2017.II.PE.027.SETUREL. Informamos 
que, nos termos do art. 29 do Decreto nº 42.191/15, o prazo 
para apresentação das alegações fi nais é de 10 (dez) dias 
úteis, e que a recusa em se pronunciar ou não sendo os fatos 
devidamente esclarecidos ou justifi cados, ensejará à Secretaria 
de Administração do Estado de Pernambuco a aplicação das 
sanções elencadas no art. 7º da Lei nº 10.520/02 c/c art. 87 da 
Lei nº 8.666/93. O Processo Administrativo encontra-se com 
vista franqueada ao interessado, na Avenida Engenheiro Antônio 
de Góes, nº 194, 11º andar, Edifício Fred Dubeux, Bairro do 
Pina, nesta cidade, no horário das 08hs às 12hs e das 13hs às 
17hs. Recife, 17 de abril de 2018. Ana Claudia Vaz de A. F. 
Maia. Presidente da Comissão Permanente de Apuração de 
Aplicação de Penalidade – CPAAP/SAD.                                    

(F)

SECRETARIA DAS CIDADES
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÔES

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I
AVISO DE LICITAÇÃO

PL Nº 004/2018-CEL I – TP Nº 004/2018-CEL I - OBJETO: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 
PARA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NA RUA SÃO 
SEBASTIÃO, NO MUNICÍPIO DE ALIANÇA/PE”. SESSÃO 
INICIAL: 10/05/2018, às 14h. LOCAL: Auditório – 2º andar 
da Secretaria das Cidades, sito à Estrada do Barbalho, 
889-A, Iputinga, Recife – PE. Valor Estimado: R$ 99.932,56 
O Edital estará à disposição dos interessados no site: 
www.licitacoes.pe.gov.br ou na sala da CEL a partir de 24/04/2018 
no endereço já mencionado, tel. (081) 3181-3311, em dias úteis, 
no horário de 08h às 12h, mediante a entrega de um CD-R ou 
DVD-R virgem, preenchimento de formulário com dados da 
empresa. Recife, 23/04/2018. Eduardo de Lima Rodrigues. 
Presidente CEL I - SECID.

(F)

SECRETARIA DAS CIDADES
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÔES

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO I
AVISO DE LICITAÇÃO

PL Nº 002/2018-CEL I – TP Nº 002/2018-CEL I - OBJETO: 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
EM VIAS URBANAS (RUA SÃO JOÃO, RUA SANTO IVO, RUA 
SÃO PAULO, RUA SÃO JOSÉ, RUA SÃO PEDRO E RUA LOT. 
COLINAS DO CANADÁ - TRECHO) NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
DE SANTO ANTÃO/PE”. SESSÃO INICIAL: 10/05/2018, às 
10h30. LOCAL: Auditório – 2º andar da Secretaria das Cidades, 
sito à Estrada do Barbalho, 889-A, Iputinga, Recife – PE. Valor 

Estimado: R$ 468.285,05 O Edital estará à disposição dos 
interessados no site: www.licitacoes.pe.gov.br ou na sala da CEL 
a partir de 24/04/2018 no endereço já mencionado, tel. (081) 3181-
3311, em dias úteis, no horário de 08h às 12h, mediante a entrega 
de um CD-R ou DVD-R virgem, preenchimento de formulário 
com dados da empresa. Recife, 23/04/2018. Eduardo de Lima 
Rodrigues. Presidente CEL I - SECID.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

RATIFICAÇÃO
Reconheço e ratifi co, nos termos Art. 25, caput, da Lei 8.666/1993, 
a Inexigibilidade de Licitação, PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
Nº 0012.2018.CCD.IN.0001.SECTI, destinada a contratação 
da Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA, 
CNPJ/MF 09.769.035/0001-64, para prestação dos serviços de 
fornecimento de água e esgotamento sanitário para os prédios 
da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado de 
Pernambuco no valor total de R$ 66.000,00, por um período de 12 
meses. Recife 18 de abril de 2018.

LEONILDO DA SILVA SALES 
Secretário Executivo de Ciência, Tecnologia e Inovação

(F)

SECRETARIA DE CULTURA – SECULT-PE
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato SECULT-PE Nº006/2018. Objeto: Serviços de PRODUÇÃO, 
GRAVAÇÃO, EDIÇÃO, FINALIZAÇÃO DE VÍDEO E PRENSAGEM 
DE DVD OU BLURAY COM EMBALAGEM PLÁSTICA, pelo prazo 
de 06 meses, para suprir as necessidades do Projeto “A gente da 
palavra”, PRONAC: 15-3809, Processo n° 01400.044168/2015-
71, relativo ao Convênio SICONV n° 028653/2015. Contratada: 
CURUMIM PRODUÇÃO E COMUNICAÇÃO EIRELI - ME, CNPJ: 
19.535.367/0001-38. Vigência: 05.04.2018 a 04.10.2019. Valor total: 
R$ 17.940,00. Recife, 23 de abril de 2018. Marcelino Granja de 
Menezes. Secretário de Cultura.

(F)

SECRETARIA DE CULTURA – SECULT-PE
EXTRATO DE ADITIVO

Extrato do Terceiro Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 
Secult-PE Nº001/2015. Celebrado em 06.04.2018. Prorrogação da 
vigência referente à Contratação para fornecimento de solução de 
Impressão Departamental, de caráter local e/ou de computador de 
grande porte com acesso via rede local (TCP/IP), compreendendo 
a cessão de direito de uso de equipamentos, incluindo a prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de 
peças e suprimentos necessários (exceto Papel), incluindo serviços 
de operacionalização da solução. Contratada: Solivetti Comércio 
e Serviços Ltda EPP – CNPJ Nº 40.904.492/0001-64. Nova 
vigência: de 09.04.2018 a 08.04.2019. Recife, 23 de abril de 2018. 
MARCELINO GRANJA DE MENEZES. Secretário de Cultura.

(F)

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Contrato Nº 012/2018-GAB/SDS – OBJETO: Contratação de 
pessoa jurídica para a prestação de serviço de fornecimento 
de 7.745 (sete mil, setecentos e quarenta e cinco) garrafões de 
água mineral de 20 (vinte) litros, para atender as necessidades 
da Secretaria de Defesa Social do Estado de Pernambuco. “Valor 
Total R$ 21.453,65”. CONTRATADA: REAL MIX COMÉRCIO 
VAREJISTA LTDA EPP; EMPENHOS: 2018NE000187, no valor 
de R$ 10.237,92, 2018NE000186, no valor de R$ 11.215,73, 
datadas de 01MAR2018. ORIGEM: ARP nº 008/2017-GAB/SDS, 
PL nº 005/2017-CPL/SDS; PE nº 002/2017-CPL/SDS. Recife-
PE, 23ABR2018. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR - Sec. 
Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*)

4º Termo Aditivo ao Contrato nº 034/2014-GAB/SDS – 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato mater 
pelo período de 21/02/2018 a 20/02/2019, com valor unitário 
mensal de R$ 3.218,40, perfazendo o montante mensal de 
R$ 48.276,00; CONTRATADA: PARVI LOCADORA LTDA. 
EMPENHO: 2018NE000134, no valor de R$ 305.748,00, datada 
de 02JAN2018. ORIGEM: Adesão a ARP nº 006/2013-SAD/PE, 
PL nº 076.2012.II.PE.050.SAD, PE nº 050/2012-CCPLE II/SAD. 
Recife/PE, 20ABR2018. JOSÉ CAVALCANTI CARLOS JÚNIOR 
- Sec. Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*)

(F)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, CRIANÇA E JUVENTUDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
A Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude 
- SDSCJ, CNPJ/MF 08.642.138/0001-04 fi rma: 11º TA ao 
Contrato de Prestação de Serviços nº 010/2014 - QUALITY 
EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ/MF nº 00.401.969/0001-74. 
OBJETO: Prorrogação da vigência contratual por mais 03 (três) 
meses, sem refl exo fi nanceiro ao valor inicialmente contratado, 
cujo objeto é a execução das obras e serviços de engenharia 
da construção do CENIP - Centro de Internação Provisória da 
FUNASE. VIGÊNCIA: 12/04/2018 até 11/07/2018. 

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SEAF/GGADM/SULIC/CPL I

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Reconheço e ratifi co, para fi ns do disposto no art. 26 da Lei Federal 
nº 8.666/93, à vista do Parecer nº 083/2018 – SAJUR-GGAJ-SEE-
PE e da justifi cativa da GEARE/SEGE, a Dispensa de Licitação nº 
0009.SEDUC, Processo nº 0011.2018.CPL I, fundamentada no art. 
24, inc.X, da lei supracitada, cujo objeto é a celebração do contrato 
de locação de imóvel destinado ao funcionamento da Escola 
Rotary do Alto Pascoal, localizada à Rua Ladeira de Pedra, s/
nº, Água Fria, Recife/PE, tendo como proprietário o Rotary Club do 
Recife, CNPJ nº 11.009.685/0001-53, para um período de 12 (doze) 
meses, no valor mensal de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos 
reais), totalizando o valor anual de R$ 138.000,00 (cento e trinta e 
oito mil reais). Recife, 23/04/2018. Ednaldo Alves de Moura Júnior. 
Secretário Executivo de Administração e Finanças.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
GABINETE DO GOVERNADOR

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 0018/2018. CPL/GG. Pregão Eletrônico nº 
0015/2018 PE-INTEGRADO nº 0018.2018.CPL.PE.0015.GAB.GOV. 
Outros Serviços. Contratação de empresa de engenharia especializada 
na prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com 
reposição de peças, em sistema de monitoração remota em sistema de 
Ar Condicionado, marca Hitachi, tipo set-free, que compõem o Edifício 
Sede, Anexo 1 e Anexo 2 do Palácio do Campo das Princesas. Valor: R$ 
397.630,10. Sessão de Abertura: 08/05/2018 às 15h00 (horário de Brasília). 
Informações adicionais: O Edital na íntegra poderá ser retirado no sites: 
www.peintegrado.pe.gov.br, www.licitacoes.pe.gov.br, fone: (81) 3184-
1031. Recife, 23 de abril de 2018. Sandro Willians de Lira Carneiro - 
Pregoeiro. (*)
Processo Licitatório nº 0019/2018. CPL/GG. Pregão Eletrônico nº 
0016/2018 PE-INTEGRADO nº 0019.2018.CPL.PE.0016.GAB.
GOV. Compras. Aquisição de Fragmentadora de Papéis. Valor: 
R$ 2.761,72. Sessão de Abertura: 10/05/2018 às 10h00 (horário 
de Brasília). Informações adicionais: O Edital na íntegra poderá 
ser retirado no sites: www.peintegrado.pe.gov.br, www.licitacoes.
pe.gov.br, fone: (81) 3184-1031. Recife, 23 de abril de 2018. 
Sandro Willians de Lira Carneiro - Pregoeiro. (*)(***)                   

(F)

HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/HAM

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO CPL/HAM Nº 67/2017 – TOMADA 
DE PREÇOS Nº 03/2017, CUJO OBJETO CONSISTE NA 
CONTRATAÇÃO EM REGIME DE EMPREITADA DO TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA 
REFORMA DA ENTERAL, BANCO DE LEITE E VESTIÁRIO DO 
4º ANDAR – EMPRESAS HABILITADAS: R&M CONSTRUTORA 
EIRELI - EPP, CNPJ: 18.914.388/0001-00 E ABREU & 
SILVA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 24.145.020/0001-19 – 
EMPRESAS INABILITADAS: OCTAGON EMPREENDIMENTOS 
LTDA-EPP, CNPJ: 08.307.543/0001-68 E RJM CONSTRUÇÕES 
E REFORMAS LTDA.EPP, CNPJ: 24.279.532/0001-78. OS 
AUTOS ENCONTRAM-SE COM VISTAS FRANQUEADAS AOS 
INTERESSADOS. ESTE AVISO SERVE COMO INTIMAÇÃO 
PARA OS ATOS REFERIDOS NO ARTIGO 109, INCISO I, LETRA 
“A” DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÕES. 

JACILENE EUSTAQUIO DA SILVA
PRESIDENTE E PREGOEIRA DA CPL                 

(F)

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
GOV. PAULO GUERRA

AVISO DE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 0011.2018.CPL.HR.PE.0011.HR
Compra
Formação de Registro de Preços, por um período de 12 (doze) 
meses, para eventual fornecimento de órteses, próteses 
e materiais especiais, para utilização, sob sistema de 
consignação, nas cirurgias da Clínica de Buco Maxilo Facial. 
Após o processamento do Pregão nº 0011.2018, comunica-se a 
adjudicação do seu objeto em favor da Licitante ORTOMÉDICA 
COMÉRCIO ORTOPÉDICO LTDA. – CNPJ 24.061.657/0001-27, 
vencedora dos lotes I e II, com o valor total de R$ 1.178.080,00(*) 
Processo nº 0013.2018.CPL.HR.PE.0013.HR
Compra
Fornecimento de brocas e fresas, com cessão gratuita a 
título de comodato de 10 (dez) equipamentos (drill), para o 
Hospital da Restauração. Após o processamento do Pregão nº 
0013.2018, comunica-se a adjudicação do seu objeto em favor 
da Licitante RICHARDS DO BRASIL PRODUTOS CIRÚRGICOS 
LTDA. – CNPJ 48.767.628/0001-43, vencedora do certame, com 
o valor total de R$ 2.850.000,00. Outras informações diretamente 
na CPL/HR, a Av. Agamenon Magalhães, s/n, Derby, Recife (PE), 
CEP 52.010-040 ou através do fone/fax (81) 3181-5412/5604, no 
horário de 8h às 16h, de segunda a sexta-feira. Recife, 23/04/2018 
– Verônica Mª Tavares de Albuquerque - Pregoeira da CPL HR(***) 

(F)

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2018 ref. ao Processo nº 001-A/2018 – 
Adesão nº 001/2018, Contratada: SOLIVETTI COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA - EPP. Objeto: Prestação de serviços de 
locação de impressoras, incluindo impressão e reprografi a, por um 
período de 12 (doze) meses. Valor total: R$ 178.361,76 (cento e 
setenta e oito mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e seis 
centavos). Assinatura: 20/04/2018.

Recife (PE), 23/04/2018
Miguel Arcanjo dos Santos Júnior

Diretor Geral do Hospital da Restauração              
(F)

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS – SES
DIRETORIA 

TERMO DE ADESÃO 
PROCESSO Nº 02/2018

ADESÃO Nº 02/2018
O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS neste ato representado por 
seu Diretor Dr. Gustavo Sampaio Souza Leão, no uso das suas 
atribuições legais, resolve, por meio do presente termo, aderir à ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS decorrente do Processo Licitatório 
nº 048/2017 referente ao Pregão Eletrônico nº 037/2017, celebrada 
entre o HOSPITAL OTAVIO DE FREITAS e a empresa CIRURGICA 
BRASILEIRA, para EVENTUAL FORNECIMENTO DE COLETORES 
DE URINA SISTEMA FECHADO. Quantidade de 13.500 – Valor 
unitário: R$14,37. Valor total: R$193.995,00(cento e noventa e cinco 
mil e novecentos e noventa e cinco reais). Para o período de (12) 
seis meses e, por estar em conformidade com o que preceitua o art. 
22 do Decreto Estadual nº 42.530/2015, do Governo do Estado de 
Pernambuco, autorizo sua publicação no DOE, para que produza seus 
efeitos jurídicos e legais. Dr. Gustavo Sampaio de Souza Leão /Diretor

(F)

HOSPITAL OTÁVIO DE FREITAS
RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

PROC. 0002.2018 – PERP 0002.2018. Objeto: eventual 
fornecimento de água mineral em garrafões de 20(vinte) litros. 
Com a Empresa: MÁRCIO DO NASCIMENTO E SILVA Lote 
1 C. Principal. No valor total global de R$ 95.040,00. Recife 
23/04/2017, Rozinete Alves – Pregoeira/HOF.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
#Proc. Nº 052/2017 PE Nº 051/2017 Compra, Objeto: Registrar 
preço unitário p/ medicamentos. Vigência: 12 meses. Ata RP Nº 
041/2018. Registro: DEPOSITO GERAL DE SUPRIMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 06.224.321/0001-56, Itens:26(R$ 
2,90); 35(R$ 1,94); 45(R$ 0,07); 48(R$ 0,21); 49(R$ 0,08). Ata 
RP Nº 050/2018. Registro: VITALE COMÉRCIO LTDA, CNPJ Nº 
07.160.019/0001-44, Item 28(R$ 35,00). Ata ass.: 13/12/2017; 
Proc. Nº 054/2017 PE Nº 053/2017 Compra, Objeto: Registrar 
preço unitário p/ medicamentos. Vigência: 12 meses. Ata RP Nº 
003/2018. Registro: DEPOSITO GERAL DE SUPRIMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 06.224.321/0001-56, Itens:11(R$ 
1,56); 33(R$ 25,29); 34(R$ 4,30); Ata RP Nº 010/2018.Registro: 
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, CNPJ Nº 
60.665.981/0009-75, Item 24(R$ 7,90). Atas ass.: 01/12/2017; 
Proc. Nº 055/2016 PE Nº 043/2016 Compra, Objeto: Registrar 
preço unitário p/ medicamentos. Vigência: 12 meses. Ata RP Nº 
070/2018. Registro: DEPOSITO GERAL DE SUPRIMENTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ Nº 06.224.321/0001-56, Itens:15(R$ 
4,80); 17(R$ 5,40); 21(R$ 3,24). Ata ass.: 20/10/2017; Proc. Nº 
062/2017 PE Nº 059/2017 Compra, Objeto: Registrar preço unitário 
p/ serviços de confecção etiquetas. Vigência: 12 meses. Ata RP 
Nº 069/2018. Registro: PERFILGRÁFICA LTDA-ME, CNPJ Nº 
08.829.277/0001-33, Itens: 01(R$ 0,33); 02(R$ 0,03); 03(R$ 0,05); 
04(R$ 0,03); 05(R$ 0,09); 06(R$ 0,03). Ata ass.:04/12/2017;(*)#

EXTRATOS DE CONTRATOS
#Proc nº 006/2017 PE nº 006/2017 Objeto: Aquisição de 
Medicamentos, período: 12 meses. Ct nº 088/2018. Contratado: 
ONCOPROD DISTR DE PRODS HOSPS E ONCOLÓGICOS S/A, 
CNPJ Nº 09.053.134/0002-26, Valor Contratado: R$ 32.640,00.(**)#

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVO
#Proc nº 011/2017 PE nº 011/2017 - Objeto: Prorrogação 
prazo vigência contrato p/ complementação prazo contratual, 
período: 01/01/2018 a 04/09/2018. Ct nº134/2017. Contratado: 
GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ: 44.363.661/0005-
80, Termo Aditivo Nº 1º. Recife, 23 de abril de 2018. Profa. Izabel 
Christina de Avelar Silva, Gestora Executiva.(***)#

ERRATA
Na publicação do dia 09/03/2018, tornar sem efeito o registro do 
Ct Nº 065/2018, referente ao PE Nº 001/2017, Proc Nº 001/2017, 
tendo em vista a duplicidade de publicação do Ct nº 058/2018, que 
refere-se ao mesmo processo. Recife, 23 de abril de 2017.

ADJUDICAÇÃO
#Proc n° 060.2017, CPL/HUOC, PE n° 057.2017. Após o 
processamento do pregão em epigrafe, comunica-se a adjudicação 
do processo as empresas: DISK LIFE LTDA EPP, CNPJ Nº 
04.614.288/0001-45, Lote 03, valor total: R$ 44.775,00; TEM DE 
TUDO COMÉRCIO EM GERAL, CNPJ Nº 28.164.557/0001-87, 
Lote 04, valor total: R$ 17.025,00; COMERCIAL CIR. FAMED 
LTDA, CNPJ Nº 10.978.106/0001-18, Lotes: 08, 10, 14, 16, 21, 27, 
28, 31 e 32, valor total: R$ 410.064,00; CREMER S/A, CNPJ Nº 
82.641.325/0021-61, Lote 03, valor total: R$ 70.830,00; DISMAP 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, CNPJ Nº 05.864.669/0001-45, 
Lote 06, valor total: R$ 49.500,00; EQUIPE HOSPITALAR PRODS 
MÉDS CIRS LTDA ME, CNPJ Nº 26.190.705/0001-02, Lotes; 17 
e 18, valor total: R$ 103.176,00; EXATA DISTR HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ Nº 05.008.240/0001-56, Lotes 07 e 09, valor total: 
R$ 607.050,00; HOSPTEC LTDA, CNPJ Nº 07.199.135/0001-77, 
Lote 30, valor total: R$ 50.652,00; INJEFARMA CAVALCANTI 
E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ Nº 096078070001-61, 
Lote 15, valor total: R$ 33.705,00; MEDICAL MERCANTIL DE 
APARELHAGEM MÉDICA LTDA, CNPJ Nº 10.779.833/0001-56, 
Lotes: 05 e 11, valor total: R$ 293.400,00; REVANIL COM REPR 
DE PRODS CIRS LTDA, CNPJ Nº 24.338.436/0001-53, Lotes: 12, 
19, 22, 23, 24, 25, 26 e 29, valor total: R$ 416.016,00. (**) #

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - ITERPE

HOMOLOGAÇÃO
Processo Nº 187.2017.IX.PE.124.SARA
Comissão: CCPLE-IX
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 124/2017
Objeto Nat.: Compra
Objeto Descr.: Aquisição de 06 (seis) veículos automotivos novos, 
do tipo caminhonetes 4 x 4, cabine dupla com quatro portas.
Após processamento do Pregão Eletrônico Nº 124/2017:
Item 01: Comunica-se a homologação, em 12/09/2017, ao 
proponente Autobrand Comercio de Veículos Ltda – CNPJ 
nº 13.287.304/0001-23. Valor da proposta: R$ 678.000,00 
(seiscentos e setenta e oito mil reais)

Recife, 23 de abril de 2018.
André Luz Negromonte - Diretor Presidente

(F)

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO

7º Aditamento ao Contrato de Locação nº 001/2009–UNAJUR Objeto: 
I. Prorrogação do prazo contratual. Prazo: 01.01.2018 a 31.12.2021. 
II. Retifi cação do item 2.3, inciso II, da Cláusula Primeira, do 6º 
Aditivo, referente à apresentação do pedido de reajuste contratual. 
Valor: R$ 673,52 (Seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e 
dois centavos) mensais. Locador: ANTÔNIO CLAUDINO DA SILVA, 
CPF: 180.844.784-00. Recife, 29/12/2017. NEHEMIAS FALCÃO DE 
OLIVEIRA SOBRINHO. Subchefe da Polícia Civil.(*)
15º Aditamento ao Contrato de Locação nº 002/2004–DATEL 
Objeto: I. Prorrogação do prazo contratual. Prazo: 01.01.2018 a 
31.03.2018. II. Retifi cação do subitem 4.3, inciso II, da Cláusula 
Primeira, do 14º Aditivo, referente à apresentação do pedido de 
reajuste contratual. Valor: R$ 7.487,12 (Sete mil, quatrocentos e 
oitenta e sete reais e doze centavos) mensais. Locador: MARIA 
DE FÁTIMA CASTRO DE PAIVA, CPF: 197.457.884-49. Recife, 
01/01/2018. NEHEMIAS FALCÃO DE OLIVEIRA SOBRINHO. 
Subchefe da Polícia Civil.(*)(**)                                                         

(F)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GGLIC / CCPLE II

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0075.2018.CCPLE-II.PE.0049.SAD.SEMPETQ

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada para fornecimento sob demanda de alimentação 
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Salgueiro/PE,CEP 56000.000,fones:87-3871.8330,solicitação do 
Edital pelo email: 7geres.cpl@gmail.com. Salgueiro, 23/04/2018.
Maria do S. A. de Sá. Presidente/Pregoeira CPL –VII GERES.

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO CENTRAL V – CPLC V

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Proc. n° 0264/2018 – PREL Nº 0134/2018 - OBJ FORNECIMENTO 
IMEDIATO E INT. DOS MEDICAMENTOS PROMESTRIENO, 
SOMATROPINA, BRIMONIDINA, BUDESONIDA, TRAMADOL, 
SIMETICONA E ÁCIDO VALPROICO, VISANDO ATENDER AOS 
PACIENTES CONTEMPLADOS COM DEMANDAS JUDICIAS. 
Entrega das Propostas até: 09.05.18 às 10h00 - Abertura das 
Propostas: 09.05.18 às 10h05 - Inicio da Disputa: 09.05.18 
às 10h10. VALOR ESTIMADO: R$ 1.979.794,30. O edital na 
integra, poderá ser retirado no site www.peintegrado.pe.gov.
br. 23.04.2018. Vasty Lino Cândido dos Santos - Presidente/
CPLC V/SES/PE.

(F)

SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE

EM, 23/04/2018

GERÊNCIA GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS/GGAJ

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2016
EMPRESA: PRONTO SOCORRO SÃO FRACISCO LTDA - EPP
OBJETO: a prorrogação de prazo de vigência do Contrato ora 
aditado, pelo período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: terá seu termo inicial o dia 30/12/2017 e o seu termo 
fi nal o dia 29/12/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
FONTE: 0144000000
CÓDIGO UG: 530401
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.0410.4611.B146
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
NOTA DE EMPENHO: 2017NE000503
FONTE: 0101000000
CÓDIGO UG: 530401
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.0410.4611.B146
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
NOTA DE EMPENHO: 2017NE000504
Data de Assinatura:30/12/2017

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2014
EMPRESA: PRORIM – SERVIÇOS MÉDICOS NEFROLÓGICOS 
LTDA.
OBJETO: a) Concessão de acréscimo de aproximadamente 
0,15% do valo atualizado do Contrato nº 071/2014, o equivalente 
a R$ 902,80 (novecentos e dois reais e oitenta centavos) por 
mês, passando o contrato a ter o valor mensal estimado de R$ 
587.344,95 (quinhentos e oitenta e sete mil, trezentos e quarenta 
e quatro reais e noventa e cinco centavos), com base no parecer 
GCONT nº 051/2017, datado de 17 de fevereiro de 2017, no Ofício 
SAD nº 249/2017, datado de 24 de fevereiro de 2017, Parecer 
DPA/SEFAZ-PE nº 316/2017 e Ofício SAD nº 1186/2017, datado 
de 08 de agosto de 2017;
b) Prorrogação de prazo de vigência do Contrato ora aditado, pelo 
período de 12 (doze) meses, de acordo com o Memo GMCSS 
nº 183/2017, datado de outubro de 2017 e com Ofício SAD nº 
1.487/2017, datado de 18 de outubro de 2017.
VIGÊNCIA: terá seu termo inicial o dia 03/11/2017 e o seu termo 
fi nal o dia 02/11/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
FONTE: 0144000000;
CÓDIGO UG: 530401;
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.0410.4611.B146
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
NOTA DE EMPENHO Nº 2017NE000408, emitida em 02/01/2017
Data de Assinatura: 01/11/2017

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2014
EMPRESA: CLÍNICA DO RIM DO CARPINA LTDA
OBJETO: a prorrogação de prazo de vigência do Contrato ora 
aditado, pelo período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA:terá seu termo inicial o dia 03/11/2017 e o seu termo 
fi nal o dia 02/11/2018.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
FONTE: 0144000000;
CÓDIGO UG: 530401;
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.0410.4611.B146
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.39
NOTA DE EMPENHO Nº 2017NE000410, emitida em 02/01/2017.
Data de Assinatura: 01/11/2017

(F)

 SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
II GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE

Comissão Permanente de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

PROC. Nº 004/017 P.E nº 004/2017- (PEINTEGRADO 0404.2018 
CPL-II PE.0193.SES) Objeto: Fornecimento de Material de 
Limpeza e copa cozinha p/ atender as necessidades da II 
GERES. Entrega de Propostas até 07/05/2018 às 09h00min. 
Início dos Lances: 07/05/2018 às 09h10min. VALOR ESTIMADO: 
R$ 14.163,2577. O edital, na íntegra, poderá ser retirado no site 
www.peintegrado.pe.gov.br. Limoeiro, 24.04.2018. Sueli Alixandre 
G.Pimentel.- Pregoeira 

(101037)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE TURISMO,

 ESPORTES E LAZER 
EXTRATO DE CONTRATO

CT 004/2018; CTDA: GENESIS IMPORTS COMERCIAL 
IMPORTADORA, EXPORTADORA E REPRESENTAÇÕES; 
Valor: R$ 11.657,25 (onze mil seiscentos e cinquenta e sete reais 

e vinte e cinco centavos); Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de papel sulfi te A4; Vigência: 90 (noventa) dias. 
Data da Assinatura: 27/03/2018. Felipe Carreras – Secretário de 
Turismo, Esportes e Lazer.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE TURISMO,

 ESPORTES E LAZER 
EXTRATO DE CONTRATO

CT 002/2018; CTDA: MATMALAP REPRESENTAÇÃO 
COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA; Valor: 
R$ 1.915,20 (mil novecentos e quinze reais e vinte centavos); 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de café 
superior torrado e moído; Vigência: 60 (sessenta) dias. Data 
da Assinatura: 09/03/2018. Felipe Carreras – Secretário de 
Turismo, Esportes e Lazer.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE TURISMO,

 ESPORTES E LAZER 
EXTRATO DE CONTRATO

CT 005/2018; CTDA: CERTIPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EM 
INFORMÁTICA EIRELI; Valor: R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e 
cinquenta reais); Objeto: Contratação de empresa para prestação 
de serviço de acesso e utilização de certifi cado digital, tipo E-CPF 
A3; Vigência: 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 20/03/2018. 
Felipe Carreras – Secretário de Turismo, Esportes e Lazer.

(F)

Publicações Municipais

AUTARQUIA EDUCACIONAL DO ARARIPE-
AEDA

AVISO DE LICITAÇÃO- REPUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATORIOnº. 02/2018

Tomada de Preço n.01/2018
Comissão: CPL/AEDA
Objeto Nat.: OBRAS

OBJETO: Contratação de empresa para execução dos 
serviços de construção de acessibilidade aos blocos 
administrativos, pedagógico e laboratório no Campus 
Universitário I da Autarquia Educacional do Araripe, S/N, 
Bairro Universitário- Araripina/PE conforme anexos I e III 
do presente edital. O valor máximo para contratação será de: 
R$192.462,75 (cento e noventa e dois mil,quatrocentos e 
sessenta e dois reais e setenta e cinco centavos) Julgamento 
– Menor Preço. Local e Data da Sessão de Abertura: Sala de 
Vídeo do Campus I da AEDA, localizada na Avenida Florentino 
Alves Batista, S/N, 1º Andar- Prédio da Faculdade de Formação de 
Professores de Araripina - FAFOPA, Bairro Universitário, Cidade 
de Araripina, Estado de Pernambuco-CEP 56280-000, 10 de maio 
de 2018, às 10:00hs.Informações Adicionais: Edital, anexos e 
outras informações podem ser obtidos no mesmo endereço da 
sessão de abertura ou através do Fone: (87) 3873-1001, e/ou pelo 
e-mail: cpl@portalaeda.edu.br ou licitacaoaeda2018@gmail.com, 
no horário das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta-feira.
Araripina-PE, 23 de abril de 2018

MARCILÉA SANTOS MARTINS NEIVA
Presidente da CPL - AEDA

(101028)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS DE 

PREÇOS

Processo nº 015/2018. Tomada de Preços n° 002/2018. Objeto: 
contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de construção de 02 (duas) quadras cobertas com 
vestiários para as escolas do Município, divididas em LOTES 
da seguinte forma: Escola Municipal Centro Castelinho- Bairro 
São Pedro (LOTE I); e Escola Municipal Manoel Teodoro de 
Arruda - Distrito de Serra do Vento (LOTE II), com material e 
mão de obra da empreiteira. Empresa vencedora para os LOTE 
I e II: ARRAIAL CONSTRUÇÕES DE EDIFICIOS LTDA - ME. As 
razões que motivaram o julgamento encontram-se à disposição 
dos interessados na sala da CPL, situada na Av. Deputado José 
Mendonça Bezerra, nº 220, Centro, Belo Jardim - PE, no horário 
das 08:00 às 13:00 hs, de segunda a sexta-feira. Belo Jardim, 23 
de abril de 2018. Leandra C S Cabral - Presidente da CPL.

(F)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 003/2018.
Processo Licitatório nº 004/2018 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
003/2018. Objeto: Contratação de empresa especializada no 
gerenciamento e locação de rota de veículos, com motorista, 
destinados ao transporte escolar do Município de Belo Jardim. A 
Pregoeira torna público que após a vistoria e aprovação dos veículos, 
a empresa Vênus Transportes e Locações Eireli – ME, CNPJ: 
20.939.276/0001-47 foi declarada vencedora do certame licitatório 
em apreço. As razões que motivaram o julgamento encontram-se à 
disposição dos interessados na sala da CPL, situada na Av. Deputado 
José Mendonça, nº 220 - Centro, Belo Jardim - PE, nesta cidade, no 
horário das 08:00 às 13:00 hs, de segunda a sexta-feira. Belo Jardim, 
23 de abril de 2018. Leandra Cabral - Pregoeira.                                

(F)

MUNICÍPIO DE CARNAUBEIRA DA PENHA
RESULTADOS DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial SRP nº 007/18 Empresa Habilitada/Vencedora: 
EVA VILMA DE SÁ TORRES ME CNPJ nº 28.091.531/0001-56. 
Objeto Aquisição de Gás de cozinha e Agua Mineral, diversas 
Secretarias; Prazo: 12 meses. Valor global: R$ 101.396,00.
Pregão Presencial SRP nº 008/18 Empresa Habilitada/Vencedora: 
COMERCIAL RENASCER LTDA ME CNPJ nº 07.565.272/0001-
88; Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente e Permanentes; 
Prazo: 12 meses. Valor global: R$ 342,010,65. João Batista G. 
Mariano – Pregoeiro. 

(101044)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GACE
34° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0278//2014-SEE CONTRATADA: PLINIO 
CAVALCANTI LTDA. CNPJ/MF: 10.978.682/0001-65. Objeto: 
Alteração da cláusula Primeira do Contrato para possibilitar a 
permuta de serviços contratuais no valor total de R$ 9.073,16. 
Data de assinatura: 15 de março de 2018.

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GACE
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO DE 
ENGENHARIA N° 0144/2016-SEE CONTRATADA: CONCREMAT 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A. CNPJ/MF: 33.146.648/0001-
20. Objeto: Prorrogação do Prazo Contratual e de sua execução 
por mais 180 dias, referente ao período 21/03/2018 a 16/09/2018. 
Data de assinatura: 20 de março de 2018.

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GACE
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0008/2017-SEE CONTRATADA: 
CONSTRUSEL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ/MF: 
02.350.293/0001-62. Objeto: Prorrogação do Prazo Contratual e 
de sua execução por mais 90 dias, com vigência no período de 
30/07/2018 a 27/10/2018 e execução no período 01/04/2018 a 
29/06/2018. Data de assinatura: 28 de março de 2018.

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GACE
24° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇO 
DE ENGENHARIA N° 0072/2015-SEE. CONTRATADA: JME 
ENGENHARIA LTDA. CNPJ/MF: 24.061.780/0001-48. Objeto: 
Alteração da cláusula Primeira do Contrato para possibilitar a 
permuta de serviços contratuais no valor total de R$ 82.717,24. 
Data de assinatura: 02 de fevereiro de 2018.

(F)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1º TA AO CT Nº 035/2017 - CONTRATADA: ADLIM 
TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS LTDA. CNPJ/MF: 
11.436.813/0001-45. Objeto: a) Prorrogação do prazo de vigência 
por 12 (doze) meses correspondente ao período de 06/03/2018 a 
05/03/2019. Data de Assinatura: 02/03/2018.

(F)

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DA FAZENDA

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÕES DE PREÇO
A STI/SEFAZ solicita a apresentação de cotações de preço 
para contratação de empresa em fornecimento de renovação, 
reintegração e conversão de licenças de uso de softwares IBM 
existentes na SEFAZ/PE, compreendendo suporte técnico, 
fornecimento de patches/hotfi xes e atualização para novas 
versões. As empresas especializadas no ramo poderão obter o 
projeto básico e responder a presente solicitação via e-mail carlos.
paiva@sefaz.pe.gov.br, até o dia 08/05/2018. Recife, 24 de abril 
de 2018. Carlos Henrique Romão Paiva – Gerência de Processos 
de Suporte - GEPS.

(F)

SECRETARIA DE JUSTIÇA E
DIREITOS HUMANOS

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PL.0010.2018.CPL.PE.0001/2018-SEJUDH- PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 0001/2018. Objeto: fornecimento, parcelado, de 2.880 
garrafões de água mineral sem gás, acondicionada em garrafões 
de 20 litros, para a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos – 
SJDH. pelo período de 12 meses. Valor: R$ 11.880,00. Data da 
Sessão de abertura: 09/05/2018, às 09 horas. O edital estará 
disponível nas páginas eletrônicas: www.peintegrado.pe.gov.br e 
www.licitacoes.pe.gov.br. Outras informações pelo e-mail: 
cpl@sjdh.pe.gov.br. Recife, 23/04/2018. Daniela Lumack Pinho 
César, Pregoeira.

(F)

SECRETARIA DE JUSTIÇA E
DIREITOS HUMANOS

EXTRATO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 
Nº01/2018 - SJDH. PARTES: SJDH X PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PETROLÂNDIA. CELEBRAÇÃO: 16/04/2018. VIGÊNCIA: 2 
anos a partir da assinatura. OBJETO: A manutenção do Sistema 
Nacional de Informações de Defesa do Consumidor - SINDEC, 
compreendendo a autorização de uso do software licenciado 
pela União ao Estado de Pernambuco; realização de cursos 
e treinamento para sua aplicação possibilitando o registro, 
armazenamento e compartilhamento da base de dados municipal 
de demandas de consumo com a base estadual e nacional, 
resultando, inclusive na elaboração dos Cadastros Municipal, 
Estadual e Nacional de Reclamações Fundamentadas, dentre 
outras ações que promovam políticas públicas integradas para a 
defesa do consumidor. PEDRO EURICO DE BARROS E SILVA. 
Secretário de Justiça e Direitos Humanos.

(F)

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE

RESSOCIALIZAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato 037/2016. Contratada: S.O.S 
GÁS DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo 
do contrato nº 037/2016/SERES/SJDH, por 268 dias; Inclusão 

das Notas de Empenho nºs 2018NE000033 e 2018NE000034 e 
Inclusão de Cláusula Resolutiva. Recife, 02 de janeiro de 2018. 
Cícero Márcio de Souza Rodrigues. Secretário Executivo de 
Ressocialização.

(F)

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE

RESSOCIALIZAÇÃO

EXTRATO DE REVOGAÇÃO

Termo de Revogação do Contrato nº 037/2017. Contratada: 
MLJ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRONICOS 
LTDA-EPP. Objeto: aquisição de Equipamentos de Refrigeração 
para Aparelhamento de Unidades Básicas de Saúde no Sistema 
Prisional do estado de Pernambuco. Com a revogação do 
Processo Licitatório nº 012.PE.06/2017, publicada no DOE em 
03/03/2018, revoga-se o Contrato 037/2017 dele decorrente. 
Recife, 29 de março de 2018. CÍCERO MÁRCIO DE SOUZA 
RODRIGUES. Secretário Executivo de Ressocialização.

(F)

SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS
SECRETARIA EXECUTIVA DE

RESSOCIALIZAÇÃO

EXTRATO DE REVOGAÇÃO

Termo de Revogação do Contrato nº 039/2017. Contratada: 
MUNDIAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-EPP. 
Objeto: aquisição de cadeiras longarinas para as unidades básicas 
de saúde no sistema prisional do estado de Pernambuco. Com a 
revogação do Processo Licitatório nº 013.PE.07/2017, publicada 
no DOE em 03/03/2018, revoga-se o Contrato 039/2017 dele 
decorrente. Recife, 29 de março de 2018. CÍCERO MÁRCIO DE 
SOUZA RODRIGUES. Secretário Executivo de Ressocialização.

(F)

SECRETARIA DA MULHER
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE DIVULGAÇÃO

DO RESULTADO PRELIMINAR DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 001/2018

A Secretaria da Mulher do estado de Pernambuco através da 
Comissão Especial de Avaliação das Propostas, designada pela 
Portaria nº 006 de 01/03/2018, publicada no DOE de 02/03/2018, 
torna pública a Prorrogação do Prazo de Divulgação do 
Resultado Preliminar do Chamamento Público nº 001/2018, 
referente à seleção de organizações sem fi ns econômicos, para 
a execução do Projeto Chapéu de Palha Mulher da Fruticultura 
Irrigada. A citada comissão justifi ca a necessidade de ampliação 
do período de análise devido ao grande volume de documentação 
presente nos processos das 07 (sete) organizações que se 
apresentaram para o chamamento público. O prazo da divulgação 
do resultado preliminar fi ca, por este Termo, prorrogado até a 
data de 27/04/2018. Recife, 23 de abril de 2018. Silvia Cordeiro 
– Secretaria da Mulher.

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO CENTRAL - CPLC.VI / CPLC.VII

4ª REPUBLICAÇÃO DA ARP 
PROC.174.2016.PE.096, OBJ: REG. PREÇO POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE EQUIP. MÉD. HOSP. DO TIPO VENTILADOR PULMONAR. 
Emp.: MT COM. MÉD. LTDA ME - LOTE 7 - EXCLUSIVO, no v. 
total para o lote R$ 33.120,00. Vigência: 21/04/17 a 21/04/18. 
Recife, 23/04/18. José Adelino dos Santos Neto - Sec Exec de 
Adm e Fin/SES.

PROC.573.2016.PE.314, OBJ: REG. PREÇO POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
MAT. DE EXPEDIENTE. Emp.: V.T.A. MACHADO DE ARRUDA 
EIRELI EPP - ITENS 7; 8; 9 e 10, no v. unit. para o item R$ 2,48; 
0,64; 0,89 e 2,77. Vigência: 21/04/17 a 21/04/18. Recife, 23/04/18. 
José Adelino dos Santos Neto - Sec Exec de Adm e Fin/SES.

(F)

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO CENTRAL IV – CPLC IV

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Proc. n° 0060/2018 – PREL Nº 0030/2018 - OBJ: FORNECIMENTO 
IMEDIATO E INTEGRAL DO MEDICAMENTO NUSINERSEN 
2,4MG/ML, VISANDO ATENDER AOS PACIENTES 
CONTEMPLADOS COM DEMANDAS JUDICIAIS. Entrega das 
Propostas até: 09.05.18 às 09h00 - Abertura das Propostas: 
09.05.18 às 09h05 - Inicio da Disputa: 09.05.18 às 09h10. VALOR 
ESTIMADO: R$ 1.363.918,47. O edital na integra, poderá ser 
retirado no site www.peintegrado.pe.gov.br. 23.04.2018. JOÃO 
LUIZ VIEIRA DE OLIVEIRA - Presidente/CPLC IV/SES/PE.

(F)

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
VII GERÊNCIA REGIONAL DE SAÚDE- VII GERES

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preço nº 002/2018-Processo nº 002/2018-Tipo Menor 
Preço Global.
Objeto: Contratação de empresa em Engenharia para qualifi cação 
e manutenção de rede elétrica do Hospital Regional Inácio de 
Sá. Data e Hora de Abertura: 10/05/2018 às 10:00 h. O Edital 
e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados na 
VII Gerência Regional de Saúde, BR 232 KM 520,s/n Cohab, 
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conforme especifi cações técnicas e condições constantes 
dos projetos técnicos, do orçamento estimado em planilhas 
de quantitativos e preços unitários e da minuta do contrato. 
Homologada: Messias Construções, Transportes, Locações e 
Serviços; CNPJ: 24.526.759/0001-70. Data 23/04/2018 – Tácio 
Carvalho Sampaio Pontes-Prefeito.

Extrato de Contrato
Processo Licitatório Nº 018/2018 T.P 003/2018

A Prefeitura Municipal Parnamirim(PE), torna público Extrato 
de Contrato. Objeto: : Constitui objeto da presente licitação a 
Contratação de empresa do ramo para execução dos serviços 
remanescentes da Construção de Quadra Poliesportiva Escolar, 
com cobertura e vestiário no Povoado de Quixaba, Zona Rural 
desse município de Parnamirim(PE), com recursos do FNDE, 
tendo em vista a rescisão Contrato inicial da TP 007/2014, 
conforme especifi cações técnicas e condições constantes 
dos projetos técnicos, do orçamento estimado em planilhas 
de quantitativos e preços unitários e da minuta do contrato. 
Contratado: Messias Construções, Transportes, Locações e 
Serviços; CNPJ: 24.526.759/0001-70. Valor da Contratação R$: 
265.858,35. Fundamento Legal: Art. 60 da Lei nº 8.666-93 Data da 
Assinatura: 23/04/2018. Tácio Carvalho Sampaio Pontes-Prefeito.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PARNAMIRIM (PE)
Resultado

Processo Licitatório Nº 008/2018 Pregão P. 007/2018
O Fundo Municipal de Saúde de Parnamirim (PE), torna Público 
nos termos da lei o resultado do certame: Vencedora e Habilitada: 
Pharmaplus LTDA CNPJ: 03.817.043/0001-52. Objeto: Aquisição 
de Equipamentos e Material permanente, destinado aos USF 
Centro, USF Matias e USF Cohab desse Município, conforme 
proposta do Ministério da Saúde N° 12238.888000/1160-04 . Valor 
da Contratação R$: 108.840,00. Data: 23/04/2018. Paulo César 
Gomes Cordeiro – Pregoeiro.

Homologação
Processo Licitatório Nº 008/2018 Pregão P. 007/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Parnamirim (PE), torna público 
Homologação de Pregão, Objeto: Aquisição de Equipamentos e 
Material permanente, destinado aos USF Centro, USF Matias e 
USF Cohab desse Município, conforme proposta do Ministério 
da Saúde N° 12238.888000/1160-04. Homologada: Pharmaplus 
LTDA CNPJ: 03.817.043/0001-52. Data: 23/04/2018 – Helga Sofi a 
Sampaio Pontes Teles – Gestora do FMS.

Extrato de Contrato
Processo Licitatório Nº 008/2018 Pregão P. 007/2018

O Fundo Municipal de Saúde de Parnamirim (PE), torna público 
Extrato de Contrato. Objeto: Aquisição de Equipamentos e 
Material permanente, destinado aos USF Centro, USF Matias e 
USF Cohab desse Município, conforme proposta do Ministério da 
Saúde N° 12238.888000/1160-04. Contratado: Pharmaplus LTDA 
CNPJ: 03.817.043/0001-52. Valor da Contratação R$: 108.840,00. 
Fundamento Legal: Art. 60 da Lei nº 8.666-93 Data da Assinatura: 
23/04/2018 – Helga Sofi a Sampaio Pontes Teles – Gestora do 
FMS.

(101034)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANHARÓ
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo: 020/2018. Pregão Presencial: 011/2018. Objeto 
Nat.: Aquisição. Objeto Descr.: contratação de empresa para 
aquisição parcelada de materiais permanentes, para atender 
a necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Sanharó/PE. Valor máximo Global: R$ 27.396,47. 
Local e data: Rua Major Sátiro, 219, Centro, Sanharó/PE, 
10.05.2018 às 09:00 horas. Informações no endereço acima 
citado, pelo fone (87) 3836-1156 das 8:00 às 12:00 horas ou pelo 
email: cplsanharo@gmail.com. Sanharó, 23 de abril de 2018. 
Tharcysio Cordeiro de Farias da Silva – Pregoeiro. 

(101045)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
LOURENÇO DA MATA/PE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
AVISO DE LICITAÇÃO. Processo Licitatório Nº: 045/2018. 
Tomada de Preços Nº 007/2018. Objeto Nat.: Serviço. Objeto 
Descr: Contratação de Empresa de Engenharia especializada 
na Execução de Serviços de Engenharia, a serem realizados 
na Reforma/ Requalifi cação das Escolas Municipais, Ariano 
Suassuna, Dulcy Cândida, Nave da Fantasia e Tiradentes, no 
município de São Lourenço da Mata/PE. Valor Máximo Aceitável: 
R$ 689.599,98 (Seiscentos e oitenta e nove mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e noventa e oito centavos). Local e data 
da sessão de abertura: Sala da Comissão Especial de Licitação, 
Localizada na Praça Dr. Araújo Sobrinho, s/n, Centro – São 
Lourenço da Mata – PE. Data: 14/05/2018; Hora: 08:00h. Outras 
informações poderão ser obtidas no endereço acima citado ou 
pelo E-mail: slm.licitacao.obras@gmail.com. São Lourenço da 
Mata/PE, 20/04/2018. Rafaela Alexandre Vieira – Presidente da 
Comissão Especial de Licitação.

(101042)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Fundo Municipal de Saúde de Tacaratu por Intermédio da 
CPL, Torna público a retifi cação quanto à publicação que saiu dia 
18/04/2018 do Pregão Presencial nº 006/2018, PL n° 006/2018, 
SRP nº 004/2018 cujo objeto é elaboração de ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual contratação de empresa para 
fornecimento parcelado de Exames de Diagnose por Imagem, 
com as especifi cações descritas no ANEXO III deste Edital, onde 
ler-se R$ LOTE I R$ 941.117,00 (novecentos e quarenta e um 
mil cento e dezessete reais) e LOTE II R$ 50.130,01 (cinquenta 
mil cento e trinta reais e um centavo) leia-se LOTE I R$ 
343.384,70 (trezentos e quarenta e três mil trezentos e oitenta 
e quatro reais e setenta centavos) e LOTE II R$ 54.236,70 
(cinquenta e quatro mil duzentos e trinta e seis reais e setenta 
centavos), fi ca remarcado a sessão para o dia 14/05/2018. Rozelli 
Cícera de Souza- Pregoeira. 23/04/2018.

(101026)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEREZINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº: 011/2018. CPL. Leilão Nº 001/2018. Tipo: MAIOR 
LANCE POR LOTE. OBJETO: Venda de veículos inservíveis 
e sucatas de veículos. Sob a responsabilidade do Leiloeiro 

Osman Sobral e Silva, matricula na JUCEPE nº 007/2001. Data 
e local para visitação: de 24/04/2018 a 03/05/2018 de 08:00hs, às 
13:00hs, Garagem municipal sita a Avenida Getulio Vargas, centro 
Terezinha/PE. Valor: R$ 95.000,00. DATA DO LEILÃO: 03/05/2018 
Edital, anexos e outras informações: Prefeitura de Terezinha: Av. 
Getulio Vargas, s/n Centro, Terezinha-PE (CEP: 55305-000), fone/
Fax: 0xx87-3792-1145, de segunda a sexta-feira, ou ainda, através 
de solicitação por e-mail: cplterezinha@gmail.com. Terezinha, 23 
de abril de 2018. Matheus Emídio de Barros Calado - Prefeito

(101035)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
AVISO DE EDITAL COM COTA ABERTA, RESERVADA E 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP.
PL 017/2018 - PREGÃO N.º 010/2018 REGISTRO DE 
PREÇOS - OBJETO Nat:. Compras - OBJETO Descr: – 
Fornecimento de Gênero Alimentício Perecível para compor a 
Merenda Escolar do município de Timbaúba/PE. Valor Máximo 
Aceitável – R$ 192.060,00 - Data de abertura: 09/05/2018 às 
09:00h. O edital e anexos podem ser adquiridos no e-mail: 
cpltimbauba.pe@gmail.com ou na sala da CPL, Rua Dr. 
Alcebíades, 276, Centro, Timbaúba/PE, das 07h às 12h. 
Informações pelo Fone/Fax: (81) 3631-0089. Timbaúba, 24 de 
Abril de 2018. Pregoeiro.

(101029)

Publicações Particulares

 ASSOCIAÇÃO DE ORIENTAÇÃO ÀS
COOPERATIVAS DO NORDESTE - 

ASSOCENE
AVISO DE REABERTURA DE CHAMADA PÚBLICA N° 01/2018

A ASSOCENE torna público EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
n° 01/2018 para a seleção e contratação de entidades privadas 
sem fi ns lucrativos, credenciadas pelo MDS, para a implantação 
de tecnologias sociais de acesso à água, no âmbito do Programa 
Cisternas, observadas as disposições legais do edital.
O Edital na íntegra encontra-se disponível no site www.assocene.
org.br e no SICONV.
Informações adicionais: assocene@assocene.org.br – Tel: 81 – 
30339633.

ADRIANO DA SILVA MARTINS
Presidente da ASSOCENE

(101047)

COMPANHIA EDITORA DE
PERNAMBUCO - CEPE

ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
PRIMEIRA CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores Acionistas desta Companhia, para 
se reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 
a serem realizadas cumulativamente na sua sede social na 
Rua Coelho Leite, 530, bairro de Santo Amaro, nesta Capital, 
pelas onze horas (11:00) do dia 27 de abril de 2018, a fi m de 
deliberarem sobre as seguintes matérias AGO: a) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
fi nanceiras referentes ao exercício social fi ndo em 31 de 
dezembro de 2017;  e b) deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício e distribuição de dividendos. AGE: a) inclusão de 
nova atividade; b) alteração do Estatuto Social em decorrência 
de inclusão de nova atividade; e c) outros assuntos de interesse 
da Sociedade. Recife, 17 de abril de 2018. Luiz Ricardo Leite de 
Castro Leitão – Diretor Presidente. 

PRODEPE
REDE ÂNCORA – PE, IMPORTADORA, EXPORTADORA 
E DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS S/A., CNPJ - 
08.723.151/0001-80, CACEPE nº 0351616-47, localizada à Rua 
Santos Leite, 727/Galpão “1” – Pina, CEP - 51.110-140 - Recife/
PE, atendendo exigência contida no Art. 13º da Lei 11.675, de 11 
de outubro de 1999 e no Art. 17º do Decreto 21.959, de 27 de 
dezembro de 1999, faz saber aos interessados que comercializa 
ou se propõe a comercializar autopeças e acessórios novos para 
veículos automotores, pleiteando a concessão dos benefícios 
fi scais estabelecidos pelo Prodepe, na modalidade de Central de 
Distribuição, e convoca a quem produza bem similar a apresentar 
comprovação da fabricação à Diretoria de Negócios da Agência 
de Desenvolvimento de PE, no prazo máximo de 15(quinze) dias, 
contados a partir da data de publicação deste edital. A listagem 
dos produtos está disponível no site da AD/Diper no link http://
www.addiper.pe.gov.br/index.php/edital-de-nao-concorrencia-
rede-âncora-pe-importadora-e-exportadora–e–distribuidora–
de-auto-pecas-sa/.Endereço para correspondência: AD/Diper, 
Avenida Conselheiro Rosa e Silva, 347-Espinheiro, CEP-52020-
220, Recife-PE.

(101036)

CONCESSIONÁRIA ROTA DO COQUEIROS 
S.A.

CNPJ/MF n.º: 08.533.336/0001-21 - NIRE 26300015056
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Nos termos do Artigo 8º do Estatuto Social da Concessionária 
Rota dos Coqueiros S.A., fi cam convocados os Acionistas para a 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 30 de abril 
de 2018, na sede da Companhia, localizada na Rua Pêssego, 
nº 232, Praça de Pedágio, Barra de Jangada, Jaboatão dos 
Guararapes/PE, CEP 54.495-760-710, com início previsto para 
às 10:00 horas, para a deliberação das seguintes matérias: (i) 
Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício 
social fi ndo em 31 de dezembro de 2017; (ii) Destinação dos 
resultados da Companhia, em atenção ao apreciado no item “(i)” 
acima; (iii) Eleição dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia; (iv) Limite para a remuneração global e anual 
dos administradores da Companhia durante o exercício social de 
2018. Jaboatão dos Guararapes/PE, 19 de abril de 2018. Paulo 
de Meira Lins, Presidente do Conselho de Administração. 

(101011)

PREFEITURA DE CARUARU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO nos termos do art. 43 inciso VI da Lei Federal 
n° 8666/93 e Decreto nº 10.520 de 17.07.2002 o resultado do 
PROCESSO n° 016/2018 PREGÃO PRESENCIAL n° 014/2018 
– Objeto: Aquisição de Combustíveis e Óleos Lubrifi cantes, 
que teve como empresa vencedora: 01. NUNES DERIVADOS DE 
PETROLEO LTDA, CNPJ nº 35.593.870/0001-04, nos itens 01, 
02 e 05. Perfazendo o valor de R$ 1.917.940,000 (Um milhão, 
novecentos e dezessete mil, novecentos e quarenta reais). 
A homologação na íntegra encontra-se disponível na CPL. 
Caruaru, 23/04/2018, Ana Maria Martins Cézar de Albuquerque 
- Secretária de Saúde - SMS.

(101039)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2018
CARTA CONVITE Nº 001/2018

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para 
Construção de Galpão Coberto para servir de Garagem para 
Frota Municipal do Município de Cedro – PE. Abertura: 02/05/2018 
Às 09hs. Informações: (87) 3889-1156 através do e-mail: 
licitacaocedrope@yahoo.com.br. Site: www.cedro.pe.gov.
br. Cedro/PE, 23 de Abril de 2018. Adriana Alves Eufrpasio – 
Presidente da CPL. 

(101027)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DO 
GOITÁ

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÕES
Processo nº 009/2018. PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
para implantação e operação de um sistema informatizado, via 
internet, integrado de gestão de frota de veículos, com vistas ao 
fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis, lubrifi cantes 
e fi ltro, através da tecnologia de cartão, para os veículos 
automotores do Município. Processo nº 010/2018. PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2018. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços para implantação e operação de um 
sistema informatizado, via internet, integrado de gestão de frota de 
veículos, com tecnologia de cartão magnético, para manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças para os 
veículos automotores do Município. Considerando que ocorreram 
impugnações aos Editais dos Pregões em epígrafe, fi ca adiada 
sine die a data das sessões inaugurais das licitações em 
comento. Maiores informações podem ser obtidas na sala da 
CPL,situada à Praça Cristo Redentor, nº 08 – Centro, nesta cidade, 
no horário das 08:00 às 12:00 hs, de segunda a sexta-feira. Glória 
do Goitá, 23 de abril de 2018. Francisco Mendes Silva - Pregoeiro.

(101031)

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATÁ
COMISSÃO DE PREGÃO

RESULTADO E ABERTURA DE PRAZO RECURSOS 
ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 026/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL N° 011/2018, cujo objeto é a Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Desinsetização Geral e 
Desratização, visando eliminar Pragas de Insetos e Roedores que 
põem em risco a saúde e segurança de alunos e servidores de 
cada Unidade Escolar, que perfazem o montante de 51 escolas 
e 10 anexos Municipais. Empresa Vencedora: Agreste Controle 
e Serviços Ltda – ME, CNPJ nº 15.598.046/0001-21. Valor de R$ 
87.500,00 (Oitenta e Sete Mil e Quinhentos Reais). Fica aberto o 
prazo de 3 (três) dias uteis para eventual interposição de recurso 
administrativo. Gravatá, 23 de Abril de 2018. Gesiel Gomes 
Tavares de Araujo – Presidente e Pregoeiro da CPL/PMG

RESULTADO DO CREDENCIAMENTO
Chamada Pública nº 002/2018

A Secretaria Municipal de Educação vem divulgar as empresas 
credenciadas através da Chamada Pública nº 002/2018 para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante 
o período de Abril a Dezembro de 2018. Credenciadas: 
Cooperativa Regional dos Agricultores Familiares do Vale do 
Ipojuca – COOPRAFVI, CNPJ nº 13.509.466/0001-69. Itens 
para Fornecimento – 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 18, 
19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 33, 34 e 37. Valor Total: 
1.060.310,00 (Um Milhão, Sessente Mil e Trezentos e Dez Reais) 
e a Cooperativa de Desenvolvimento da Agricultura Familiar do 
Estado de Pernambuco – COOPEAFA, CNPJ nº 17.137.941/0001-
74. Itens para Fornecimento – 1, 2, 3, 4, 5, 6, 9, 11, 12, 13, 14, 
15, 17, 18, 20, 21, 24, 25, 26, 27, 28, 35, 36, 37 e 38. Valor Total: 
R$ 689.679,00 (Seiscentos e Oitenta e Nove Mil, Seiscentos 
e Setenta e Nove reais). Homologo/Adjudico chamada publica 
em epigrafe. Gravatá, 23 de Abril de 2018. Carolina de Oliveira 
Campos – Secretária de Educação

(101038)

PREFEITURA MUNICIPAL DO IPOJUCA – PE
ERRATA

Na publicação contida na página 22, do Caderno Poder Executivo, 
na edição do dia 21/04/2018, do Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco, referente à RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE, 
onde se lê: Nº 030/PMI-SET/2087, LEIA-SE: Nº 030/PMI-
SET/2018, onde se lê: GFC MARKETING E EVENTOS LTDA7, 
LEIA-SE: GFC MARKETING E EVENTOS LTDA. Todas as demais 
informações permanecem inalteradas. Ipojuca-PE, 23/04/2018. 
MÁRIO MOREIRA PILAR NETO - Secretário Especial de Turismo, 
JORGE HENRIQUE RAMOS SOARES - Secretário Especial De 
Cultura (*) 
Na publicação contida na página 16, do Caderno Poder Executivo, 
na edição do dia 20/04/2018, do Diário Ofi cial do Estado de 
Pernambuco, referente à RATIFICAÇÃO DE DISPENSA, onde 
se lê: DISPENSA Nº 017/PMI-SME/2017, PROCESSO Nº 059/
PMI-SME/2017, LEIA-SE: DISPENSA Nº 017/PMI-SME/2018, 
PROCESSO Nº 059/PMI-SME/2018. Logo abaixo, onde se 
lê: DISPENSA Nº 018/PMI-SME/2017, PROCESSO Nº 060/

PMI-SME/2017, LEIA-SE: DISPENSA Nº 018/PMI-SME/2018, 
PROCESSO Nº 060/PMI-SME/2018. Todas as demais 
informações permanecem inalteradas. Ipojuca-PE, 23/04/2018. 
NOBERTO FRANCISCO DE BARROS JÚNIOR – Secretário 
Municipal de Educação. (*) (**) (***)

(F)

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDO– PE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO PML Nº 016/2018, PREGÃO PRESENCIAL PML 
Nº 008/2018. Objeto Nat.: Compras; Descr. Objeto: Aquisição 
parcelada de equipamentos de proteção individual – EPI e 
equipamento de proteção coletiva - EPC, para atender os 
Servidores em Atividade no Matadouro Público do Município de 
Lajedo/PE. Julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL. Valor 
Global máximo aceitável: R$ 64.674,35. Abertura: 07/05/2018 às 
09:00Hs, na sala da CPL cito no 1º andar da Prefeitura Municipal 
Lajedo localizada na Praça Joaquim Nabuco, s/n – Centro. Edital 
e seus anexos disponibilizados no site http://www.lajedo.pe.gov.br 
ou outras Informações na própria sede da Prefeitura Municipal ou 
pelo Fone (87) 3773-4732 das 08:00 às 13:00 horas ou no e-mail: 
cplpml@hotmail.com.br, Lajedo 23/04/2018. Nasson Alexandre B. 
Neto – Pregoeiro.

(101041)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA – 
SEFAD

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO 239/2018-PMO. CONCORRÊNCIA Nº 004/2018 
– CPL/OBRAS. Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO À QUENTE (CBUQ) DE VIAS DE TRANSPORTE, NA 
RUA FELISMINA PEREIRA, NO BAIRRO DE SALGADINHO, 
NAS RUAS QUIXABEIRA E IRAJÁ NO BAIRRO DE 
TABAJARA, E NA RUA JERÔNIMO DE ALBUQUERQUE, NO 
BAIRRO DO VARADOURO, NO MUNICÍPIO DE OLINDA/PE. 
Valor: R$ 652,407,27. Abertura: 25/05/2018 às 09:00 horas. Os 
interessados poderão adquirir o Edital e Anexos, gratuitamente 
mediante o fornecimento de CD-R, Pen Drive ou pelo e-mail: 
cpl_olinda@hotmail.com na sede da CPL, sita à Avenida Santos 
Dumont, nº 177, Varadouro, Olinda/PE, de segunda à sexta -feira 
das 8:00 às 14:00 horas. Maiores informações através dos Fones: 
(081) 3439-3593/3429-9417. Olinda, 23 de abril de 2018, Patrícia 
Alves de Oliveira - Presidente da CPL.

(F)

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLINDA-SEFAD

COMUNICAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Licitatório nº 108/2018. Concorrência 001/2018-PMO. A 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/Obras torna público, 
com fundamento no § 3º do art. 109 da Lei 8.666/93, que foi 
interposto Recurso Administrativo pela empresa SERVITIUM 
EIRELI, quanto ao julgamento de habilitação. Maiores informações 
poderão ser obtidas através dos fones (81) 3439-3593/3439-9417, 
de segunda à sexta-feira, no horário de 8:00 às 14:00 horas, ou, 
ainda, através do e-mail: cpl_olinda@hotmail.com. Olinda, 23 de 
abril de 2018, Patrícia Alves de Oliveira. Presidente da CPL 

(F)

PREFEITURA MUNCIPAL DE OROBÓ/PE
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 019/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 011/2018

Processo Nº: 019/2018 - Pregão Presencial Nº. 011/2018 RP - 
Objeto Nat.: Compra. Registro de Preços, consignado em Ata, 
pelo prazo de 12 (doze) meses, com vistas à eventual contratação 
de Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
para o fornecimento parcelado de gás liquefeito de petróleo 
(GLP), destinadas a Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de 
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Orobó/PE 
- Valor Máximo Aceitável: R$ 160.492,50 (cento e sessenta mil, 
quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) - Local 
e Data da Sessão de Abertura: Prefeitura Municipal de Orobó - 
Avenida Estácio Coimbra, nº. 19, Sala da CPL, Centro, Orobó-PE 
(CEP: 55.745-000); 08/05/2018; Horário: 09:00h - Informações 
adicionais: Edital, anexos e outras informações podem ser obtidos 
no mesmo endereço da sessão de abertura, através do e-mail: 
licitação_orobo@yahoo.com.br ou através do Fone/fax: (81) 3656-
1156, no horário de 8:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira. 
Orobó/PE, 23 de abril de 2018. Ronaldo José Barbosa de Oliveira 
- Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo 007/2018 Pregão Presencial nº 004/2018. Compras. 
Objeto: Aquisição de Merenda Escolar para Atender a Rede 
Pública de Ensino do Município de Palmeirina. Valor global 
estimado: R$ 710.385,00 Sessão: 08/05/2018 às 09hs30min, na 
sala da CPL. Edital disponível na sede da Prefeitura. Edital e 
anexos: à disposição dos interessados na sala da CPL, localizada 
na Av. Desembargador João Paes de Carvalho, 233, Centro, 
Palmeirina/PE. Informações: licitacaopalmeirina@gmail.com (dias 
úteis das 08 às 13hs). Marcelo Neves – Prefeito. Palmeirina, 
20/04/2018.

(101030)

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARNAMIRIM(PE)

Homologação
Processo Licitatório Nº 018/2018 T.P 003/2018

A Prefeitura Municipal Parnamirim(PE), torna público 
Homologação de Pregão, Objeto: Constitui objeto da presente 
licitação a Contratação de empresa do ramo para execução dos 
serviços remanescentes da Construção de Quadra Poliesportiva 
Escolar, com cobertura e vestiário no Povoado de Quixaba, Zona 
Rural desse município de Parnamirim(PE), com recursos do 
FNDE, tendo em vista a rescisão Contrato inicial da TP 007/2014, 
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SECRETARIA DE HABITAÇÃO - SECHAB - COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS - CEHAB
CNPJ 03.206.056/0001-95 CAPITAL SUBSCRITO R$ 472.970,00 CAPITAL INTEGRALIZADO R$ 472.970,00

Relatório da Diretoria: Srs. Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sas. o Balanço Patrimonial, as Demonstrações dos Resultados do Exercício, as Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido e a Demon-
stração dos Fluxos de Caixa, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017, acompanhado das correspondentes notas explicativas. Outrossim, colocamo-nos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que julguem necessários sobre as demonstrações
contábeis que ora lhes apresentamos. Recife, 20 de fevereiro 2018. Raul Goiana Novaes Menezes - Diretor Presidente - CPF: 047.796.134-77; Ângela Maria Távora Weber - Diretora Executiva de Planejamento e Gestão - CPF: 856.404.924-49; Gustavo Costa de Oliveira -
Diretor de Obras e Serviços - CPF: 035.146.084-58; Ricardo Pedrosa Soriano de Oliveira - Diretor de Apoio Jurídico - CPF: 497.229.134-68; Antônio Florentino Calixto - Diretor Executivo de Operações - CPF: 268.406.774-00; Roberto Barreto da Fonseca Lins - Diretor de
Planos e Projetos - CPF: 257.232.354-00

Bom Jardim 0,00 39.942 39.942
Ilha Energética - Terreno 0,00 46.820 46.820
Marco Freire Araripina 0,00 234.956 234.956
TOTAL 9.639.215 22.523.816 32.163.031
Ativo Circulante 8.510.463 19.886.277 28.396.740
Ativo não Circulante 1.128.752 2.637.536 3.766.291

9.639.215 22.523.816 32.163.031
6. ESTOQUES
Descrição 2017 2016
Almoxarifado – Material de Consumo 42.317 17.430
Almoxarifado – Materiais de Construção 684.848 684.848
Total 727.165 702.278
7. IMPOSTOS A RECUPERAR
Descrição 2017 2016
IRPJ E CSLL A RECUPERAR 30.386 132.020
COFINS A RECUPERAR 12.071 45.481
PIS A RECUPERAR 2.615 9.860
Total 45.072 187.361
ACIA ajustou a conta dos impostos a recuperar ficando apenas os paga-
mentos indevidos com possibilidades de recuperação através de PERD
COMP.
8. BENS IMÓVEIS DISPONÍVEIS PARA COMERCIALIZAÇÃO

EM REAIS
2017 2016

Loteamento São Lucas – Bezerros 14.499 14.499
Cedro III - Casas – Caruaru-PE 24.032 24.032
Antônio Maria – Jaguarana – Paulista – PE 138.305 138.305
Ibimirim – Ibimirim - PE 29.441 29.441
CSU Rio Doce – Olinda - PE 386.587 386.587
Cedro III – Terrenos – Caruaru - PE 618.586 618.586
Mirandiba 133.893 133.893
Conjunto Residencial Bom Jardim 64.555 64.555
Conjunto Residencial Gravatá 311.847 311.847
Conjunto Residencial Marcos Freire 8.894 8.894
Conjunto Residencial Igarassu 9.298 9.298
Conjunto Residencial Bodocó 16.536 16.536
TOTAIS 1.756.473 1.756.473
9. IMOBILIZADO

2017 2016
Custo/ Deprec. Valor

Contas Ajuste acumul. Líquido Resid. Líquido
Edificações
em Geral 831.575 (7.983) 823.592 33.263 0
Terrenos 10.354.450 0 10.354.450 0 0
Móv. e Utens. 421.596 (78.645) 345.951 42.160 995
Máq. e equip. 266.837 (50.375) 216.462 27.330 13.347
Bens de inform. 429.234 (76.727) 352.507 42.923 42.057
Bens móveis
a classificar 6.125 0 6.125 0 (294.444)

12.309.817 (1.564.491) 12.099.087 145.676 (238.045)
A CEHAB implantou no exercício de 2016, o controle dos bens móveis /
Imóveis integrantes do ativo imobilizado por: valor, data de aquisição, es-
tado de conservação, local e valor justo de cada bem, assim como valor
residual individual dos mesmos, através da comissão especial de inven-
tariantes nomeados pela portaria 69/2016, onde realizarão treinamentos na
escola do Cefospe para adequação as normas vigentes e padronização da
Secretaria deAdministração do Estado de Pernambuco – SAD/PE. O edi-
fício Sede da CEHAB, de propriedade da PERPART S/A, cedido através
de Termo de Cessão de Uso, foi incorporado aoAtivo Imobilizado da CIA,
ao valor de mercado conforme Laudo Técnico, atendendo o que dispõe o
CPC nº27 e a NBC TG 27 (R3), já que os riscos, os controles e os bene-
ficio são de nossa responsabilidade. A CIA elaborou de acordo com o
CPC 01, o teste de IMPAIRMENT sobre o ativo imobilizado (bens moveis)
com objetivo de assegurar que os mesmos não estejam registrados con-
tabilmente por um valor superior aquele passível de ser recuperado por
uso ou por venda, após aplicado o teste verificou-se que apenas 03 itens
apresentaram valor justo negativo, no montante de R$ 6.941,96 corres-
pondendo a 0,62% do ativo imobilizado (bens moveis), tornando irrele-
vante tais ajuste.
10.FORNECEDORES

2017 2016
Fornecedores do exercício 4.257.758 10.164.092
Fornecedores do exercício anterior 520.991 6.618
TOTAL 4.778.749 10.170.710
11.CRÉDITOS A REPASSAR:O valor elevado da conta créditos a repas-
sar, composta por R$ 10.654.794, deveu-se pela incorporação de saldo
em conta poupança no valor de R$ 8.234.679 mais os rendimentos no
valor de R$ 1.097.260, referente ao programaCARTADECRÉDITO FGTS
– OPERAÇÕES COLETIVAS, junto a CEF (caixa econômica federal),
conta poupança nº 25845, onde as diretorias estão tomando as devidas
providencias para regularização do credito, para que possamos ajustar
contabilmente.
12.CONVÊNIOS / CONTRATOS DE REPASSE / OP. DE CREDITO
DESCRIÇÃO 31.12.2017 31.12.2016

CONTRATOS DE REPASSE
Recursos

Recebidos Aplicados Líquido Líquido
Dancing Days (A) 18.181.591 18.126.722 54.869 6.327.028
Vila Manchete (B) 8.749.352 8.493.249 256.103 1.011.111
Charnequinha (C) 19.909.282 19.567.959 341.323 1.701.687
Chega Mais (D) 16.786.903 16.786.903 0,00 3.730.158
Passarinho Olinda (E) 10.591.404 10.507.252 84.152 2.757.862
Canal Jordão (F) 34.026.851 33.936.256 90.595 12.416.089
Recuper. Ambiental
Camaragibe (G) 13.983.627 13.859.160 124.467 797.499
Canal Olho D” Água (H) 53.689.265 53.689.265 0,00 1.959.707
Habitac. Timbaúba (I) 893.280 794.951 98.329 625.303
Ue- 23 Bacia Do
Beberibe (J) 14.108.986 13.569.724 539.261 2.653.822
Vila Do Garrancho
– Salgueiro (K) 118.172 108.235 9.937 51.253
Jardim Petrópolis
– Petrolina (L) 8.915.711 8.913.101 2.610 1.365.976
Alto Do Catita
- Moreno (M) 853.380 844.204 9.176 379.242
Urbanização
Serra Talhada (N) 4.935.844 4.781.919 153.925 356.935
Reassent. Santa Cruz
Do Capibaribe (O) 769.152 689.018 80.134 83.959
Caixa D Água Goiana (P) 3.447.985 3.409.493 38.491 808.046
Ue-11,12 E 13 Urban.
Bacia do Beberibe (Q) 25.394.082 25.218.663 175.420 7.625.723

BALANÇO PATRIMONIAL 31 DE DEZEMBRO 2017 - EM REAIS
ATIVO NOTAS 2017 2016
CIRCULANTE 81.905.556 87.599.014
Disponível NOTA 04 21.822.595 28.488.892
Devedores por venda
compromissada NOTA 05 56.424.023 55.174.595
Estoques NOTA 06 727.165 702.278
Gestão de Crédito 0,00 152.179
Impostos a recuperar NOTA 07 45.072 187.361
Outros créditos 1.130.228 1.137.236
Bens Imóveis disponíveis
p/comercialização NOTA 08 1.756.473 1.756.473
NÃO CIRCULANTE 19.957.620 8.856.727
Realizável a longo prazo 7.858.533 9.094.772
Devedores por venda
compromissada NOTA 05 7.484.779 8.734.207
Depósitos judiciais 174.566 161.377
Outros créditos 199.188 199.188
Imobilizado NOTA 09 12.099.087 (238.045)
Bens Móveis/Imóveis 12.309.818 1.326.446
Depreciação Acumulada (210.731) (1.564.491)
TOTAL DO ATIVO 101.863.176 96.455.741
PASSIVO NOTAS 2017 2016
CIRCULANTE 24.624.927 25.485.837
Fornecedores NOTA 10 4.778.749 10.170.710
Salários e encargos sociais 616.848 1.023.037
Impostos e contrib. a recolher 171.729 159.813
Prov. de férias, 13º e encargos 533.406 846.988
Créditos a repassar NOTA 11 10.654.794 10.390.534
Outras obrigações NOTA 13 7.869.401 2.894.755
NÃO CIRCULANTE 20.577.491 79.124.994
Imposto de renda e
contrib. social diferido NOTA 15 3.671.850 3.671.850
Provisão p/contingência NOTA 14 2.075.681 1.428.688
Convênios / Op. de Credito /
Contrato de Repasse NOTA 12 14.829.960 74.024.456

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NOTA 16 56.660.758 (8.155.090)
Capital Social 472.970 472.970
Adiantamento para Futuro
aumento de Capital 36.932.855 36.932.855
Reserva Legal 94.594 94.594
Reserva Estatutária 160.586 160.586
Reserva de Lucros a Realizar 4.914.350 4.914.350
Prejuízos Acumulados (50.730.445) (44.698.823)
Ajustes de exercíc. anteriores NOTA 17 70.073.483 (1.647)
Resultado do Exercício (5.257.635) (6.029.975)
TOTAL DO PASSIVO 101.863.176 96.455.741

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE DOS
EXERCÍCIOS SOCIAIS FINDOS EM 31.12.2017 E 2016 - EM REAIS

2017 2016
Prejuízo do exercício (5.257.635) (6.029.975)
Retificação de erro exercício
anterior Nota 20 70.073.483 (1.647)

Resultado Abrangente Total 64.815.848 (6.031.622)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO - EM REAIS
2017 2016

RECEITA OPERACIONAL NOTA 19 59.499.847 93.008.200
DESPESAS (RECEITAS)
OPERACIONAIS (64.757.482) (99.038.175)
Produção e melhoramentos
habitacionais. NOTA 20 (45.589.482) (82.721.705)
Administrativas NOTA 21 (19.797.402) (18.399.855)
Depreciação (110.695) (23.456)
Tributárias (302.124) (210.293)
Despesas Financeiras (92.650) (82.980)
Receitas financeiras 1.134.871 2.400.114
Luc. ou prej. antes IRPJ/CSLL (5.257.635) (6.029.975)
Imposto de renda 0,00 0,00
Contribuição social 0,00 0,00
Lucro ou prej. líq. do exercício (5.257.635) (6.029.975)
Prejuízo (lucro) Líquido por ação (11) (13)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA DOS EXERCÍCIOS
SOCIAIS FINDOS EM 31.12.2016 e 2015 - EM REAIS

2017 2016
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES
OPERACIONAIS
Lucro/Prejuízo do exercício (5.257.635) (6.029.975)
Ajustes 68.719.723 21.809
Depreciação (1.353.760) 23.456
Ajustes exercício anterior 70.073.483 (1.647)

63.462.088 (6.008.166)
(Aumento) Red. de Ativos e Passivos (59.145.013) (1.381.596)
Devedores por vendas compromissadas 0,00 34.791
Estoques (24.887) 6.966
Outros créditos 7.008 26.643
Impostos a recuperar 142.289 0,00
Depósitos judiciais (13.189) (22.818)
Gestão de Credito 152.179 0,00
Bens para Comercialização 0,00 0,00
Fornecedores (5.391.961) 3.079.787
Salários e Encargos Sociais (406.189) 389.244
Impostos 11.916 (310.654)
Provisão para Férias, 13º e encargos (313.582) (42.325)
Créditos a Repassar 264.260 766.681
Convênios Passivos (59.194.496) 0,00
Provisão para Contingências 646.993 (550.554)
Imposto de Renda Diferido 0,00 0,00
Outras Obrigações 4.974.646 (4.759.357)
FLUXO DE CAIXA DAS
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS (10.983.372) 6.232.354
Aquisição de ativos imobilizados (10.983.372) (38.781)
Obras emAndamentos 0,00 6.271.135
Caixa Líquido gerado (6.666.297) (1.157.408)
AUMENTO (REDUÇÃO) NAS
DISPONIBILIDADES
Saldo Inicial das disponibilidades 28.488.892 29.646.300
Saldo Final das disponibilidades 21.822.595 28.488.892

(6.666.297) (1.157.408)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DOS EXERC. SOCIAIS FINDOS EM 31.12.2017 E 2016 - EM REAIS

Adiantam. p/ Subvenções Reserv. de Lucros
Capital fut. aumento econômicas Reserva Reservas Lucros a (Prejuízo)

Descrição Realizado de capital estaduais Legal Estatutárias Realizar Acumulados Total
Saldo em 31/12/2015 472.970 5.728.769 31.204.086 94.594 160.586 4.914.350 (44.698.823) (2.123.468)
Transf. p/futuro aum. de capital 31.204.086 (31.204.086) 0,00
Ajust. de Exerc. Anteriores (1.647) (1.647)
Resultado Líq. do Exercício (6.029.975) (6.029.975)
Saldo em 31/12/2016 472.970 36.932.855 0,00 94.594 160.586 4.914.350 (50.730.445) (8.155.090)
Transf. p/ futuro aum. de capital
Ajustes de Exercícios Anteriores 70.073.483 70.073.483
Resultado Líquido do Exercício (5.257.635) (5.257.635)
Saldos em 31/12/2017 472.970 36.932.855 0,00 94.594 160.586 4.914.350 14.085.403 56.660.758

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017

1. CONTEXTO OPERACIONAL. a) Constituição da Sociedade e
Objeto Social: A Companhia Estadual de Habitação e Obras –
CEHAB é uma sociedade de economia mista de capital autorizado,
constituída na forma da Lei Estadual nº 7.832 de 06/04/1979, alterada
pela Lei Estadual nº 11.629 de 28/01/1999, vinculada a Secretaria da
Habitação, com sede e foro na cidade do Recife-PE, que tem por ob-
jeto social participar da política de desenvolvimento urbano do Estado
de Pernambuco, promovendo a racionalização dos problemas habi-
tacionais da comunidade, sob o prisma da relevante interesse social.
Está compreendido no objeto social da Companhia Estadual de Ha-
bitação e Obras – CEHAB, entre outros (i) a produção e a comercia-
lização de unidades habitacionais de interesse social; (ii) a aquisição
e a urbanização de terrenos a serem utilizados em programas habi-
tacionais; e (iii) a celebração de convênios de cooperação técnica
e/ou financeiros com entidades publicas ou privadas, nacionais ou es-
trangeiras para alcançar os seus objetivos sociais. b) Celebração de
Convênios: A partir de 04/12/2007, foram celebrados diversos con-
vênios entre a União Federal, por intermédio do Ministério das cida-
des, representado pela Caixa Econômica Federal-CEF, e o Governo
do Estado de Pernambuco, tendo a Companhia Estadual de Habita-
ção e Obras – CEHAB como interveniente executora; objetivando a
execução de ações relativas ao programa PPI Intervenção em Fave-
las – Saneamento integrado e ao programa FNHIS – Habitação de
Interesse Social. c) Fonte de Recursos Financeiros: Constituem
as principais fontes de recursos financeiros da Companhia Estadual
de Habitação e Obras – CEHAB, os seguintes: (i) as subvenções para
custeio e investimentos do Governo do Estado de Pernambuco; (ii)
as receitas das atividades imobiliárias (venda de imóveis e kits de
construção); e (iii) receitas de convênios. 2. APRESENTAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. a) Apresentação das De-
monstrações Financeiras: As demonstrações financeiras foram ela-
boradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas
contábeis adotadas no Brasil, requeridas para os exercícios findos
em 31 de Dezembro de 2017 e de 2016, as quais levam em conside-
ração as disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações – Lei
nº 6.404/76 alteradas pelas Leis nº 11.638/07 e 11.941/09, nos pro-
nunciamentos, nas orientações e nas interpretações emitidas pelo Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC, homologado pelos
órgãos reguladores. A Demonstração do Valor Adicionado deixou de
ser elabora uma vez que só é requerida pelas Companhias Abertas.
b) Sistema informatizado do Estado de Pernambuco – E-FISCO:
Aescrituração contábil da Companhia Estadual de Habitação e Obras

– CEHAB foi efetuada por meio do sistema informatizado do Estado
de Pernambuco (E-FISCO). 3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁ-
BEIS. a) Apuração do resultado: O resultado das operações (recei-
tas, custos e despesas) é apurado em conformidade com o regime
contábil de competência dos exercícios. b) Estimativas contábeis:
As demonstrações financeiras incluem estimativas e premissas, esti-
mativas de valor justo de determinados instrumentos financeiros, valor
residual do ativo imobilizado, provisão para contingências, estimativa
da vida útil de determinados ativos, provisão de ativos e passivos re-
lacionados a empregados, e outros similares. A liquidação das tran-
sações envolvendo essas estimativas pode resultar em valores
diferentes dessas estimativas e premissas, em decorrência da im-
precisão de processo de sua determinação. c) Instrumentos finan-
ceiros: Os instrumentos financeiros incluem bancos e aplicações
financeiras, contas a receber de usuários, tributos a recuperar, outros
recebíveis, assim como valores a pagar a empreiteiros e fornecedo-
res, empréstimos e outras dívidas. Instrumentos financeiros estão re-
conhecidos inicialmente pelo valor nominal. Posteriormente ao
reconhecimento inicial, os instrumentos financeiros são mensurados
ao valor justo acrescidos de eventuais encargos ou reduzidos por
eventuais diminuições no valor recuperável. Os ativos e passivos fi-
nanceiros são compensados e o valor líquido dos mesmos é repor-
tado ao balanço patrimonial nos casos em que há um direito legal de
compensar seus valores e há uma intenção de liquidá-los pelos seus
valores líquidos, ou há uma intenção de realizar o ativo e liquidar o
passivo simultaneamente. d) Disponível: O Disponível inclui depósi-
tos bancários e aplicações financeiras com liquidez imediata e com
risco insignificante de mudança de seu valor de mercado divulgado na
Nota explicativa nº4. e) Devedores por venda compromissada:
Está representado pelo total das prestações vencidas e a vencer dos
contratos de financiamento imobiliário firmados com mutuários, os
quais são regidos pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação
– SFH, divulgados na Nota explicativa nº 5. f) Estoques: Os esto-
ques, referentes a materiais de consumo e de construção, são ava-
liados pelo custo médio de aquisição que não excedem ao valor de
mercado, divulgados na Nota explicativa nº 6. g) Bens imóveis dis-
poníveis para comercialização: Os bens imóveis disponíveis para
comercialização e os lotes urbanizados são avaliados pelo custo de
construção sem exceder ao valor de mercado e sem considerar os
valores correspondentes aos terrenos, conforme escrito na Nota ex-
plicativa nº 8. h) Ativo imobilizado: O imobilizado é registrado ao
custo de aquisição ou construção. A depreciação dos ativos é calcu-

lada pelo método linear, as taxas que levam em consideração a vida
útil econômica dos bens com os respectivos valores residuais, divul-
gadas na Nota explicativa nº 9. i) Convênios / Op. de Credito / Con-
tratos de Repasse: Os saldos apresentados no passivo circulante
estão representados pelos valores líquidos entre os recursos recebi-
dos de diversos convênios, Operação de Credito e Contrato de Re-
passe do Governo do Estado de Pernambuco e da República
Federativa do Brasil, e os recursos aplicados visando os objetivos
de cada convênio, Operação de Credito e Contratos de Repasse.
Vide Nota explicativa nº 12. j) Provisão para Contingências: Apro-
visão para contingências está constituída com base na avaliação de
riscos prováveis, suportados por parecer jurídico interno e externo,
dos atos conhecidos até 31/12/2017. Vide Nota explicativa nº 14. k)
Receitas de Subvenções Econômicas Estaduais: As receitas de
subvenções estão apresentadas pelos recursos passados pelo Go-
verno do Estado de Pernambuco para as seguintes finalidades: (i)
custeio; (ii) aporte das contrapartidas do Estado de Pernambuco re-
lativo aos convênios, operações de credito e contratos de repasse
confirmados com a União Federal; (iii) infra-estrutura para as habita-
ções construídas em convênios destinados a recuperação de habi-
tações danificadas por inundações; e (iv) consultoria para elaboração
de projetos habitacionais.
4 .DISPONÍVEL

EM REAIS
2017 2016

Bancos 6.676.725 8.090.581
Aplicações financeiras 15.145.870 20.398.311
TOTAIS 21.822.595 28.488.892
5. DEVEDORES POR VENDA COMPROMISSADA

EM REAIS
Descrição 2017 2016
Loteamento Nova Lagoa Grande
- Lagoa Grande/PE 1.183.394 1.183.394
Marcos Freire III -
Jaboatão dos Guararapes/PE 3.095.231 3.095.231
Antônio Maria - Jaguarana - Paulista/PE 9.424.211 9.424.211
Gov. Agamenon Magalhães - Recife/PE 1.168.227 1.168.227
Cedro III - Caruaru/PE 5.331.856 5.331.856
Anexo CSU - Igarassu/PE 566.032 566.032
Afrânio - Afrânio/PE 933.708 933.708
Tenente PM Davi Jurubeba
- Serra Talhada/PE 555.893 555.893
Kits de Material de Construção 14.162.054 14.162.054
Cedro III - Terrenos - Caruaru/PE 7.298.666 7.298.666
Bodocó - Bodocó/PE 1.444.452 1.444.452
Peixinhos - Olinda/PE 2.169.127 2.169.127
Vila das Aeromoças - Recife/PE 2.111.444 2.111.444
Ilha Energética Gravatá/PE 370.661 370.661
Ibimirim/PE 622.142 622.142
Bom Jardim/PE 363.710 363.710
Buique/PE 570.826 570.826
Mirandiba/PE 1.078.561 1.078.561
Loteamento Eucalipto - Pesqueira/PE 134.822 134.822
Loteamento Belo Jardim - Belo Jardim/PE 590.790 590.790
Loteamento São Lucas - Bezerros/PE 478.865 478.865
Hélio Lemos - Paulista/PE 2.330.746 2.330.746
Curado V - Jaboatão dos Guararapes/PE 1.335.337 1.335.337
Vila dos Milagres - Recife/PE 3.161.867 3.161.867
Creche Tio Roberto - Recife/PE 118.015 118.015
Creche Mundo Encantado - Recife/PE 130.790 130.790
Marcos Freire Rua Araripina 1.075.761 1.075.761
Marcos Freire Rua Aeroporto
- Jaboatão dos Guararapes/PE 11.450 11.450
Sanharó – Sanharó 381.330 381.330
Marcos Freire III-Jaboatão dos Guararapes1.174.786 1.174.786
Kits Casa da Gente 534.048 534.048
TOTAL 63.908.802 63.908.802
Ativo Circulante 56.424.023 55.174.595
Ativo não Circulante 7.484.779 8.734.207

63.908.802 63.908.802
As vendas de unidades habitacionais concluídas são efetuadas com
base em contratos de promessa de compra e venda, firmados com
os mutuários. A administração da Companhia Estadual de Habita-
ção e Obras – CEHAB decidiu pela não constituição da provisão para
os créditos de liquidação duvidosa, tendo em vista que essas ope-
rações estão cobertas por garantia real sobre os imóveis alienados.
Os controles extras contábeis não se encontram conciliados com os
saldos contábeis e carecem de análises e regularizações. Segue
composição dos Devedores por Venda Compromissada em
31/12/2017 conforme relatório do setor imobiliário:

SALDO
Descrição 31/12/2017 ENCAR. TOTAL
Lot. Nova Lagoa Grande
- Lagoa Grande/PE 256.218 645.119 901.337
Antônio Maria-Jaguarana
- Paulista/PE 1.846.341 4.049.573 5.895.914
Gov. Agamenon Magalhães
- Recife/PE 1.089.514 843.965 1.933.479
Cedro III - Caruaru/PE 763.764 2.157.511 2.921.275
Anexo CSU - Igarassu/PE 249.815 238.293 488.108
Afrânio - Afrânio/PE 201.582 499.471 701.053
Tenente PM Davi Jurubeba
- Serra Talhada/PE 113.556 297.007 410.563
Cedro III - Terr.-Caruaru/PE 108 2.402.200 2.402.308
Bodocó - Bodocó/PE 376.987 845.887 1.222.874
Peixinhos - Olinda/PE 520.928 1.027.490 1.548.418
Vila das Aeromoças-Recife/PE 271.635 938.918 1.210.553
Ilha Energética Gravatá/PE 265.182 144.531 409.713
Ibimirim/PE 262.939 365.628 628.567
Bom Jardim/PE 87.802 155.145 242.947
Buique/PE 196.181 315.480 511.661
Mirandiba/PE 419.155 646.397 1.065.552
Lot. Eucalipto-Pesqueira/PE 207.445 115.557 323.002
Lot. Bela Vista-Belo Jardim/PE 194.908 349.507 544.415
Lot. São Lucas-Bezerros/PE 411.169 360.812 771.981
Hélio Lemos - Paulista/PE 1.664.430 1.578.282 3.242.712
Marcos Freire III
- Jaboatão dos Guararapes 239.556 991.980 1.231.536
Kits de Mat - Construção 0,00 2.758.459 2.758.459
Casa da Gente - Construções 0,00 250.501 250.501
Kits de Mat Constr. - Cehab 0,00 155.387 155.387
Snharo 0,00 68.998 68.998
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DESCRIÇÃO 31.12.2017 31.12.2016
CONTRATOS DE REPASSE

Recursos
Recebidos Aplicados Líquido Líquido

Habitacional Garanhuns (R) 2.043.338 2.014.299 29.039 373.653
Habitacional Pesqueira (S) 1.131.369 1.106.999 24.370 130.066
Habitacional Amaraji (T) 903.647 903.647 0,00 33.497
Habitacional Barra De Guabiraba (U) 1.183.265 1.183.265 0,00 97.570
Habitacional Belem De Maria (V) 686.061 680.100 5.962 77.609
Habitacional Bodocó (W) 735.843 694.594 41.249 96.867
Habitacional Capoeiras (X) 746.797 746.797 0,00 60.095
Habitacional Catende (Y) 892.403 889.070 3.333 1.101
Habitacional Pombos (Z) 797.933 789.909 8.024 314.867
Habitacional Chã De Alegria (Aa) 851.632 752.129 99.503 205.734
Habitacional Chã Grande (Ab) 603.772 597.124 6.648 149.897
Habitacional Cortes (Ac) 877.237 859.451 17.786 133.901
Habitacional Gloria De Goitá (Ad) 428.753 354.295 74.458 517.435
Habitacional Ilha De Itamaracá (Ae) 909.959 825.508 84.451 118.477
Habitacional Itapissuma (Af) 1.233.545 1.050.330 183.215 121.928
Habitacional Lagoa Do Carro (Ag) 1.102.509 979.506 123.003 322.143
Habitacional Lagoa De Itaenga (Ah) 1.001.824 986.289 15.535 104.637
Habitac.Lajedo (Ai) 1.191.469 1.187.133 4.336 201.467
Habitac.Palmeirina (Aj) 607.771 600.849 6.923 150.011
Habitac.Panelas (Ak) 618.361 605.007 13.355 140.529
Habitac.Poção (Al) 587.918 562.882 25.036 46.058
Habitac.Saire (Am) 792.257 736.650 55.606 146.418
Habitac.Salgueiro (An) 857.226 840.135 17.090 163.357
Habitac.São João (Ao) 1.348.937 1.313.383 35.555 68.996
Habitac.Terra Nova (Ap) 974.741 702.019 272.722 295.389
Habitac.Vicência (Aq) 1.702.506 1.677.729 24.778 (101.251)
Const. Habitac.Itambé (Ar) 218.305 218.305 0,00 98.592
Const. Habitacional
Garanhuns (As) 522.873 522.247 625 43.311
Paviment. Em Exú (At) 213.981 213.981 0,00 398.945
Paviment.Limoeiro (Au) 239.085 239.085 0,00 18.957
Paviment. Limoeiro Ii (Av) 254.320 254.320 0,00 31.844
Mulheres De Tejucupapo (Aw) 4.125.191 3.824.035 301.156 344.899
Escorregou Ta Dentro (Ax) 5.554.481 5.117.357 437.124 936.967
Programa Mobilidade
Urbana E Transito (Ay) 123.536 123.507 29 0,00
Urbanização Ipojuca (Az) 251.756 251.756 0,00 0,00
Habitacional Fernando
De Noronha (Ba) 2.534.032 2.534.032 0,00 100.470
Urbanização São
Lourenço Da Mata (Bb) 3.629.399 3.629.399 0,00 53.404
Programa Minha Casa
Minha Vida I (Bc) 61.068.318 59.270.744 1.797.574 198.033
Programa Minha Casa
Minha Vida Ii (Bd) 54.941.225 50.408.243 4.532.982 6.519.806

CONVÊNIOS
Convenio Das Cheias 0108/2005 (A) 25.727.843 24.155.866 1.571.977 2.648.710
Habitacional Carlos Lamarca (B) 42.598 28.417 14.180 0,00

OPERAÇÕES DE CREDITOS
Bacia Do Fragoso I Olinda (A) 43.036.140 41.527.970 1.508.170 230.333
Bacia Olho D Água Jaboatão (B) 20.740.161 20.658.652 81.509 2.175
Bacia Do Fragoso II Olinda (C) 104.022.529 102.668.664 1.353.865 12.683.758

CONTRATOS ENCERRADOS
Muribeca 529.347
Aguazinha 705.183
Ipojuca 759.273
Petrolina Assist. Técnica 6.057
Garanhuns Assist. Técnica 16.778
Recife Assist. Técnica 8.934
Arcoverde Assist. Técnica 5.051
Caruaru Assist. Técnica 42.463
Vitória De Santo
Antão Assist. Técnica 8.654
Planos Habit. Município
De Pesqueira (1.325.331)
Produção De Habitação
Em Feira Nova 112.520
Afogados Da Ingazeira
Assist. Técnica 7.958
Aguas Belas Assist. Técnica 6.771
Arcoverde Assist. Técnica 5.858
Belo Jardim Assist. Técnica 6.959
Camutanga Assist. Técnica 6.567
Goiana Assist. Técnica 6.670
Gravatá Assist. Técnica 11.407
Ibimirim Assist. Técnica 8.025
Ipojuca Assist. Técnica 10.705
Olinda Assist. Técnica 5.556
Ouricuri Assist. Técnica 7.358
Palmares Assist. Técnica 10.678
Petrolina Assist. Técnica 7.025
Serra Talhada Assist. Técnica 10.721
Surubim Assist. Técnica 20.294
Conjunto Habit. Peixinhos Ii 45
Conjunto Zilma De Oliveira 1.204
Conj. Resid. Parque Capibaribe Ii 807
Prestação De Assist.
Tecnica Coletiva 6.756
Hab. De Interes.Soc. (I) 16.792
Hab. De Interes.Soc. (I) 10.053
Hab. De Interes.Soc. (I) 5.947
Hab. De Interes.Soc.
- Saloá 4.985
Hab. De Interes.Social (I) 37.641
Hab. De Interes.Social (I) 6.689
TOTAIS 586.575.964 572.581.753 14.829.960 74.024.456
A CIA efetuou ajuste contábil através de seus controles internos com o intuito de man-

ter um controle adequado sobre a execução dos convênios / op. de credito / contratos
de repasse firmados, com o objetivo de proporcionar um diagnóstico sobre a real situa-
ção econômico-financeira dos mesmos, tornando fidedignas as informações constantes
no balanço patrimonial, comparando o saldo a executar no passivo com as respectivas
contas bancárias. Existe uma diferença no convênio PMCMV I onde não houve tempo
hábil para tal ajuste pelo fato do sistema e-fisco ter sido encerrado para o exercício 2017,
ficando a regularização deste para o exercício 2018 no valor de R$ 835.751,00.
CONTRATOS DE REPASSE:
a) Contrato de Repasse n.218.771-36/2000, tem por finalidade a transferência de re-
cursos financeiros da união para a execução de projetos integrados na comunidade Sítio
Grande/Dancing Days, no município de Recife/PE.
b) Contrato de Repasse n.218.861-25/2002, transferência de recursos financeiros da
união para execução de projetos integrados na Vila Manchete, no município de
Olinda/PE. c) Contrato de Repasse n.218.756-47/2007, programa Habitar/Brasil/BID, na
localidade de Charnequinha, no Cabo de Santo Agostinho/PE. d) Contrato de Repasse
n.192.892-20/2006, Urbanização, Regularização e Integração de assentamentos precá-
rios denominados Chega Mais, município de Paulista/PE. e) Contrato de Repasse
n.218.760-07/2007, transferência de recursos financeiros da união para dotar de infra-
estrutura básica, habitação, pavimentação, drenagem, sistema de abastecimento d’água,
esgotamento sanitário e recuperação ambiental, a unidade de esgotamento 17 – UE17,
integrante da Bacia do Beberibe em Passarinho, município de Olinda/PE. f) Contrato
de Repasse n.222.639-96/2007, transferência de recursos financeiros da união para re-
vestimento do Canal do Jordão e pavimentação de vias marginais com reassentamento
de famílias. g) Contrato de Repasse n.222.634-44/2007, dotar de infraestrutura básica,
habitação, pavimentação e drenagem, sistema de abastecimento d’água, esgotamento
sanitário, recuperação ambiental e trabalho socioambiental, as comunidades Córrego
do Sapo, Rios das Pacas e Loteamento Luizanópolis, município de Camaragibe/PE. h)
Contrato de Repasse n.223.916-71/2007, execução de obras de desobstrução do Canal
Olho d’água, elemento integrante da Bacia Olho d’água, construção de conjunto habita-
cional para reassentamento das famílias ocupantes do entorno da lagoa, área de pre-
servação ambiental rígida, e a elaboração dos projetos executivos para urbanização da
Lagoa, município do Jaboatão dos Guararapes/PE. i) Contrato de Repasse n.233.408-
36/2007, produção de habitacionais no Loteamento Novo Queimadas, município de Tim-
baúba/PE. j) Contrato de Repasse n.218.767-77/2007, dotar de infraestrutura básica,
habitação, pavimentação e drenagem, sistema de abastecimento d’água, esgotamento
sanitário e recuperação ambiental da unidade de esgotamento 23 – UE23, integrante da
Bacia do Beberibe em Campo Grande, município de Recife/PE. k) Contrato de Repasse
n.233.404-90/2007, Urbanização de assentamentos precários na Vila do Garrancho, mu-
nicípio de Salgueiro/PE. l) Contrato de Repasse n.233.403-86/2007, Urbanização de as-
sentamentos precários no Jardim Petrópolis, município de Petrolina/PE. m) Contrato de
Repasse n.233.398-19/2007, Urbanização de assentamentos precários no município
de Moreno/PE. n) Contrato de Repasse n.233.406-18/2007, Urbanização de assenta-
mentos precários na comunidade Mutirão, município de Serra Talhada/PE. o) Contrato
de Repasse n.233.405-04/2007, Produção de Lotes Urbanizados no bairro Verde, mu-
nicípio de Santa Cruz de Capibaribe/PE. p) Contrato de Repasse n.233.397-05/2007,
Urbanização de assentamentos precários na comunidade da Caixa d’água, município
de Goiana/PE. q) Contrato de Repasse n.222.635-50/2007, Urbanização de assenta-
mentos precários na Bacia do Beberibe, UE11,12 e 13, município de Olinda/PE. r) Con-
trato de Repasse n.233.396-92/2007, execução de unidades habitacionais e
infraestrutura no bairro de Heliópolis, município de Garanhuns/PE. s) Contrato de Re-
passe n.233.402-72/2007, execução de unidades habitacionais e infraestrutura no Lo-
teamento Gravatazinho, município de Pesqueira/PE. t) Contrato de Repasse
n.250.269-18/2008, produção ou aquisição de unidades habitacionais no município de
Amaraji/PE. u) Contrato de Repasse n.250.271-51/2008, produção ou aquisição de uni-
dades habitacionais no município de Barra de Guabiraba/PE. v) Contrato de Repasse
n.250.273-79/2008, produção ou aquisição de unidades habitacionais no município de
Belém de Maria/PE. w) Contrato de Repasse n.250.274-83/2008, produção ou aquisição
de unidades habitacionais no município de Bodocó/PE. x) Contrato de Repasse
n.250.278-29/2008, produção ou aquisição de unidades habitacionais no município de
Capoeiras/PE. y) Contrato de Repasse n.250.279-33/2008, produção ou aquisição de
unidades habitacionais no município de Catende/PE. z) Contrato de Repasse n.250.305-
55/2008, produção ou aquisição de unidades habitacionais no município de Pombos/PE.
aa) Contrato de Repasse n.250.280-62/2008, produção ou aquisição de unidades habita-
cionais no município de Chã de Alegria/PE. ab) Contrato de Repasse n.250.281-76/2008,
produção ou aquisição de unidades habitacionais no município de Chã Grande/PE. ac) Con-
trato de Repasse n.250.282-80/2008, produção ou aquisição de unidades habitacionais no
município de Cortes/PE. ad) Contrato de Repasse n.250.286-26/2008, produção ou aqui-
sição de unidades habitacionais no município de Glória de Goitá/PE. ae) Contrato de Re-
passe n.250.288-44/2008, produção ou aquisição de unidades habitacionais no município
de Itamaracá/PE. af) Contrato de Repasse n.250.292-04/2008, produção ou aquisição de
unidades habitacionais no município de Itapissuma/PE. ag) Contrato de Repasse
n.250.296-41/2008, produção ou aquisição de unidades habitacionais no município de
Lagoa do Carro/PE. ah) Contrato de Repasse n.250.297-56/2008, produção ou aquisição
de unidades habitacionais no município de Lagoa do Itaenga/PE. ai) Contrato de Repasse
n.250.299-74/2008, produção ou aquisição de unidades habitacionais no município de
Lagoa de Lajedo/PE. aj) Contrato de Repasse n.250.301-17/2008, produção ou aquisição
de unidades habitacionais no município de Palmeirina/PE. ak) Contrato de Repasse
n.250.302-21/2008, produção ou aquisição de unidades habitacionais no município de Pa-
nelas/PE. al) Contrato de Repasse n.250.304-49/2008, produção ou aquisição de unida-
des habitacionais no município de Poção/PE. am) Contrato de Repasse
n.250.308-87/2008, produção ou aquisição de unidades habitacionais no município de
Sairé/PE. an) Contrato de Repasse n.250.309-91/2008, produção ou aquisição de unida-
des habitacionais no município de Salgueiro/PE. ao) Contrato de Repasse n.250.311-
32/2008, produção ou aquisição de unidades habitacionais no município de São Jõao/PE.
ap) Contrato de Repasse n.250.313-51/2008, produção ou aquisição de unidades habita-
cionais no município de Terra Nova/PE. aq) Contrato de Repasse n.250.314-65/2008, pro-
dução ou aquisição de unidades habitacionais no município de Vicência/PE. ar) Contrato
de Repasse n.255.764-25/2008, construção de habitações populares no município de
Itambé/PE. as) Contrato de Repasse n.258.165-30/2008, construção de habitações po-
pulares no município de Garanhuns/PE. at) Contrato de Repasse n.255.767-59/2008,
transferência de recursos da união para pavimentação de diversas ruas no município de
Exu/PE. au) Contrato de Repasse n.276.016-01/2008, transferência de recursos financei-
ros da união para pavimentação e drenagem de ruas no município de Limoeiro II/PE. av)
Contrato de Repasse n.255.766-44/2008, transferência de recursos financeiros da união
para pavimentação e drenagem de ruas no município de Limoeiro/PE. aw) Contrato de
Repasse n.301.544-37/2009, execução da urbanização da comunidade de mulheres de te-
jucupapo no município de Recife/PE. ax) Contrato de Repasse n.301.545-42/2009, exe-
cução da urbanização da comunidade escorregou tá dentro no município de Recife/PE. ay)
Contrato de Repasse n.398.475-48/2012, transferência de recursos financeiros da união
para execução da perimetral Via Metropolitana Norte, binário do cajueiro seco e BR 101
OAE segmento 01, nos municípios de recife, Olinda, Abreu e lima, paulista e Jaboatão
dos Guararapes no âmbito do programa mobilidade urbana e transito. az) Contrato de Re-
passe n.352.893-38/2011, execução de elaboração de estudos e projetos para urbaniza-

ção no município de Ipojuca/PE. ba) Contrato de Repasse n.250.285-12/2008, constru-
ção de habitações populares no município de Fernando de Noronha/PE. bb) Contrato de
Repasse n.352.901-37/2011, execução de elaboração de estudos e projetos para urbani-
zação no município de São Lourenço da Mata/PE.
CONVÊNIOS: a) Convênio n.108/2008 processo nº59050001844/2005-48, Construção de
1.838 casas para realocar famílias de baixa renda que residem nas áreas de risco atingidas
pelas fortes chuvas dos municípios de Amaraji, Barra de Guabiraba, Cabo de Santo Agosti-
nho, Escada, Moreno, Jaboatão dos Guararapes, Nazaré da Mata, Panelas, Pombos, Pri-
mavera, Ribeirão e Vitoria de Santo Antão e recuperação da infraestrutura viária estadual.b)
Convênio SIAPF 0431.313-97, realização do trabalho social, no âmbito do programa minha
casa minha vida – recursos do FAR (CARLOS LAMARCA).
OPERAÇÃO DE CREDITO. a) Op. de credito n.229.027-44/2008, execução de empreendi-
mentos integrantes do projeto de urbanização da Bacia do Fragoso no município de
Olinda/PE. b) Op. de credito n.228.628-99/2007, saneamento integrado – proteção de ma-
nanciais da Lagoa Olho d’água no município de Jaboatão dos Guararapes/PE. c) Op. de
credito n.269.994-93/2010, Reassentar famílias ocupantes das áreas de risco e revestir o
leito do Canal do Fragoso II no município de Olinda/PE.
13.OUTRAS OBRIGAÇÕES
Descrição 2017 2016
Auxílios Financeiros a Pagar 7.593.573 2.159.539
Indenizações e Restituições a Pagar 322 559.162
Subvenções Sociais a Pagar 100.000 0
Suprimentos Individuais 0 260
Diárias 126 413
Outras Obrigações 175.380 175.381
Total 7.869.401 2.894.755
14. PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIA
Descrição 2017 2016
Provisão para riscos trabalhistas 347.664 334.596
Provisão para riscos cíveis 1.728.017 1.094.092
Total 2.075.681 1.428.688
15.IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DIFERIDOS
Descrição 2017 2016
Imposto de renda diferido 2.294.906 2.294.906
Contribuição social diferida 1.376.944 1.376.944
Total 3.671.850 3.671.850

16.PATRIMÔNIO LÍQUIDO. a) Capital Social: Está composto por 472.970 ações ordinárias no-
minativas no valor nominal de R$ 1,00. O Estado de Pernambuco detém o percentual de
99,99% do capital social. b) Reserva de Capital – Adiantamento para aumento de capital:
Corresponde aos recursos recebidos do Governo do Estado de Pernambuco a serem utiliza-
dos exclusivamente para integralização de futuro aumento de capital social. c) Reserva de Lu-
cros – Reserva Estatutária: Constituída obrigatoriamente à base de até 10% (dez por cento)
do lucro liquido do exercício para constituição do fundo dos maquinismos e instalações até o
limite de 50% (cinquenta por cento) do valor desses bens autorizado através do Estatuto da CIA.
d) Reserva de lucros – Reserva legal: Constituída obrigatoriamente à base de 5% (cinco por
cento) do lucro líquido do exercício até atingir 20% do capital social realizado, ou 30% do ca-
pital social, acrescido de capital. Após esse limite a apropriação não mais se faz obrigatório.
e)Reserva de lucros – Reserva de lucros a realizar: Constituída pela parcela do lucro de
2009 ainda não realizada financeiramente pela CEHAB relativo a lucros nas unidades imobi-
liárias vendidas em longo prazo. f) Dividendos do Governo do Estado de Pernambuco: De
acordo com Estatuto da Companhia Estadual de Habitação e Obras – CEHAB, os dividendos,
participações ou modificações, que couberem ao Estado de Pernambuco serão levados aos
fundos especiais do seu capital social.
17. AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Descrição dos Ajustes 2017
Convênios / Op. de Créditos / Contratos de Repasse 57.390.512
IMOBILIZADO 12.356.983
Folha Liquida de Exercícios Anteriores 487.279
Adiantamento 13º Salário dos anos de 2009 e 2015 (7.176)
Suprimento Individual (1.454)
Impostos a Recuperar (152.661)
Total 70.073.483
18. INSTRUMENTOS FINANCEIROS: ACompanhia participa em operações com diversos ins-
trumentos financeiros, destacando-se entre os mesmos o disponível (bancos e aplicações fi-
nanceiras), subvenções econômicas estaduais, devedores por venda compromissada,
financiamentos concedidos, convênios firmados, impostos a recuperar e outros recebíveis,
assim como valores a pagar a fornecedores e outras dívidas, com o objetivo de administrar a
disponibilidade financeira de suas operações, suprir as necessidades eventuais de caixa e
manter seu endividamento em níveis compatíveis.
19. RECEITA OPERACIONAL
Descrição 2017 2016
Receitas de vendas de imóveis e kits de construção 843.854 631.819
Subvenção estadual 56.990.698 81.943.608
Repasse da União Federal 413.362 4.857.357
Outras receitas operacionais 1.251.933 5.575.416
TOTAIS 59.499.847 93.008.200
20. PRODUÇÃO E MELHORAMENTO HABITACIONAIS
Descrição 2017 2016
Transferência para União 0 (153.612)
Transferência para Sefaz (2.048.506) (6.605.956)
Auxílios financeiros (20.116.645) (106.000)
Aplicações diretas (23.424.331) (75.856.137)
TOTAL (45.589.482) (82.721.705)
21. DESPESA ADMINISTRATIVA
Descrição 2017 2016
Pessoal e Encargos (7.469.507) (7.568.669)
Material de Consumo (440.063) (348.941)
Serviços de Terceiros (11.160.986) (9.847.150)
Outras Despesas Administrativas (726.846) (635.095)
TOTAL (19.797.402) (18.399.855)
22. NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE: A Companhia Estadual de Habita-
ção e Obras – CEHAB sempre observou integralmente as Normas Contábeis Brasileiras
e não está medindo esforços para proceder à adequação às Normas Internacionais.
Contudo, devido à complexidade dos procedimentos a serem observados, não foi pos-
sível a conclusão de forma integral dos referidos trabalhos dentro deste exercício.

Raul Goiana Novaes Menezes
Diretor Presidente

Ângela Maria Távora Weber
Diretora de Planejamento e Gestão

Ricardo Botelho Pessoa
Contador CRC PE 026699/O

CPF: 049.051.844-36
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SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A.
C.N.P.J. : 12.884.672/0001-96 N.I.R.E. : 26.300.018.152.

Relatório da administração: Senhores Acionistas: Atendendo às disposições legais e estatutárias, a Administração da Sabará Químicos e Ingredientes S.A. apresenta-lhes a seguir, as Demonstrações Financeiras da Companhia, preparadas de acordo com o padrão con-
tábil brasileiro, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017.

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016
(Em milhares de reais)

Ativo Nota 2017 2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 1.730 3.212
Aplicações financeiras 5 11.104 3.412
Contas a receber de clientes 6 27.584 26.186
Estoques 7 7.342 5.742
Imposto a recuperar 8 3.294 3.107
Contas a receber de partes relacionadas 9 - 1.092
Adiantamentos a fornecedores 637 555
Adiantamentos diversos 820 622
Despesas antecipadas 228 149
Ativos mantidos para venda 12 17.654 17.673
Total do ativo circulante 70.392 61.750
Não circulante
Realizável a longo prazo
Aplicações financeiras 5 1.615 3.354
Impostos a recuperar 8 496 307
Empréstimos a partes relacionadas 9 27.464 17.917
Imposto de renda e contribuição
social diferidos 10 2.447 3.399

31.973 24.977
Imobilizado 11 33.870 31.991
Intangível 13 7.095 6.447

40.965 38.437
Total do ativo não circulante 72.988 63.414
TOTAL 143.380 125.164
Passivo Nota 2017 2016
Circulante
Fornecedores 14 18.586 14.925
Empréstimos e financiamentos 15 30.431 24.581
Adiantamentos de clientes 389 184
Outras contas a pagar 830 884
Impostos e contribuições a recolher 16 4.808 8.246
Imposto de renda e contribuição
social a recolher 17 778 5.031
Obrigações trabalhistas 2.810 1.479
Total do passivo circulante 58.633 55.329
Não circulante
Provisão para contingências 18 23 1.808
Empréstimos e financiamentos 15 4.422 6.364
Empréstimos de partes relacionadas 9 1.122 -
Impostos e contribuições a recolher 16 11.662 4.162
Total do passivo não circulante 17.229 12.334
Patrimônio líquido 19
Capital social 38.184 34.684
Adiantamento para futuro aumento
de capital 12.377 3.500
Reservas de lucros 5.315 7.275
Ajustes de avaliação patrimonial 11.643 12.042
Total do patrimônio líquido 67.519 57.501
TOTAL 143.380 125.164

Demonstrações dos resultados para os exercícios findos em
31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de reais)

Nota 2017 2016
Receita operacional líquida 20 144.618 140.148
Custos dos produtos vendidos
e dos serviços prestados 21 (84.078) (77.394)

Lucro bruto 60.540 62.755
Outras (despesas) receitas
operacionais
Com vendas 22 (25.286) (21.449)
Gerais e administrativas 23 (27.300) (27.160)
Receitas incentivos fiscais 2.371 2.133
Outras receitas (despesas)
operacionais, líquidas 24 6.353 1.009
Lucro antes das desp. financ. líquidas
e impostos 16.678 17.288
Despesas financeiras 25 (16.076) (19.777)
Receitas financeiras 25 5.102 13.438
Despesas financeiras líquidas (10.974) (6.339)
Lucro antes do IR e da contr. social 5.704 10.949
IR e contribuição social correntes 17 (2.052) (4.798)
IR e contribuição social diferidos 10 (952) 247
Lucro líquido do exercício 2.700 6.398

Demonstrações dos resultados abrangentes para os
exercícios findos em 31 dezembro de 2017 e 2016

(Em Milhares de Reais)
Nota 2017 2016

Lucro do exercício 2.700 6.398
Outros resultados abrangentes:
Ganhos / Perda atuarial - (2.909)
Total dos resultados abrangentes 2.700 3.490

Demonstrações dos fluxos de caixa para os exercícios findos
em 31 de dezembro de 2017 e 2016

(Em Milhares de Reais)
2017 2016

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda
e contribuição social 5.704 10.949
Ajustes para conciliar o resultado às
disponibilidades geradas pelas
atividades operacionais:
Depreciação e amortização 2.699 2.696
Resultado na venda de ativo imobilizado 152 118
Variação no valor justo sobre propriedade
para investimentos 19 (28)
Juros e variação cambial sobre emprésimos
e financiamentos 525 (2.441)
Juros partes relacionadas (564) (2.836)
Reversão de impostos a recuperar - 3.454
(Reversão) para perdas adiantamentos
a fornecedores (23) (23)
(Reversão) para créditos de liquidação duvidosa (24) (67)
(Reversão) provisão para perdas nos estoques (29) (375)
(Reversão) provisão para contingência (1.785) 657
Rendimentos sobre aplicações financeiras (793) (939)
Reversão de outros impostos diferidos 901 38

6.782 11.203
Variações nos ativos e passivos
(Aumento)/redução nos ativos
Contas a receber de clientes (1.374) 10.140
Estoques (1.571) 2.626
Impostos a recuperar (376) 1.892
Adiantamento a fornecedores (59) 1.403
Outros contas a receber (277) (1.460)
Aumento/(redução) nos passivos
Fornecedores 3.661 (4.185)
Obrigações trabalhistas 1.331 92
Impostos e contribuições a recolher 4.062 5.504
Imposto de renda e contribuição social pagos (7.205) (348)
Adiantamento de clientes 205 87
Outras contas a pagar (54) 336
Caixa líquido proveniente (aplicado) nas
atividades operacionais 5.125 27.290

Fluxos de caixa das atividades de
investimentos
Aplicação financeira (5.161) 1.010
Partes relacionadas (8.983) -
Aquisição de ativo imobilizado (4.710) (1.432)
Aquisição de ativo intangível (669) (365)
Caixa líquido aplicado nas atividades
de investimentos (19.522) (787)

Fluxos de caixa das atividades de
financiamentos
Pagamento de dividendos (5.060) (1.273)
Partes relacionadas 2.214 (12.931)
Adiantamento para aumento de capital
(Sabará Partipações) 12.377 -
Captação de financiamentos 38.907 33.268
Pagamento de financiamentos (35.525) (43.289)
Caixa líquido proveniente (aplicado) nas
atividades de financiamentos 12.914 (24.225)
Aumento (redução) do caixa e
equivalentes de caixa (1.482) 2.277

Demonstração do aumento (redução) do
caixa e equivalentes de caixa
No início do período 3.212 935
No fim do período 1.730 3.212
Aumento (redução) do caixa e
equivalentes de caixa (1.482) 2.277

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016
(Em Milhares de Reais)

Reservas de lucros
Reserv. de Reserv. de Ajustes de Total do

Capital Reserva incentiv. retenção de avaliação Lucros patrimonio
Nota social AFAC legal fiscais lucros patrimon. acumul. líquido

Saldos em 1 de Janeiro de 2016 25.302 9.382 - - 11 15.358 0 50.053
Lucro líquido do exercício - - - - - - 6.398 6.398
Outros resultados abrangentes - - - - - (2.909) - (2.909)
Total dos resultados abrangentes
reconhecidos no exercício 12.449 6.398 3.490
Aumento de capital 9.382 (9.382) - - - - - -
Adianta. p/ futuro aumento de capital - 3.500 - - - - - 3.500
Realiz. do ajuste de aval. patrimonial - - - - - (407) 407 -
Compens. de mútuo c/reserva de lucro 1.731 1.731
Distribuição de dividendos - - - - (1.273) - - (1.273)
Destinações:
Reserva legal - - 319 - - - (319) -
Reserva de retenções de lucros - - - - 6.486 - (6.486) -
Transf. reservas - - 1.562 283 (1.845) - - -

Saldos em 31 de Dezembro de 2016 34.684 3.500 1.881 283 5.110 12.042 0 57.501
Lucro líquido do exercício - - - - - - 2.700 2.700
Outros resultados abrangentes - - - - - - - -
Total dos resultados abrangentes
reconhecidos no exercício 12.041 2.700 2.700
Aumento de capital 3.500 (3.500) - - - - - -
Adiantamento para futuro
aumento de capital - 12.377 - - - - - 12.377
Realização do ajuste de
avaliação patrimonial - - - - - (399) 399 -
Distribuição de dividendos - - - - (5.060) - - (5.060)
Destinações: 19
Reserva legal - - 135 - - - (135) -
Reserva de retenções de lucros - - - - 2.965 - (2.965) -

Saldos em 31 de Dezembro de 2017 38.184 12.377 2.016 283 3.015 11.644 - 67.519

1. Contexto operacional: A Companhia, com sede em Itapissuma,
Pernambuco, é uma sociedade anônima de capital fechado que tem
como atividades preponderantes a produção de: • Produtos quími-
cos de aplicação na área de saneamento público e privado, trata-
mento de água e efluentes - Sanitizantes - Instalações em Santa
Bárbara D’Oeste (SP), Itapissuma (PE), Pacatuba (CE) e Anápolis
(GO). • Aditivos, concentrados, complementos e suplementos nutri-
cionais para alimentos e bebidas em geral - Alimentos - Instalações
em Santa Bárbara D’Oeste (SP).
2. Base de preparação: a. Declaração de conformidade: As
demonstrações financeiras foram elaboradas e apresentadas de
acordo com a Resolução CFC nº 1.255/09, em conformidade com a
NBC TG 1000 - Contabilidade para Pequenas e Médias Empre-
sas.Todas as informações relevantes próprias das demonstrações
financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e corres-
pondem àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. A
emissão dessas demonstrações contábeis foi autorizada pela Dire-
toria, em 13 de abril de 2018. b. Moeda funcional e moeda de a-
presentação: Essas demonstrações financeiras são apresentadas
em Real, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos
foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando in-
dicado de outra forma. c. Uso de estimativas e julgamentos: A
preparação das demonstrações financeiras de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis as pequenas e médias
empresas exige que a Administração faça julgamentos, estimativas
e premissas que afetam a aplicação de políticas contábeis e os
valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os re-
sultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas e pre-
missas são revisadas anualmente. Revisões com relação a
estimativas contábeis são reconhecidas no exercício em que as es-
timativas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados.
As informações sobre incertezas, premissas e estimativas que pos-
suam um risco significativo de resultar em um ajuste material dentro
do próximo exercício financeiro estão incluídas nas seguintes notas
explicativas: • Nota 06 - Provisão para crédito de liquidação duvi-
dosa; •Nota 11 - Vida útil do ativo imobilizado; • Nota 13 - Amortiza-
ção do intangível; • Nota 18 - Contingências; • Nota 26 - Valor justo
de instrumentos financeiros; d. Base de mensuração: As demons-
trações financeiras foram preparadas com base no custo histórico
com exceção dos instrumentos financeiros mensurados pelo valor
justo por meio do resultado.
3. Resumo das principais práticas contábeis: As políticas con-
tábeis descritas em detalhes abaixo foram aplicadas de modo con-
sistente em todos os exercícios apresentados nessas
demonstrações financeiras. a. Moeda estrangeira: Transações em
moeda estrangeira, isto é, todas aquelas não realizadas na moeda
funcional, são convertidas pela taxa de câmbio das datas de cada
transação. Ativos e passivos monetários em moeda estrangeira são
convertidos para a moeda funcional pela taxa de câmbio da data do
fechamento. Os ganhos e as perdas de variações nas taxas de câm-
bio sobre os ativos e os passivos monetários são reconhecidos no
resultado. b. Receita de vendas e serviços: A receita de venda de
produtos é reconhecida no resultado quando todos os riscos e bene-
fícios inerentes ao produto são transferidos para o comprador. A re-
ceita de serviços prestados é reconhecida no resultado em função de
sua realização. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza
significativa na sua realização. c. Benefícios de curto prazo a em-
pregados: Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados
são mensurados em uma base não descontada e são incorridos
como despesas conforme o serviço relacionado seja prestado. O
passivo é reconhecido pelo valor esperado a ser pago sob os planos
de bonificação em dinheiro ou participação nos lucros de curto prazo
se a Companhia tem uma obrigação legal ou construtiva de pagar
esse valor em função de serviço passado prestado pelo empregado,
e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. d. Receitas
e despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem basica-
mente as receitas de juros sobre aplicações financeiras e duplicatas
a receber de clientes recebidas em atraso. A receita de juros é re-
conhecida no resultado através do método dos juros efetivos. As
despesas financeiras abrangem basicamente as despesas com juros
sobre empréstimos, perdas por redução ao valor recuperável (im-
pairment) reconhecidas nos ativos financeiros. Os custos dos em-
préstimos são reconhecidos no resultado como juros efetivos. Os
ganhos e perdas cambiais são reportados em uma base líquida. e.
Imposto de renda e contribuição social: O imposto de renda e a
contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados
com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10%
sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda
e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro
líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base
negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. A des-
pesa com imposto de renda e contribuição social compreende os im-
postos correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido
são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à
combinação de negócios, ou a itens diretamente reconhecidos no
patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. (i) Despe-
sas de imposto de renda e contribuição social corrente: O im-
posto corrente é o imposto a pagar estimado sobre o lucro tributável
do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação
aos exercícios anteriores. Ele é mensurado com base nas taxas de
impostos decretadas ou substantivamente decretadas na data do
balanço. O imposto corrente também inclui qualquer imposto a pagar
decorrente da declaração de dividendos. (ii) Despesas de imposto
de renda e contribuição social diferido: O imposto diferido é re-
conhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores
contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações finan-
ceiras e os correspondentes valores usados para fins de tributação.
O imposto diferido não é reconhecido para: • Diferenças temporárias
sobre o reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma
transação que não seja combinação de negócios e que não afete
nem o lucro ou prejuízo tributável nem o contábil. Um ativo de im-
posto de renda e contribuição social diferido é reconhecido em re-
lação aos prejuízos fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias
dedutíveis não utilizados, na extensão em que seja provável que lu-
cros futuros tributáveis estarão disponíveis, contra os quais serão
utilizados. Ativos de imposto de renda e contribuição social diferidos
são revisados a cada data de balanço e são reduzidos na extensão
em que sua realização não seja mais provável. O imposto diferido é
mensurado com base nas alíquotas que se espera aplicar às
diferenças temporárias quando elas forem revertidas, baseando-se
nas alíquotas que foram decretadas ou substantivamente decretadas
até a data do balanço. A mensuração do imposto diferido reflete as

consequências tributárias que seguiriam a maneira sob a qual a
Companhia espera recuperar ou liquidar o valor contábil de seus
ativos e passivos. Incentivos fiscais: Os incentivos fiscais de ICMS
relacionados ao programa Fomentar (Goiás) financiam 70% do im-
posto, de acordo com o projeto de investimento aprovado para o Es-
tado. Esse montante é corrigido pelo INPC e pago em um período
inferior a um ano, através de leilão realizado pela Comissão Perma-
nente de Licitação - SIC/Fomentar, compensando os valores desti-
nados mensalmente ao programa Bolsa Garantia, a Companhia
efetuou o reconhecimento do incentivo fiscal, apresentando um
efeito de R$ 2.371 no resultado de 2017 (R$ 2.133 em 2016). f. Con-
tas a receber de clientes: As contas a receber de clientes são
registradas pelo valor faturado incluindo os respectivos impostos,
ajustado ao valor presente quando aplicável. A provisão para crédi-
tos de liquidação duvidosa foi constituída em montante considerado
suficiente pela administração para fazer face às eventuais perdas
na realização dos créditos. g. Estoques: Os estoques são avalia-
dos ao custo médio de aquisição ou de produção, acrescidos de gas-
tos relativos a transportes, armazenagem e impostos não
recuperáveis. No caso de produtos industrializados, em processo e
acabados, o estoque inclui os gastos gerais de fabricação com base
na capacidade normal de produção. Os valores de estoques con-
tabilizados não excedem os valores de mercado. h. Instrumentos fi-
nanceiros: (i) Ativos financeiros não derivativos -
Reconhecimento e desreconhecimento: ACompanhia reconhece
os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram ori-
ginados. Todos os outros ativos e passivos financeiros são reconhe-
cidos na data da negociação na qual a Companhia se torna uma das
partes das disposições contratuais do instrumento. A Companhia
desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos
fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere
os direitos ao recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um
ativo financeiro em uma transação na qual substancialmente todos
os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são trans-
feridos. Qualquer participação que seja criada ou retida pela Com-
panhia em tais ativos financeiros transferidos, é reconhecida como
um ativo ou passivo separado. Os ativos ou passivos financeiros são
compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial
quando, e somente quando, a Companhia tenha o direito legal de
compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base
líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.
(ii)Ativos financeiros não derivativos - Mensuração. Ativos fi-
nanceiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado: Um
ativo financeiro é classificado como mensurado pelo valor justo por
meio do resultado caso seja classificado como mantido para nego-
ciação ou seja designado como tal no momento do reconhecimento
inicial. Os custos da transação são reconhecidos no resultado con-
forme incorridos. São mensurados pelo valor justo, e mudanças no
valor justo, incluindo ganhos com juros e dividendos, são reco-
nhecidas no resultado do exercício. Empréstimos e recebíveis:
Esses ativos são mensurados inicialmente pelo valor justo acrescido
de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconheci-
mento inicial, os empréstimos e recebíveis são mantidos pelo custo
amortizado utilizando o método dos juros efetivos. Caixa e equiva-
lentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa compreendem saldos
de caixa, bancos conta movimento e aplicações financeiras com
vencimento original de três meses ou menos a partir da data da con-
tratação, os quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração
no valor justo, e são utilizadas pela Companhia na gestão das obri-
gações de curto prazo. (iii) Passivos financeiros não derivativos
- reconhecimento, baixa e mensuração: Um passivo financeiro é
classificado como mensurado pelo valor justo por meio do resultado
caso seja classificado como mantido para negociação ou designado
como tal no momento do reconhecimento inicial. Os custos da
transação são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Pas-
sivos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do resultado
são mensurados pelo valor justo e mudanças no valor justo desses
passivos, incluindo ganhos com juros e dividendos, são reconheci-
dos no resultado do exercício. Outros passivos financeiros não de-
rivativos são mensurados inicialmente pelo valor justo deduzidos de
quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento
inicial, esses passivos financeiros são mensurados pelo custo amor-
tizado utilizando o método dos juros efetivos. Na demonstração dos
fluxos de caixa, os juros pagos estão sendo apresentados na ativi-
dade de financiamento. (iv) Instrumentos financeiros derivativos:
As operações com instrumentos financeiros derivativos contratadas
pela Companhia, resumem-se em “swap” e “compra a termo de
moeda” (“Non Deliverable Forward - NDF”), e visam exclusivamente
à proteção contra riscos cambiais associados a posições no balanço
patrimonial. São mensurados ao seu valor justo, com as variações
registradas contra o resultado do exercício, exceto quando designa-
dos em uma contabilidade de “hedge” de fluxo de caixa, cujas vari-
ações no valor justo são registradas na rubrica de “Outros resultados
abrangentes” no patrimônio líquido. O valor justo dos instrumentos
financeiros derivativos é calculado pela tesouraria da Companhia
com base nas informações de cada operação contratada e nas res-
pectivas informações de mercado nas datas de encerramento das
demonstrações financeiras, tais como taxas de juros e câmbio. Os
riscos protegidos são, respectivamente, (i) risco de variação nos
fluxos de caixa futuros decorrentes das variações nas taxas de câm-
bio, sendo aplicável contabilidade de “hedge” de fluxo de caixa e (ii)
risco de taxa de juros, sendo aplicável contabilidade de “hedge” de
justo valor. i. Imobilizado. (i) Reconhecimento e mensuração:
Itens do ativo imobilizado são mensurados pelo custo histórico de
aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e per-
das de redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas. Em
31 de dezembro de 2009, a Companhia optou por avaliar os ativos
imobilizado pelo custo atribuído. Os efeitos do custo atribuído au-
mentaram o ativo imobilizado, tendo como contra partida o
patrimônio líquido. Ganhos e perdas na alienação de um item do
imobilizado são apurados pela comparação entre os recursos ad-
vindos da alienação com o valor contábil do imobilizado. (ii) Custos
subsequentes: O custo de reposição de um componente do imobi-
lizado é reconhecido no valor contábil do item caso seja provável
que os benefícios econômicos incorporados dentro do componente
irão fluir para a Companhia e que o seu custo pode ser medido de
forma confiável. O valor contábil do componente que tenha sido re-
posto por outro é baixado. O custo de manutenção no dia a dia do
imobilizado são reconhecidos no resultado conforme incorridos. (iii)
Depreciação: A depreciação é calculada sobre o valor depreciável,
que é o custo de um ativo, ou outro valor substituto do custo, de-
duzido do valor residual. A depreciação é reconhecida no resultado
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baseando-se no método linear com relação às vidas úteis estimadas
de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método é o que
mais perto reflete o padrão de consumo de benefícios econômicos fu-
turos incorporados no ativo. Ativos arrendados são depreciados pelo
período que for mais curto entre o prazo de arrendamento e as suas
vidas úteis, a não ser que esteja razoavelmente certo de que Com-
panhia irá obter a propriedade ao final do prazo do arrendamento.
Terrenos não são depreciados. As vidas úteis estimadas para os
períodos correntes e comparativos são as seguintes:
Depreciação
Edifícios 25 anos
Maquinas e Equipamentos 17 anos
Instalações 25 anos
Móveis e Utensílios 13 anos
Equipamento e instalações em terceiros 20 anos
Veículos 8 anos
Equipamentos de Informática e comunicação 5 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais
serão revisados a cada encerramento de exercício e eventuais
ajustes são reconhecidos como mudança de estimativas contábeis.
(iv) Ativos arrendados: Os arrendamentos em cujos termos a Com-
panhia assume os riscos e benefícios inerentes à propriedade são
classificados como arrendamentos financeiros. No reconhecimento
inicial, o ativo arrendado é medido pelo valor igual ao menor valor
entre o seu valor justo e o valor presente dos pagamentos mínimos
do arrendamento mercantil. Após o reconhecimento inicial, o ativo é
registrado de acordo com a política contábil aplicável ao ativo. Os
bens reconhecidos como ativos são depreciados pelas taxas de de-
preciação aplicáveis a cada grupo de ativo conforme mencionado
acima. Os encargos financeiros relativos aos contratos financeiros
de arrendamento financeiro são apropriados ao resultado ao longo
do prazo do contrato, com base no método do custo amortizado e da
taxa de juros efetiva. Os pagamentos mínimos de arrendamento efe-
tuados sob arrendamentos financeiros são alocados entre despesas
financeiras e redução do ativo em aberto. As despesas financeiras
são alocadas a cada período durante o prazo do arrendamento
visando a produzir uma taxa periódica constante de juros sobre o
saldo remanescente do passivo. Pagamentos contingentes de ar-
rendamento são registrados através da revisão dos pagamentos mí-
nimos do arrendamento pelo prazo remanescente do arrendamento
quando o ajuste do arrendamento é confirmado. Determinando se
um contrato contém um arrendamento: No começo de um contrato a
Companhia define se o contrato é ou contém um arrendamento. Um
ativo específico é o objeto de um arrendamento caso o cumprimento
do contrato é dependente do uso daquele ativo especificado. O con-
trato transfere o direito de usar o ativo caso o contrato transfira o di-
reito da Companhia de controlar o uso do ativo subjacente. A
Companhia separa, no começo do contrato ou no momento de uma
eventual reavaliação do contrato, pagamentos e outras con-
traprestações exigidas por tal contrato entre aqueles para o arrenda-
mento e aqueles para outros componentes baseando em seus
valores justos relativos. Caso a Companhia conclua que para um ar-
rendamento financeiro seja impraticável a separação dos pagamen-
tos de uma forma confiável, um ativo e um passivo são reconhecidos
por um valor igual ao valor justo do ativo subjacente. j. Intangível. (i)
Ágio derivado por expectativa de rentabilidade futura: O ágio re-
presenta o excesso do custo de uma combinação de negócios sobre
o valor justo dos ativos, passivos e contingências identificadas e
adquiridas. O custo compreende o valor justo dos ativos transferidos,
passivos assumidos e títulos patrimoniais emitidos mais quaisquer
custos diretos de aquisição. O ágio é registrado pelo custo menos
qualquer diminuição do valor de realização acumulado. O ágio é alo-
cado em unidades geradoras de caixa e não é amortizado, mas tes-
tado anualmente quanto à recuperabilidade. (ii) Licenças de uso de
software e gastos com registro de marcas e patentes: Registra-
dos ao custo de aquisição, deduzido de amortização acumulada. A
amortização é calculada pelo método linear às taxas que levam em
consideração o tempo de vida útil estimado.
Amortização
Software 5 anos

k. Redução ao valor recuperável - Impairment. (i) Ativos fi-
nanceiros não-derivativos: Ativos financeiros não classificados
como ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado, in-
cluindo investimentos contabilizados pelo método da equivalência
patrimonial, são avaliados em cada data de balanço para deter-
minar se há evidência objetiva de perda por redução ao valor re-
cuperável. Evidência objetiva de que ativos financeiros tiveram
perda de valor inclui: • Inadimplência ou atrasos do devedor; •
Reestruturação de um valor devido a Companhia em condições
que a Companhia não consideraria em condições normais; • In-
dicativos de que o devedor ou emissor irá entrar em falência; • Mu-
danças negativas na situação de pagamentos dos devedores ou
emissores; • Desaparecimento de um mercado ativo para o ins-
trumento; ou dados observáveis indicando que houve um declínio
na mensuração dos fluxos de caixa esperados de um grupo de
ativos financeiros. Ativos financeiros mensurados ao custo amor-
tizado: A Companhia considera evidência de perda de valor de
ativos mensurados pelo custo amortizado tanto no nível individu-
alizado como no nível coletivo. Todos os ativos individualmente
significativos são avaliados quanto à perda por redução ao valor
recuperável. Aqueles identificados como não tendo sofrido perda
de valor individualmente são então avaliados coletivamente quanto
a qualquer perda de valor que tenha ocorrido, mas não tenha sido
ainda identificada. Ativos que não são individualmente significa-
tivos são avaliados coletivamente quanto à perda de valor com
base no agrupamento de ativos com características de risco
similares. Ao avaliar a perda por redução ao valor recuperável de
forma coletiva, a Companhia utiliza tendências históricas do prazo
de recuperação e dos valores de perda incorridos, ajustados para
refletir o julgamento da Administração sobre se as condições
econômicas e de crédito atuais são tais que as perdas reais
provavelmente serão maiores ou menores que as sugeridas pelas
tendências históricas. Uma perda por redução ao valor recuperável
é calculada como a diferença entre o valor contábil e o valor pre-
sente dos fluxos de caixa futuros estimados, descontados à taxa
de juros efetiva original do ativo. As perdas são reconhecidas no
resultado e refletidas em uma conta de provisão. Quando a Com-
panhia considera que não há expectativas razoáveis de recupe-
ração, os valores são baixados. Quando um evento subsequente
indica uma redução da perda de valor, a redução na perda de valor
é revertida através do resultado. (ii) Ativos não financeiros: Os
valores contábeis dos ativos não financeiros da Empresa e sua
controlada, exceto o imposto de renda e contribuição social diferi-
dos ativos, são revistos a cada data de balanço para apurar se há
indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indi-
cação, então o valor recuperável do ativo é estimado. No caso do
ágio, o valor recuperável é testado anualmente. Para testes de re-
dução no valor recuperável, os ativos são agrupados em Unidades

Geradoras de Caixa (UGC), ou seja, no menor grupo possível de
ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas
essas que são em grande parte independentes das entradas de
caixa de outros ativos ou UGCs. O valor recuperável de um ativo
ou UGC é o maior entre seus valores em uso ou seu valor justo
menos custos para vender. O valor em uso é baseado em fluxos
de caixa futuros estimados, descontados ao seu valor presente u-
sando uma taxa de desconto antes dos impostos que reflita as
avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo e os
riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução no
valor recuperável é reconhecida se o valor contábil do ativo ou
UGC exceder o seu valor recuperável. Perdas por redução no valor
recuperável são reconhecidas no resultado. Quanto aos outros
ativos, as perdas de valor recuperável são revertidas somente na
extensão em que o valor contábil do ativo não exceda o valor con-
tábil que teria sido apurado, líquido de depreciação ou amortiza-
ção, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. l.
Provisões: Uma provisão é reconhecida no balanço quando a
Companhia possui uma obrigação legal ou construtiva, como re-
sultado de um evento passado, e é provável que um recurso
econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões
são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco
envolvido. m. Passivos circulante e não circulante: São
demonstradas pelos valores conhecidos ou calculáveis, acresci-
dos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações
monetárias e/ou cambiais incorridas até a data do balanço patri-
monial. n. Custos de empréstimos: Todos os custos de emprés-
timos são reconhecidos no resultado do exercício em que forem
incorridos. o. Capital Social. Ações ordinárias: Ações ordinárias
são classificadas como patrimônio líquido. Eventuais custos adi-
cionais diretamente atribuíveis à emissão de ações e opções de
ações são reconhecidos como dedução do patrimônio líquido,
líquido de quaisquer efeitos tributários.
4. Caixa e equivalentes de caixa

2017 2016
Caixa 15 16
Bancos 1.504 2.985
Ordens de pagamentos recebidos do exterior 211 211

1.730 3.212
5. Aplicações financeiras

Rentabi-
Venci- lidade Em relação
mento a.a (%) ao CDI (%) 2017 2016

Ativo circulante
Certificado de entre jan/18 Entre 95,5%
De. Bancário e dez/18 10,17% e 102,5% 6.239 2.663
Fundo de entre jan/18 Entre 98%
Investimentos e dez/18 10,72% e 108% 4.865 749

11.104 3.412
Ativo
não-circulante
Certificado de entre fev/19 Entre 61%
Dep. Bancário e jun/21 8,13% e 90% 1.424 2.911
Fundo de Entre nov/19 Entre 78%
Investimentos e dez/19 11,35% e 84% 191 443

1.615 3.354
As aplicações foram remuneradas à taxa média de 10,45% ao ano,
que variam entre 95,5% e 108% do Certificado de Depósito Inter-
bancário - CDI (taxa média de 10,9% ao ano, que variam entre 44%
e 164% do Certificado de Depósito Interbancário - CDI em 2016).
6. Contas a receber

2017 2016
No país 27.011 25.689
No exterior - terceiros 587 11
Contas a receber com partes relacionadas - Nota 9 - 525
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (15) (39)

27.584 26.186
A Companhia utilizou para o cálculo de provisões para créditos de
liquidação duvidosa as duplicatas vencidas a mais de 180 dias, e con-
sidera que o valor provisionado é suficiente para cobrir eventuais per-
das com as contas a receber. Os clientes oriundos de capital público
não foram considerados para o referido cálculo por firmarem con-
tratos originários dos processos de licitação os quais garantem o
pagamento.
7. Estoques

2017 2016
Produto acabado 651 1.346
Revendas 2.731 1.226
Matérias-primas 2.680 1.965
Materiais de consumo 1.007 662
Importação em andamento 273 543

7.342 5.742
Em 2017 os estoques foram reduzidos ao valor realizável líquido em
função da provisão de perda por obsolescência e ociosidade da ca-
pacidade produtiva no montante de R$ 389 (R$ 419 em 2016).
8. Impostos e contribuições a recuperar

2017 2016
ICMS a recuperar 1.976 131
ICMS - CIAP 780 1.317
IPI 301 91
COFINS 248 289
IRPJ e CSLL, retenções 118 1.371
PIS 87 71
Outros impostos 280 144
Total 3.790 3.414
Circulante 3.294 3.107
Não circulante 496 307
9. Partes relacionadas: A Companhia demonstra abaixo as
transações com controladora, profissional chave da administração e
coligadas.
Ativo 2017 2016
Mútuos (i) 8.864 8.299
Sabará Participações Ltda. (ii) 18.600 9.618
Total empréstimos a partes relacionadas 27.464 17.917
Contas a receber - Beraca North América 525 525
Demais contas a receber - serviços
administrativos - Beraca Ingredientes
Naturais S.A. - 1.092

Passivo
Mútuos - Beraca Ingredientes Naturais S.A. 1.122 -
Patrimônio Líquido
Adiantamento para futuro aumento
de capital - Sabará Participações 12.377 3.500
Resultado
Recuperação despesas administrativas 282 922
Receitas Financeiras 282 2.836

(i) Referem-se à linha de crédito para os administradores acionistas
da controladora, sobre a qual incidem juros de 0,5% a.m. acrescido
da TR - Taxa Referencial. O pagamento dar-se-á em 36 parcelas,

após uma carência de 108 meses que foi iniciado em 2009. (ii) Mútuo
com Sabará Participações, teve início em novembro de 2012, para
equalização patrimonial do acervo cindido nesse mesmo período
para Sabará Participações e acervo cindido em março de 2015 pela
joint venture da investida Beraca Ingredientes Naturais, que tiveram
como base ativos transferidos O pagamento dar-se-á no prazo de 96
meses, iniciado em novembro 2012.
Remuneração da Administração: As pessoas chave da Adminis-
tração são compostas pela Diretoria eleita cm base na alteração do
contrato social registrada pela Companhia e não inclui salários, ho-
norários, remunerações variáveis e benefícios diretores e indiretos.
As remunerações são efetuadas pela controladora direta e final
Sabará Participações. Os dividendos foram pagos para a contro-
ladora Sabará Participações Ltda. de R$ 5.060 (R$ 1.273 em 2016).
A Companhia não possui outros tipos de remuneração, tais como,
benefícios pós-emprego, outros benefícios de longo prazo ou bene-
fícios de rescisão de contrato de trabalho.
10. Ativo fiscal diferido: O imposto de renda e a contribuição social
diferidos são registrados para refletir os efeitos fiscais futuros
atribuíveis às diferenças temporárias entre a base fiscal de ativos e

passivos e o seu respectivo valor contábeis. O imposto de renda e a
contribuição social diferidos têm a seguinte origem:

2017 2016
Ativo não circulante
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 15 39
Ágio de investimentos incorporados 6.562 6.562
Provisão para perdas estoque 389 419
Provisão para perda de adiantamento
a fornecedores 121 633
Prejuízo fiscal acumulado 88 0

Passivo não circulante
Provisão para contingências 23 2.344
Total 7.198 9.997
Alíquota de imposto de renda e contribuição social 34% 34%
Total de impostos diferidos no ativo não circulante 2.447 3.399
Total ativo fiscal diferido 2.447 3.399
A Administração considera que os ativos diferidos decorrentes de
diferenças temporárias serão realizados na proporção da resolução
final das contingências e dos eventos.

(a) Os incentivos fiscais de ICMS relacionados ao programa Fomen-
tar (Goiás) financiam 70% do imposto, de acordo com o projeto de in-
vestimento aprovado para o Estado. Esse montante é corrigido pelo
INPC e pago em um período inferior a um ano, através de leilão rea-
lizado pela Comissão Permanente de Licitação - SIC/Fomentar, com-
pensando os valores destinados mensalmente ao programa Bolsa
Garantia, a Companhia efetuou o reconhecimento do incentivo fis-
cal, apresentando um efeito de R$ 2.371 no resultado de 2016 (R$
2.133 em 2016). Os contratos de empréstimos bancários e financia-
mentos não possuem cláusulas restritivas ao descumprimento de
metas (covenants).

16. Impostos e contribuições a recolher
2017 2016

Parcelamentos de tributos – PERT (ii) 11.929 -
Parcelamentos de tributos - ICMS (i) 724 2.670
Parcelamentos de tributos - REFIS IV 227 386
Parcelamentos de tributos - Outros (ii) 1.493 3.872
COFINS a recolher 683 1.267
INSS a recolher 877 899
ICMS a recolher 471 735
IRRF 223 896
PIS a recolher 22 283
IOF 85 1.231
Outros 373 168

16.470 12.408
Circulante 4.808 8.246
Não circulante 11.662 4.162

(i) Refere-se a débito referente às operações estruturadas de com-
pra, venda e industrialização de cloro, que inclui os Estados de Goiás
e São Paulo, o qual foi tributado em Goiás e também pelo estado de
São Paulo através de parcelamento. (ii) Refere-se em maior parte a
débito referente a IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e INSS.
17. Impostos de renda e contribuição social

2017 2016
Imposto de renda 691 3.461
Contribuição social 87 1.570

778 5.031

ACompanhia é tributada com base no lucro real anual. A conciliação
da despesa calculada pela aplicação das alíquotas fiscais combina-
das e da despesa de imposto de renda e contribuição social debi-
tada em resultado é demonstrada como segue:

2017 2016
Lucro contábil antes do imposto de renda
e da contribuição social 5.704 10.949
Alíquota fiscal combinada 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social Pela alí-
quota fiscal combinada 1.939 3.723
Adições e exclusões permanentes
Despesas não dedutíveis
- Diferimento órgãos públicos 3.755 5.301

Outras despesas não dedutíveis 574 552
Receitas isentas de impostos (*)
- Diferimento órgãos públicos (3.370) (3.755)
Receitas das avaliações das propriedades
para investimento - (9)
Receitas dos incentivos fiscais (806) (725)
Outras receitas isentas de impostos - (383)
Prejuízo Fiscal (282) (352)
Outras Adições 1.194 200
Imposto de renda e contribuição social
no resultado do exercício 3.004 4.551
Corrente (2.052) (4.798)
Diferido (952) 247
Alíquota efetiva 53% 42%

A compensação dos prejuízos fiscais de imposto de renda e da base
negativa da contribuição social de exercícios anteriores está limitada
a base de 30% dos lucros tributáveis, sem prazo de prescrição.
(*) Substancialmente decorrente dos lucros auferidos com órgãos pú-
blicos - realização.

18. Contingências
Em 2017, está provisionado o montante de R$ 23 (R$ 1.808 em
2016) o qual na opinião da Administração, com base na opinião de
seus assessores legais, levantada em 31 de dezembro de 2017, é
suficiente para fazer face às perdas esperadas com o desfecho dos

Em 31 de dezembro de 2017 e 2016, a administração da Companhia
não identificou evidência que justifique a necessidade de uma provi-
são sobre o saldo desses ativos.
12. Ativos Mantidos para Venda

Terrenos Edifícios Total
Saldo em 1° de janeiro de 2016 16.585 1.060 17.645
Variação valor justo 118 (90) 28
Saldo em 31 de dezembro de 2016 16.703 970 17.673
Variação valor justo - (19) (19)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 16.703 951 17.654
13. Intangível Ágio por

expectat.
Soft- Marcas e de rentab. Projeto
ware patentes futura MG Total

Custo do intangível
Saldo em 1°/01/2017 625 296 4.331 1.343 6.595
Aquisição 1 97 - 267 365
Saldo em 31/12/2016 626 393 4.331 1.610 6.960
Aquisição - 44 - 625 669
Saldo em 31/12/2017 626 437 4.331 2.236 7.629
Amortiz. acumulada
Saldo em 1°/01/2016 (489) - - - (489)

Adição (24) - - - (24)
Saldo em 31/12/2016 (513) - - - (513)
Adição (21) - - - (21)
Baixa - - - -
Saldo em 31/12/2017 (534) - - - (534)
Intangível Líquido
Saldo em 31/12/2016 113 393 4.331 1.610 6.447
Saldo em 31/12/2017 92 437 4.331 2.236 7.095
Em 31 de maio de 2008, a Companhia adquiriu o controle da Beraca
Brasmazon Indústria de Oleaginosas e Produtos da Amazônia Ltda.
que atua no mercado de cosméticos. O valor da transação em 31 de
maio de 2008 foi definido em R$ 11.800, baseado no saldo de crédito
firmado entre as partes por contrato de linha de crédito, que teve iní-
cio em 1° de setembro de 2006. O ágio apurado na transação totali-
zou R$ 6.562 (R$ 4.331, líquido dos impostos diferidos), e representa
a diferença entre o valor de mercado das quotas e o valor contábil do
patrimônio líquido da Companhia incorporada, suportado por proje-
ções de rentabilidade futura.
14. Fornecedores 2017 2016
No país 16.990 14.428
No exterior 1.596 497

18.586 14.925

11. Imobilizado
Equipamen. Equipamen.

Maquinas e Instala- Móveis e e Instalaç. de Inform.
Terrenos Edifícios Equipam. ções Utensílios em Terceir. Veículos e comunic. Total

Custo do Imobilizado
Saldo em 1° janeiro de 2016 3.380 3.575 30.159 1.754 1.294 9.156 2.525 933 52.776
Aquisições - 803 428 110 44 6 30 11 1.432
Baixas - - (64) - - (111) - - (175)

Saldo em 31 de dez. de 2016 3.380 4.378 30.523 1.864 1.338 9.051 2.555 944 54.033
Aquisições - 11 4.448 42 48 88 54 17 4.710
Baixas - - (693) (2) (22) (15) (42) (19) (783)

Saldo em 31 de dez. de 2017 3.380 4.389 34.288 1.904 1.364 9.124 2.567 942 57.958
Depreciação Acumulada

Saldo em 1° janeiro de 2016 - (1.091) (10.674) (804) (650) (3.773) (1.683 (752) (19.427)
Adição - (88) (1.450) (67) (93) (665) (265) (44) (2.672)
Baixas - - 24 - - 33 - - 57

Saldo em 31 de dez. de 2016 - (1.079) (12.100) (871) (743) (4.405) (1.948) (796) (22.042)
Adição - (94) (1.444) (64) (92) (716) (231) (37) (2.678)
Baixas - - 582 1 17 12 - 20 631

Saldo em 31 de dez. de 2017 - (1.293) (12.962) (934) (818) (5.109) (2.179) (813) (24.108)
Imobilizado líquido

Saldo em 31 de dez. de 2016 3.380 3.199 18.423 993 595 4.646 607 148 31.991
Saldo em 31 de dez. de 2017 3.380 3.116 21.326 970 546 4.015 388 129 33.870

15. Financiamentos e empréstimos
Taxas % Garantia Vencimento 2017 2016

Circulante
Capital de Giro CDI+5,20% aa - CDI+7,12% aa Aval, duplicatas, aplicações financ., hipoteca jan-dez18 8.326 11.668
Financiamentos de Capital 3% aa – 10,25% aa Aval, Alienação fiduciária, fiança bancária jan-dez18 767 3.193
Financ. de Import. e Exportação 4,3% aa – 6,5% aa Aval, nota promissória, penhor de CDB jan-dez18 20.518 8.934
Incentivos Fiscais (a e b) TJLP mensal, INPC mensal jan-dez18 820 787

30.431 24.581
Não circulante
Capital de Giro CDI+5,20% aa - CDI+7,12% aa Aval, duplicatas, aplicaç. financ., hipoteca jan19-abr19 3.106 4.108
Financiamentos de Capital 3% aa - 10,25% aa Aval, Alienação fiduciária, fiança bancária jan19-mai23 1.316 1.986
Incentivos Fiscais (a e b) TJLP mensal, INPC mensal - 270

4.422 6.364

continua...
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processos em andamento. A Companhia possuí outras contingên-
cias passivas envolvendo o montante aproximado de R$ 17.501
(R$ 18.037 em 31 de dezembro de 2016), que foram avaliadas
pelos assessores jurídicos como possíveis e, portanto, nenhuma
provisão para perdas foi consignada nas demonstrações financei-
ras, tendo em vista que as práticas contábeis adotadas no Brasil
não requerem sua contabilização.
19. Patrimônio líquido. a. Capital social
Em 31 de dezembro de 2017, o capital social, subscrito e inte-
gralizado, está representado por 38.183.870 ações ordinárias no-
minativas. Em Assembleia Geral Extraordinária de 15 de maio de
2017, foi aprovado o aumento de capital social da Companhia em
R$ 3.500 integralizados recursos provindos de adiantamento para
futuro aumento de capital item (d) da nota. Desta forma, o capital
social aumento para R$ 38.184 e passou a ser representado por
38.183.870 ações ordinárias nominativas.
b. Reserva
Reserva legal: É constituído à razão de 5% do lucro líquido apu-
rado em cada exercício social nos termos do art. 193 da Lei nº
6.404/76, até o limite de 20% do capital social. No exercício em
que o saldo da reserva legal, acrescido dos montantes das reser-
vas de capital de que trata o § 1º do art. 182 da Lei nº 6.404/76 ex-
ceder 30% do capital social, não será obrigatória a destinação de
parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal.
c. Ajuste de avaliação patrimonial: A reserva para ajustes de
avaliação patrimonial inclui o ajuste por adoção do custo atribuído
do ativo imobilizado na data de transição. (Nota explicativa nº 11).
Os valores registrados em ajustes de avaliação patrimonial são re-
classificados para os lucros acumulados integral ou parcialmente,
quando da alienação e depreciação dos ativos a que elas se refe-
rem.
d. Adiantamento para futuro aumento de capital: Em 09 de ou-
tubro de 2017, a Companhia e sua controladora Sabará Participa-
ções Ltda., assinaram contrato onde as Partes resolvem que os
valores transferidos em conta bancária que somam R$ 4.060, in-
tegram o adiantamento para futuro aumento de capital social –
AFAC. Também em 17 de outubro assinaram contrato que os va-
lores transferidos em conta bancária que soma R$ 8.317, integram
o adiantamento para futuro aumento de capital social - AFAC to-

talizando o montante de R$ 12.377 o qual no prazo de 12 meses
deverá aprovar a capitalização integral do AFAC. Em 30 de de-
zembro de 2016, a Companhia compensou o saldo credor de
mútuo com a sua controladora Sabará Participações Ltda., no
montante correspondente a R$ 16.928, gerando um novo contrato
onde as Partes acordam que, o crédito remanescente que a in-
vestidora detém em face da Companhia pela assunção de dívida,
na quantia líquida, certa e consolidada de R$ 3.500, liquida o saldo
de assunção de dívida e credita no patrimônio líquido da Compa-
nhia, na conta de “adiantamento para futuro aumento de capital
social - AFAC”, em nome da investidora, de forma a converter o
crédito emAFAC. e. Dividendos: O estatuto social da Companhia
determina a distribuição de 1% de dividendo mínimo obrigatório
do resultado do exercício, ajustado na forma da lei. Os dividendos
propostos não foram destacados no patrimônio líquido no encer-
ramento do exercício. Durante o exercício a Companhia realizou
o pagamento de dividendos no montante de R$ 5.060.
20. Receita operacional líquida

2017 2016
Receita bruta
Produtos acabados e de revendas:
Mercado interno 120.854 117.544
Mercado externo 8.613 7.921
Prestação serviços 52.534 52.338

182.001 177.803
Deduções
Vendas canceladas e abatimentos (476) (1.272)
Impostos incidentes sobre vendas (36.907) (36.383)
Receita operacional líquida 144.618 140.148

21. Custos dos produtos vendidos e dos serviços prestados
2017 2016

Materiais (53.122) (48.257)
Fretes (11.468) (11.359)
Pessoal (8.333) (8.225)
Serviços de terceiros (5.674) (3.584)
Depreciação e amortização (2.262) (2.314)
Materiais de manutenção (1.475) (1.914)
Viagens e estadias (544) (419)
Outros (1.201) (1.322)

(84.078) (77.394)

22. Despesas com vendas
2017 2016

Fretes sobre vendas (16.543) (14.469)
Despesa com pessoal (4.534) (3.535)
Comissões e Serv. Comerc. (1.698) (387)
Propaganda e publicidade (514) (243)
Doações e patrocínio (720) (546)
Viagens comerciais (587) (452)
Locação de veículo (272) (237)
Outros (419) (1.580)

(25.286) (21.449)

23. Despesas gerais e administrativas
2017 2016

Despesa com pessoal (11.017) (10.795)
Assessoria administrativa e jurídica (3.693) (3.142)
Impostos, taxas e contribuições (938) (4.424)
Despesa com ocupação administrativa (2.756) (2.462)
Viagens administrativas (1.033) (814)
Serviços de terceiros (1.238) (593)
Locação de equipamentos (653) (645)
Depreciação e amortização (457) (382)
Despesas com manutenção e conservação (341) (521)
Despesa com telecomunicação (483) (500)
Suporte e manutenção de sistemas (760) (346)
Despesas com correio e entregas (109) (230)
Outros (3.823) (2.306)

(27.300) (27.160)

24. Outras (despesas) receitas operacionais líquidas

2017 2016
Recuperação de impostos 4.236 827
Reversão (Provisão) despesas 1.772 (267)
Reembolso fornecedores 301 136
Outras receitas e despesas 44 313

6.353 1.009
25. Despesas financeiras líquidas

2017 2016
Despesas financeiras:
Juros sobre empréstimos e financiamentos (7.514) (7.280)
Tarifas, comissões e encargos bancários (2.937) (1.227)

Juros sobre duplicatas e impostos (1.213) (1.182)
IOF (182) (273)
Juros sobre capital próprio - (3.789)
Perdas com operações de derivativos (395) (1.308)
Outras despesas financeiras (519) (817)

(12.759) (15.876)
Receitas financeiras:
Outros juros recebidos 1.163 5.041
Rendimentos sobre aplicações financeiras 804 939
Avaliação de propriedade para investimento - 28
Outros rendimentos 655 79

2.621 6.087

Variações monetárias:
Ativas 6 46

6 46
Variações cambiais:
Ativas 2.475 7.305
Passivas (3.317) (3.901)
Variações monetárias e cambiais líquidas (836) 3.450
Total das receitas financeiras 5.102 13.438
Total das despesas financeiras (16.076) (19.777)
Despesas financeiras líquidas (10.974) (6.339)

26. Instrumentos financeiros

A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros.
A administração dos instrumentos financeiros que a Companhia
mantém é efetuada por meio de estratégias operacionais e con-
troles internos visando assegurar liquidez, rentabilidade e segu-
rança. A política de controle consiste em acompanhamento
permanente das condições contratadas versus as condições vi-
gentes no mercado. Em 31 de dezembro de 2016, a Companhia
não efetuou aplicações de caráter especulativo ou quaisquer ou-
tros ativos de risco. Os resultados são condizentes com as políti-
cas e estratégias definidas pela Administração da Companhia.

Diretor Financeiro
Wellington Santos Rodgério

Contador
Roni Martins Porto

CRC 1SP221320/O-0 S-PE

MUNDO DOS COSMÉTICOS S.A.
CNPJ/MF nº 02.786.558/0001-70

RELATÓRIO DA DIRETORIA - Senhores Acionistas: Em cumpri-
mento aos preceitos legais e estatuários, submetemos à apreciação
de V.Sas. as demonstrações financeiras relativas ao exercício findo
em 31/12/2017. Permanecemos à disposição para prestar os
esclarecimentos necessários. Recife (PE),         de abril de 2018.
Celso de Moraes Andrade N. Segundo - Diretor .

BALANÇOS PATRIMONIAIS 
EM 31 DE DEZEMBRO - (EM REAIS)

Ativo 2017 2016
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4.042.840 867.554
Contas a receber de clientes 14.571.144 12.145.149
Estoques 18.329.579 13.147.078
Tributos a recuperar 40.402 748
Adiantamentos 724.236 442.769
Outros créditos 16.804 -
Total do ativo circulante 37.725.005 26.603.298

Não circulante
Partes relacionadas - 
Empréstimos de mútuo - 5.750
Depósitos judiciais 313.516 25.669
Outros créditos 94.554 38.554
Imobilizado 4.318.510 2.234.541
Intangível 2.468.105 1.825.725
Total do ativo não circulante 7.194.685 4.130.239
Total do ativo 44.919.690 30.733.537

Passivo 2017 2016
Circulante
Fornecedores 8.410.047 3.452.235
Empréstimos e financiamentos 2.242.583 1.892.222
Obrig. trabalhistas e sociais 1.451.547 1.141.907
Obrigações tributárias 962.460 949.631
Contingências 77.640 -
Outras contas a pagar 687.519 111.749
Total do passivo circulante 13.831.796 7.547.744

Não circulante
Empréstimos e financiamentos 3.978.499 -
Total do passivo não circulante 3.978.499 -
Patrimônio líquido
Capital social 24.127.861 750.000
Reservas de lucros 2.981.534 22.435.793
Total do patrimônio líquido 27.109.395 23.185.793
Total do passivo e patrim. líquido 44.919.690 30.733.537

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO - (EM REAIS)

2017 2016
Receita operacional líquida 98.801.189 81.900.158
Custo das mercadorias vendidas (60.181.104) (49.557.925)
Lucro bruto 38.620.085 32.342.233
Receitas (despesas) operacionais
Despesas com pessoal e encargos (11.996.137) (9.128.254)
Despesas gerais e administrativas (14.488.652) (9.125.166)
Despesas tributárias (266.952) (206.424)
Outras receitas e despesas 
operacionais, líquidas 133.214 (659.587)
Resultado operacional antes 
do resultado financeiro 12.001.558 13.222.802
Despesas financeiras (997.031) (762.772)
Receitas financeiras 176.600 305.467
Resultado financeiro (820.431) (457.305)
Lucro antes do imposto de 
renda e contribuição social 11.181.127 12.765.497
Imposto de renda (2.760.791) (1.615.212)
Contribuição social (1.027.177) (885.175)
Lucro líquido do exercício 7.393.159 10.265.110

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ABRANGENTES 
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (EM REAIS)

2017 2016
Lucro líquido do exercício 7.393.159 10.265.110
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente do exercício 7.393.159 10.265.110

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (EM REAIS)

2017 2016
Fluxo de caixa das ativ. operacionais:
Lucro líquido do exercício 7.393.159 10.265.110
Ajuste no imobilizado e intangível (405.058) 19.397
Encargos financeiros 81.829 442.574
Contingências judiciais 77.640 -
Depreciação e amortização 1.393.493 808.444
Lucro líquido do exercício ajustado 8.541.063 11.535.525

(Aumento) diminuição nos ativos operacionais:

Clientes (2.425.995) (2.378.661)
Estoques (5.182.501) 1.882.184
Tributos a recuperar (39.654) (215)
Adiantamentos (281.467) (112.705)
Outros créditos (72.804) -
Depósitos judiciais (287.847) (8.960)

(8.290.268) (618.357)

Aumento (diminuição) nos passivos operacionais:
Fornecedores 4.957.812 (2.833.969)
Obrigações trabalhistas e sociais 309.640 526.532
Obrigações tributárias 3.771.684 2.548.996
Outras contas a pagar 575.770 111.059

9.614.906 352.618

Caixa gerado das ativ. operacionais 9.865.702 11.269.786
Juros pagos (835.109) (243.986)
Impostos de renda e contrib. social pagos (3.758.855) (2.439.762)
Caixa líq. gerado pelas ativ. operacionais 5.271.738 8.586.038

Fluxo de caixa das ativ. de investimentos:
Aquisição de imobilizado (2.771.087) (513.169)
Baixa de imobilizado 49.999 -
Aquisição de intangível (1.278.801) (540.695)
Baixa de intangível 285.105 -
Caixa líq. aplicado nas atividades
de investimentos (3.714.784) (1.053.864)

Fluxo de caixa das ativ. de financiamentos:
Captação de emprést. e financiamentos 10.179.319 920.000
Amortização de emprést. e financiamentos (5.097.179) (1.903.838)
Recebimento de empréstimos 
de mútuo - partes relacionadas 5.750 300.000
Dividendos distribuidos (3.469.557) (6.785.089)
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de financiamentos 1.618.333 (7.468.927)
Aumento no caixa e equiv. de caixa 3.175.286 63.247
Demonstração do aumento no caixa 
e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa no 
início do exercício 867.554 804.307
Caixa e equivalentes de caixa no 
fim do exercício 4.042.840 867.554
Aumento no caixa e equiv. de caixa 3.175.286 63.247

(
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

As demonstrações financeiras estão apresentadas de acordo com
os dispositivos contidos na Lei nº 6.404/76, com as alterações intro-
duzidas pela Lei nº 11.638/07 e MP nº 4449/08, e demais procedi-
mentos estabelecidos na legislação em vigor. As notas explicativas
da administração e o relatório dos auditores independentes, encon-
tram-se à disposição na sede da companhia. 

Recife/PE, 31 de dezembro 2017.

Diretoria
Celso de Moraes Andrade N. Segundo - Diretor

Francisco Soares Leite - Diretor Financeiro

Contador
Diego Dimitry de Meneses Silva - CRC/PE 018893/0

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (EM REAIS)
Capital social Reserva Reserva Lucros Total

Legal de lucros acumulados

Saldos em 1º de janeiro de 2016 750.000 - 18.936.375 - 19.686.375
Ajustes de exercício anterior - - 19.397 - 19.397
Distribuição de dividendos - - (6.785.089) - (6.785.089)
Lucro líquido do exercício - - 10.265.110 10.265.110
Destinação do resultado: -
Transferência para reserva de lucros - - 10.265.110 (10.265.110) - 
Saldos em 31 de dez. de 2016 (Reclassificado) 750.000 - 22.435.793 - 23.185.793
Lucro líquido do exercício 7.393.159 7.393.159
Destinação do resultado:
Distribuição de juros sobre capital próprio (781.512) (781.512)
Constituição de reserva legal - 369.658 - (369.658) -
Distribuição de dividendos - - - (2.688.045) (2.688.045)
Constituição de reserva de lucros - - 3.553.944 (3.553.944) -
Aumento de capital 23.377.861 - (23.377.861) - -
Saldos em 31 de dezembro de 2017 24.127.861 369.658 2.611.876 - 27.109.395

(101043)

(101046)
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